


•







REPÚBLICA PORTUGUESA

;1-0

Ordem do Exctrcito
1.&Série

Colecção õo ano õe J964

LISBOA. IMPRENSA NACIONAL. 1966



·.



SUMÁRIO

N.o 1- 31-1-1964

Deoretos
Pág.

45531 - .l{)"'h-W64. -!Dá nova. redaoção ao artigo 2.0 do·
Decreto-Lei n." 43 5417, que fixa. as doteções doo artigos
de uniforme a. fornecer aos. soldados cadetes . . . .. 1

415MIl- 25--111-1964. - Esclarece dúvidas quanto às con-
sequências da. anulação e cancelamento de penas discí-
plinares previstos no Decreto-Ler n ,? 45467 . . . . .. 2

Portarias

9.-1~JJ9Q.i.-IAp.rova e manda. pôr em execução o Regula-
mento Provisório do Arquivo Geral do Minissério do
Exército . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. S

20339 - ,27....1-1964. - Reíorca verbas inscritas na 'tabela
de desp a. do orçamento privativo das forças terres-
troo ultramarinas . . . . . . . . . . . . . . . . .. 114

20 MO - 27-1-lJ9ô4. - Idem . . . . . . . . . . ., . .. 115
2 1f..119t).!.- Aprova. os modelos do escudo de armas e

do guião do 'Centro de Instrução de Lo\.rtilharia Antiaé.:rea
e de Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 16

20353 _ 3];..1-1004. - R-eforça. 'Verbas inscritas na tabela,
d despesa do orçamento priva.tivo das forças teores-
tres ultramarinas . . . . . . . . . . . . . . . . .. ilI8

Disposições

Fixa. o emblema a usar pelo pessoal do Centro de Ins-
trução de Artilharia. IAntiaérea. e de Costa. . . 20
ria. um novo bilhete de identidade pa.ra praças . 21

N.·2-29-2-1964

Deoretos

'/.. 45 551- 7-2....,1.964. - Regula. o abate de alunos &O efectivo
da Academia Milit.ar • . . • . . . . . . . . . . .• 25



4 SUMARIO

Portarias
Pág.

20363 - 11~2-19164. - Reforça verbas inscribas na tabela
de despesa do orçamento privativo das forças terres-
tres ultramarinas . . . . . . . . . . • . . . . . .. 30

20370 -14-2-11964. -l'\.prova alterações às normas rela-
tivas aos concursos para atribuição, classificação dos
concorrentes 18 disbribuicão de casas de renda económica 33

20373 - ]7....2-11964. - Reforça verbas inscritas na tabela
de despesa do orçamen to privativo doo forças terres-
tres ultramarinas . . . . . . . . . . . . . . . . .. 35

20 378-l.J9-2-l:9ô4. -àprorva e manda pôr em vigor os
quantitatiwos diários 'PMa os diferentes ranchos das for-
çoo terrestres 'e aéreas nas prowíncias ultramarinas .. 36

20 381- 20--2~1i964.-Reforça verbas inscritas na tabela
de despesa do orçamento privativo das forças ,1;&re5-
bres ultramarinas . . . . . . . . . . • . . . . . .. 37

20389 - 2.4-2'-1004. - Permite a abertura de concursos'
&.,<traordiná,rios documentais para recrutamento de ofi-
ciais médicos para o quadro permanente . . . . . .. 38

214-,2-,19&4.-,Moo,da pôr em execução o ,stanag n.v 2001 42
U-!2-1~64. -Ldem o ,Stan8lg n.O 0002 . 42
24-2-11964. - Idem o 'Stanag n.v 2007 . 42
2.4-,2.....,11964.- lidem o ,stanag n.O 2079 . 43
24-~11964. - lidem o Stanag n.? 2200 . 43
24-2--1004. -klem o Stanag n." 21204 . 43

Disposições

Manda acrescentar o n.v 5.° ao artigo 32.° das insbruçõee
para habilitação de herdeiros a vencimentos deixados
na Fazenda Nacional por militares Ialecidos . . . .. 43

Clroulares

N.O 5 -14-2;.;11964. - Expedida pela Chefla do Serviço de
Orçamento e 'A,dmin15tração, definindo os quantitativos
de ajuda de cueto de marcha a que têm direito as pra-
ças em Angola . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 44

N.O :3 - 31-3-1964

Deoretos

46 607 -lO-S-ill64. - Autoriza o Ministério do Exército
a leorur contratos para aquisição de material de
guerra ,e outro €lquipamC'uto . . . . . . . . . . . .. 17

Portarias

20 na -'7.....3-.11Jt>4. - Retorça verbas inscritn-, na tabela
Ido despesa. O? orçamento privativo das I rças l res-
ü,es ulbramarinas . . . . . .



SUMARIO 5

1 Pâ~
10--'3-.1J004.- L<\.provae manda pôr erro execução os planos

dos cursos espeoiais de infantaeia ·e cavalaria a fr.equen-
tal' na iAcademia Militar pelos oficiais alunas . . . .. 51

20 ~22 - ~3-I,9ô4. - Reforça verbas inscritas na tabela
de despesa do orçamento privativo das forças armadas
ultramarinas . . . . . . . . . . . . . . .. 54

20 ~23 -111~1004. -c<\.prO'Va e manda pôr em vigor para
o ano de H164 o orçamento privativo das forças torres-
troo ulbramarinas da província ·de Angola . . . . .. 57

20433 - lJ6H3-1JOO.4. - Reforça verbas inscritas na tabela
de despesa do orçamento privativo das forças torres-
bres ultramacinas . . . . . . . . . . . . . ., . . .. 517

)(,20437 - :L6-S-19'&4. -_<\.umenta o quadro do pessoal assa-
Iaciado do Colégio Militar . . . . . . . . . . . . .. 59

20 ~5 - 2~-1I964. - tAprova e manda pôr em vigor para
o ano de '11964 o orçamento privativo das forças terces-
troo ultramarinas da província de Cabo Verde . . . 60

20 ~1}8- 2I1h3-W64. - Idem da província da Guiné . . 61
20461-.2e-3-1I9ô4.-Jldem da província de S. Tomé e
'Prínoipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 602

204.640- 24-3-Hl,&4. - Idem da província de Macau 62
20 ~6 - 211c-<3-11OO4.- lidem da província de Timor 603

Disposições
•Determina que o proce so paaa a concessão das meda-

lhas militares, sempre que as forças em campanha este-
jam sujeitas a comando unificado, trans,item por esse
escalão de comando . . . . . , . . . . . . . . . .. ô4

Escla,reoo o significado da expressão «expedições'» para
efeito de concessão da. medalha comemorativa das cam-
panhas e expedições . . . . . . . . . . . . . . .. 64

Regula. a aplicação do artigo 60.° do Decreto-Lei n.v 4,2,5,64,
com vísba à reunião do 'Conselho Superior do Exército
paca informar as propostas para a promoção aos posto."
de vgenecal e brigadeiro . . . . . . . . . . . . . .. 6.5

N.o 4-30-4-1964

Decretos
~ 660 -14-4-1964. - Abrc um c,rédit<l no Ministério das

Finanças !prura ser adicionado .à verba «Forças milita-os
extraordinárias no ultramar» . . . . . . . . . . . .. 67

~5 661 -l4-4-,19M. - Estabelece as condícõesem que se
permite aos oficiais do quadro de complemento conti-
nuar ou voltar ao serviço em regime d cont.ruto. .. 68

415666 -16-4-11964. -L-\uto.riza a Cernis ão .Adrninistco-
tiva das NO'Vll~ I'nstalaçõcs para ai; Forças Armadas a
celebrar contrato para. a execução de uma obra iDO novo
quartel do batalhão independente de infnntae-ia n.s H) 70

4i5 68~ - 27-4-1,9&1. -L~ctualiza M disposiçõ ' regulado-
ras da concessão aos militares dc pensões de ,reforma
extraordiná.riae de pensões de invaJi.d.ez . . . . . .. 7,1



6 SUMARIO

Pág.

~5 686 - 217-4-11964.- LUtera os artigos 40." ~ 54.° da Or-
ganisação da Direcção-Geral das Contribuições e Im-
postos do .Minístério das Finanças . . . . . . . . 75
5 697 - 3()....4LlOO4.- Introduz alterações no quadro or-
gânico do Colégio Militar . . . . . . . . . . . . 77

Portarias

20510 -113-4-1064. -L<\Jprova o novo boletim de abono
de família . . . . . . . . . . . . . . . .. 78

20513 -1..5-4-lf.lM. -IPermite a abertura de concu-sos
extraordinários para recrutamento de oficiais. farmacêu-
ticos para 00 quadro permanente . . . . . . . . . .. 81

20518-117<-4-1004. - Permite a abertura de concursos
exbraordinários para recrutumento de oficiais veteriná-
rios 84

Disposições

Manda ficar sem cieito os despachos de ÜJ5de Setembro
de 1000 e 19 de Outubro de 1900 referentes ao funcio-
namento do curso ,ge.ral do estado-maior o abrir con-
cuJ)so par,a a matrícula no mesmo curso . . . . . .. 87

Declara que as Oficinas Gerais de Eardemento poderão,
conceder Iacilidades especiais, de pagamento aos sar-
rgentos e Iurriéis durante os anos de 11964e .11:)65. .. 00

Autoriza a elevação iPlllra 100 000$ o máximo dos subsídios
do mm de IP.rev~dên()ia. doo Forças Armadas . . . .. 9

Fixa as dotações atribuídas às unLdllldelS8 esbabelecimen-
tos militares por conta das' verbas globais . . . . .. 90

N.O G-30-5-1964

Deoretos

~5 703 - Zh5-L964. -c\b!'e um crédito no Ministério da'
Finanças para ser adicionado à verba «Forças militare'
cxbmordináries no ultramar» . . . . . . . . . . . .

~5 70~ - 2->5-11004. - Transfer verbas 'e abre crédito, a.
lavor de vários Ministérios . . . . . . . . . . . . .

~5 716 -1,6-Ú'-W64. - Autoriza o Ministério do Exército
,a contratar com a Caixa Geral de ID pósitos, Cré dito
e IPrev1drncia 'Uma. opornção de conta corrente até ao
montante de 1150000000$ .

15 728 - 21fj....;5-1OO4. - T,rnn'fel'oC verbas e abre créditos a
:favor de iVá,rioo.Minís téríos . . . . . . . . . . . . . .

IS 733-2,7-5-.19&4. - Dá novo. designacão ao quadro d
'I. amanuenses do Exército e e .tabol e a sua osbruturuçüo
r 15 736 -2J9-.5-1JOO4. - Elimina das força,' evcntunlrn nt

constituídas o .grupo divisionário d carros d combat
~6 711-.30-5-11004. - T,ran,i l' veru s abr t'réditoo a

flllvol' de váriQ,~ Mini tério' . . . . . . . . . . . . . .

113

Ui

L17
110

12:3

125



SUMáRIO

Portarias

20563 -7-<5.--1J964. - Regula a concessão da medalha
comemorativa doo expedições das forças armadas 127

205M - 7--.5~11964. - Idem . 128
20 565~ 7--.5...,ID64. - Idem . 100
20566 - 7~~196!4. - Idem; 11311
20567 - 7-./51-1004. - Idem. l.J32
20 568 -7...,5-1004. - Idem. 134
2Q569 ~ 7-5...,11964.- Idem . Hl5
20 570 -7~,-1004. - Ideml. . . . . .' . . . . . lJ3f7

~O 588 -11i5...,5'-il9&4.- Substitui o quadro provisório de
reforço ao quadro orgânico da Academia Militar 1138

-:120608-~5-lt9I6I4.-Cria o regimento de cavalaria n,? 4 14D
20609-30-6-119M.-L'lltera o quadro n.v 2 da ',Portaria

n.? 1J3 ,33.0, que regula as ausências para o est.rangeiro 14~

Dlsposlcões
Suspende a concessão de Iioenças de ausência para o
estl'angeiro ,aos indivíduos maiores de 119anos . . . .. 141',

Fixa o dia da unidade 0.0 batalhão de cacadores n.s 8 .. 144
Mero do Centro de Instrução de Sargentos Milicianos
de Infantaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 144

Fixa as dotações atribuídas Jw unidades e estabelecimen-
tos militares para satisfazerem êncargos <XJ1ID telefones 144

Parecer do Supremo Tribunal Militar, de 213de Abril de'
11964, sobre se as medidas de clemência constaates do
Deoreto.Lsi n.v 451467 são ,aplicá.veis a todos, os mili-
tares , independentemente da situação em que <seencon-
trem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 147

N.· (}- 30-6-1964

Decretos
% 757 -lJ2i-ô-1f.l(j4. -!Poe.rmite que seja concedida aos
funcionáeios públicos licença sem vencimentos, pelo pe-
ríodo de um ano . . . . . . . . . . . . . . . . . .

% 765 - 1~J004. -l<\.bre um crédito no Ministério das
Finanças para ser adicionado li verba «Forç8JS militares
extraoedinárias no ultramar» . . • . . . . . . . . . .

45767 -l.i9H&-l.J964. -l<\utoriza as .repartições da Dicec-
cão-Geral da Contabilidade IPública a mandarem satis-
fazer d iversas quantias. em conta ds verba de despesas
de anos económieos, findos . . . . . . . . . . . . . .

45 774-2r7-6-,lt9164. -Aumenta de um coronel o quadro
......1, de oficiais farmacêutdoos . . . . . . . . . . • . . . .
,45777 - 21J...Q-l.J964.- Fixa o quadro do pessoal civil da

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército . . . . . .
45 783 -20--:6<-1J964. -<Altera o Código de Justiça Militai!"
para a sua aplicação nas províncias ultramarinas . . .

45784 - 30-~1004. -IP<lrmite o provimento dos cargos
de mestre ou instrutor de ginástica, de esgrime e de
luta da L<\cademi,aMilitar . . . . . . . . . . . . . .

7

Pág.

1051

15.2

1152



8 SUMARIO

Portarias
Pág.

20611 - 1--<ô--,11964.- Reforça verbas inscritas na tabela
de despesa do orçamento privativo das forças torres-
tores ultramarinas . . . . . . . . . . . . . . . . .. }ô3

2~()-119ô4. -Manda pôr em execução o Stanag n.> 2041.. 1(}'±
20630 - 1:2w6-Wô4. - c!\prova e manda pôr 'em vigor para

o ano de 11964 o orçamen to privativo das forças teores-
tres ultramarinas . . . . . . . . . . . . . . . 1M

Disposições

Decl ara a utilidade pública da expropriação de uma par-
cela de terreno para uma obra no novo quartel do
batalhão independente de infantaria n." ,L9 . . . . .. 1Jô5

Parecer do Supremo 'I'ribun al Militar, d,e21 de Maio de
lJ9Iô4, sobre efeitos> do .recurso de uma pena disciplinar
quando for julgado procedente . . . . . . . . . . .. li()6

N.O 7-31-7-1964

Decretos

~5 787 -lJ-7-W64. - Fixa a cetribuicão a que têm direito
os oficiais chefes dos serviços . . . . . . . . . . .. 171

~5789 - 2-7_N~6-.I-.-l!\ctualiza a escala de proc dôncias
a observar nru!i>solenidades, oficiai" no. ultramar'. . . .. 172

~5838-30-7-W64. -C;ri.a uma placa de identificação
para U60 ,do pessoal militar . . . . . . . . . . 176

Portarias

+20653 - :lJ-!7_,::'OOJ. - Manda entrar em vigoil'em 1, de J'u-
lbo as determinações da Portaria n.O 2,0 6018, que cria
o regimento de oavalarin n.s 4 . . . . . . . . . . .. 177

20 651Ji- 2-7-1096-.1-. - Reforça uma verba inscrita na ta-
bela de despesa do. orçamento privativo das forças ter-
restres ulbramaeinas . . . . . . . . . . . . . ". .. 1'77

20660 - 7-7_Hl064. -Extingue o conselho adminísbrabivo
do grupo divisionário de CIl!l'l'OS de combate o cria uma
comissão liquidatária . . . . . . . . . . . . . . .. 178

20 661-7-7-li9ô4. - Co:ia o coa-olho adminiatrntlvo do
regimente ,de cavalaria n.> 4 . . . . . . . . . . . .. 179

20665 - 8-7-119164. - Reforça verbos inseri tas na tabela
de despesa (lo orçamento privativo das forças terr -
tres ultramaeinas . . . . . . . . . . . . . . . . .. 179

Disposições

Fixa as mensalidado .. a oatifiiazer pelos alunos filhos de>
cuvis, do Colégio Militar, Instituto Técnico Militar do,
U'upilos do Exél'citoc Instituto de Odivelas . . . . .. 11:0



SUMARIO 9

Pág.

Dá nova redacção <àalinea f) do. artigo 167.°. da II parte
do Besulamento Geral do .Serviço do Exército . . . . .

Anula aO determinação IV da Ordem do Exército n.> 4,
Il.a série, de 1I.).4;]J • • • • • • • • • • • • • • •

181
182

N.O 8 -31-8-1964

Decretos

1Jf5 Ma -11-8-1100-1. - Determina 'I1S isenções fiscais de que
devem gozar os vencimentos percebidos pelo serviço nas
infra-estruburas N. A. T_ O..... _ . . . . . . .. 183

40584.5 - 1~1J.364. - 'Autoriza as repartições da Direcção-
-Geral da Oontabilidada Pública a mandarem satisfazer
divers·asquant.ias, em contada vc-ba de despesas de
flDOO económicos findos _ . . . . . . . . . . . . .. 185

15M6-3-e--Wô4.-Dooigna a classe do camiuho de
Ictro que passam a utilizar os servidores civis do J~,,-
ta do quando Comserviço _ _ . . _ . . . . . . . .. 1186

45 858 - '7--8--196l. - Tran"fe.re ver~a!'J c abre créditos a
favor do vários :Mini"térios . . . . . . . . . . . . .. 187

45861-8-8-1004. - rniSe~'e d ispo s ic õ cs de-tinndus ti,

acbualizar nalguns aspectos as neocss.idudos funcionais
da Academia Militar . . . . . . . . . . . . . . . .. 189

45 862 -1i1~1t9ô4. - Tran..J:oce verba., e abre créditos a
favor de vários Ministérios 100

45 866 - h2>-8~I004. - Idem . . . . . . . . . . . 1,93
~ 872 - JA--.8-lIJM. -l~utoúza as repartiçõe~ da Direc-
ção-Geral da Contabilidads Pública a mandarem satis-
fazer diversas quantias em conta da verba de despesas
de anos. económicos findos . . . . . . . . . . . . .. 195

45874 -181--11W.1964. -IAutoriza o Colégio Militar a con-
tratar professores de línguas estrangeiras . . . . .. 1196

15886 - ,24-&-1004. - 'I'ransíere verbas e abre créditos a
favor de vários Ministérios . . . . . . . . . . . .. 19.7

Portarias

20712 - 4-S-1i964. Estabelece os preceitos a obscrvnr
prura a p.rimeira. pre.stação de prOovll""para a promoção
a sargentOo-ajudante do Q. S. S. G. E. . . . . . . .. 200

20713 - &-8-1964. - Fixa o. dotação dos artigos de uni-
formo para os soldados cadetes . . . . . . . . . . .. 202

20714 -5'-B--lIJô4. - Manda pôr eID vigor o quadro orgâ-
nico do Gabinete Milibar do Comando-Cheíc do. Guiné 203

20723 -112 W6!. -,M~anda inscrever uma verba. na ta-
bela de despesa do orçamento privativo das força" ter-
res tres ultramarina . . . . . . . . . . . . . . . .. 206

Disposições

AIt.(',rn a instrução .M." (ln, instruçõ 1> para a eXCCIH)fío
do Decrct -Ld 0.0 2 4(}l . . . . . . . . . . . . .. 20()



10 SUMARIO

Pág.
Estebelece que as dispos ições que consideram como satis-

feita a condição de um ano de comando no comando
da unidade ou chefia de trepar tição na Guarda Nacional
Republicana e na Guarda Fiscal podem ser .mvi8tas.. 2ffl

Considera o «dia da unidade» do regimento de infantaria
n.s 6 o dia 191 de Maio . . . . . . . . . . . . . .. 208

Considera o «dia da unidade» do regimento de artilharia
n.> 3 o dia 9 de Abril. . . . . . . . . . . . . . .. 200

Parecer do Supremo Tribunal Militar de JO d Julho de
J.964 . obre a aplicação da amnistia prevista no Decreto.
-Lei n .> 4B4Q7 aos militare>", que se consbituírarn em
deserção ante", da sua publicação . . . . . . . . . .. 20

N.O 9-30-9-1964

Decretos

415898 1.....9-1196·1. Defino o regime de voncimcntos a
que km direito o comandnutc-chcío da província ultrn
marina da (Luin é •••••••••••••••• " 2,113

~5 915 - N-f.Jt-1I!l,&4.- Bubstitui a alinea a) do urtigo ,J.:l."
do l)r(·.I'Plo...T,C'i 11.<>;2A 401 (wcorganiznçuo dos quadros o
efoclivo-, do I'~x~rcito) . . . . . . . . . . . . . . .. 21-1

45916 -lrj.....9-J.I!l(i4. - ,Dá nova redacção ao arl igo ;3.<> do
Deoroto n.v 445:319, quo permito a J'cinspr('çilo do lodos
os individuo." que foram julgados inenpuzos ..... 215

415925 illlJ.-9-ID&4.-Rcgula!!JS condições de ingresso C'
do prosbação de serviço do oficiai .... na Guardn F'iscal 2,16

45 9~1 - 2&-9-1,9&4. - Insere disposições nocossérias are.
gular a guarda das infr a- sbruturas N. A. 'r. O. . . .. 21

Portarias

J......,!)....W(i4. Manda pôr cm execução O Slanng n ." 220R
(2.a edição) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 220

20787 r,....,9-1I()ü-1. - Considera com di-cito ao abono da
groWiençiío de i-olnmcnto os nrilitarcs que prestem ,;pr.
viço cm dctorrninndas locnlidndos da províneia de Timor 2:W

20808 .li7-9,-lJOO4. Reforça verbas inscrit as na tabela
de despesa do orçam nto privativo das forças terrostrr«
'ulh!-nmllrinos . . . . . . 2t21

20818 - 24-~li96--L - Idem 2<22
20 819 ~5H9<-109ô4. • Idem 223
20 82~- 28--4-lJ96-1. - Idem 224

Diplomas legislativos

1 - 2t~7· -lrO(i4. Concedo nmnisbias () perdõCti na prov{n-
<lia dr Moçambique . . . . . . . . . . . . . 22.1

2 - 2:J,-7 -l!()('J!4. M o.nda (·('~o,r 'pena" rrn lodo o tl'rrif().
rio da pmvín('ill {II' ,]\1 oçnmbiqu-c {'o IlrqllivM ]lr()('(\.~"'oi'
por inüueçõl's ao HC'gulomcnLo -d(' Di,;C'iplinn. Militar.. 225



SUMáRIO 1]

Disposições
Pág

Torna extensivas aos oficiais do activo ,e da reserva p-res-
tando serviço nos batalhões de sapadores bomooir~ .as
disposições da determinação n.· \)da Ordem do Exercito
n. o {J de lt9õ9 . . . _ _ . . . . . . . . . . . . . . .

Determina que a informação ,a presbae ao Conselho ~pe-
rior do Exército sobre tenentes-coronéis não arregrmen-
tados passe a ser prestada pelo oficial general de quem
os interessados imediatamente dependam . . . . . . .

Fixa o emblema para uso do pessoal especializado em
explosivos , minas e armadilhas. . . . . . . . . . . .

2t2'7

22'7

N.o 10-31-10-1964

Decretos

)(45 9~ - ,2-10-11964. - Autoriza a Comissão ~<\dminisura-
tirva da" ovas LnstalaçÕ€6 para as Forças Armadas a
celebrar contrato para a execução de uma obra no qua~-
bel do batalhão de cavadores n.v .tO'. . . . . . . . .. 22\1

"'-.45951 - &--lJO....W64. - Fixa o quadro orgânico do pessoal
civil da Escola IBrática de Engenharia . . . . . . .. 200

45.970 - ~7....J.O-W64. - Torna aplicáveis aos indivíduos
mcapecitados ao seeviço da Pátria as disposições do
Decreto-Lei n.v 44&56 . . . . . . . . . . . . . . .. 232

~ 971- lfl-10--11964. - iAutoriza as .repartições da Direc.
cão-Geral da Contabilidade Publica a mandarem satis-
fazer diversas quantias em conta da verba de despesas
de anos económicos findos . . . . . . . . . . . . " 200

45 972 - 1f7-lJO.....1I964. - L<\ltera o processo de nomeação
dos primeiros-sa'rgentos para a frequêncie dos cursos da
Escola Central de argentos. . . . . . . . . . . ., 2M

45976 - 19--10--1964. - Tran~fere verbas e abre créditos a
favor de vários ·Ministérios . . . . . . . . . . . .. 2135

45 979 -20--10t--Uf.)64. -LoiJbre um crédito no Ministério das
Finanças a favor do Ministério do Exército . . . . " 2"<Yl

45989 - 23--10--1004. -Lo\um nta o núme-ro de professoras
do quadro orgânico do Imstituto de Odivelas . . . " 213!:l

,/45998 - 31-lO--Wô4. -L-\ltera a. alínea y) do artigo 20.0
do Decreto nO 421.1152" que promulga a organização da
Academia Militar . . . . . . . . . . . . . . . . .. 200

Portarias

20833- lf--lli--19ô4. - Esclarece dúvidas de interpretação
de 0.1guns preceitos do 11)e.c'relon. ° 44 1168 sobro Q'ccruba-
mento de oficiai» pa,ra as tropas péra-quodí-tas . . .. 240

20845 13-410--lo964. . Subst.ií ui o quadro orgânico do
pessoal do Lar Aeudémico dos F'ilhr», dl' Oficiais e de Sar-
gentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2~~

20852 17 -10-100.t. - Manda pôr m vigor o quadro
orgàuico elo Gabin te ~filita.1' do comandante-chefe da
província de Moçambique . . . . . . . . . . . . .. 245



1\l SUMÁRIO

Disposições

Dá' nova redação à alinea f) do aetigo 167.0 da II parte
do Regulamento Gorai do Serviço do Exército .....

Determina que os ,ag'entes da ~Polfcia .Milíta» podem pedir
a idéntificação de um superior quando (,""t,E'cometer
qualquer infracção .

iIT,selarooe que o § 2." do artigo B." do 'Decreto n.> ,1/7 371,)
'o o artigo 8.° do Regulamento de Oonbinôncias c Honras
Mil ibaa-es só devem aplicar-se a(lo"músicos . . . . . .

Esclarece quais ão as especialidades que devem ;;N' 0011-
""ideradas afins na tabela n.s 113 anexa ao Decreto-Lei
n.O 448ô4· .

Determina que 8.'i unidades contribuam com MI por cento
do lucro líquido do fundo agro-pecuério e da receita do
fundo de ,r-rf('iMrio para os Servicos ,Ro<.~iaio das Forças
.Acmadas . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . .

Fixa a competência disciplinur dos comand autcs J(~ de--
Lacarnentos de ligação e ,rE'conhE'Cimento da- transmissões

'I'runsíere uma verba den í ro do cupitu!o 2.° do orçamento
deste Miuistério . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

N.o 11- 30-11-1964

Decretos

45986 - 2i2.-lJO-11964.- Define as entidades a quem com-
pete o estudo da constdtuíção, modificação ou extinção
das servidões militares' . . . . . . . . . . . . . " 2.53

6 002 - 2.....111-W064.- Extinguee, instalação militar dcno-
minada «.Reeil1lo de Segurança Sacavém-Caxias» . . .. 270

46019 - U ....1i1~JJ964.- Dá nova redacção à al inca j) do
§ 1.<> do artigo 1.° do Decreto n.v 38\9187 (classifioação
do material) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2-74

46028 -1.&-11-119ô4. -u\ulol.'iza as repartições da Direc-
cão-Geral da Contabilidade Publica a mandarem satis-
fazer diversas quantias €offi conta da. verba de despesas
ode anos económicos findos . . . . . . . . . . . . .. 2<7,5

46 029-1<3-.ill-WQ..!.-'Determina qu o n.s ~.o do § único
do artigo 53.0 do Deer to u.v ,12,937 não se aplique
às praças que venham a ser abrangidas PQ1' di"posições
regulam nta'res que determiurm a. sua mobilização ant.es
de quaisquer outras . . . . . . . . . . . . . . . .. 276

46 032 -14-11-1J9&4. - TOtrna ,aplicável aO" Qficiais das
força,,. amnad!lJS,que 'a"íCll'çam funções na orgullizaÇílo pro.
<vinci0.1de. voluntários o disposto no CQrpo do artigo 1.0
e nQ artigo 2.° dOi 'Dccreto·L i n.O 4351» 27G

46 041-I2i3--lJlJ....ll004. TntnsIere Vt'rbll.,< " ahre crt'dito,'
la r9Jvor do vM:ios MinistóriotS . . . . . . . . . . .. 277

46 012 - 24L1<-,1f.J.ôl. Dá nova rodução lia arligo 2.0 dtl
])c'(~.!·eto·IJ('i 11.° ..J5:32;}, que aprova o <pl!lOl'O orgiIIlÍ"()
<1o,pe""oal <10eampo de ti.ro de _\It.·oellt'tu . . . . . .. ~'iU

46 O" 21(j·~11l.Jl)(j,.1.-\A.ntod·zll as )'c'plll'tiçõc;,; da Tlir,('(·.
<;iío«lNal da ConLubilido.dl' IPt'lblicll a llllllldarum snLi",.

Pág.

247

247

247

249

250

250



SUMÁRIO 13

Pág.

fazer diversas quantias em conta da. verba. de despesas
de anos económicos findos . . . . . . . . . . . . .. 280

46 M6 - 217-U-<1004. -LDá nova. redacção ao iDecreto-Lei
n.v 45004, que actualiza as disposicões reguladoras da
«oncessão ao= militares de pensões de reforma extaaor-
dinária e de pensões de invalidez . . . . . . . . . .. 281

Portarias

20900 -1iJ.--lll-1004. -Torna. oxtensivos ao ultramar 00
artigos ]21.0 c 14.0, e e s p ec t iv a mc n be , do Decreto
lLO 1(\\34.9 oedo Decreto n.v .1.3101., que regulam o casa-
monto de militares . . . . . . . . . . . . . . . .. 200

20903 -1i3-1h--1JOO4. - Substitui o quadro I «.Regimento
de cavalaria n. o 4 - Organísacão de tf'mpo de paz»,
anexo ;\ (Portaria n. o 20 OOB . . . . . . . . . . . .. 28\í

20932 :W-.l.1-H164. - Reforça verbas inserita-, na tabela
d e Uf'8]lP;;t\ do orçamento privativo duo for 'UH tl"l'l'l'S-

tres ultrumarins., . . . . . . . . . . . . . . . . .. 200
20936 2I8--lJ1-IJ\)ü.J. - Re-íorcn vo<'rb,rli inseri! as IH\ tnbel a

de despe-a do orçamento privativo das forças 1.(>.l'J'(,~..
bres ultrnmarinas . . . . . . . . . . . . . . . . .. 287

20937 - 2&-.11.-1<;).54.- Manda, inserever uma qunntia na
tabela de despesa. do orçamentopri'Vativo dn- forças
terrestres ultramarinas . . . . . . . . . . . . . .. 289

20 94!2- 3O-11~l.J964. - Reforça uma verba inscrita na ta-
bela. de despesa do orçamento privativo das forças ter-
resbres ultramarinas . . . . . . . . . . . . . . . .. 2'89

20 9~3 - 30-1JJ....1964. - Reforça verbas inscritas na tabela
de despesa d? orçamento privativo das forças torres-
troo ultramarinas . . . . . . . . . . . . . . . . " 290

Disposições

Introduz alterações às disposições constantes das instru-
ções para o processamento de vencimentos a milibares 2f.1i1

N. o 1~ - 31-12-1964

Deoretos

46063 -'7-1J2-l.J964. - Dá nova redacção a várias dispo-
sições do Regulamento do Centro Militar de Educação
Ffsica, Equitação oe IDE'bportooS . . . . . . . . . . .. 21907

46080 -18-12-li9(l.j. - Abre 11m erédito no Ministério das
Finanças paro. sor adicionado à verba «Força" militares
extraordiuúria !lO ultramar» . . . . . . . . . . . .. 2~9

46088 2:ê-il2-19tH. l-\utorizl\ ns repnrtiçõr <la Direc-
<;iio-Cl'ral da Contabilidudc Pública a muudurem sutis-
fltl.!'r diversas qunn t.ias cm <~olllll dn verba de tlcspl·"a"
cll' :lHOS L'{'oll('nuicOg findo" . . . . . . . . . . . . .. 300



14 SUMÁRIO

Pág.

46 089 - 2!2:-1IZ-WIÔ4. - 'I'ransfere verbas e abre créditos a
Iavor de vários Ministérios. . . . . . . . . . . . .. 301

~ 103 - 24--1.2.-119064. - Regula a situação do pessoal em
serviço na Guarda Nacional Republicana, Guarda Fiscal
,e Polícia de Segurança Pública que vier a sofrer dirni-
nuição da sua capacidade física em serviço de manu-
tenção da ordem pública . . . . . . . . . . . . ., 313

IW104 - 214-1,2I-W64. - Insere disposições, .relativas ao re-
censeamento eleitoral dos militares que hajam sido des-
tacadas da metrópole pa,ra servirem no ultramar . .. 316

46114 - 30-1t2;...1I9M. -ll\utmil')a as repartições. da Direc-
cão-Geral da Contabilidade Pública a mandarem satis-
fazer diversas quantias 'em con ta da verba de despesas
de anos económicos findos . . . . . . . . . . . . .. 317

..j. 46 133 - ,31-lJ~liOO4. -Dá nova redacção aos artigos o.v,
9.°, 121.°, 14.° ,e 115,.° do [)ooreto·Lei n:O 319,9411, que reor-
ganiza os cursos de esbado-maior no Instituto de Altos
Estudos Militares . . . . . . . . . . . . . . . . .. 318

lJi6134-'ilIl-1,ZJ....l004. -Revoga o § único do artigo 8&.° do
Decreto-Lei n ,? 4121115,2" que promulga a organização da
Academia Militar . . . . . . . . . . . . . . . . .. 32,1

Portarias

209419 -2>-121,1J964. - Reforça verbas inscrita". na tabela
de despesa do orçamento privativo doo forças terres-
tres ultramarinas . . . . 32~

20958-111i-1,~W64.-Idem 324
20960 -li2Q&i-Wô4. -Idem 3'25
20969 -,l&-W,_lJ984. -Idem 32~
20 981-1'7-1,2I-H)64. -lidem 326

Disposições

Determina que os militares assistidos pela l!\'ssistência aos
Tuberculosos das Forças Armadas não têm de sofrer as
deduções referidas no artigo 6>2.° do respectivo estatuto
quando a doença for contraída em serviço . . . . . .. 3217

T,rans[e,re verbas dentro dos capítulos 2;.°, 3.° e 8.° do
orçamento deste Ministério . . . . . . . . . . . .. 3128

Fixa dotações iP8Jl'& ncargos com manutenção de 1.0 e 2.°
escalões por conta da verba destinada a combustrveís,
lubrifican í es , rcparacõe- e sobressalentes, etc. . . . .. &lO



íNDICE
A

Abonos:
-- De fllml1ia-Boletim-78.
-- Da gratificação de isolamento aos militares em Timor-220.
Aoademla Militar:
-- L\bate de alunos ao efectivo -.2,'5.
-- IDisPORiçõos desbinndas a actualizar as necessidades Iun-
clonais-liS9.

-- ,Mes,trc ou inebrutor de ginást.ica, de c.sgrima e de lula-
Provimento do caego-lJô2.

-- Organização-~\lte,raçõe>; -21319 c 32l.
-- 'Planos, dos cureos vespeciais de infantaria e cavalaria - 5l.
-- ,Substituição do quadro provisório de reforço ao quadro
orgânico -1138.

Ajudas de custo. - De marcha - Quantitetiwo a que têm diceito
as praças em l-\.ngoli1-44.

Amnistias:
-- l>\plicação da prevista no Decreto-Lei n.<> 454ô7 - Pare-
cer - 208-

-- Conce=são na província. de Moçambique-c- 2214.
Arquivo geral do Ministério. - Regulamento - 3.
Assistência aos Tuberoulosos das Forças Armadas. - Isenção de

deduções nos vencimentos ou pensões - 327.
Atribuições. Dos oficiais que exerçam funções na organização

provincial de voluntários - 2f7ô.
Ausênolas para o estrangeiro:
-- ,Alteração ao quadro n.? .2 das instruções -142.
-- Suspensão da concessão de licença aos maiores de 16

anoo-il.43.

E3

Bilhetes de identidade para praças - 21.

c
Caminho de ferro. - (',Ins~a utilizar pelos servidores civis do

I'~tn.l() JIR(1.
Campo de tiro de Alcochete. - Quad-o orgânico do P ·"oal-

Nova. rl't!lw<;i\() - 21W.



16 INDICE

Casamento de militares.-Normae extensivas ao ultramar-2B3.
Casas de renda económica. -lA..lteraçoos às normas para a sua

atribuição, classificação dos concorrentes e distribuição - 33.
Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos.-
IAll·eração ao regulamento - 297.

Cessação de penas. -IProvíncia de Moçambique. - 225
Chefes dos serviços. - Rehribuição a que têm direito - 171.
Código de Justiça Militar. - Sua aplicação nas províncias ulíra-
marinas -àlteração- ]56.

Cofre de Previdência das Forças Armadas. - Elevncão doo subsí-
·dio.<;-S9.

Colégio Mllltar:
-- .Alterações ao quadro orgânico -7'7.
-- IM·eDIS,alidade.,dos alunos -1180.
-- Professores de línguas csbraagcieas - Contrato -1196.
-- Quadro do pessoal assnla-iado - 59.
Comando-chefe da província da Guiné. - Regime de vencimcn-

tos a que tem direito - 213.
Competência dlsclpllnar. - Dos comandantes dos de;;! ncnmcn los

de ligação. e reconhccimonto das, trrmsmissões - 2'50.
Concursos:
-- Paru rccrutarncn to de oficiais Iarmncôubioos - 81.
-- IPam .r crubamento do oficiai" veterinários - 4..
Conselhos administrativos:
-- Cria o do regimento de cavalaria n.? .}-11m.
-- Extinção do do grupo divisionário de carros de com-
bate -178.

Contratos:
-- 'Para a aquisição de material de guerra e outro, equipa-
mento-47.

-- Com a 'Caixa Geral de D pósitos, Crédito c Previdôncia
para 'uma operação de conta corrente -11,5.

-- -De oficiais do quad-o de complcmento-OO.
Crédltos.-1li4, 1lJ7, ]2i5', 18'7, H)Q·,193, 1197, ,2135, .2137,2:77 c 301.
Créditos para as forças militares extraordinárias no ultramar.-

'(',7, 1<1'3, IW12 <C 2199.
Cursos de estado-maior. - A 1tcrnção à rcorgnnização - 31 .
Curso geral do Estado-Maior. -L<\'bNtma de concurso parn a
matrícula-187.

o

Despesas. -IDe anosc·eonómic·o;:; findos - 153, 185, 105, 233,
275" 200, 300 e :~17.

Dia da unidade:
-- Do batalhão de caçadores n.s 8-111<4.
-- Do Centro de IIJl<itl'uçãode Sargentos Miliciano" d In ían-
tal'ia-lJ..bj.

--IDo regimento de artilhnrin ligeica n.s 3-208.
_- Do rcgimonto de inínntaeia n.v ô-20 .
Dotações:
_- IPor conta da verba «Combustíveis, lubrificnut 'I, repnraçõo-,

e sobresselentes» -3:30.
Por contn dns verbas globais IJO.

-- IP!ll'l1 "l1li~(!\)I()r encargo.,; com tcldonl'll-lU.



INDICE 17

E

Emblemas:
-- Do Centro de Jnstrução de 'Artilharia Antiaérea e, de
Costa-20,

-- IDo pessoal especializ ado em explosivos, minas e armadi-
IhlloS-2f2rl.

Empregos. - Na Direcção-Geral das Contribuições e Impostos-
.Prcferência 9000 militares desmobilizados -75.

Escalas de prooedênoia. -L\ observar nas solenidades no ultra-
mar-.1J7~.

Esoola Central de Sargentos. - Nomeação de primeiros-sacgentos
para a f,requência dos cursos - 2>34.

Escudo de armas. - Do Centro de Instrução de Lo\.rtilhaoriaAn-
tiaérea e de Costa-16.

Espeoialidades. - Que devem ser consideradas afins - 247.
Estabeleoimentos de ensino do Estado. -,Condições de interna-

mento doo incapacitados para o serviço da Pátria - 2132.
Expropriações. - De 'Uma parcela de terreno pa,ra o quarbel do

batalhão independente de infantaria n.> 19 -1-&5,.

F

Fardamento. - Facilidades especiais de pagamento concedidas
pelas Oficinas Gerais de Fardamento -00.

FarmaoêutIoos:
-- Lo\.umento do quadro de oficiais -154.
-- Concursos ;para recrutamento de oficiais - SI. ,
Forças eventualmente oonstItuídas. - Eliminação do grupo divi-

sionârio de carros de combate -123.
Fundos agro-pecuârio e de refeitório. - Contribuição das unida-

des para os' Serviços Sociais das Forças Armadas - 249.

G

Gabinete Milltar do Comando-Chefe da Guiné. - Quadro orgà-
nico-2ü3.

Gabinete Milltar do Comando-Chefe de Moçambique. - Quadro
orgânico - 245.

Gratificação de isolamento. - Aos mil itares em serviço em Ti-
mor-2120.

Grupo dívíslonárío de carros de combate. - Sua eliminação-
12~.

Guarda Fiscal. - Condições de ingresso e serviço de oficiais-
2116,

Guarda de infra-estruturas N. A. T. O. - 2·} .
Guião. -Do nlro de Instrução de Artilharin tAntiaérea c de
Costa- 116.

Identificação. - Criação de uma placa para uso do pessoal mi-
litar -176.



18 !NDICE

Inoapaoidade. -(Do pessoal em serviço na Guarda Nacional Re-
\publicana, Guarda Fiscal e Polícia de Segurança Pública na
manutenção da ordem pública c=-Blô.

Inoapaoitados:
-- 'Para o serviço militar no ultramar - Requerimento dos

militares para que a incapacidade seja considerada em ser-
viço-2<G6.

--.Ao serviço da Pátria - Condições de internamento nos
estabelecimentos de ensino do Estado - 232.

Informações. -lo\. presbar ao Conselho 'Superior do Exército sobre
tenen tes-coronéis não arregimentedos - 227.

Infra-estruturas N. A. T. O. - Sua guarda - 21'8.
Instituto de Odivelas:
-- Mensalidade das alunas -180.
-- Quadro orgânico de professores - 238.
Instituto Téonioo Militar dos Pupilos do Exéroito. - Mensalida-
des dos alunos -180.

Instruções. - Para o processamento de vencimentos a milita-
res.-.2,91.

Invalidez. -lPen~ões [\OS militare" -71 e 2 1.

L

Lar Aoadémioo dos Filhos de Ofioiais e de Sargentos. - ubsti-
tuicão do quadro orgânico -242.

Líoençaa:
-- Pa:'a o estrangeiro - Suspensão da concessão aos maiores

de 18 anos - li43.
-- Registada às praças julgadas incapazes pelas juntas-
lo\.lteração da al ínea f) do artigo 167.0 da segunda parte do Re-
gulamento Geral do erviço do Exército -lJ81 e 246 .

. -- Sem vencimentos -Lo\.OS funcionários públicos -l.J5l.
-- Sem vencimentos em substituição de licença da junta aos

oficiais milicianos -lo\.nulação -1 2.

M
Material:
--!Alteração da clasúficação-Z!74.
-- iDe guerra - Contratos para aquisição - 47.
Medalhas:
-- Oomemorativas - Conces ão -11217, 128, 1oo, 13.1, lJ3'2, 1.'3-1,

.lJ35 e 1<3'7.
. -- Comemorativas - ignificado da expressão «expedição)-

M.
-- Militares -/Processo para a sua concessão - 64.
Médloos. -IAbcrturo. de concursos para o quadro permanente-

38.
Medidas de olemênoia. - onstanbes do Decreto-Lei D.O 4.5~7-
Parecer - lEI!7.

Mensalidades. -L.\. pagar pelos alunos do I olégio Militar do
Instituto dos Pupilos do Exército e Iu tituto de Odivel -'1 O.

Militares desmobilizados. - iPt!.'eír' ncis para empregos na. Direc-
ção-Geral das Contribuições e Impostos -75.



INDICE 19

N

NomeaQões para o ultramar. - Por imposição - Exclusão das
praças casadas, viúvas com filhos e amparos -276.

o
Obras:
-- No quartel do batalhão de caçadores n.? 10- 221il.
-- No quartel do batalhão independente de infantaria n.> 191-
70.

Oficiais:
-- Chefes dos serviços - Retribuição e. que rem direito -171.
-- Exercendo funções na organização provincial de voluntá-
rios - c<\ tcibuições - 276.

-- Farmacôubicos - "<\umento do quadro -li54.
-- Farmacêuticos - Concurso para o seu recrutamento-SI.
-- Jngresw e prestações de serviço na Guarda Fi.scal- 216.
-- Médicos - Concurso pa.re. o seu recrutamento-38.
-- Quadro decom,plemento -, ontinuação ao serviço em re-

gime de contrato-66. •
-- Quadro de complemento - Licença da junta substituída

por licença sem vencimentos-"<\.nulação-1B2.
-- Recrutamento pa.ra as tropas pára-quedistas - Esclareci-
mento-240.

-- Serviço de administração militar -,Alte,ração do quadro-
2",14.

-- Servindo no Batalhão de Sapadores Bombeiros - Contagem
do tempo de serviço - flf1fi .

-- Veterinários - Concurso para o seu recrutamento - 84.
Oeçamentos:
-- IPrivativo das forças armadas ultramarinas - Reforço de
verbas -64.

-- 'Privativo das forças terrestres ultramarinas -Aprov,ação-
'57, 60, 61, 62, 00 e 1164.

-- :Privativo das forças terrestres ultramarinas - Inscrição de
verbas - 206 e 2619.

-- Privativo das forças terrestres ultramarinas - Reforço de
verbas - 14, 15., 18, 00, 85, 37" 49, 5'7, .1.00,un, lflli}i, 2~,1"
2,22, 200, 22.4, 2186, 2f!IJ, 289, 200, 32tl, 3124, 00.fJ e 326.

Ordem pública. - Situação do pessoal da Guarda acional Re-
publicana, Guarda Fiscal e 1P0lícia de Segurança Pública in-
capacitada em serviço - 313.

OrganlzaQão. -[)a tAcademia jlilitar -l<\lterações - 200 e 32,1.

p

Pára-quedistas. - Recrutam nto de oficiais - Esclarecimento-
240.

Pareceres do Supremo Tribunal :Militar. -JA7, 100 e 208.
Penas:

rsação na província de Jfoçambique-224.
-- Disciplinares - Anulação e cancelamento - 2.



20 INDICE

-- Disciplinares - Efeitos do recurso julgado procedente-
Parecer c= Iôê.

Pensões de reforma e de Invalidez. - Concessão aos militares-
71 e 281.

Perdões. - Concessão na província de Moçambique - 224.
Placa de ídentlâcação. - Para uso do pessoal militar - 1176.
Polícia militar. -ICompetência dos agentes quanto a superio-
tl'es-2±7.

Praças julgadas ínoapazes pelas juntas. - Licença registada-
.1181, e 2>'1,6.

Prooedênolas. -lA observar nas solenidades no ultramar -172.
Professores:
-- De línguas €strangeira.s - Contrato para o Colégio Mili-
tar-1J96.

-- Quadro orgânico do Instituto de Odivelas - 2138.
Promoções:
_- IA brigadeiro - Ano ,de comando - 207.
-- IA. general ,e brigadeiro - Iníormaçüo de propostas - 65.
-- ,A ,;a'l'gento-ajudante do Q. 8. 8. G. E. - Provas - 200.

Quadros:
-- De amanuenses do Exército - ova designação - 110.
-- De Iacmacêubico -L<\.umento de. um coronel- 154.
-- ])0'; oficiais do serviço ode administração militar - Altera-
ção-,2N,.

-- Orgânioo da IAcademill Militllr - Substituição do quadro
provisório -100.

_- Orgânico do Colégio Mili t ar - 77.
_- Orgãnico do Gabinete Militar do 'Comando- h e í e da

Guiné-2'Ü13.
-- Orgânico do Gabinete Militar do Oomando-Chcíe de Mo-

çambique-2..t.5 .
.- Orgânico do pessoal do campo de tiro d IAlcochete - Alte-
ração - 2171.}.

-- Do pessoal assalariado do Colégio Militar - 50.
-- Do 'pessoal da Escola 'Prática de Engenharia - 2'30.
-- IDo pessoal civil do S rvico Cartográfico do Exército -1;;:;'
_- Do pessoal do Lar 'A<lo.démico dos Filho" de Oficini o
de Sargentos - ubstituição - 2·1.2.

R

Ranchos. - Das forcas terrestres c aéreas nns província' ult rn-
rinas -36.

Reoenseamento eleitoral. - Dos militaccs dcstncados no ultra-
mar ~)1,5.

Reolnto de segurança Saoavém-Caxlas. Extinção - 270.
Reorutamen~o .. De aspimutcs c escriturários <In.lDil'ccçi\o.(1('ral

das Contribuições e Impostos - Preferência. d militare' de _
mobilizados -7,5. .

Reforma extraordinária. onccssão de pcnsõ [t s militare _
71 c 2, 1.



tNDICE 21

Regulamentos:
-- iDo .Arquivo Geral do Ministério do Exército - 3.
-- Do Centro Militar de Educação Física, Equitação e Des-
portos -L<\_ltcração - 2f.J7.

-- De continências e honras militares -L<\_plicação do ar-
tigo .°6 a músicos, - 247.

Reínspecções, -iDe indivíduos que se ofereçam para servir no
ultrnmar c-c Alberações ao Decreto-Lei n.? 44559-2105.

s
Sargentos. - Do Serviço Geral do Exército - Estruturação do
quadro - lJll9.

Serviço Cartográfioo do Exérolto. - Quadro do pessoal civil-
]55.

Serviços Soolals das Forças Armadas. -Contribuição das uni-
dades pelos fundos agco-pccuário e de refeitório - 249.

Servidões militares. - Entidades a quem compete o estudo da
constituição, modificação ou extinção - 2503.

Servidores olvls do Estado. - Classe \j.ue utilizam nos caminhos
de ierro-J86.

Stanags:
-- Execução dos n.O. 2001, 20021e 2007 -42.
-- Execução do n ,? .W41- 164.
-- !E.'{ecução doo n.O' 207e, 2'2().3 e 21204-43.
-- Execução do n,v 2200 - 220.
Subsídios. - Do Cofre de LPore'Vidênciadas Forças Armadas-
Elevação para 100000 -89.

T

Tempo de serviço. -'Contagem aos oficiais em serviço no Baba-
lhão de apadores Bombeiros - 2'lf7.

U
Ultramar. - Exclusão de nomeação por imposição de praças ca-

sadas ou viúvas com filhos e amparos - 276.
Unidades:
-_ Regimento de cllIvalaria n.s 4-0riaçilo-14-O, 177 e 285.
__ Regimento ode cavalaria n.O 4 - riação do conselho admi-
nistrutivo -179.

Uniformes. - Dotação dos artigos a fornecer aos soldados cade-
tes -1 e 202.

v
Venolmentos:
-- Do comando-cheíe da província da Guiné -213.
-- Deixados na Fazenda Nacional por militar . íalecidos-

Habilitação de h rdeiros - 43.
- Instruções para o processamen to a. militares - 2:91.
-_ IPercebidos pelo s rviço nas infra-estruturas N. A.. T. Q.-

L< nções físcnis -183.



22 INDICE

Verbas:
-- De despesas de anoseconómi<lo,s, findos -:1<5.'31, 1.86, 195,

2.331, 21715, 2180, 300 e 317.
-- Forças militares exbraordinárias no ultrarnar - ,<\.bedurlliS

de eréditos - 67, na e 152.
-- IDo orçamento privativo das forças armadas ultramarina -
Reforço - :54.

-- 'Do orçamento privativo doo forças terrestres ultramari-
noo - .Insorição - 206 e 200.

-- Do orçamento [lrilvatirvo das forças terrestres ulbr amari-
nlliS-Reforços-14, lJ5, is, 130, 315, 3'1,49, st, l.OO, 177, 17~,
2:21,22,2, 2213, 2124, .286, 287, 2189, 2,00, 322, 324,.32.5 e 326.

-- Transferêll<lias -1:1t4, 111Q, 1125, 1617, 192., 193, l.OO, 235,
200, sm, 0011 e 3218.

Yeterlnárlos. -.coll<lurso pan reccubamento de oficiais - 84.



..





\ ":11 i5L. !OTEO
( t",\r j ~,H , ,

MINISTERIO DO EXERCITO

I

Ordem do Exército
1.8 Série

N.O 1 31 de Janeiro de 1964

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Presidência do Conselho

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.O 45531

Pelo Decreto-Lei n.> 43547, de 20 ele Março de 1961,
foram fixadas dotações dos artigos de uniforme a fornecer
aos soldados cadetes ou cadetes que prestem serviço no
Exército, na Força Aérea ou na Armada, na frequência
dos cursos especiais de oficiais milicianos e de oficiais da
reserva naval e da reserva marítima.

Convém adoptar disposição legal que permita manter
actualizadas aquelas dotações, a fim de oportunamente po-
derem ser satisfeitas as necessidades apresentadas.

Por outro lado, é conveniente manter-se identidade de
critério, em relação aos três ramos das forças armadas, na
fixação dos diferentes artigos das dotações.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.> 2.·

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o eguinte:

Artigo único. O artigo 2.° do Decreto-Lei rr.? 43 547, de
20 de Março de 1961, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 2.° Aos mancebos referidos no artigo anterior
é fornecida uma dotação de artigos ele uniforme, a
qual será fixada anualmente em portaria do Ministro
da Dcfe. a r acional para cada um !los ramos das forças
armadas e mediante proposta' apresentadas até 30 de
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Novembro pelos Ministérios do Exército e da Marinha
e Secretaria de Estado da Aeronáutica.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 16 de Janeiro de

1964. - AMBRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - J os6 Gonçalo da Cunho: Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gemes de Araújo - Alfredo
Rodrigucs dos Santos Júnior - João de Matos Antunes
Varela - António MantlCl Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Ounha - Fernando QlLintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjõo Franco Noqueira - Eduardo de
Arantcs e Oliveira - António Augusto Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galoõo Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - J os6 J oão Gonçalvcs de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho - Fran-
cisco António das Ohagas.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Deoreto-Lel n.s 46545

'rendo-se suscitado dúvidas quanto às con equências da
anulação e cancelamento, nos respectivos registos, de pe-
nas disciplinares, previstos no Decreto-Lei n.v 454G7, de
27 de Dezembro do ano findo;

Considerando que é da maior conveniência interpretar
o mencionado diploma legal, ele forma a esclarecer o seu
âmbito e alcance;

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.? 2.°
do artigo lOü.o da onsbituição , o Governo decreta e cu
promulgo, para valer como I i, o seguinte:
Artigo único. As medidas de clemência a que RO alude

nos artigos 5.° e G.O do Decreto-Lei n.v 4.54G7, de 27 de
Dezembro de 19G3, não anulam os efeitos de trunsferên-
eia, baixa de posto, passagem fi situação ele r forma,
eliminação ou baixa de serviço e descida na scalr, do anti-
guidade, nem os efeitos eonstnntes elo § único do ar-
tigo 187.° do Regulamento do Disciplina Militar, cm rgen-
tos das respectivas p nas dis .iplinnres.

Publique-s e cumprn-so como nele se contém.
Paços do Governo ela Rcpúbl ica, 25 d Janeiro de

10G4. - AMf.:mco DEUS HODIHGUES TnoMAz - António de
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Oliveira Salazar - Joeé Gonçalo da Cunlia Sottornayor
Oorreia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodrigul'S dos Santos Jénior - Loiio de Matos Antunes
Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim. da
Luz Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorião Franco Nogueira - Eduardo de
.tirantes e Oliveira - António Aug1lsto Peixoto Oorreia-
Lnocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho - Fran-
cisco António das Ohagas.

Para ser presente à As embleia acional.

Para SOl' publicado no Boletim Oficial de todas as
provfncias ultramarinas. - Peixoto Correia.

II - PORTARIAS
Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Portaria

'vlnnda o Governo <la República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, aprovar e pôr em execução o Regu-
lamento Provisório do Arquivo Gernl do Minisbério elo
Exército.

\Iinistério elo Exército, O de Janeiro de 1\)64. - () fi-
nistro do Exército, J aaq uin: ria Lu» O1l1!7w.

REGULAMENTO PROVISÓRIO DO ARQUIVO GERAL
DO MINIST~RIO DO EURClTO

r_\PI'l'CLO I

órgãos e BÚssões
.\rtigo 1.° Pura cumprimento das missões estnlH')('('idns

110 urtigo 1.0 do D ec-rcto-Lci 11.° 42564, dl' 7 cip Outubro
cip 1050, o Arquivo Geral elo ;\Tinistél'io do ":xén'ito I'PIl-

Iiza as s 'guintes operações:
a) Verificnçilo , registo c dnHsifil-uc;fí.o dos rlf)('umrntos

pntratloH;
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/») Catalogação, organização ele ficheiros e arquivo;
c) Guarda e conservação dos documentos arquivados:
d) Reprodução, cópia, extractos e consultas de do-

cumentos arquivados;
r) Recolha e catalogação ele todas as publicações ('

disposições regulamentares de interesse para o Arquivo:
f) Estudo, propostas, difusão e fiscalização das nor

mas da arquivologia, por forma a assegurar unidade de
procedimento, de harmonia com o classificador geral es-
tabelecido para o Exército;

g) Publicação anual de informações sobre a existênc ia
e movimento de documentos, bem como sobre as activi-
dades do Arquivo;

1,) Abate dos documentos considerados inúteis.
_\rt, 2.° Para execução das operações constantes cl(i

artigo anterior, o Arquivo Geral dispõe, além do clu-fe ,
dos seguin tes órgãos:

a) Comissão de Olassificação de Documcntos :
/J) Secção 'I'écn ica e de B~tll(los G erais ;
c) Secção de Documon tos G erais ;
d) Secção de Documentos Arlmin iatrnl.ivos :
r ) Secção de Documentos elp Expediçõe's M ilitaros :
f) Secção de Expediente e Arquivo.
_\l't. 13.° Aos órgãos constantes do artigo anterior com-

pete:
a) À Comissão ele Classificação ele Documentos:
1) Proceder ao exame e classificação ele todos os (lo-

cumcntos recebidos no Arquivo, classifieHn!lo-os em elo-
oumentos úteis e inúteis c propondo () abate el('stes úl
timos ;

2) Classificar os documentos úbeis em históricos. gerais,
administrativos e ele expedições militares. propondo o cn
vio elos documentos histórii-c», ao Serviço Histórico
-]\I ilitur;

3) Atribuir tempo ele arquivo aos documentos gcruis,
administrativos e ele expedições militares.

I)) À Secção 'I'éi-n icn e cIp EsLudos (1oruis:
1) Proceder llR OpP1'llÇÕPS ('CHlslnntps ela alíru-n c) do

HI'Ligo ].0 e colaborm-, com o e],pf(' elo Arquivo, na (,X('-

cução elas. operações reíeridus nas alíneas [) (' y) do
mesmo artigo ;

~) Bluhol'l\r e nctunliznr <:Ol1s(nlltem('n(,r lt J'rlHCi\o til'
todas as vt\I'iC'dttd('s (1(' clo('umcI1Lo" (mLrados nO\t:qui\o.
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c) Às Secções de Documentos Gerais, de Documentos
.\dministrativos e de Documentos de Expedições Mili-
tare~ competem as operações descritas nas alíneas a),
b), c) e d) do artigo 1.0, na parte respeitante aos do-
eumentos específicos de cada uma.

d) À Secção de Expediente e Arquivo:
L) Dar execução ao expediente do Arquivo;
2) As operações mencionadas nas alíneas a), b), c)

e d) do artigo 1.0, na parte relativa aos documentos não
específico~ de cada uma elas Secçõe ;

3) Elaborar a ordem de serviço do Arquivo :
4) 'I'odos os serviços não eRpecifkaelamente atribuídos

aos restantes órgãos.
§ único. Para uma mais rápida apreciação dos (10-

cumentos de carácter especial (históricos, musicais, etc.},
poderá a Comissão de Classificução de Documentos ser
assistida por um oficial com conhecimentos especiais do
ramo respectivo, para o que o chefe (lo Arquivo, por pro-
PORta do presidente da Comissão, solicitnrá a necessária
!lOIDPaçlLO ao e)1('fe da Hpparti(.'ão do Gabinete do Minis-
tro do Bxén·ito.

C\.Pl'l'ULO II
Deveres do pessoal

.\rt. 4.0 O chefe elo Arquivo Geral tem os segnintes
devcrC's:

a) Superintender e coordenar as operações a cargo do
-vrquivo ,

IJ) Propor as alterações que julgar necessárias para
rnl'lhorar a cficiênc ia dos serviços a seu cargo;

c) Propor superiormente a nomcncão do pessoal no-
(·t'ssúrio l' distribuí-lo pelos cliVl'rsos órgitos (h' acordo com
<Is exigências do serviço;

li) _\utorizar os pedidos ele consultas ele documentos
ou submetê-los a aprovação super inr quando SE' trate do
c!O('llmPIltos clnssificados :

e) Fist'nlizar o eumprimento das normas relativas ao
f.\istpma ele arquivo nas unidades e estabelecimentos (10

J'jxórcito;
j) Elaborar aR instruções rclativns aos serviços:
[I) l\brir n correspondóncin l·lllssiti('!tda dirigida ao Ar-

qui vo :
li) Corresponder-se d in'dnmt'lltE'. q llan(lo n e("l'ssúrio,

COm os orgallismos militare'" (' t'ivis l' ("O!ll n Liga dos ('mn-
batentes.
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§ único. O chefe do Arquivo tem sobre o pessoal seu
subordinado a competência constante da coluna VI do
quadro a que se refere o artigo 79.° do Regulamento de
Disciplina Militar.

Art. 5.° Os chefes das secções e o presidente da Co-
missão de Classificação de Documentos são responsáveis,
perante o chefe do Arquivo, pelo funcionamento dos ór-
gãos que chefiam e poderão fazer parte das comissões
de abate de documentos e de outras que forem criadas
pelo chefe do Arquivo.

CAPI'l'ULO III

Normas de execução

Art. 6.° As principais manifestações da vida interna e
de relação do Arquivo, principalmente no que respeita
à sua actividade central - aumento, guarda e abate-,
deverão ser objecto de cuidadas medidas de importância
vital para uma boa organização e bom funcionamento de
todos os órgãos e do conjunto em geral. De acordo com
isso, os documentos são sujeitos às operações de verifica-
ção, registo, classificação, catalogação, arrumação, guarda
e conservação, reprodução, cópia e consulta, abates:
transferência e remessa, de acordo com as normas indi-
cadas nos artigos seguintes.

Art. 7.° A verificação dos documentos entrados será
feita pelas Secções de Documentos Gerais, de Documen-
tos Administrativos e de Documentos de Expedições Mi-
litares, na parte que a cada uma respeita, através do
confronto dos documentos entrados com as relações dis-
criminativas que, obrigatoriamente, os acompanham.

Art. 8.° Os registos dos documentos são feitos pelos
órgãos referidos no artigo anterior, na parte respeitante
a cada um.

Art. 9.° A classificação dos documentos decorrerá cm
duas fases:

a) Na primeira, a cargo da Comissão ele Iassificação
de Documentos, que poderá ouvir os cheies das sr .cõcs
ou solicitar a comparência de oficiais cspe 'ializados,' os
documentos serão classificndos em úteis e inúteis, de
acord o com o artigo 10. o ;

h) N (1, segunda, (1, cargo dos respectivos chrfes de sec-
ção, e que é propriamente a classificação para fins de
arquivo, os documentos serão disbribuídos, por classes,
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de modo a serem facilitadas as procuras e as reposiçoes
nos lugares que lhes forem fixados. As normas de classi-
ficação a seguir serão alfabético-nemónicas, em que os
títulos dos documentos são substituídos pelas respectivas
iniciais (letras-símbolos), sendo a classificação atribuída
registada nos livros classificadores.

Art. 10.0 Inicialmente, a Comissão de Classificação de
Documentos classifica os documentos em úteis e inúteis:

a) Ao primeiro grupo pertencem aqueles que repre-
sentam qualquer utilidade individual ou geral, como sejam:

1) Os referentes a oficiais, sargentos e praças, com
qualquer valor para os próprios ou para o Exército;

2) Os respeitantes a militares ou CIVlS, com interesse
consultivo: folhas de matricula, boletins do Centro de
Estudos Psicotécnicos, etc.;
3) Os relacionados com a "ocupação de terrenos do

Ministério do Exército, por aluguer ou autorização es-
pecial;

4) Quaisquer outros reconhecidos pela Comissão.
b) Ao segundo grupo pertence o remanescente dos do-

cumentos escolhidos anteriormente, sem valor reconhe-
cido (boletins clínicos, guias de marcha, relatórios de
oficiais de serviço, partes da guarda, circulares já trans-
critas em Ordem do Rxército, etc.), o qual será abatido
à carga do Arquivo e vendido ou destruído;

c) Os documentos úteis são classificados em documen-
tos gerais, administrativos, expedições militares e histó-
ricos.

Os documentos históricos são enviados ao Serviço
Histórico-Militar, por intermédio da Secção de Expe-
diente e Arquivo, acompanhados de urna relação em
duplicado, devendo o duplicado a devolver ao Arquivo
Geral servir de recibo, depois de exarada a verba relativa
ao seu rec bimento.

Os restantes documentos, gerais, administrativos e de
expedições militares, silo scguiclamente enviados pela
Comissão de Classificação de Documentos t\S respectivas
sccçõ s para as operações a seu cargo .

•\ rt, 11.° Cada secção interessada elaborará e manterá
m dia um catálozo dos documentos a seu cargo, com !\

indicaçilo das suas qualidades, quantidades e localização
no Arquivo, organizando, igunlmE'nte, ficheiros da sua
documC'utaçi1o de acordo com as regras gerais estnbel ci-
das uperiormente ,
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Art. 12.0 Os documentos serão arrumados em três po-
sições:

a) Horizontal - com os volumes sobrepostos -, para
processos grandes, pastas de estudo, desenhos gráficos,
etc. ;

b) Vertical - com os volumes lado a lado -, para os
documentos em envoltórios (pastas, caixas, livros, etc.);

c) Vertical - com os volumes atrás uns dos outros -,
para fichas, documentos delgados, etc.

§ único. Seja qual for a posição utilizada, devem ser
sempre observados os seguintes imperativos: lugares fixos
para cada volume e boa visibilidade das inscrições.
·Art. 13.0 A guarda e conservação dos documentos de-

verão ser constante preocupação de todo o pessoal do
Arquivo. Os cuidados a ter com a conservação dos do-
cumentos constarão em detalhe de normas de execução
a difundir por todo O pessoal.

Art. 14.0 A reprodução, cópias, extractos e consultas
dos documentos arquivados serão autorizados pelo chefe
do Arquivo, no caso de se tratar de documentos sem
classificação ou pelo chefe da Repartição do Gabinete
do Ministro do Exército, no que respeita a documentos
classificados.

§ único. Para efeito do disposto no presente artigo,
cada secção organizará um registo cronológico da movi-
mentação dos documentos (reprodução, consultas, etc.).
do qual deverão constar a identificação dos documentos,
data da saída, nomes dos requisitantes, data da entrada
e assinatura do chefe de secção respectivo. Um exemplar
de cada registo será entregue na Secção Técnica e de
Estudos Gerais para elaboração elo registo geral.
Art; 15.0 Os documentos inúteis serão objecto de autos

de abate, elaborados por comissões nomeadas oportuna-
mente, e, como consequê-ncia, destruídos ou vendidos,
devendo dos autos constar as datas do abate e da des-
truição ou venda, local da destruição e enumeração dos
documentos. Os originais dos autos serão remetidos ao
conselho administrativo de que depende o Arquivo e os
duplicados arquivados pelo secretário da Comissão.

§ LO.\. destruição será aplicada aos documentos elaasi-
ficados .. \. venda a peso, para os rcsbantos, sE'nl feita em
hasta pública, de acordo com as formnlidndcs regulamen-
tares, devendo qualquer das operações indicadas ser assis-
tida pela Comissão.
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§ 2.0 O produto da venda a peso dos documentos,
acrescido de 3 por cento para despesas preparatórias,
será destinado à aquisição de artigos de escrituração c
correspondência, à renovação e aquisição de material de
acondicionamento de documentos e à obtenção de artigos
e publicações sobre arquivologia, para melhoria da orga-
nização e funcionamento dos serviços e para estudo rle
problemas próprios do Arquivo, e será entregue, me-
diante guia, no conselho administrativo de que o Arquivo
dependa, o qual, a solicitação do chefe do Arquivo, no-
meará um oficial para, como seu delegado, acompanhar
as operações de venda dos documentos em hasta pública.

Art. 16.0 As publicações e disposiçõe regulamentares
de técnica de arquivologia remetidas ao Arquivo, ou
obtidas pelos seus fundos, para estudo dos problemas ou
execução de determinações, s dto relacionadas pela Secção
Técnica e de Estudos Gerais, ficando à sua responsabili-
dade.

Art, 17.0 Sendo o Arquivo Geral (J organismo coorde-
nador dOR processos dos arquivos primários, a sua acção
englobará o estudo das respectivas normas técnicas, a
propor superiormente, a sua difusão aos organismos inte-
ressados e fi, fiscalização das normas impostas para ga-
rantia da unidade de procedimento.

Art. 18.0 As informações sobre as existências do Ar-
quivo serão dadas sobre a forma de índices e a movi-
mentação elos processos por meio de mapas, gráficos,
quadros ou similares.

§ único. As informações sobre as actividades do Ar-
quivo englobarão alguns elos elementos resultun tes das
operações do Arquivo e, de um modo g('ral, todos os
aspectos da vida interna e da vida de relação, com ade-
quadas impressões críticas e conclusivas do chefe do
Arquivo .

•\_rt. 10.0 COU1 relação i. transferência dos documentos
dos arquivos primários para o arquivo definitivo (Arquivo
Geral), ob servar-se-á o seguinte:

a) Os documentos permanecerão nos arquivos primá-
rios durnnto o ano da sua elaboração, após o que serão
transferidos para o Arquivo Geral até ao din 1 de Marco
do ano seguinte, devendo, porém, antes da sua transfe-
rÊ'ncia, ser feita uma consulta ao Arquivo, para a even-
tual idado (1(' falta de espaço de arrumação;

b) Todos os documentos, devielamrntc acondicionados,
serilo enviados ao Arquivo, tendo exteriormente uma eti-
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queta onde, bem nitidamente, seja indicado o organismo
expedidor, a natureza dos documentos, com a nomencla-
tura rigorosamente oficial, e a data a que respeitam;

c) Quando vários envoltórios contiverem documentos
de idêntica natureza, serão numerados seguidamente e
por ordem cronológica, repetindo-se o número de índice
respectivo; os livros idênticos serão também numerados
seguidamente;

d) Os arquivistas dos arquivos primários terão perma-
nentemente organizados índices, em duplicado, junto de
cada envoltório (caixa, pasta, maço), incluindo nestes
os dos processos individuais. Um desses índices acompa-
nhará os documentos remetidos ao Arquivo Geral, ficando
outro depositado no arquivo primário.

Os livros que não contiverem termo de abertura e encer-
ramento terão igualmente um índice, em duplicado, para
o efeito referido;

e) Os livros enviados para o Arquivo Geral e, bem
assim, os envoltórios com documentos serão sempre
acompanhados de uma relação, em duplicado, que men-
cionará o seu número, natureza da escrituração a que
dizem respeito e o ano ou anos correspondentes. Depois
da verificação no Arquivo Geral, o duplicado das relações
será devolvido com o recibo de entrega dos livros ou do-
cumentos;
f) O chefe do Arquivo Geral reclamará directamente

do organismo expedidor o exacto cumprimento das dis-
posições das alíneas anteriores, quando verifique que elas
deixaram de ser observadas, dando conhecimento deste
facto à Repartição elo Gabinete do Ministro elo Exército.

_\rt. 20.0 As comissões ou entidades liquidatárias de
organismos extintos, deverão transferir para o Arquivo
Geral, dentro do prazo de oito dias, depois de ultimados
os seus trabalhos, todos os documentos a seu cargo, de-
vendo, porém, consultar previamente o Arquivo Geral
sobre a oportunidade do ' tal transferência.
Art, 21.0 Para efeito de transporte de volumes das es-

tações terminais de caminho de ferro para o Arquivo
Geral, deverão as respectivas senhas ser enviadas à Di-
recção do Serviço de 'I'ransportes - Repartiçüo de 'I'rans
portes - pelos organismos remetentes. OH quais, simul-
tâneamente, participarão o facto ao Arquivo Geral.

Art. 22.0 Os documentos administrativos e a respec-
tiva correspondência devem ser enviados ao Arquivo
Geral - Secção de Documentos Adminisbrativos.
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Art. 23.0 O Arquivo Geral elaborará e remeterá aos
organismos interessados as instruções complementares
necessárias para o detalhe e esclarecimento de dúvidas
que porventura venham a surgir no cumprimento das
determinações deste regulamento.

CAPITULO IV

Pessoal

Art. 24.0 O quadro do pessoal do .vrquivo Geral do Mi-
nistério do Exército é o constante do quadro anexo.
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Presidência do Conselho

1.' Série

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

PortarIa n.O 20339

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6." do Decreto-Lei D.O 42559, de
:3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que se
indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do orça-
mento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Timor para 11:)63:

Pagamento âe serviços e dioerso« encargos:
Artigo 8.°, n.? 3), alínea b) «Despesas de comuni-

cações - 'I'ransportes - De pessoal - A pagar
1111 província» . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.°', n.? 1), alínea b) «Encargos adminis-
trativos - Preparação militar de pessoal a in-
corporar na província - Curso do sargentos mi-
licianos do ultramar» . . . . . . . . . . . .

_\rtigo 10.0, n.? 9), alínea a) «Encargos adminis-
trativos - Subsídios para funerais - A pagar
na província» . . . . . . . . . . . . . . . . 1161$00-----

869161$00

863000$00

ií 000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesa:

Deepesas com O pessoal:
Artigo 2.°, TI.O 1), alínea b) «Remunerações aci-

dentais - Gratificações de funções e serviços
especiais - Funcionários civis» .

Despesas com o material:
Artigo 4.", n." 2), alínea c) «Aquisições de utiliza-
ção permanente - Móveis - Livros, publica-
ções, revistas e r spectivas encadernações» . .

.\rtigo 5.°, n.? 1), alíuea c) «Despesas do conser-
vação o aproveitamento do material - Sem 0-
ventes - Embarcações com motor» .

Pagamento de eeroiços e diversos rncar-
g08 :

Artigo 10.°, n.> 1), nlíncn (I) «l'~IlClltgos adminis-
trativos Preparação militar de pessoal fi, in-
corporar nu provineia- Rocrutns do ultramar»

_\rtigo 10.", II!' 1), alínea c) «BllC!\rg06 adminis-
trntivos - Prcpnruçüo militar de pessoal a in-

11G1$OO

10000$00

A000$00

;;líO000 00
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200000$00
corporar na província - Escolas de cabos do ul-
tramar» .

Artigo lO.", n.? 2), alínea b) «Encargos adminis-
trativos - Instrução complementar de quadros
milicianos - Primeiros-cabos milicianos em es-
tágio» .

15

100 000$00

869161$00

Presidência do Conselho, 27 de Janeiro de 1964.-
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no B~lcti1n Oficial de Timor. -
Peixoto Correia.

Portaria n.s 20340

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42 559,
de 3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que
se indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Macau para 1963:

Pagamento de 8erviços e diversos encargos:

Artigo 7.°, n.v 1), Bllínea a) «Despesas de higiene,
saúde e conforto - Serviços clínicos e de hos-
pitalização - Despesas das enieu-marias e postos
de socorros com o tratamento de pessoal» . . .

Artigo 8.°, m.? 3), alínea a) «Despesas de comu-
nicações - 'I'ransportes - De material» . . . .

Artigo 8.°, n.? 3), alínea. b) «Despesas de comu-
nicações - 'I'ransportcs - De pessoal - A pa-
gar na. metrópole» . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.°, IU.O 8), alúue,a a) «Er!C9d'gOOadminis-
trativos' - Pagamento de serviços e encargos
não pacificados - Nos serviços gerais» . .. 15 000$00-----

249000$00

24000$00

00000$00

150000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Arl,igo 1.0, n.> 1) «R muncrações certas ao pessoal

em exercício - Pessoal doo quadros aprovados
por lei» . 60000$00
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Pagamento de serviços e diversos encaro
gos:

Artigo 7.°, [l.0 1), alfnea b) «Despesas' de higiene,
saúde e conforto - Serviços clínicos e de hospi-
talização - Des'Pes'9JSde watamento e interna-
mento de pessoal em hospibais ou estabeleci-
mentos congéneres, aos quais seja devido o seu
pagamento» . . . . . . . . . . . . . . . . .

~rtigo 10.°, 111.°1~, ailínea a) «E[lcargo.~ adminis-
trativos. - Preparação militar do 'P soal a in-
corporar ma província - Recrutas do ultramar»

Artizo 10.°, n.? 3) «Encargos admilllistrativos-
D~spesas gerais com exercícios de quadros e de
tropas e COlill manobras '!lIll'UaiS». . . . . . .. 15 000$00----_

249000$00

24000$00

150000$00

Presidência do Conselho, 27 de Janeiro de 1064.-
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau. -
Peixoto Correia.

Ministério do Exército

Repartição do Cabtnete do Ministro

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, aprovar os modelos do escudo de ar-
mas e do guião do Centro de Instrução dr .\rLillHwia
Antiaérea e de Costa, cuja reprodução consta dOR IU1E'XOS

à presente portaria e com a descrição heráldica seguinte:

a) Escudo de armas:

Escudo: cortado. o primeiro, do azul. • o
segundo, sete faxC'tas ondadns d prata e
verde. Sobreposto a tudo, uma granada de
ouro incendiada do mesmo, acompnnhruln
no chefe de duas lucernns dr ouro, ncesas
de vermelho r do ouro, apontadas 110 cen-
troo Legenda cm orla, com os eliz('J"Ps fi

ouro: «Bem RabC'J"pnm bem comund ar» ,
Elmo: de combato, sem gunrnicõo», de prntu

forrado ele vermelho.
'I'ímbro: uma granada do ouro incondindu (lo

mesmo.
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Virol e paquifes: de ouro e azul.
Listel: branco, com os dizeres «Centro (le

Instrução de 1\ rtilharia 1\nbiaércn e de
Costa» a negro.

b) Guião:

Cortado. No primeiro, de azul. No segundo,
sete Iaxetas ondadas do prata e verde. So-
breposto a tudo, uma granada de ouro in-
cendiada do mesmo, acompanhada no chefe
de duas luccrnas de ouro, acesas de ver-
molho o de ouro, apontadas ao centro.
Legenda em orla, COm os dizeres a oure'
«Bem saber para bem comandar». Borda-
dura de vermelho, com quatro peças de
branco aos cantos, carregadas do emblema
da unidade a ouro. Quadrado ele 0,70 m
de lado, com quatro pas adores: vermelho,
branco, branco, vermelho. Cordões e bor-
las de ouro e azul.

Lisboa, 28 de Janeiro de 10G4. - O Min istro do Exér-
cito, Joaquim da Luz Cunlca.
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Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 20353

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.0 do Decreto-Lei n .? 4255f.l,
ele 3 de Outubro de 1059, reforçar com as quantias que se
indicam as seguintes verbas ela tabela ele despesa elo orça-
mento privativo das forças terrestres ultramnrinns em vigor
na província ele Cabo Verde para 1963:

Deepeeas com o pCB8oa~:

.\rtigo 3.0, n.? 2), alínea a) «Outras despesas com
o pessoal - Fardamento, resguardos c enleado
às praças - Das tabelas gerais» -, . . . . . .

Artigo 3.0, n.? 3) «Outras despesas com o pes-
soal- Ajudas do custo dentro da província» ..

Artigo 3.0, n.v 4), alínea a) «Outras despesas com
o pessoal - Ajudas do custo do embarque-
A pagar na província» . . . . . . . . . . .

ArLigo 3.0, n.v 5), alínea b) «Outras despegas com
o pessoal - Subsidio de interrupção de via-
gens - A pagar na metrópole» . . . . . . . .

20000 00

20000 00

40000 00

55000$00
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Pagamento de serviços e diversos en-
carqos :

Artigo 6.°, n.v 2), alínea a) «Material de consumo
corrente - Artigos de expediente ~ diverso ma-
terial não especificado - Para o serviço geral»

Artigo 7.°, n.? 1), alínea a) «Despesas de higiene,
saúde e conforto - Serviços clínicos e de hospi-
talização - Despesas das enfermarias e postos
de socorros com tratamento de pessoal» . . . .

Artigo 7.°, n.v 2) «Despesas de higiene, saúde e
conforto - Luz, aquecimento, água, lavagem e
limpeza» . . . .. . .

Artigo 8.°, n.v 2) «Despesas de comunicações-
Telefones» . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.°, n.v 3), alínea a) «Despesas de comuni-
cações - Transportes - De material»

Artigo 9.°, n.v 1), alínea a) «Encargos administra-
tivos - Preparação militar de pessoal a incor-
porar na província - Recrutas do ultramar» " 210 000$00

Artigo 9.°, n.v 4) «Encargos administrativos-
Despesas gerais com exercícios» . . . . . . . 8 000$00

Artigo 10.° «Abono de família» . . . . . . . . . 5 000$00
------

516000$00

Despesas com o material:

Artigo 5.°, n,o 1), alínea a) «Despesas de conser-
vação e aproveitamento de material - Semoven-
tes - Veículos com motor» . . . . . . . . .

Artigo 5.°, n.> 2) «Despesas de conservação e apro-
veitamento de material - Móveis» . . . . . .

50000$00

13000$00

15000$00

5000$00

100000$00

15000$00

10000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
<la mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:

Artigo 1.°, 111.°1) «Remunerações certas ao pessoal
cm exercício - Pessoal dos quadros aprovados
por lei» . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 100 000 $00

Artigo 2.°, n .? 1), alínea a) «Remunerações Mi-
dentais - Gratificações de funções e serviços
especiais - Pessoal militar» . . . . . . . .. 100 000$00

Artigo 3.°, n.? 1) «Outras despesas com pes-
soal - Alimentação às praças» . . . . . . .. 120000$00

,\rtigo 3.°, n.> 2), alínea b) «Outras despesns com
o pessoal - Fardamento, resguardos e calçado
às praças - Indcmnidadc para fardamento» " 40000$00

,\rtigo 3.°, 11.° 6), alínea a) «OutraR despesas com
o peesoal - Subsídios para rendas de easa-
A oficiais» . . . . . . . . . . . . . . . . ., 8 000$00

Artigo 3.°, n.? 6), alínea b) «Outras despesas com
o pes cal - Bubsídios pura rendas de easa-
A sargento- c Iurriéis» . . . . . . . . . .. 65 000$00
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Pagamento de serviços e diversos en·
cargos:

Artigo 9.°, n.v 1), alínea b) «Encargos administra-
tivos - Preparação militar do pessoal a incor-
porar na província - Curso dc sargentos mili-
cianos do ultramar» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.°, n.? 2), alínea a) «Encargos administra-
tivos - Instrução complementar de quadros mi-
licianos - Aspirantes a oficial milicianos cm es·
tágio» .

Artigo 9.°, n.? 2), alínea b) «Encargos ndminis-
trabivos - Instrução complementar de quadros
milicianos - Primeiros-cubos mílicianos em c'·
tágio» " .

Artigo 10.°, iD.O 3) «Encargos administralivos-
Despesas gerais com recrutamento» . . . . .. 10 000$00-----

516000$00

Artigo 3.°, n.v 6), alínea c) «Outras despesas com
o pessoal - Subsídios pa.ra rendas de casa.-
A praças» . 13000$00

5000$00

50000$00

5000$00

Presidência do Conselho, 31 de Janeiro de 1964.-
O Ministro da Defesa Nacional, Monuc! Gomes ele Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial do Cabo
Verde. - Peixoto Correia.

III - DETERMINA(ÕES
Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Determinação n ,0 1

O emblema n usar pelo pessoal do Centro de l nstrucão
de .\l'tilllluia Antiaéren do Costa terl1 o formato e as di-
mensões que a seguir 80 reproduzem:
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Estado-Maior do Exérdiito

1.' Repartição

Determinação n,O2

Verificando-se ser necessário revogar a determinação
n.> 1 da Ordem do Exército n.? 3, L." série, de 1944, sobre
o modelo de bilhete de identidade de praças, por não satis-
fazer, é criado um novo bilhete de identidade, do modelo
a seguir indicado, cujo uso passa a ser obrigatório para
todas as praças pertencentes às unidades dos governos
militares, regiões militares e comandos territoriais inde-
pendentes.

N esta conformidade, deverão os governadores militares,
os comandantes ele região e os comandantes territoriais
independentes promover que pelas unidades suas subordi-
nadas sejam fornecidos às praças os bilhetes de identidade
em referência.

O bilhete de identidade deverá ser feito de cartolina de
cor amarelo-torrado e impresso em preto, excepto o grupo
sanguíneo e o título «Praças nas fileiras», que devem ser
impressos a vermelho.

O bilhete de identidade deverá ser passado, em princípio,
pela unidade onde a praça for incorporada. Em caso de
impossibilidade, esta unidade deverá submeter ° assunto
à apreciação do governo militar, comando de região ou
comando territorial de que depende, a fim de a praça ou
praças receberem o bilhete de identidade no primeiro cen-
tro de instrução que frequentarem.

A título transitório, a fim de se dar cumprimento à pre-
sente determinação, deverão todas as unidades regularizar
a situação das suas praças.
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IRo.lo)

Grupo sanguíneo •••

(1)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

PRAÇAS NAS FILEIRAS

._ BILHETE DE IDENTIDADE

3,5CIl1X~,5 CIIl

Unidade ...
Número de matricula ...
1~1/!. .. / ... /19 ...

o Coiuandnntu,

7 cm

(1) Escudo nacional

1." Série
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A fotografia o a nssínaturn do comandnutu no rosto do hilhrlo
deverão sor nutoutrcadns com [0;010 branco.

O bilhoto do IdonLidado devorá sor ontroguo poln praça no acto
do pussagern à. díspontbf ltdado o nrquívudo no sou processo indl-
vldunl.

O número do mntrícuta no rosto do hilhoto só pnssnrá n ser
proonchtdo depois do f\utl'arom cm vignr as futuras dot ormtuu-
çõos do socvtço dn rocrutnmonto.
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IV - RECTIFICAÇõES
No despacho n.? 3 «Duração e planos elos cursos (la

Academia Militar» publicado na Ordem do Exército
n ." 11, l.a série, de 30 de Novembro de 1903, no quadro
anexo publicado na p. 317, respeitante ao curso ele En-
genharia Militar (Força .Aérea}, entre a ] 6. ~ cndc'ilft
- Curso Geral de Mineralogia e Geologia - e a 20.a ca-
deira - Sociologia Geral - deve ser intercalada a ] B.a
cadeira - Electrónica-, nas seguintes condições:

Cadeiras, cursos O couforênelus 1.0 ano 2.0 ano 8.0 ano 4.0 ano

-- -- -- --
18.' Electrónica (a) - - S -

o Ministro do Exército,

Joaquim da Luz Ounha

Está conforme.

o Chefe do Gabinete
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Ordem do Exército
..

1.8 Série

N.O 2 29 de Fevereiro de 1964

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Ministério do Exército

Repartição do Cabinete

Decreto-Lei n.O 45554

Atendendo a que convém reunir num só diploma todos
os casos de abate ao efectivo da Academia Militar;

Atendendo a que se não encontra perfeitamente definido
o procedimento a aplicar aos alunos nestas condições;

Considerando que as despesas com a frequência da Aca-
demia Militar são encargo do Estado e que algumas das
cadeiras professadas têm equivalência às correspondentes
professadas na Universidade;

Considerando que é de permitir o abate ao efectivo da-
quele estabelecimento de ensino dos alunos que o requei-
ram e se torna, portanto, necessário regular as obrigações
a que ficam sujeitos;

Usando da faculdade conferida na 1.& parte do n.v 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 São abatidos ao efectivo da Academia Mi-
litar:

a) Os alunos que reprovem em dois anos escolares du-
rante a frequência da Academia, ou três, se alguma das
perdas de ano for motivada por doença resultante de
desa tre em serviço;
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,b) Os alunos que, em qualquer altura do curso, revelem
falta de aptidão militar;

c) Os alunos que, em qualquer altura do curso, revelem
falta de qualidades morais;

d) Os alunos eliminados por incapacidade física;
c) Os alunos do curso de Engenharia que fiquem repro-

vados em dois anos escolares durante a frequência do
Instituto Superior Técnico ou de escolas estrangeiras;
f) Os alunos do curso de Aeronáutica, já pilotos mili-

tares, que não obtiverem informação favorável na instru-
ção de pilotagem;

g) Os alunos do curso de Aeronáutica que, não sendo
ainda pilotos militares, forem considerados inaptos para
a pilotagem e não desejem ingressar noutro curso da Aca-
demia Militar para o qual reúnam as necessárias con-
dições;

lz) Os alunos eliminados por motivos disciplinares;
i) Os alunos eliminados nos tirocínios ou estágios;
j) Os cadetes alunos eliminados por terem contraído ma-

trimónio;
l) Os alunos que o requeiram.
Art. 2.° Os alunos abatidos ao efectivo da Academia

Militar são obrigados a, dentro de um dos escalões de in-
demnização considerados no artigo 3.°, reparar o Estado
de todas ou parte das despesas efectuadas com os seus
estudos, alojamento, alimentação e fardamento.
Art. 3.° A reparação ao Estado pode compreender:

Escalão A:
1. Entrega do material escolar recuperável;
2. Entrega de uma quantia equivalente ao mon-

tante das propinas das cadeiras propedêu-
ticas da Academia equivalentes às das várias
Faculdades que o aluno tenha frequentado,
acrescida, se for caso disso, com o montante
das propinas das cadeiras frequentadas no
Instituto Superior Técnico ou escolas estran-
geiras em cumprimento do plano do curso;

3. Entrega do fardamento recebido.

Escalão TI:

1. Entrega de uma quantia equivalente ao mon-
tante das propinas das cadeiras propedôutí-
cas ela Academia equivalentes às das várias
Faculdades que o aluno tenha frequentado,
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acrescida, se for caso disso, com o mon-
tante das propinas das cadeiras frequentadas
no Instituto Superior Técnico ou escolas es-
trangeiras em cumprimento do plano do
curso;

2. Indemnização correspondente a 50 por cento
do total das despesas feitas pelo Estado
com o alojamento, estudos, alimentação e
fardamento do aluno ...

E"calão C:
1. Entrega de uma quantia equivalente ao mon-

tante das propinas das cadeiras propedêu-
ticas da Academia equivalentes às das
várias Faculdades que o aluno tenha fre-
quentado, acrescida, se for caso disso, com
montante das propinas das cadeiras frequen-
tadas no Instituto Superior Técnico ou
escolas estrangeiras em cumprimento do
plano do curso;

2. Indemnização do total das despesas feitas pelo
Estado com o alojamento, estudos, alimen-
tação e fardamento do aluno.

_\.rt. 4.° O montante da reparação ao Estado será cal-
culado pela Academia Milibar, com base no fixado no ar-
tigo 3.°, e submetido à aprovação do Ministro do Exército.

Art. 5.° Ficam constituídos na obrigação de satisfazer
ao Estado a reparação constante do escalão A:

a) Os alunos abatidos, a seu pedido, ao efectivo da
Academia Militar durante o 1.0 ano do curso;

b) Os alunos do curso de Aeronáutica abatidos ao efec-
tivo por, não sendo ainda pilotos militares, terem sido
considerados inaptos para a pilotagem e não desejarem
ingressar noutro curso da Academia Militar para o qual
reúnam as necessárias condições;

c) Os alunos eliminados por incapacidade física.
§ único. Os alunos considerados nas alíneas b) e c) são

dispensados de satisfazer a indemnização fixada no n." 2
do escalão A.

Art. 6.° Ficam constituídos na obrigação de satisfazer
ao Estado a reparação constante do escalão B:

a) Os alunos abatidos ao efectivo, a seu pedido, em
qualquer ano do curso que não o primeiro;
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b) Os alunos abatidos ao efectivo por falta de aprovei-
tamento escolar;

o) Os alunos abatidos ao efectivo por falta de aptidão
militar;

d) Os' alunos do curso de Aeronáutica abatidos ao efec-
tivo por, sendo já pilotos militares, não terem obtido
informação favorável na instrução de pilotagem.

§ único. Em circunstâncias especiais a considerar para
cada caso, poderá o Ministro do Exército atenuar o mon-
tante da indemnização fixado com base no presente artigo.

Art. 7.° Ficam constituídos na obrigação de satisfazer
ao Estado a reparação constante do escalão C:

a) Os alunos abatidos ao efectivo por falta de qualidades
morais;

b) Os alunos abatidos ao efectivo por motivos discipli-
nares;

o) Os cadetes alunos abatidos ao efectivo por terem
contraído matrimónio.
fArto 8." Os alunos abatidos ao efectivo da Academia

Militar que não tenham cumprido a obrigação normal de
serviço militar cumprirão esta de acordo com a sua apti-
dão e preparação militar nos termos seguintes:

a) Os cadetes eliminados por motivos disciplinares ou
de ordem moral serão aumentados ao efectivo do Exército
ou da Força Aérea como soldados e, conforme os motivos
ou circunstâncias particulares da sua eliminação, incor-
porados nas unidades activas ou nas companhias discipli-
nares;

b) Os cadetes dos cursos das forças terrestres que te-
nham tido aproveitamento na instrução militar geral, mi-
nistrada no 1.0 ou 2.° ano, são aumentados ao Exército
como soldados cadetes e destinados à frequência do
2. o ciclo do curso de oficiais milicianos;

o) Os cadetes abatidos no 3.0 ou 4.° ano dos cursos das
forças terrestres e que tenham tido aproveitamento na ins-
trução táctica da respectiva arma ou serviço são aumen-
tados no Exército como aspirantes a oficial miliciano do
quadro de complemento;

d) Os alferes alunos dos cursos de Engenharia abatidos
durante a frequência do Instituto Superior Técnico ou
escolas estrangeiras e os oficiais alunos abatidos durante
a frequência do tirocínio são aumentados, no posto respec-
tivo, aos quadros de complemento do Exército ou da Força
Aérea, conforme os casos;
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e) Os alunos do curso de Aeronáutica abatidos ao efec-
tivo da Academia Militar e que tenham tido aproveita-
mento na instrução de pilotagem ingressam nos cursos de
oficiais milicianos pilotos aviadores. Os que tiverem, pelo
menos, o 2.° ano frequentarão aquele curso como aspi-
rantes a oficial miliciano e os restantes como soldados
cadetes;
f) Os alunos do curso de Aeronáutica abatidos por, não

sendo ainda pilotos militares, terem sido considerados
inaptos para a pilotagem e nã; desejarem ingressar noutro
curso da Academia a que podiam ser destinados são au-
mentados ao Exército como soldados cadetes e frequen-
tarão o curso de oficiais milicianos, apenas no 2. o ciclo
ou na totalidade, conforme tenham ou não tido aproveita-
mento na instrução militar geral ministrada no 1.0 ou
2.° ano do curso.

§ 1. o Aos alunos, oficiais e sargentos do quadro de com-
plemento admitidos nos termos dos artigos 32.°, 33.°, 34.°
e 37.° do Decreto-Lei n." 42 151, de 12 de Fevereiro de
1959, será apenas contado o tempo de serviço prestado
até à data de ingresso na Academia Militar.

§ 2.° S6 poderão ser concedidos adiamentos de incorpo-
ração aos alunos:

1. Abatidos, a seu pedido, durante o 1.0 ano do curso;
2. Abatidos, a seu pedido, por razões imprevistas e gra-

ves da sua vida particular, devidamente comprovadas e.
justificadas ;

3. Bliminados por razões de saúde .
.\.rt. 0.° Os alunos abatidos ao efectivo da Academia Mi-

litar e que não satisfaçam a reparação financeira fixada nos
escalões B e C serão obrigados à prestação de dois anos de
serviço nas fileiras, além do tempo normal de serviço que
lhes competir.

§ único. O aumento ele tempo de serviço será normal-
mente cumprido no ultramar .

•\.rt. 10.0 Aos alunos abatidos ó poderá ser passada
certidão das cadeiras da Academia Militar em que tenham
obtido aproveitamento, mediante prova de que foi satis-
feito o pagamento das propinas exigidas e após terem
cumprido Lodo o tempo nas fileiras a que, nos termos do
artigo 0.", são obrigados .

•\rt. 11.° As disposições do prescnt decreto-lei apli-
cam- 'e desde já aos alunos que requeiram o seu abate à
-vcademia Militar, no abrigo da alínea I) do artigo 1.0,
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e passam a ter completa aplicação aos alunos admitidos à
mesma Academia a partir do ano lectivo de 1963-1964.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 7 de Fevereiro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAz - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha SoUomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes ele Araúio - Alfredo
Rodrigues elos Santos Júnior - João de Matos Antunes
Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Cunha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes c Oliveira - António Augusto Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galoõo Teles - Luís Maria Teixeira Pinto -
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Caroalho - Fran-
cisco António das Cluuja«.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

II - PORTARIAS

Presidência do Conselho

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 20363

Manda o Governo ela República Portuguesa, pelo Miais-
tro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos elo artigo 6.° dei Decreto-Lei n.? 42559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que se
indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do or-
çamento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor n a província da Guiné para 1\:)63:

Despesas com o pessoaL;
Artigo 3.°, .0.0 1) «Outras despesas com o pcs-
soal - Alimentação ás praças» . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.? 2), a](n<,1J,a) «Outras despesas com
o pc,;,soUll - Fardamento, resguardos e 00,]<;000
às '])ro,C}l.lS - Das tabcl1as gerai ..» . . . . . . .

Dcnpcsa« com o /IIalrrial;
Artigo 4.°, n.? 2), rdíllea c) «Aquisições de uti-
Iização permanente - Móveis - Livros, publi.
caçõos, rcvistn-, o il'C~pcdiv~, encadernações»

2-12601$110

255 OO()~OO

lOO$()()
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Artigo 4.°, 111.°2), aJÍII1€-ad) «Aquisiçõe de ubili-
zação perrnamente - Móveis' - Material samibá-
rio e cirúrgico» . . . . . . . . . . . . . . . 3504$00

Pagamento de serviços e diversos encar-
gos:

Artigo 8.°, oU.O 3), alínea b) «Despesas de ·comuni-
cações - Transportes - De 'Pessoal - A pagar
na província» . . . . . . . . . . . . . . . .

Antigo 10.°, 01.° 1), alínea c) «Encargos adrninis-
tratdvos - Preparação militar do pessoa,la incor-
porar Ola província - Recrutas indígenas» . 982 380$00

Au·tigo 12.° «Abono de família» . . . . . . . .. 115000$00-----
1608 748$40

10 162$50

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesas:

Despesas com o pessoal:

Artigo 1.0, 01.° 2), alínea a) «Remunerações. certas
,ao pessoal em exercício - Pessoal de nomeação
vitalícia além dos quadros - Pessoal em comis-
são além dos quadros. 'Por substituição antes
do regresso» . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.°, n.? 1), alínea b) «Remunerações Mi-
dentais - Gratificações de funções e serviços
especiais - Funcicnários civis» . . . . . . . .

A'l'tigo 2.°, m.? 2) «Remunoraçõe ... r1cidClD~lui,,-
Gratificações de isolamento» . . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.? 2), alínea b) «Outras despesas com
o pessoal - Facdamento, resguardos e calçado
:\s 'praças - Fatos de trabalho a artigos espe-
ciaispara cozinheiros, motociclistas, serventes
de viaturas motorizadas e blindadas, praças
hospitalizadas, etc.» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.? 2), alínea c) «Outras despesas com
o pessoal - Fardamento, resguardos e calcado
às praças - Indcmnidnde pura fardamento» . .

Artigo 3.°, n. ° 3) «Outros despesas com o Ip 5-

sool - Ajudns de custo dentro da província»
Artigo 3.°, m.? 4) «Outras despesas com o pes-

soal - Ajudas de custo Iora da província»
Artigo 3.°, m.? J), alínea a) «Outras despesas com

o pessoal - Ajudas de custo de embarque - A
pagur [la província» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.? 5), .nllínea b) «Outras despesas com
o pessoal - Ajudas de custo d embarque - A
'pa,gur na. mebrópolc» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.°, H.O G). alínea a) «Outru« dt''''PC''!l'; com
o pessoal Subsíd íos dr interrupção de via-
gem - A pagar na provfnciua . . . . . . . .

Artigo 3.°, [l.O G). alínea b) «Ol1tra~ despesas com
() pessonl - Sub-dd io-, de interrupção de viu-
gem - A pagar no. metrópoles . . . . . . . .

16687$50

1960$10

140661$60

8888$00

45000$00

160000$00

G 000$00

150000$00

318250$00

1 000$00

8010$00
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Artigo 3.°, n.> 7), alínea a) «Oubras despesas com
o P.e~soaJ - Subsídios para renda de casa - A
oficiais» . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.°, [1.0 7), ulínea b) «Outras despesas com
o 'Pessoal - Subsídios prura renda de casa - A
sargentos e Iurriéis» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.°, D.O 7), alínea c) «Outras despesas com
o pessoal - Subsrdios para renda de cosa - A
rpraç-as» . . . . .. .

Deepesae com o ma.teriaL:

Artigo 4.°, n.? 1), alínea a) «Aquisições de ubili-
zação permanente-c- Se:moven tos - Veículos com
motor» . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.°, [1.0 2), aMllloa f) «Aquisições de utili-
zaç-ão permanente - Móveis - Apaeelhos , ins-
trumentos e outro material de equipamento
técnico» .

Arti!go 4.°, [1.0 2), alínea h) «Aquísições de utili-
zação peranmelll,te-Móveis-Instrumell1too mú-
sicos e seus sobresselentes, estantes motálicas ,
composições e parbituras pare, bandas, de mú-
sica» .

Artigo 4.°, D.O 2), MÍlDea i) «Aquisições doe ubili-
zação rp,ell"Illalllente- Móveis - Extintores e ou-
tros oaJrtigoo para serviço de incêndios» . . . .

Artigo 4.°, n.? 2), alínea i) «Aquisições de utili-
zaç-ão permanente - .Móveis - Artigos, 'para I'\cr-
viço de assistência religiosa» . . . . . . . . .

\rtigo 4.°, [1.0 3), ,alín)'ca a) «Aquisições de udil izn-
ção ipermnncll1lte - Matoriul de def0sa e scgu-
ranço 'públic,(\ - .Armamento, equipamento o
oubro mate~iall de glle.rra» . . . . . . . . . .

An·tigo 5.°, [1.0 3), alfmea, a) «Dcsp '1Ii1S doe conscr-
vação e aproveibamcnto de enatcriul - Matorinl
de defesa C' segurança pública Armamento,
equipamento c outro material de; guerru» . . .

Artigo 6.°, n.O 3), alínea a) «Material de consumo
corrente - Munições - De fogo real» .....

Artigo 6.°, n. ° 3), alínen b) «Mntorinl de consumo
oorreruí e - Munições - Simulndas e de salvas»

Pagamento dc serviç08 e di/lCT808 Cllcar-
g08:

Artigo 7.°,01.° 1), alínea b) «Despesas. de higiene,
saúde () coníorto - ServiçOOl clínico!'; c de ho,;'pi-
ta.liznçilo - Dcsrpcsru; de tratamutl t{) e de ill wr-
nam0tlto de pe6l:'0al em h~pitni;:; ou co;to.bel<,ci-
mentos congÓlnercs aos quais S0j'i1l d vido o 'leu
pagumento» . . . . . .. .

Artigo 8.°, n.O 1) «l)e~lpcso.s de com\lilli('n~t)cs-
CorrciOOI e .te16grrufoo» . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.°, !1.0 2) «Dc;;pes!\s de comunic~õe" -
TCJleoÍones». . . . . . . . . . . . . . . . . .

'Ar,ligo 8.°, n.O 3), alúll' 11 a) «D('"~)esn,,, de, comu·
nieaçõciI - Trrunsportcs - D matNi'ilI». . . .

33000 00

40000$00

7500$00

3350$00

10 000$00

4000$00

22660 00

5000$00

78375$00

28056 20

50000$00

8000 oo

3000$00

Iii 000 '00

4 29~ 00

IR 000 00
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Artigo 8.°, Ill.O3), alínea b) «Despesas de comu-
nicações - Transportes - De 'Pessoal a pagar na
metrópole» .. . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.°, n ,? 1), alínea a) «Encargos adminis-
trativos - Preparação militar de pessoal a. incor-
porar na província - Curso de sargentos mili-
cianos do ultramar» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.°, n .? 1), alínea b) «Encargos adminis-
trativos - Preparação miJitar de pessoa.l a incor-
porar na província - Escola de cabos do ultra-
mar» » ..•...•

Artigo 10.°, 111.°$) «Encargos adminisbrativos-c-
Despesas gerais com exercícios de quadros e de
trop-s e com manobras anuais» . . . . . . .

Artigo 1\).", n.? 4), alínea a) «Encargos adminis-
,brati<vO>;- Publicidade e propaganda - Publica-
ção de éditos e anúncios» . . . . . . . . . .

Artigo 10.°, n.? 5), alínea a) «Encargos adminis-
trativo' - Prémios dc transferência de fundos -
.A pagar na província» . . . . . . . .. .

Artigo 10.°, n.? 5), alínea b) «Encargos adminis-
trativos - Prémios de transferência de fundos -
o-\. pagar n.a metrópole» . . . . . . . . . . .

Artigo 10.°, n.? 6), alínea a) «Encargos adrninis-
trativos - Subsídios para funerais - A pagar lia
província» . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10. 0, 11.0 6), alínea b) «Encargos adminis-
trativos - Subsídios para funerais - A pagar na
me trópolc» . . . . . . . .

Artigo 10.°, n ,? 7), alínea a) «Encargos adminis-
trabivos - Pagamento de serviços e enca.rgo-; não
especificados - J. os serviços gerais». . . . . .

Artigo 10.°, n.v 7), alínea b) «Encargos adrnjnis.
trativos - Pagamento do ~ rviços e encargos não
especificado" -:No serviço de assistênciu reli-
giosa» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.°, n.O 1). alínea a) «Outros encargos-
Prémi s e condecorações - Prémios de captura
de desertores» . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.°, n.? 3) «Outros encnrgos - Força mo-
triz» . . . . . . .

180000$00

28000$00

114740$00

50000$00

1670$00

500$00

200$00

-1500$00

1000$00

796$00

500$00

1000$00

38550$00

1608748$40

Presidência do Conselho 11 de Fevereiro de HI64.-
O }Iinistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser puhlicnda no Boletim Oficial da Guiné. -
I'cixoio Correia.

Portaria n.O 20370

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Defesa "Tacional. ao abrigo do artigo 33.° do Regu-
lamento para 1\ tribuiçüo de Casas de Renda Económica
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dos Serviços Sociais das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.? 44953, de 2 de Abril de 1963, aprovar e
publicar as seguintes alterações às normas relativas aos
concursos para atribuição das casas, classificação dos con-
correntes e distribuição daquelas:

L." Os concursos ordinários e extraordinários previstos
no artigo 2.° do regulamento podem ser abertos simultâ-
neamente, sendo para todos os efeitos considerados como
concursos distintos e tendo os extraordinários eficácia
apenas quando não for suficiente o número de beneficiá-
rios admitidos aos concursos ordinários.
2.° Podem ser admitidos aos concursos, devendo indicar

no boletim de inscrição a sua situação, os militares que
se encontrem no estrangeiro ou ultramar na situação pre-
vista no artigo 2.° do regulamento.

3.° Podem também ser admitidos aos concursos, de-
vendo indicar no boletim de inscrição a sua situação, os
beneficiários que, embora não satisfazendo à condição 2.a
do artigo 7.° do regulamento, ocupem:

a) Casas fornecidas pelo Cofre de Previdência das
Forças Armadas;

b) Casas do Estado ou por conta do Estado;
c) Casas fornecidas por qualquer outro organismo ofi-

cial, quando se verifique não serem adequadas
às necessidades de instalação dos seus agregados
familiares.

4.° Quando o número de inscrições obtidas nos con-
cursos, ordinários ou extraordinários, para determinada lo-
calidade ou zona e tipo de casa for inferior ao número de
casas a distribuir, poderá a Comissão Directiva dos Ser-
viços Sociais das Forças Armadas, durante o período de
validade dos concursos:

a) Admitir aos concursos os beneficiários interessa-
dos que concorreram a outras localidades, zonas
ou tipos de casa;

b) Admitir aos concursos os beneficiários que, não se
encontrando inscritos, satisfaçam às condições
de admissão;

c) Abrir novos concursos com idênticas condições de
admissão.

5.° As operações previstas nos artigos 9.° a 14.° do regu-
lamento serão realizadas, para cada concurso, dentro de
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cada um dos seguintes grupos, a que correspondem listas
de classificação separadas:

Lista A - beneficiários que satisfaçam às condições
de admissão previstas no regulamento.

Lista B - beneficiários nas condições referidas no
n.v 2.° desta portaria. •

Lista C - beneficiários nas condições referidas na
alinea a) do n.> 3.° desta portaria.

Lista D - beneficiários nas condições referidas na
alínea b) do n." 3.° desta portaria.

Lista E - beneficiários nas condições referidas na
alínea c) do n." 3.° desta portaria.

Lista F - beneficiários nas condições referidas na
alínea a) do n.? 4.° desta portaria.

Lista G - beneficiários nas condições referidas na
alínea b) do n. ° 4.° desta portaria, cuja classificação
será feita atendendo exclusivamente à ordem cro-
nológica da inscrição.

6.° Para efeitos da distribuição prevista nos artigos 15.°
a 20.° do regulamento, serão sucessivamente consideradas
as listas referidas no número anterior.

Presidência do Conselho, 14 de Fevereiro de 1964.-
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Portaria n.O 20373

~randa o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.s 42550, de
3 de Outubro de 1050, reforçar com a quantia que se indica
a seguinte verba da tabela de despesa elo orçamento priva-
tivo das forças terrestres ultramarinas em vigor na pro-
vmcia de Macau para 1063:

Deepeeas com o pessoal:

.\rtigo 3.°, ri." 4), alínea a) «Outras despesas com
o pessoal - Ajudas do custo de embarque-
A pagar na província» . . . . . . . . . . . . 300000$00
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tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade da
mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n.? 1) «Remunerações certas ao pessoal

em exercício - Pessoal dos quadros aprovados
por lei» . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 300000$00

Presidência do Oonselho, 17 de Fevereiro de 1964. -
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau. -
Peixoto Correia.

PortarIa n,> 20378

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 27.0 do
Decreto-Lei n.? 44864, de 26 de Janeiro de 1963, aprovar
e pôr em vigor, a partir da publicação desta portaria no
Boletim Oficial das províncias ultramarinas, os quantita-
tivos diários para os diferentes ranchos das forças terres-
tres e aéreas nas províncias ultramarinas que constam
da tabela anexa.

Esta portaria anula a Portaria n." 19855, de 16 de
Maio de 1963.
Presidência do Conselho, 19 ele Fevereiro de 11)64.-

O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.
Para ser publicada no Boletim Oficial de todas as

províncias ultramarinas. - Peixoto Correia,

Exórdto Força Àóren

Províncias
Aljlllonta~no Isolnmento Allmen tnção Isolamento

normal normal

Cabo Verde 18$00 21$00 18,~00 2~00
Guiné 22$00 -~ 22~O() -$-
l:'. Tomé e Príncipe. 18~()0 -~- 18&00 - -
Angola ... 18&00 21$300 18~00 2·l$00
Moçambique . 18$00 2HOO 18;,)00 21~00
Macau 20$00 -f,- --$- -f,-
Timor 22$00 -f,- -f,- -1>-

Tabela anexa i\ Portaria n.O 20378

Presidência do Conselho, 11)de Fevereiro de 11)64.-
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.
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Portaria n.O 20381

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Defesa acional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.0 do Decreto-Lei n.s 42 559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que se
indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do orça-
mento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Macau para 1963:

Despesas com o peesoal :
Artigo 3.0, n.? 1) «Outras despesas com o pes-

soal - Aldmentação às praC}as» . . . . . . . .
Artigo 3.°, n.? 2), alínea a) «Outras despesas com
o pessoal - Fardam€lIlto, resguardos e calçado
às praças - Das tabelas gerais» . . _ . . . . .

Deepeeas com o 'materiaL:
Ar>tigo 5.0, n.O 2), alínea b) «Despesas de conser-

vação c aproveitamento do mateeial - Sernoven-
tes - Embarcações com motor» . . . . . . .

Pagamento de serviços e diversod encar-
gos:

Avt,igo 8.0, n,> 3), alínea b) «Despesas de comuni-
cações - 'I'ransportes - De pessoal - A pagar
[la província» . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.°, D.O 3), alínea b) «Despesas de eomuni-
cações - 'I'rnnsportes - De pessoal - A pagar
na mebrópoles . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.0, n.s 9) «Encargos a.dministrat·iv06-
Subvenção de família» . . . . . . . . . . . .

50000$00

50000$00

15 000$00

60 000$00

30000$00

100 000$00

305 000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoaL:
Artigo 1.°, n.O 1) «Remunerações COODasao pessoal

em exercício - Pessoal d . quadros aprovados
por lei» .

Artigo 1.0, D.O S) «Romuneruçõcs certas (10 pc '0;0111

em exercício - Pessoal civil eontretadoa . . . .
Al1tigo 1.0, D.O 4), alínea a) «Remuneraçõe' certas

ao pes 0911 cm exercício - Pessoal civil assala-
riado - Ev ritual» . . . . . . . . . . . . . .

Arti,go 3.°, .0.0 2), alínea. b) «Outras despesas com
o pessoal - Fardamento, resguardos e calçado
às praças - Fatos de trabalho c 8Irlig06 especiais

100 000$00

40 000$00

58000$00
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para cozinheiros, motociclistas, serventes de via-
'turas, motorizadas e blindadas, praças hospita-
Iizadas , etc.» . . . . . . . . . . . . . . . .

A,l1tigo 3.°, n. ° 4), ,alínea a) «Oucras despesas com
o pessoal - Ajudas do custo de <,mbarq\le-
A pagar na província» . . . . . . . . . . . .

Despesas com o materiaL'
Artigo 4.°, n. ° 1), aLínea a) «Aquisições de utili-

zação permanente - Semoventes - Veículos com
motor» .

Artigo 5.°, n.s 2), al ínea a) «Desposas de conser-
vação e aproveitamento do material - Serno-
ventes - Veículos com motor» . . . . . . . .

A,r,tigo 5.°, [1.0 3) «Despesas de conservacão e apro-
veitamento do material - Móveis» . . . . . .

A,rtigo Ô.O, n. ° 2), akínea, a) «Material de consumo
corrente - Artigos de expediente e diverso ma-
terial não especificado - Para serviço geral» ., 10000$00

Artigo 6.°, n.O 4), alínea a) «Material de consumo
corrente - Munições - De fogo real» .... , 30000 00

-----
305 000$00

Presidência do Conselho, 20 de Fevereiro de 1964.-
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau. -
Peixoto Correia.

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete

12000$00

10000$00

20000$00

5000$00

201000$00

Portaria n.O 20389

Considerando a escassez de oficiais médicos do quadro
permanente, actualmente em número muito insignificante
para as necessidades do Exército, motivada, em parte,
pela falta de candidatos aos concursos ordinários, abertos
de harmonia com a Portaria n. ° 11 332, de 6 de Maio
de 1946;

Tornando-se necessário promover a admissão rápida de
oficiais médicos no quadro permanente, dispensando as
formalidades demoradas nos concursos ordinários:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, aprovar e pôr em execução o seguinte:

1.0 Sempre que as circunatâncias o exijam, pode o Mi-
nistro do Exército mandar abrir concursos xtruordinários
documentais para recrutamento de oficiais médicos para
o quadro permanente;
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2.° A abertura do concurso será anunciada no Diário
do Governo e na Ordem do Exército e o prazo para
admissão ao concurso será de 60 dias;

3.° São condições indispensáveis de admissão ao refe-
rido concurso:

a) Ser cidadão português, filho de pais portugueses ori-
ginários ; •

b) Ser solteiro ou casado com senhora portuguesa ori-
ginária ou de país com que Portugal mantenha relações
diplomáticas normais ~

c) Ter aptidão Hsica verificada pela junta médica de
inspecção e altura mínima de 1,62 m;

d) Não ter mais de 36 anos de idade no dia 31 de De-
zembro do ano em que se realizar o concurso;

c) Ter obtido no curso de ~Iedicina das Universidades
da metrópole média geral não inferior a 14 valores, po-
dendo essa média descer até 12 valores no caso de o can-
didato se achar habilitado com o internato geral dos Hos-
pitais Civis de Lisboa;
f) Estar legal e moralmente habilitado para exercer a

medicina e a cirurgia;
g) Ter prestado serviço nas fileiras como oficial ou aspi-

rante a oficial miliciano em qualquer arma ou serviço;
h) Dar garantia de cooperar na realização dos fins su-

periores do Estado e defender os principias de ordem
política e social estabelecidos na Constituição Portuguesa;

i) Possuir em alto grau o sentimento de devoção 11Pátria;
j) Não ter sido condenado nos tribunais civis ou mili-

tares em pena que o impossibilite de seguir a carreira das
armas ou de ingressar no corpo de oficiais do quadro per-
manente do Exército.

§ único. Consideram-se ao abrigo das alíneas a) e b)
deste número os indivíduos filhos de pais portugueses que
tenham adquirido a nacionalidade brasileira e de brasilei-
ros que tenham adquirido a nacionalidade portuguesa, se os
pais tiverem cumprido as obrigacões imposta!'; pela Lei do
Recrutamento e Serviço Militar, quando a elas sujeitos.

4. ° Os candidatos deverão instruir o seu processo para
admissão ao concurso com os seguintes documentos:

1) Requerimento dirigido ao Ministro do Exército;
2) Certidão de idade, narrativa completa;
3) Sendo casado, certidão de idade, narrativa com-

pleta, da mulher;
4) Pública-Iorma da carta de curso;



40 ORDEM DO EXERCITO N.o 2 1.a Série

5) Certidão da classificação final do curso de Medi-
cina;

6) Certificado da Ordem do Médicos provando que
nela está inscrito e com direito ao pleno exer-
cicio das suas funções;

7) Nota .de assentos completa;
8) Declaração a que se referem as alíneas h) e i) do

número anterior;
9) Certificado do registo criminal actualizado, no

mínimo três meses antes da entrega dos docu-
mentos.

§ único. Todos estes documentos e quaisquer outros
comprovativos de coiupetência ou mérito especial serão
entregues na unidade ou estabelecimento militar a que.
os candidatos pertencerem até ao último dia fixado para
a admissão ao concurso e deverão dar entrada na repar-
tição competente do Ministério do Exército, no máximo,
até dois dias depois de encerrado aquele prazo.

5.° Os candidatos serão ordenados, para admissão e
consequente colocação, no quadro permanente dos oficiais
médicos, por ordem decrescente das classificações do curso
de Medicina.

6.° Os candidatos que já tenham servido no ultramar
ou que ali se encontrem prestando serviço em comissão
militar, bem como aqueles que possuam alguma especiali-
zação ao titulo de internato, beneficiarão da preferência
dentro da mesma classificação no curso.

7.° Em igualdade de classificação, recorrer-se-á às pre-
ferências constantes do Regulamento dos Concursos Ordi-
nários para Oficiais Médicos.

8.° A lista dos candidatos admitidos nas condições ci-
tadas nos números anteriores será publicada na Ordem do
Exército, sendo a colocação provisória na respectiva es-
cala de antiguidades feita de harmonia com os n.OS 5.°,
6.° e 7.° da presente portaria, ficando inscritos à esquerda
dos oficiais médicos aprovados no último concurso, no
posto de alfer s médico.

9.° Os candidatos admitidos serão mandados apresentar
na Escola do Serviço de Saúde Militar, a fim de frequen-
tarem um estágio destinado a completar os seus conhe-
cimentos militares e técnico-militares.

10.° O estágio a que se refere o número anterior terá a
duração efectiva de três meses e será constituído por uma
parte teórica e uma prática.
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11.0 O programa do estágio será elaborado pela Direc-
ção do Serviço de Saúde e constará, nas suas linhas
gerais, de:

a) Parte teórica, a frequentar na Escola do Serviço dt'
Salide Militar, abrangendo:

Táctica sanitária; •
Agressivos químicos, Iísicos e bacteriológicos;
Medicina mili tal' tropical;
Cirurgia de guerra;
Higiene militar.

b) Parte prática, a realizar no 1.0 grupo de companhias
de Saúde, Hospital Militar Principal e laboratórios.

12.0 Salvo o caso de mobilização: os oficiais estagiários
não serão desviados durante o estágio para qualquer ser-
viço exterior.

13.0 Terminado o estágio, o conselho de oficiais ins-
trutores enviará ao director da Escola do Serviço de Saúde
Militar uma apreciação sobre o aproveitamento e aptidão
manifestados por cada um dos estagiários.

Estas informações serão dadas em separado, de modo
a poderem ser integradas no processo individual de cada
um dos estagiários.

14.0 A promoção ao posto de tenente e o ingresso defi-
nitivo no quadro permanente dos oficiais do Exército so-
mente se efectuarão depois de os alferes estagiários termi-
narem .com aproveitamento e boas informaçõe , quanto a
qualidades militares, disciplinares, morais e profissionais,
o estágio e o tirocínio que frequentaram.

15.0 Os alferes estagiários ou birociuantes que não me-
recerem informação favorável no estágio ou tirocínio a que
forem obrigados serão eliminados por despacho do Mi-
nistro do Exército.

10.0 Os oficiais médicos que ingressarem no quadro per-
manente e o desejarem poderão ospecializur-se. O número
dtO \ugas em cadn t's]H'l'ialidad{' '4{'rú fixado nnualmentc
pelo B ..tado-Xlaior do Exército, consultada a Direcção do
Srl'viço de , údc.

17. o Os oficiais ou nspiruntes a oficial milicianos que Sl'

encontrem no ultramar prestando serviço em comissão
militar ou expedição tt data da abertura dos eoncursos e de-
scjern concorrer serão admitidos e promovidos ao posto de
alferes se satisfizerem ilS condiçiies exigidas, só efectuando
o estágio !\ que silo obl'igncl?s após o seu re-gresso it ,rr:{'
trópole. Se tivcr m aproveltunwnto no mesmo ostágio.
ingressarão definitivamente no quadro cll' oficiais médicos,
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sendo então promovidos ao posto de tenente e intercalados
com os restantes concorrentes, consoante a sua classifica-
ção no curso de Medicina.

18.° Os casos omissos continuarão a ser regulados pela
Portaria n .? 11 332, de 6 de Maio de 1946, que regula OR

concursos ordinários.
Ministério do Exército, 24 de Fevereiro de 1964.-

() Ministro do Exército, Joaquim da Lue Cunhe,

Min istério do Exército
Repartição do Gabinete do Ministro

Portaria
Considerando ter sido rnbificado pelas autoridades mili-

tares portuguesas o Stanag n.? 2001 - Sistema de Demar-
«ação de Faixas de' Passagem Através el(' Campos dp MilHb
'I'errestres:

Manda () (lO\"é'rnr) da Hepública Portuguesa, pelo Mi-
nistro do j<;xér('ito. pôr em execução: fi, partir de 1 elE'
.\fnrço <1p 1068, o Hlanag 11.° 2001.

Ministério do J'~xército, 24 de' Fevereiro de 1\l()4. -
O Ministro do Exército . Loaquíru da L1lZ Cunho:

Portaria
Considerando Ler sido ratificado lwlu" autoridudcs mih

tares portuguesa» n HLnnng n ,? 2002 - Marcação dp Arras
Contaminadas:

:\Inneln o (}OVPI"IlO d,t Hcpública Portuguesa, 1><,10Mi
n istro elo r'~xército, pôr ern exer ucão . a partir ele' 1 dp 'Maio
elp H)6:3, o Ht:mag n ." 2002.

Srinistério elo ];~xérC'ito, 24 eLp Fevereiro de 1()64.-
() Ministro cio Exército, .T()aqllim da Luz Cunh«,

Portaria
Consklernudo tvr "ido nüincadn Iwlns anloridn.!ps mili-

tares portuguesas o Htnnng n." 2007 - j<~mpn'go (1(' \bl't'-
viaturas nns F01'QR.H\rmnclnR da N. "\. T. O.:

.\fanda o 00\ ('1"110 (la Hepúbl icn POl"Ll1g\1rRn.pelo 1\1i
uistro elo ]<3xón'it(), pôr r-ru (·x(,(,\1<;.1ío,a partir el(' 1 elt' ,Junho
dp 10ôH, o Rtanng 11." 2007 .

.\Iinistél'io do Exért·it.o, 24 d(' F('VP1't'iro dt' l!lô4.-
() MiniRtl'O c!o I'ix~l'('it(), Joaqllim dI! TJIlIil ('lIl1lw.
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Portaria
Considerando ter sido ratificado pelas autoridades mili-

tares portuguesas o Stanag n. o 2079 - Segurança. e Con-
trôle de Danos na Área da Retaguarda:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, pôr em exêcução, a partir de 1 de
Outubro de 196:3, () Htanag n .? 2079.

Ministério elo Exército. 24 de Fevereiro de H)G4.-
O Ministro do Exército, Joaquim da Luz Cunha.

Portaria
Considerando ter sido ratificado pelas autoridades mili-

tares portuguesas o Stanag n.v 2203 - Sistema de Refe-
rência a Utilizar na Zona do Objectivo nas Operações de
Apoio Aéreo Directo:

Manda o Governo da República Por-tuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, pôr em execução, a partir éle 1 de
Outubro ele 19G3, o Stanag n.> 2203.

Ministério elo Exército, 24 de Fevereiro de lf)64.-
O Ministro elo Exército, Loaquini da Luz Cunlia.

Portaria
Considerando ter sido ratificado pelas autoridades mili-

tares portuguesas o Stanag n.? 2204-Cartas a Utilizar na
Zona do Objectivo nas Operações de Apoio Aéreo Directo:

Manda o Governo ela República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, pôr em execução, a partir ele 1 de
Outubro d 1963, ° Stanag n .? 2204.

Ministério do Exército, 24 de Fevereiro de 1964.-
O Ministro do Exército, Joaquim da IJI1Z Cnn/Ia.

111- DESPACHOS
Ministério do Exército

Repartição do CabÍllete do Ministro

Despacho n.O 1
Nos t0rmos <lo n .? H.O dlt determinaçl10 I) ela Ordem do

RX'ército n.? (l, 1.&sérir-, clp :n <lI:' Outubro dp [057, deter-
mina-se, para <:'Xl:'l'U('110 110 Exél'l'ito, o seguinte:

Ao artigo 32.0 elas intl'uções para a habilitação
dI' hl'I'<!(,il'oS a vencimentos <lpi.'n<!os nn Fuzcndu ~a·
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r-ional pOl' militares falecidos e para a concessão ele
subsíd ios para funeral p ncrescentado o número se-
guinte:

,\rtigo :32 n
1.0
2,°

4,·
5,° Cadetes-alunos da :tt:ademia Militar: o sub-

sídio para funeral destes militares é igual ao
quantitativo do vencimento mensal dos aspiruntes
a oficia] do quadro perrnnuento (la arma dc ill-
I'nll1uria.

Lisboa, 24 de Fevereiro (lp 1064, - O Ruh8eC'rpiário (le
E8taclo elo Exérc-ito. .Jolio AIII(íllio Pinh cir«.

IV - CIRCULARES
Ministério do Exército

Chefia do Serviço do Orçamento e Administração

Repartição de Contratos

Para os devidos C'fl'itos, eornunir-n-so o toor rlo dospncho
cip H. Ex." o :\fillistro cI~t J)rfps:t Xal'iOlllll de 20 dp .In-
neiro <l" H)()4:

Convindo (lc>fillir os quantitativos dc' ajuda (lp ('\Isto
11l' murcha, a título cl(' subsídio dí' nl imcnbacüo, fi que
t êrn diroií o as pruca« do J!:xól'l'ito c' cl:t }'ol'(;n Aérl'a
om sprvi<;o na provfncin dp .\llgola:

'I'enrlo vm vista C]Ul' pvlo f)PC'!'('(o- Lei n ,o 44 RG.,!,
cip ~(j til' ,J:tlll'iro dl' Hl():I, foi t'sLIl]'pll'('iclo que' ns )'!'i'('-

ridas prnca» sr agrupam llns ('ntrgol'ifls clp pmçns
oriundus ela mr-Lrópolr: dl's!:1l'n<llls ou «m c·omis-.;j'\o
no ultrunuu, pl'n(ia" oriundu» do ultramar d(' I,~
l'lnssl' (' pt'acia,.; orillndas cio ultramar dp 2.~ ('lasst'.
:\~ <]llHlS ('O!'I'('spollcl(,ltl, c1(1 :wordo ('om :IS S\ln~ h'lhi-
litaC;<h''', V( lll'i!tll·llt.OS difp]'('Il!t's, dptt'lll1illt) <]ut';

I) .\8 pl'UC'I\S elo Exérl'ito (' ell\ FOl'(itl "\;1)'('(\
oriundas cla Jnptr()]lol<" d('s(n(,ftcll1s ou ('m
(,'ümi""úo tnilil:u' ('ln\ngola, (' i\~ 11l'!l('!lS dto
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L' classe oriundas do ultramar têm direito
à ajuda de custo diária de marcha, a título
de subsídio de alimentação, ele 60$:

2) "\;; praças do Exército e da Força Aérea dr
2,a classe oriundas do ultramar têm direito
it ajuda de custo cliária de marcha, a título
ele alimentacão. dr 33$, na província Üp

Angola.

(Circular 11." .i, pro('es~n ,iii,O 't\:l. ele 14. dI' Fevereiro de 19!1.J.) ,

o Ministro do Exército,

Joaquim da Luz Ounha

Está conforme,

o üheíe do Gabinete,

4~=..··~~
ó.-f
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
..

Ordem do Exército
1.- Série

31 de Março de 1964

Publica-se ao Exército o seguinte:

. 1- DECRETOS

Presidência do Conselho e Ministérios das Finanças e do Exército

Decreto n.s 45607

A fim de permitir que o Ministério do Exército dê
execução ao plano de aquisições elaborado com vista à
satisfação de necessidades em equipamento das forças
terrestres no ano corrente;

Havendo vantagem em escalonar as despesas por mais
de um ano económico;

Considerando o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0
do Decreto-Lei n.? 41 375, de 19 de ovembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n.O 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 E o Ministério do Exército autorizado a ce-
lebrar contratos com diversas entidades nacionais e es-
trangeiras, incluindo os seus próprios estabelecimentos
fabris, no ano económico de 1964, para aquisição ime-
diata de material de guerra e outro equipamento, até
ao montante de 1 500 000 contos.
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Art. 2.° Os encargos resultantes da execução deste
diploma serão satisfeitos pela verba da despesa extraor-
dinária inscrita e a inscrever no Orçamento Geral do
Estado em Encargos Gerais da Nação, sob a rubrica de
«Forças militares extraordinárias no ultramar», do ca-
pitulo da «Defesa nacional», de forma que não se ex-
cedam os quantitativos seguintes:

Contos

No ano económico de 1964
No ano económico de 1965
No ano económico de 1966

600000
500000
400000

§ único. Os contratos serão elaborados de modo que,
em cada mês, não haja a obrigação de pagar mais de um
décimo do encargo anual indicado no corpo do artigo.

Art. 3.° Quando os pagamentos diferidos para 1965 e
1966 originarem ónus especial sobre os preços fixados
para 1964, a respectiva disposição contratual está su-
jeita ao acordo prévio do Ministro das Finanças.

§ único. O encargo que, em função da data do paga-
mento, resultar da execução do corpo deste artigo
acrescerá ao valor do fornecimento e será satisfeito pela
mesma dotação, dentro dos limites constantes do ar-
tigo 2.° deste diploma.

Art. 4.° As L" e 5." Repartições da Direcção-Geral
da Contabilidade Pública registarão em conta especial
os titulos que autorizarem em execução do presente
diploma, às quais serão enviadas, para tanto, fotocópias
dos contratos celebrados entre o Ministério do Exército
e os respectivos fornecedores.
Art. 5.° Por acordo entre os Ministros das Finanças e

do Exército poder-se-à, em qualquer altura da execução
dos contratos, antecipar, total ou parcialmente, o paga-
mento das prestações vincendas, caducando, na parte
antecipada, o ónus especial previsto no artigo 3.° deste
decreto.

Publique-se e cumpra-se como nele Se contém.

Paços do Governo da República, 10 de Março de
1964. - AMÉRIOO DEUS RODRIGUES TIlOMAZ - António de
Oliveira Salazar - Manuel Gomes de Araújo - António
Man1Lrl Pinto Barocs« - Joaquim da Luz Cunha,
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II - PORTARIAS
Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional..
Portaria n.· 20418

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6.· do Decreto-Lei n.? 42559, de

3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que se
indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do orça-
mento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Cabo Verde para 1963:

Despescs com o pe880al:

Artigo 3.°, n.v 2), alínea a) «Outras despesas com
o pessoal - Fardamento, resguardos e calçado
às praças - Das tabelas gerais» . . . . . . .

Artigo 3.~, n." 3) «Outras despesas com o lPessoal-
Ajudas de custo dentro da província» . . . . .

Artigo 3.<>,n.? 4), alínea a) «Outras despesas com
o pessoal - Ajudas de custo de embarque-
A pagar na província» . . . . . . . . . . . .

Artigo 3."', n.v 5), alínea b) «Outras despesas com
o pessoal - Subsídios de interrupção de via-
gens - A pagar no. metrópole» . . . . . . . .

Despeeos com o material:

Artigo 5.°, n.v 1), alínea a) «Despesas de con erva-
ção e aproveitamento de material- Semoven-
tes - Veículos com motor» . . . . . . . . .

Artigo 5."', n.? 2) «Despesas de conservação e apro-
veitamento de material - Móveis» . . . . . .

Pagamento de 8erviç08 e dioersoe encar-
g08 :

Artigo 6.·, n.? 2), alínea a) «Material de consumo
corrente - Artigos de expediente e diverso ma-
terial não especificado - Para serviço geral» . .

Artigo 7.·, n.> 1), alínea a) «Despesas de higiene,
saúde e conforto - erviços clínicos e de ho -
pitalização - Despesas das enfermarias e postos
de socorros com tratamonto de pessoal» . . . .

Artigo 7.°, n." 2), «De. pesas de higiene, saúde e
conforto - Luz, aquecimento, água, lavagem e
limpeza» .

Artigo 8.", n." 2) «Despesas de comunicações-
Telefones». . . . . . . . . . . . . . . . . .

20000$00

20000$00

40000$00

5000$00

50000$00

13000$00

15000$00

5000$00

100000$00

15000$00
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10000$00

1." Série

Artigo 8."', n." 3), alínea a) «Despesas de comuni-
cações - Transportes - De material» . . . . .

Artigo 9.°, n.s 1), alínea a) «Encargos administra-
tivos - Preparação militar de !pessoal a incorpo-
rar na província - Recrutas do ultramar» . .. 210 000$00

Artigo 9.", n." 4) «Encargos administrativos-Doo-
pesas gerais com exercícios» 8 000$00

Artigo 10.° «Abono de família» . . . . . . . . . 5 000$00------
516000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.", n ..o 1) «Remunerações certas ao pessoal
em exercício - Pessoal dos quadros aprovados
por lei» . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.", n.s 1), alínea a) «Remunerações aciden-
tais - Gratificações de funções e serviços espe·
dais - Pessoal militar» . . . . . . . . . . .

Artigo 3.", n." 1) «Outras despesas com o pessoal-
Alimentação às praças» ~ . . . . . . . . . .

Artigo 3.1",n. Q 2), alínea b) «Outras despesas com
O pessoal - Fardamento, resguardos e calçado
às praças - Indemnidade .para fardamento» . .

Artigo 3.°', n." 6), alínea a) «Outras despesas com
o pessoal - Subsídios para rendas de casa-
A oficiais». . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.v 6), alínea b) «Outras despesas com
o pessoal - Subsídios para rendas de casa-
A sargentos e furriéis» ., . . . . . . . . . . .

Artigo 3.0, n." 6), alínea c) «Outras despesas com
o pessoal - Subsídios para rendas de casa-
A praças» ' .

Pagamento de serviços e dioersoe encar-
gos:

Artigo 9."', n.'" 1), alínea b) «Encargos administra-
tivos - Preparação militar do pessoal a incorpo-
rar na província - Curso de sargentos milicia-
nos do ultramar». . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.°, n." 2), alínea a) «Encargos administra.
tivos - Instrução complementar de quadros mi-
licianos - Aspira.ntes a oficial milicianos m es-
tágio» .

Artigo 9.'" n." 2), alínea b) «Encargos administra-
tivos - Instrução complementar de quadros mi-
Iicianos - Primeiros. cabos milicianos em está-
gio» .

Artigo 9.", n.' 3) «Encargos administrativos-
Despesas gerais com recrutamento» . . . . . .

100000$00

100000$00

120000$00

40000$00

8000$00

65000$00

13000$00

5000$00

50000$00

5000$00

10000$00

516000$00
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Esta portaria anula e substitui a Portaria n. ° 20 353, de
31 de Janeiro de 1964.

Presidência do Conselho, 7 de Março de 1964.-
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no "Boletim Oficial de Cabo
Verde. - Peixoto Correia.

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Portaria

Tendo em vista o disposto no artigo 5.° do Decreto-
-Lei n.v 45302, de 11 de Outubro de 1963:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minis-
tro do Exército, aprovar e pôr em execução os planos dos
CUrtiOR especiais de infantaria e cavalaria a frequentar na
Academia Militar pelos oficiais alunos admitidos ao abrigo
elo artigo 1.0 do Decreto-Lei n.? 45302, de 11 de Outubro
de Hl63 , nas seguintes bases:

1.8 Estes cursos especiais de infantaria e de cavala-
ria têm a duração de dois anos na Academia
Militar;

2,n A organização destes cursos é a constante dos ma-
pas anexos à presente portaria.

Ministério do Exército, 10 de Março de 1964. - O 11i-
niRtro do Exército, Joaquim da Luz Cunho:
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Anexo I

1." Série

Organização dos cursos especiais para oficiais alunos
admitidos à matricula na Academia Militar, nos termos
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 45302, de 11 de Ou-
tubro de 1963 (oficiais condecorados em campanha).

Curso de Infantaria

2.0 anoCadeiras, cursos o conforências 1.0 ano

11.& Elementos de Química e Explosivos.
2~." IIigiene Militar . . . . . . .
23. & Topografia . . . . . . . . . . . .
24." História e Geografia Militares. . . .
25.' Estudos ultramarinos. . . . . . . . . . .
27." Organização Militar, Táctica Geral o Logís-

tica .
28." Organização Táctica e Serviços de Infantaria
36." Organização do '1'er1'eno, Vias de Comunica-

ção, Destruições . . . . . . . . . . .
37." Transmissões e Elementos de Electrónica.
42." Armamento, Viaturas Blindadas o Tiro.
46.& Motores e Material Automóvel .....
49.' Administração e Contabilidade Pública.

Línguas .
Conferências da 19.' Cadeira (Introdução às

Ciências Sociais). . .
Conferências da 21.' Cadeira (Deontologia
Militar). . . . . . . . . . . . . . . .

A
A

(a) S
A

S
A

x

S

A
A

A

A
A
s

A

x
x

( ) Sob fi formll do conrerüuclas e trabalhos (\0 npltcnção ,

A - Cadeira anual.
S - Cadeira semestral.
X-Sob a forma de conferências.
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Anexo II

53

Organização dos cursos especiais para oficiais alunos
admitidos à matricula na Academia Militar, nos termos
do artigo 1.0 do Decreto-Lei, n." 45302, de 11 de Ou-
tubro de 1963 (oficiais condecorados em campanha).

Curso de Cavalaria

Cudeíras, cursos e conferênclns

11.- Elementos de Química e Explosivos
22.- Higiene Militar . . . . . . . . .
23.- Topografia . . . . . . . . . . .
2t.- História e Geografia Militares. . .
25.- Estudos Ultramarinos . . . . . . . . . .
27.' Organização Militar, Táctica Geral e Logís-

tica .
30.' Organização, Táctica e Serviços de Cavala-

ria. . . . . . . . . . . . . . . . . .
36.' Or~anização ~o~Terreno, Vias de Comunica-

çao, De truiçóes . . . . . . . . . . . .
37." Transmiasões e Elementos de Electrónica.
42.- Armamento, Viatura, Blindadas e Tiro.
46.' Motores e Material Automóvel . . . . .
49.' Administração e Contabilidade Pública .

Línguas .
Conferências da ln.- Cadeira (Introdução às
Ciências Sociais). . . . . . . . . . . .

Conferências da 21.' Cadeira (Deontologia
Militar). . . . . . . . . . . . . . . .

1.0 ano 2.0 ano

S
S
A

A
A

A

A

A
A

.\. M
A

(a) S
A A

X

X X

(a) Soh a forma do courcrüncíns o trabalhos de apttcação.

A - Cadeira anual.
, - Cadeira semestral.
X - Sob a forma de conferências.
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Presidência do Conselho

1.' Série

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 20422

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que se
indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças armadas ultramarinas em
vigor na província da Guiné:

Desposas com o pessoal:

Artigo 1.°, n ,? 1) «Remunerações certas ao peso
soal em exercício - Pessoal dos quadros aproo
vades por Iei» . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1.°, n.? 2), alínea a) «Remunerações certas
ao pessoal em exercício - Peseoal civil assala-
riado - Eventual» . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.°, n.? 1) «Remunerações acidentais-
Subsídios de embarque» . . . . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.? 2), alínea b) «Outras despesas com
o pessoal - Fardamento, resguardos e calçado
às praças - Fatos de trabalho e artigos sspe-
ciais para cozinheiros, motociclistas, serventes
de viaturas motorizadas e blindadas, praças hos-
pitulizadas, etc.». . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.? 4), alínea a) «Outras despesas com
o pessoal - Ajudas de custo de embarque - A
pagar na província» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.? 4), alínea b) «Outras despesas com
o pessoal - Ajudas de custo de embarque - A
pagar na metrópole» . . . . . . . . . . . . .'

Artigo 3.°, n.v 6) «Outras despesas com o pessoal-
Subsídio para renda de éasa» . . . . . . . . .

Desposas com o material:

Arbigo 4.°, n.? 1), alínea a) «Aquisições de ubili-
zação permanente - Semoventes - Veículos
com motor» .

Artigo 4.°, n ,? 2), alínea a) «Aquisições de utidi-
zação permanente - Móveis - Mobiliário, rn ü-

terial de aquartelamento e outros artigos não
especificados nas alíneas seguintes» . . . . . .

Artigo 4.°, n.? 2), alínea b) «Aquisições de utili-
zação permar-cnte - Móveis - Máquinas de es·
crcver, de calcular, d contabi.\idade, duplicado-
res, ficheiros e correspondentes sobresselentes»

220000$00

190000$00

100000$00

16000$00

35000$00

60000$00

23000$00

39960$00

120000$00

6200$00
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Pagamento de serviços e diversos sn-
cargos:

Artigo 7.°, n,? 1), alínea a) «Despesas de higiene,
saúde e conforto - Serviços clínicos e de hospi-
talização - Despesas de enfermarias e postos
de socorros com o tratamento de pessoal» . .

Artigo 7.°, n.? 3) «Despesas de higiene, saúde e
conforto - Luz, aquecimento, água, lavagem e
limpeza» .

Artigo 8.°, n.? 3), alínea. a) «Despesas de comuni-
cações - Transportes - De material» . . . . .

Artigo 9.°, n,? 1) «Encargos das instalações-
rendas de prédios rústicos e urbanos para insta-
Jação de serviços» . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.°, n.? 1), alínea a) «Encargos adminis-
trativos - Prémios de transferência de fundos-
A pagar na província» . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.°, n.? 1), alínea b) «Encargos adminis-
trativos - Prémios de transferência de fu.ndos-
A paaar na. metrópole». . . . . . . . . . . .

Artigo 10.°, n. ° 2), alínea a) «Encargos adminis-
trativos - Pagamento de serviços e encargos não
especificados - os serviços gerais». . . . .. 10 000$00

Ar~igo 12.0 «Abono de família» . . . . . . . .. 12000$00
Artigo 13.0 «DespOl~as de anos económicos findos» 9_5_5_4_7_$_5_0

1 339883$50

Artigo 4.°, n. o 2), alínea e) «Aquisições de utili-
zação permanente - Móveis - Aparelhos, ins-
trumentos e outro material de equipamento téc-
nicos .

Artigo 4.°, n.v 2), alínea g) «Aquisições de utili-
zação permanente - Móveis - Extintores e ou-
tros artigos para serviço de incêndios» . . . .

Artigo 5.°, n.? 1), alínea a) «Despesas de conser-
vação e aproveitamento de material - Semo-
ventes - Veículos com motor» . . . . . . . .

Artigo 6.°, n.? 1) «Material de consumo corrente-
Impressos» . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.°, n.? 2), alínea a) «Material de consumo
corrente - Artigos de expediente e diverso ma-
terial não especificado - Para serviço geral» . .

Artigo 6.°, n.v 6) «Materiel de consumo cor-
rente - Material da. tabela de armamento e
outro para consumo de bordo» .....

15000$00

500$00

30000$00

1000$00

20000$00

90000$00

50000$00

12000$00

60000$00

130000$00

3000$00

626$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesas:

Des peso» com o pessoal:
Artigo 8.0, n.O 1) «Outras despesas com o pessoal-

Alimentação às praças) . . . . . . . . . . . 90000$00
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-,

Artigo 3.°, n. o 2), alínea a) «Outras despesas com
o pessoal - Fardamento, resguardos e calçado
às praças - Das tabelas gerais» . . . . . . .

Artigo 3.°, n.v 5) «Outras despesas com o pessoal-
Abonos do Decreto-Lei n.? 43823, de 27 de Ju-
lho de 1961» . .. ,.........

Despesas com o material:

Artigo 4.°, n.? 1), alínea b) «Aquisições de utiliza-
ção permanente - Semoventes - Embarcações
com motor» .

Artigo 4.°, n.? 2), alínea h) «Aquisições de utili-
zação permanente - Móveis - Equipamento fri-
gorífico» .

Artigo 5.°, n.> 2) «Despesas de conservação e apro-
veitamento de material - Móveis» . . . . . .

Artigo 5.°, n.O 3), alínea a) «Despesas de conser-
vação e, aproveitamento de material - Material
de defesa e segurança pública - Armamento,
equipamento e outro material de guerra» . . .

Artigo 5.°, n. ° 3), alínea b) «Despesas de conser-
vação e aproveitamento de material - Material
de defesa e segurança pública - Docagem, re-
paração e beneficiação de unidades navais e
outro material flutuante, incluindo os respecti-
vos sobresselentes». . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.°, n.s 4), alínea a) «Material de consumo
corrente - Munições - De fogo real» .....

Artigo 6.°, n.> 4), alínea b) «Material de consumo
corrente - Munições - Diversos explosivos» ..

Artigo 6.°, n.v 5) «Material de consumo corrente-
Combustíveis e Jubrificantes». .....

Pagamento de serviços e diversos en-
cargos:

Arbigo 8.°, n.? 2) «Despesas de comunicações-
Telefones» .

Artigo 8.°, n.? 3), alínea b) «Despesas de comuni-
cações - 'I'ransportes - Do pessoal» . . . . .

Artigo 11.°, n.v 1) «Outros encargos - Força mo-
triz» .

100000$00

18000$00

208833$50

80000$00

2000$00

1000$00

320000$00

16000$00

10000$00

440000$00

10000$00

40000$00

4000$00

1339833$50

Esta portaria anula e substitui a Portaria n.? 20275,
de 31 de Dezembro de 1963.

Presidência do Oonselho, 10 de Março de 1964. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicado no Boletim Oficial da Guiné. -
Peixoto Correia.
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Portaria n.s 20423

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.° do
Decreto-Lei n.? 42 559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar
e pôr em vigor para o ano de 1964, com os valores seguida-
mente designados, o orçamento privativo das forças ter-
restres ultramarinas da província de Angola:

Receita ordinária:
Contribuição da província:

Do orçamento geral . . . . . . . .
Imposto extraordinário para a defesa
da província . . . . . . . . . . .

Comparticipação dos serviços autóno-
mos (nos termos do artigo Lodo
Decreto n. o 44 342, de 12 de Maio
de 1962) . . . . . . . . . . . .

Comparticipação complementar a sair
dos saldos das contas de exercícios
findos (nos termos do artigo 2.0 do
Decreto n.? 44342, de 12 de Maio
de 1962) . . . . . . . . . .

Receitas consignadas ao Fundo de
Defesa Militar do Ultramar . .. 23 500 000$00--~~:_:_:.:...::.=

Receita extraordinária:
Contribuição da província

Despesa ordinária:
Total da despesa .

Despesa extraordinária

153444 248$80

, 50 000 000$00

77 235 500$00

41 086 296$20

345 266 045$00

25 000 000$00

370266 045$00

(a) 345 266 045$00

25 000 000$00

370 266 045 $00

(a) Inclui 23 500 OOO,~de conslgnnção de recoitas para o Fundo de Defesa Militar
do Ultramar.

Presidência do Conselho, 11 de Março de 1964. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Angola. -
Peixoto Correia.

Portaria n.O 20433

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa acional, o seguinte:

Nos termos elo artigo 6.0 do Decreto-Lei n." 42559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que se
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indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
em vigor na província de Timor para 1963:

Despesas com o material,'
Artigo 4.°, n.? 2), alínea a) «Aquisições de utiliza-

ção permanente - Móveis - Mobiliário, mate-
rial de aquartelamento e outros artigos não espe-
cificados nas alíneas seguintes» . . . . . . .. 250 000 00

Artigo 5.°, n.O 1), alínea a) «Despesas dc conser-
vação e aproveitamento de material - Semo-
ventes - Veículos com motor» . . . . . . .. 150 000$00

Artigo 5.°, n.v 3), alínea a) «Despesas de conser-
vação e aproveitamento de material - Material
de defesa e segurança pública - Armamento,
equipamento e outro material de guerra» . " 50 000$00

Artigo 6.°, n.v 5) «Material de consumo corrente -
Artigos de embalagem» . . . . . . . . . . . 1 500$00

Pagamento de serviços e diversos encar-
gos,'

Artigo 8.°, n.> 1) «Despesas de comunicações-
Correios e telégrafos» . . . . . . . . . . .. 30000$00

Artigo 13.° «Despesas de anos económicos findos» 23173$00-----
50·1073$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal,'

Artigo 2.°, n.? 1), alínea b) «Romuucrnçõcs aci-
dentais - Gratificações de pensões e serviços os-
peciais - - Funcionários civis» . . . . .

Artigo 2.°, n.? 2) «Remun rações acid ntais-
Gratificação d isolamento». . . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.O 2), alínea b) «Outras desp sas com
o pessoal - Fardamento, resguardos o calçado
às praças - Fo.tos do brnbnlho e o.rtigos cspo-
ciais Plu'a cozinh iros, motociclistas, f; rvcntcs
dc viaturas motorizndus e blindndns , praças
hospitalizadas, ctc.» .

Artigo 3.°, n.s 4) «Outras despesas com o pes-
soal Ajudas de custo fora da províncin» . .

Artigo 3.°, n.? O), alínea a) «Outras despesas com
o pessonl - Substdios d interrupção de via-
gem - A pagar na província» . . . .

Artigo 3.°, n.? O), a]{llC'o.b) «Outras d sp saa com
o p 8800.1 - - Subsídios do interrupção dc via-
gem A pngar no. metrépole» . . .

22000 00

3-1800 00

50000$00

18173 00

10000$00

5000$00
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Despesas com o material:

Artigo 4.°, n.? 2), alínea d) «Aquisições de utiliza-
ção permanente - Móveis - Material sanitário
e cirúrgico» . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.°, n.O 2), alínea h) «Aquisieões de utiliza-
ção permanente - Móveis - Instrumentos mú-
sicos e seus sobresselentes, estantes metálicas,
composições e partituras para bandas de música»

Artigo 5.°, n.? 1), alínea b) «Despesas de conser-
vação e aproveitamento de material - Semo-
ventes - Animais» . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.°, n.? 4), alínea a) «Material de cons.umo
corrente - Munições - De fogo real» .....

Artigo 6.°, n.s 4), alínea b) «Material de consumo
corrente - Munições simuladas e de salvas» . .

Artigo 6.°, n.? 4), alínea c) «Material de consumo
corrente - Munições - Diversos explosivos» . .

40000$00

10000$00

66700$00

200 000$00

4000$00

6000$00

Pagamento de serviços e diversos encar-
g08 :

Artigo 9.°, n.? 1) «Encargos das instalações-
Rendas de prédios rústicos e urbanos para ins-
talações de serviços» . . . . . . . . 38 000$00

504673$00

Esta portaria anula e substitui a Portaria n." 20242,
de 24 de Dezembro de 1963.

Presidência do Conselho, 16 de Março de 1964. - O Mi-
nistro da Defesa acional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Timor. -
Peixoto Oorreia.

Ministérios das Finanças e do Exército

Portaria n.O 20437

Considerando que se torna necessário actualizar o qua-
dro orgânico do Colégio Militar, em consequência do no-
tável aumento da sua população escolar:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos

Ministros das Finanças e do Exército, nos termos do ar-
tigo 3.° do Decreto-Lei n." 33 473, de 29 de Dezembro de
~943, qu ao quadro do pessoal assalariado do ColégioMi-
lItar, constante das Portarias n."" 17062 e 18570, res-
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pectivamente de 12 de Março de 1959 e 5 de Julho de
1961, seja aumentado o seguinte pessoal:

Itomuneração d1árln

Desígnação
1.a crasso 2.a classe s.a lnsso

1 operador cinematográfico. 8~00 - -
10 serventes. . . . . . . 40$00 - -
1 serralheiro-canalizador. 6211100 - -
1 cos tureira 33JiOO - -

Ministérios das Finanças e do Exército, 16 de Março
de 1964. - O Ministro das Finanças, António Manuel
Pinto Barbosa. - O Ministro do Exército, Joaquim da
Luz Ounha.

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.s 20455

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.° do De-
creto-Lei n." 42 559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar e
pôr em vigor para o ano de 1964, com os valores seguida-
mente designado , o orçamento privabivo das forças ter-
resLres ultramarinas da província de Cabo Verde:

Receita ordinária:

Contribuição da província:

Do orçamento geral. . 900000$00

Complemento da metrópole:

Do Orçamento Geral do Estado - Des-
pesa extraordinária - Encargos Ge-
rais da Nação . . . . . . . . . . . 7600000$00

Receitas eons29nada6 ao Fundo de Defesa
:Militar do ultramar .
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Despesa ordinária:

Total da. despesa. . . . . . . . . . . . . (a) 9449 804$60

(a) Inclui Ola 8011)60 do consignação do receitas para o Fundo do Dofosa Militar
do Ultr-amar. ..

Presidência do Conselho, 23 de Março de 1964. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo
Verde. - Peixoto Correia.

Portaria n.O 20458

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.° do
Decreto-Lei n .? 42559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar
e pôr em vigor para o ano de 1964, com os valores
seguidamente designados, o orçamento privativo das for-
ças terrestres ultramarinas da província da Guiné:

Receita. ordinária:

Contribuição da. província:

Do orçamento geral . 4600000$00

Complemento da metrópole:

Do Orçamento Geral do Estado - Des-
pesa oxtraordináriu - Encargos Ge-
rais da o.çõ,o.........·· 22 261 823 40

Receitas eOI1. ignadas ao Fundo de Defesa

Militar do ltrnmar . 2090000$00

28 %1823 40

De p sa ordinár in :

Total da desp sa

(a) IncluJ 2090 OOOIJ de conslguaçãc .Ie reconns para o Fundo do Dofosa Milltar
do Itramnr.

Presidência do Conselho, 23 de Março de 1964.-
O Ministro da D Ie a. acional, Monue: Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial da Guiné. -
Peixoto Correia.
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Portaria n.O 20461

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.0 do
Decreto-Lei n.? 42 559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar
e pôr em vigor para o ano de 1964, com os valores segui-
damente designados, o orçamento privativo da forças ter-
restres ultramarinas da província de S. Tomé e Príncipe:

Receita ordinária:
Contribuição da província:

Do orçamento geral .

Complemento da metrópole:
Do Orçamento Geral do Estado - Des.

pesa extraordinária - Encargos Ge·
rais da Nação . . . . . . . . . . .

2000000$00

3000000$00

Receitas consignadas ao Fundo de Defesa
Militar do Ultramar . 1010000$00

6010 000$00
Despesa ordinária:

Total da despesa (a) (3 010 000 00

(a) Inclui 101000011 do conslgnnção do rocettas par" o Fundo da Defesa Militar
do Ultramar.

Presidência do Conselho, 23 de Março de 1964. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de S. Tomé
e Principe. - Peixoto Oorreia.

Portaria n.O 20464

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.° do
Decreto-Lei n." 42 559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar
e pôr em vigor para o ano de 10ô4, com 01:1 valores segui-
damente designados, o orçamento privativo das forças t r-
restres ultramarinas da província de Macau:

Receita ordinária:

Contribuição da província:

Do orçamento geral . 7411 922$70
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Complemento da metrópole:
Do Orçamento Geral do Estado - Des-

peea extraordinária - Encargos Ge-
rais da Nação . . . . . . . . . . .

Receitas consignadas ao Fun~o de Defesa
Militar do Ultramar . . . . . . . . .. 2 062 480$00-------

18 824 320$00

9349917$30

Despesa ordinária:
Total do. despesa . (a) 18824320$00

(a) Inclui 2062480,$ do consignação do rocoitas para o Fundo de Defesa Militar
do Ultramar.

Presidência do Conselho, 24 de Março de 1964. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau. -
Peixoto Correia.

Portaria n.· 20466

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.· do
Decreto-Lei n.? 42 559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar
e pôr em vigor para o ano de 1964, com os valores segui-
damente designados, o orçamento privativo das forças ter-
restres ultramarinas da província de Timor:
Receita ordinária:

ontribuição da província:
Do orçamento geral .

Complemento da metrópole:
Do Orçamento Geral do Estado - Des-

pesa xtraordinÍlria - Encargos Ge-
rais da Nação . . . . . . . . . . .

3403300$00

22 135 750$00

Receitas consignadas ao Fundo de Defesa
Militar do Ultramar . . . . . . . . . 415000$00

25 954 050$00

Dl'~pesa ordinária:
Total da despesa . . . . . . . . . . . . (a) 25 954 050$00

(II) Inclui 1I~ 0001) do con,lgn3~llo do recoita pura u Fundo do Dolos" Militar
cio l'ltrnmür.

Presidência do Conselho, 24 de 1801"çode 1964. - O Mi-
ni tro da Def sa acionnl, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Timor. -
Peixoto Correia-
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111- DESPACHOS
Presidência do Conselho

Secretariado-Cera I da Defesa Nacional

1.' Repartição

Despacho

No decorrer das operações no ultramar português tem
sucedido que processos relativos à concessão de meda-
lhas militares por rei tos em campanha cheguem aos res-
pectivos Ministérios sem qualquer apreciação dos coman-
dan tes-chefes,

Tendo em atenção que neste escalão reside a chefia,
por excelência, das operações militares, e também com
a finalidade, naturalmente vantajosa, de permitir a
adopção de critério único, estabeleço que, sempre que
forças militares ou militarizadas em campanha estejam,
ainda que só para efeitos operacionais, suj itas a comando
unificado, nomeadamente comandante-chefe, deve o pro-
cesso para concessão das medalhas militares referidas
nos artigos 9.° e 46.° do Regulamento da Medalha Mili-
tar transitar por esse escalão de comando, o qual, obriga-
toriamente, juntará a informação referida na alínea. b)
do artigo 54.° do mesmo Regulamento da Medalha. Militar.

Lisboa, 16 de Março de 1964. - O Ministro da. Defesa
Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Despaoho

1.0 O artigo 37.° do Decreto n.v 35667, de 28 de Maio
de 1946, refere-se à concessão das medalhas comemora-
tivas das campanhas e expedições das forças militares
portuguesas.

2.° Sendo conveniente, na situação actualmente decor
rente, esclarecer o significado da expressão «expedições»,
entenda-se, para efeito de soncessão da r ferida medalha,
corno em expedição todos os militar s ou quiparndos ('
elementos das forças militarizadas que, por imposição,
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designação ou escolha, tenham pertencido ou venham a
pertencer às forças de terra, mar e ar em serviço nas pro-
víncias ultramarinas.

Lisboa, 16 de Março de 1964". - O Ministro da Defesa
Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Despacho n.O 2

Verificando-se a necessidade de regular a aplicação do
artigo 60.° do Decreto-Lei n.? 42 564, de 7 de Outubro dr
J 959, com vista à reunião do Conselho Superior do Exér-
cito para informar as propostas para a promoção aos postos
de general e brigad iro, determino que se observe o SP-

guinte:
1.0 Verificada a existência de vaga ou vagas no corpo

de oficiais g nerais, a Repartição de Oficiais da Direcção
do Serviço de Pessoal, por intermédio do ajudante-gene-
ral, propõe ao Ministro do Exército o preenchimento
daquela vaga ou vagas.

2.° Determinado tal preenchim nto pelo Ministro do
Exército, a mesma Repartição faz a correspondente comu-
nicação ao secretário adjunto do Conselho Superior do
Rxército e envia-lhe os processos individuais dos oficiais
que legalmente pod ·m concorrer à promoção a, bem assim,
quaisquer outras informações de interesse.

3.° R cebida stn comunicação, o secretário adjunto
apresenta-a a despacho do vice-presidente do Conselho
Superior do Exército.

4.° J<~m consequência, o viee-presidente do Conselho
Sup rior do Exército propõe' ao \finistro elo Exército a
c1atl1 da r união do onselho.

5.° Ministro do Exército aprova ou altera a data da
r eun ião do onselho uperior do Exérci to.

6.° Fixada a data da reunião, o presidente do onselho
Superior do Bxército, ou, por sua delegação, o vice-presi-
rlellte, ('OUVO 'n os vogai!'; e coloca 11. sua disposição cópias
(los proc ssos dos oficiais que lf'galmpntr po(lprn concorrer
\ promoçilO.
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7.° Efectuada a reunião, o parecer do Conselho Superior
do Exército é presente ao Ministro do Exército pelo vice-
-presidente, para sancionamento e posterior decisão do
Cor..selho de Ministros, nos termos do artigo 87.° do Esta-
tuto do Oficial do Exército.

8.° Após decisão do Conselho de Ministros, o vice-pre-
sidente do Conselho Superior do Exército acciona, por
intermédio do ajudante-general do Exército, a elaboração,
assinatura e publicação das portarias de promoção pela
Direcção do Serviço de Pessoal.

Ministério do Exército, 24 de Março de 1964. - O Mi-
nistro do Exército, Joaquim. da I.J11Z Cunha.

o Ministro do Exército,

Joaquim da Lua Cunha

Está conforme.

o Chefe do Gabinete
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Ordem do Exército
1.- Série

N,O 4 30 de Abril de 1964

Publica-se ao Exército. o seguinte:

1- DECRETOS
Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 45660

Usando da faculdade conferida pela L" parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Con tituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 E aberto no Ministério das Finanças um cré-
dito especial no montante de 150 000 000$, devendo a
m sma importância ser adicionada à verba inscrita no
artigo 30 .0 «Forças militares extraordinárias no ultra-
mar», capítulo 12.°, do orçamento dos Encargos Gerais da
~ação para o corrente ano económico .

•\rt. 2.° Para compensação do crédito aludido no ar-
tigo precedente é adicionada igual quantia à verba ins-
<.!l'itano capítulo 0.° «R ceita extraordináril1», artigo 274.°
«Produto da ,. nda d títulos ou de mpréstimos», do or-
çamento da receita para o actual ano económico .

•\rt. 3.° E 'l diploma eutra lmediabament em vigor.

Publique- e e cumpra- e como nele se contém.

Paço' do TO\' mo dn Hept'tblica, 14 de .\ bril de 19M. -
lbthu 'o DE ::;HODRI(;t'F,S 'I'rrou.vz - Anionio de Oliveira
Salazar _ Jo . Gonçalo da Cunh« Sottomayor Correia
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de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodri-
gues dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Va-
rela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da Lu»
Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias - Al-
berto Marciano Gorjão Franco Noqueira - Eduardo de
Arantes e Oliueira - António A1lgusto Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Carloe Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Ministério do Exército

Repàrtição do CaMnete do Ministro

Decreto-Lei n.O 45661

Verificando-se que os capitães e subalternos do quadro
permanente não são suficientes para o preenchimento das
actuais necessidades do ultramar e da metrópole;

Considerando, porém, que não é conveniente acelerar
demasiadamente os cursos da Academia Militar nem re-
duzir as exigências do seu recrutamento;

Mas reconhecendo-se a vantagem em melhorar o en-
quadramento aproveitando os oficiais milicianos com
maior experiência de serviço em troca de garantias mais
favoráveis à sua permanência nas fileiras;

Usando da faculdade conferida pela La parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os oficiais do quadro de complemento não
abrangidos pelas obrigações de serviço previstas na Lei
do Recrutamento e Serviço Militar nem mantidos ao ser-
viço nas condições de quaisquer outras disposições legais
podem continuar ou voltar ao serviço, qu r na metrópole,
quer no ultramar, em regime de contrato nas condições
previstas no presente diploma.

Art. 2.° Os contratos são válidos por períodos de
três anos, renováveis, quando seguidos, até aos 35 anos de
idade.

Art. 3.° Só são admitidos a contrato os oficiais com
menos de 30 anos de idade no dia 1 de Janeiro do pri-
meiro ano do contrato, data a partir da qual este começa
a ser contado.
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Para os oficiais que atinjam 35 anos de idade durante
o período de contrato este somente prescreve no final do
ano.

Art. 4.° Os contratos, bem" como a sua renovação, são
requeridos ao Ministro do Exército até 90 dias antes do
seu inicio.

Art. 5.° O número de contratados a admitir em cada
ano é fixado por despacho do Ministro do Exército em
função das vagas nos quadros aprovados por lei e das
necessidades do ultramar.

Art. 6.° São condições de preferência de admissão a
contrato as seguintes:

1." Ter serviço de campanha com boas informações;
2." Melhor folha de serviço;
3." .Melhor classificação no curso de oficiais milicia-

nos ou no curso especial de preparação militar;
4." Menos idade;
5." Maior antiguidade.

Art. 7.° O acesso dos oficiais contratados é o previsto
nas disposições legais.
Art. .0 O contrato poderá ser rescindido por qualquer

das partes .
.\. rescisão pelo Ministério do Exército poderá fazer-se

em qualquer altura por motivo disciplinar ou por inca-
pacidade física. do oficial contratado, não provocada por
desastre em serviço .

•\. rescisão pelo oficial só pode fazer-se no fim de cada
ano de contrato .

•\rt. 9.° Os oficiais contratados ficam sujeitos às colo-
cações derivadas das necessidades de serviço, tanto da
metrópole como do ultramar.

Art. 10.0 Os oficiai' milicianos contratados contribuirão
COm a quota legal para a Caixa Geral de Aposentações,
nos termos do artigo 12.0 do Decreto-Lei n." 28404, de
31 de D zernbro de 1937, desde o início do contrato.

Art. 11.0 Os encargos r "ultantes da aplicação elo pre-
sente diploma serão suportados pelas verbas dos quadros
aprovados por lei, orçamentos privativos das províncias
ultramarinas e orçamento da forças militares extraordi-
nárias no ultramar.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Pnços do Governo <la HcpÍlblica, 14 de Abril do 1904. -
.bn~RI O DEU Roomous 'l'IIO~fAZ - António do Oliveira
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Salazar - José Gonçalo da Cunlia Sottomayor Correia de
Oliveira - M anuei Gomes de Araújo - Alfrrdo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Matos Ant1mes Vcrcla=«
António Manuel Pinto Barbosa-Joaquim da Luz
Cunho. - Fernando Quintanilha Mendonça Dias - Alberto
Marciano Gorjeio Franco Nogueira - Eduardo de Arantcs
e Oliveira - António Auqusio Peixoto Correia - Inocên-
cio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto - Oarlos
Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Para ser publicado no Boletim Oficial de todas as
províncias ultramarinas. - Peixoto Correia,

Ministério das Obras Públicas

Comissão Administrativa das Novas Instalações
para as Forças Armadas

Decreto n.O 45666

Considerando que foi adjudicada a Josó Ferreira o. em-
preitada de construção do edifício dos parques e oficinas
do novo quartel do batalhão independente de infantaria
n.v 19, no Funchal;

Considerando que para a execução de tal empreitada,
como se verifica no respectivo caderno de encargos, está
fixado o prazo de 365 dias, que abrange parte do ano eco-
nómico de 1964 e do de 1965;

Tendo 'em vista o disposto no artigo 22.° e seu § 1.0 do
Decreto-Lei n." 41375, de 19 de Novembro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n.s 3.0 do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Artigo 1.0 E autorizado. a Comissão Administrativa das
Novas Instalações para as Forças Armadas a celebrar
contrato com José Ferreira, para execução da empreitada
de construção do edifício dos parques e oficinas do novo
quartel do batalhão independente do infantaria n.s ]9, no
Funchal, pela importância de 2 513 707$60.

Art. 2.0 Seja qual for o valor das obras a realizar, não
poderá a Comissão Administrativo. da ovas Instalações
para as Forças Armadas despender com pagamentos rela-
tivos às obras executadas, por virtude do contrato, mais
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de 1 000 000$ no corrente ano e 1 513 707$60, ou o que
se apurar como saldo, no ano de Hl65.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 16 de Abril de 1964. -
AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - António de Oliveira
Salazar - António Manuel Pinto Barbosa - Eduardo de
Arante8 e Oliveira.

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Naeional

Deoreto-Lel n.O 45684

Considerando a conveniência de rever a legislação regu-
ladora da concessão, aos militares dos três ramos das
forças armadas, de pensões de reforma extraordinária e
de pensões de invalidez, quando, no desempenho dos seus
deveres militares, vêm a sofrer diminuição da sua capaci-
dade física;

Considerando a necessidade de assegurar aos que se
inferiorizam ao serviço da Pátria as condições indispen-
sáveis à sua subsistência;

Usando da faculdade conferida pela La parte do n.? 2.°
do artigo 100.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 'I'êm direito 3. reforma extraordinária os mi-
litares que nesta qualidade suo subscritores da Caixa
Geral de Aposentações e que se tornem inábeis para o ser-
viço por algumas das causas seguintes:

a) Moléstia, f rimento ou mutilação contraída no
exercício das sua funções e por motivo do seu
clesempenho;

b) Ferimento ou mutilação em campanha ou na ma-
nutenção da. ordem pública;

c) Moléstia, f rimento ou mutilação resultante da
prática de algum acto humanitário ou de dedi-
cação 11causa pública.

§ 1.0 Para os efeitos da alínea b) considera-se também
como ferimento a intoxicação ou outros danos produzidos
por gases de combate ou quaisquer outros meios de guerra
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que produzam no organismo causas de incapacidade,
mesmo que os seus efeitos venham a manifestar-se poste-
riormente.

§ 2.° A reforma extraordinária é concedida indepen-
dentemente da idade e do tempo de serviço.

§ 3.° Nos casos das alíneas b) e c), a pensão de reforma
é devida por inteiro e, nos restantes casos, é calculada em
função dos anos de serviço e do grau de incapacidade,
conforme o estabelecido no artigo 3.° .

Art. 2.° O pessoal miliciano, o pessoal das reservas da
marinha, os primeiros e segundos-cabos, os soldados e os
grumetes, não abrangidos pelo artigo anterior, quando, no
desempenho dos seus deveres militares e por qualquer das
causas referidas no mesmo artigo, venham a sofrer de im-
potência funcional a que corresponda a incapacidade pró-
fissional superior a 15 por cento, segundo ,a tabela nacional
de incapacidade, aprovada pelo Decreto n.v 43 180, de
23 de Setembro de 1960, têm direito ao abono de uma
.pensão de invalidez, que será fixada nos mesmos termo'
em que, segundo as disposições do presente diploma, o é
a pensão de reforma extraordinária dos militares subscri-
tores da Caixa Geral de Aposentações.

§ 1.° O processo a observar para a concessão e paga-
mento das pensões de invalidez de que trata este 'artigo
é em tudo o estabelecido para as pensões de reforma e
corre pela Caixa Geral de Aposentações, que para tal fim
é abonada pelo Estado das importâncias necessárias à sa-
tisfação das pensões concedidas.

§ 2.° Não se produzindo prova ba tante da proâssão do
militar na viela civil, funcionará, subsidiàriamente, o cri-
tério de avaliação da incapacidade em função daquela
sua qualidade.

§ 3.° No Orçamento Geral do Estado é inscrita, em ru-
brica especial, a verba necessária para abonar à Caixa
Geral de Aposentações a importância das pensões de in-
validez que haja de pagar nos termos do § 1.o

§ 4.° Os beneficiários das pensões de invalidez conce-
didas nos termos do corpo deste artigo ficam abrangidos
pelas disposições aplicáveis aos militares reformados ex-
traordinàriamente.

Art. 3.° A pensão de reforma extraordinária dos milita-
res, quando devida por inteiro, é igual ao vencimento anual
correspondente ao posto no activo, líquido elo correspon-
dente à quota, quando outro valor não seja de considerar
nos termos dos parágrafos seguintes. Nos casos em que o
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número de anos de serviço e o grau de incapacidade sejam
elementos a considerar, a pensão é calculada pela seguinte
fórmula: Vn ( vn)

p= 40 + ~ V-40
em que V representa o vencimento anual correspondente
ao posto no activo, liquido do correspondente à quota,
fi o grau ele incapacidade e n o número de anos de ser-
viço, ao qual não pode ser atribuído valor superior a 40.

§ 1.° Quando se trate de cabos e soldados do Exército
e da Força Aérea ou de praças da Armada de graduação
inferior a marinheiro, o valor a atribuir a V será o venci-
mento anual de marinheiro, liquido do correspondente à
quota; este será também o valor da respectiva pensão por
inteiro, quando esta seja devida.

§ 2.0 Desde que o militar comprove que a média dos
vencimentos percebidos durante os últimos dez anos que
precederam a passagem à reforma, sobre os quais incidiu
o desconto para a Caixa Geral de Aposentações. é supe-
perior ao vencimento anual correspondente ao posto do
activo, será essa média que servirá para ,a determinação
da pensão, a qual, no entanto, não poderá exceder o limite
previsto no artigo 19.° do Decreto-Lei n." 2ô 115, de 23
de Novembro de 1935, na escala geral dos vencimentos,
sendo o máximo admitido o correspondente à letra A da
mesma escala. São exceptuados da média referida os abo-
nos mencionados no § 3.° do artigo 3.° do Decreto-Lei
n.s 30843, de 7 de Outubro de 1954, e no artigo 2.° do
Decreto-Lei n.? 41 387, de 22 de ovembro de 1957.

§ 3.° Para o pessoal especializado que tenha servido na
Aeronáutica Naval ou na Força Aérea ou tenha feito parte
das guamiçõe dos submersíveis, ao valor da pensão, cal-
culada nos termos do corpo deste artigo, adicionar-se-ão
os seguinte. quantitativos:

~ nl • G - r; (6 - _6_ n/). G para os primeiros
15000 10 15000

~ nl • G _ (J (6 __ 6_ n/). G para os segundos
4500 '10 4 500

em que fi representa o grau de incapacidade, G a gratifica-
ç1io anual que o militar recebin no último posto em que
efectuou voos ou em que realizou imersões em submer-
síveis de cuja guarnição fizess parte, conforme os casos,
e n' o número de horas de voo ou ele imersão que tiver
Iectuado, porém, com limites d 1500 e 450 horas, res-
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pectivamente. Nos casos em que a pensão seja devida
por inteiro, o quantitativo a adicionar à pensão será igual
a 0,60 G.

§ 4.° Se a pensão for de calcular com base na média dos
abonos nos últimos dez anos, a gratificação de serviço
aéreo ou de imersão intervirá para a formação da mesma
média, não sendo de adicionar à pensão nos termos refe-
ridos no parágrafo anterior.

Art. 4.° Os beneficiários das pensões de reforma extraor-
dinária ou de invalidez concedidas ao abrigo deste diploma
poderão, mediante autorização do Conselho de Ministros
e sob proposta fundamentada dos serviços, voltar à acti-
vidade no Estado, corpos administrativos e organismos de
coordenação económica ou prestar-lhes serviço remunerado,
fora das hipóteses abrangidas pelo artigo 23.° do Decreto-
-Lei n ,? 26 115, de 23 de Novembro de 1935, combinado
com os artigos 5.° do Decreto-Lei n.v 42 046, de 23 de De-
zembro de 1958, e 2.° do Decreto-Lei n.v 43 285, de 3 de
Novembro de 1960.

§ 1.0 Quando, porém, as funções sejam remuneradas
deverá observar-se o disposto no artigo 38. ° do Decreto
n.? 16669, de 27 de Março ele 1929.

§ 2.° A apreciação da capacidade física para o exercício
do cargo de que se trate será feita tendo em conta as na-
turais limitações dos requerentes.

Art. 5.° Aos beneficiários de pensões de reforma extraor-
dinária ou de invalidez é dada preferência, cm igualdade
de condições, na colocação permitida nos termos do corpo
do artigo precedente.

§ único. Quando se trate ele beneficiários de pen ões de
reforma extraordinária ou ele pensões de invalidez conce-
didas nas condições referidas nas alíneas b )e c) do ar-
tigo 1.0 ser-lhes-à dada preferência absoluta na m sma
colocação, sempre que.vstn não esteja sujeita por lei a
apreciação relativa de méritos.

Art. 6.° Os militares que por virtude de qualquer dos
motivos referidos no artigo 1.0 sofram ele impotência fun-
cional, total ou parcial, sup rior a 60 por cento, são con-
siderados inválidos militares, e poderão ser recolhidos pelo
Estado em estabelecimento apropriado.

Art. 7.° Ficam revogados o artigo 8.° e seus parágrafos
do Decreto-Lei n.> 28404, de 31 de Dezembro de ]937,
sem prejuízo elo disposto 110 artigo 1.0 elo D crato-Lei
n.v 32 691, de 20 de Fevereiro d 1943, o artigo. seus
parágrafos do Decreto-Lei n. o 30 250, de 30 de D z mbro
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de 1939, o artigo 2.° e seus parágrafos do Decreto-Lei
n.v 30913, de 22 de Novembro de 1940, e o artigo 11.° do
Decreto-Lei n.? 32 691, de 20 de Fevereiro de 1943.

Art. 8.° As dúvidas e casos omissos que se apresentem
na execução deste diploma serão resolvidos por portaria
dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças e do
titular ou titulares dos departamentos militares interes-
sados.

Art. 9.° As disposições do presente diploma são apli-
cáveis aos militares que, por facto ou razão do serviço
posterior a 31 de Dezembro de ] 960, hajam sofrido ou
venham a sofrer qualquer das causas de incapacidade
referidas no artigo 1.°

§ 1.0 A retroactividade referida no corpo deste artigo
só poderá, porém, importar revisão da situação em que
tiver sido colocado o militar ou das pensões já concedidas
se essa revisão for requerida no prazo de 90 dias, contados
do início de vigência deste diploma.

§ 2.° Os quantitativos das pensões revistos só serão,
porém, devidos a partir da data em que for requerida a
revisão.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços. do Governo da República, 27 de Abril de

1904. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAz - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de AraiLjo - Alfrcdo
Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos Anttmcs
Varela - António Manuel. Pinto Barbosa - Joaquim da
L11Z Cunho. - Fcrnando Q1ântanillta Mendonça Dias-
Alberto J[aroiano Goriõo Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes c Oliveira - António Aiujusio Peixoto Oorreia-
Inocêncio GalviLo Teles - Luis Meria 'I'cixeira Pinto-
Oarlos Gomes da Sava Riociro - José Joõo Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho - Eran-
cisco António das Choqas,

Ministério das Finanças
Direcção-Geral das Contribuições e Impostos

Decreto-Lei n.O 45686

Com vista a melhorar as condições de recrutamento ele
Pessoal pum o precn .himcnto dos lugares de entrada do
quadro geral das contribuições e impostos e com o objectivo
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de proporcional' mais um meio de colocação aos militares
desmobilizados quando regressem do cumprimento de
missões de soberania nas nossas províncias ultramarinas
e de criar também um seguro estímulo nos funcionários
do respectivo quadro de pessoal menor, facultando-lhes
um acesso que noutras condições pode não oferecer a
necessária garantia, afigura-se conveniente introduzir na
organização da Direcção-Geral das Contribuições e Im-
postos as medidas adequadas,

~estes termos:
Usando da faculdads conferida pela La parte do n ,? 2.0

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. São aditados, respectivamente, aos arti-
gos 40.0 e 54.0 da organização da Direcção-Geral das Con-
tribuições e Impostos, aprovada pelo Decreto n.? 45095,
de 29 de Junho de 1963, o parágrafo e alinea seguintes:

Art. 40.0 •••••

. . . . . . . . .,
§ 3. o Os aspirantes e os escriturários de 2."- classe

poderão ser recrutados, com preferência legal em
relação aos outros candidatos, e com dispensa de con-
curso, entre os militares desmobilizados qus regres-
sem de missões de soberania nas províncias ultrama-
rinas e que reúnam as condições estabelecidas nas
correspondeu tes alín eas f) e g) do artigo 42. o, ou
entre os contínuos de L" e 2."- classes classificados
de Bom, que, posteriormente ao seu ingresso nesta
categoria, hajam adquirido as habilitações exigidas
naquele artigo.

Art. 54.0 ••

• • • • j ••

c) Nomeação provisória por um ano para os aspi-
rantes e escriturários de 2." classe recrutados nos
termos do § 3.° do artigo 40.°, a qual passará ao
regime da alínea anterior ou caducará, coníorm das
informações de serviço resultar ou não a classificação
de Bom.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo ela Ropúblicn, 27 d Abril de 1964. -

AM1~RICO DEUS HODRIGUES TrrOMAz - Antó11io de Oliveira
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Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de
Oliveira - Alanuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodri-
gues dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Va-
rela - António Manuel Pinto Bçrbosa - Joaquim da Luz
Cunha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias - Alberto
Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Arantes
e Oliveira - Anlónio Augusto Peixoto Correia - Inocên-
cio Galvão Tclee - Luís Maria Teixeira Pinto - Carlos
Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Carvalho.

Ministério do Exército

Repartição do Cabi.nete do Ministro

Decreto-Lei n.O 45697

Considerando que em consequência do notável aumento
da população escolar do Colégio Militar urge actualizar o
quadro orgânico desse estabelecimento militar de ensino,
aprovado pelo Decreto-Lei n.? 42 135, de 3 de Fevereiro
de 1059, e ampliado pelo Decreto-Lei n.? 43806, de 19
de Julho de 1961;

Usando da faculdade conferida pela La. parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 O quadro orgânico do Colégio Militar, publi-

cado em anexo ao Decreto-Lei n .? 42 135, de 3 de Feve-
reiro de 1050, com o aditamento criado pelo Decreto-Lei
n.s 43806, de 10 de Julho de 1961, é aumentado do se-
guinte pessoal contratado:

DeslgllnÇno
Voncl·
monto
monsal

Grupos
segundo

o arugo 12.0
do

Decreto-Lei
n.? 26 115

1 primeiro-oficial. . . . .
1 cscri turdrio do 1.' classe
1 despcusoíro de L' classe
3 fi('is de 1.' classe. . . .

3GOO~OO
1750 00
1750 00
1750.~OO

L
S
S
S
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Art. 2.° Ao quadro orgamco referido no artigo 1.0 é
abatido o seguinte pessoal:

a) De nomeação vitalícia: três fiéis, segundos sar-
gen tos ou furriéis;

b) Contratado: um terceiro-oficial.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da Republica, 30 de Abril de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodriques dos Santos Júnior - João de Matos Ant1l1tCs
Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Albe'fto Marciano Goriõo Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes e Oliveira - António Augusto Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José Joõo Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

11- PORTARIAS
Ministério das Finanças

Direcção·Geral da Contabilidade Pública

Portaria n,O 20510

Manda o Governo da Republica Portuguesa, pelo ::\li-
nistro das Finanças, nos termos do Decreto n .? 37 700,
de 28 de Fevereiro ele H)50:

1.0 Aprovar, para uso em todos os serviços elo Estado,
o novo boletim do abono de família, modelo C. P. - D 30
(n.o 570 do catálogo - Diversos da Imprensa acional
de Lisboa), anexo à presente portaria, que deverá subs-
tituir idêntico modelo aprovado pela Portaria n ." 10 ';·12,
de 23 ele Junho de 11")58.

2.° Esbabclccer o seu uso obrigatório, permitindo-se.
no entanto, que continuem a ser utilizados, com li neces-
sária adaptação, os impressos actualmente em U>iO.
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3.0 Considerar o citado impresso como exclusivo da
Imprensa ~T acional de Lisboa, devendo a sua tiragem ser
feita em papel do formato normal A 4 (210 mm X 297 mm).

Ministério das Finanças, 13 d"e Abril de 1964. - Pelo
Ministro das Finanças, Manuel Tamjo de Almeida, Sub-
secretário de Estado do Orçamento.

Mtelelo A,o171 (!lClnl'o 'lll)ftW "clo .. 1h L1lh&)

BOLETIM DE ABONO DE FAMíLIA
Ministério

..._---------------------
"'----------------------

No. lermo. do artigo 13.. do Decreto-Lei n,' 39 844, de 7 do Outubro de 1954, o abllxo anlnado apresenta,
p.r. lhe ter liquidado o abono de famlll., o pre.ente boletim, devidamente preenchido no. termOl
legulntu:

~~mt _

Xu .. t't'O ri, Ú'rdl''''!JI E.t(j(/o (i",i"'I Cul#!JOria _
Rw'dftlcia.: Loca/jdadt RUIJ ~ fi,' __., _.' andar

Jjl IVUWIL 1100..0 dI' JaI.tlUa !/'f/o E.tado' E.tidode qu. o pt'f)U.UOlJ,----------
______________________ AUquando'_1_119_

~ "l1Id.,,,/o W,/UI'dO o., ..Jdn'o rtttIdt'o W'U(Jl.. . •• • .••.••• . •• •• •• . • . •• • • . •• ---..A_

o O.tN'U rtllll'U'n"O~'Ot, c".,~ •.•...••••••••.•••••• ·····, o o o o, o o o o' o o o. o o. ---A_

~.. OUlro. provento. mens,I.:

l.wqmo 'I'" 0("'111101) -'_i P''OjHf10 libtnll c* qw"/qe.t,. GdilW(JI/, prlO~ f1" U'W'I'('C-) (1lfI}JOfto IU·V}.

~ ... ·OJf(d «:». o, 00 00 00 o o o.' o o o.' o 0.0".0 o 00 ' •• 0 o" o, o. o o ,_

i Jltlld,'",tI4tot d, bnl6 rr6/,no~• do t:(mjll~ , o , •• o ••• o • , o. o o o • , o o o • o • , • o o o o , ,_

ProtrJttOA ulI!",.idM pelo t:Owi"g,lfl ((/wolqlU" ortinodod. rt""H.,.,..d4) o, o., •• o o. o. o o o o o o o •• o •• o -'t To .. I .•••••••••••••• •••••••···••••·•·•·•• -- _,_

o No,." do ('6rtjllgt _

Ru;,ll.wlt-)/ !"ocol,iJ."/, Ra4 ~ ao· ~ _o·andal'
p~fi-~ . _
F:H.tiJ ... lt 11qllr. p,.. ..tt1In1,·Ç(l _

s. houver .epu.çlo do. eOl\Ju&" (Judlel.1 ou "lo):

('",,.,,.il,lIl' t"OlII 1'.6,10 d# oIl .. t. Icro CM IS;'j VoI•• tJffir .. j.diciol".,..,,,t _
J"uIM/nt'A 9'" *'0 NCIb., .. ", COfUliO' -"110

J"'f'CU"14n" JllrlUnl tia ptlVilo '0 .\'(1iIIH" dOI d,a:nJnd,. fI/Utll.t C'O"d,'ç&.: ----------
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(Ver801

P••• o••• ,.,....".1 • ..,.0 •• qual ••• ollolt.do o _bo,,",o

"'110"'1 d, 14 lDOI (.... 1"'- .... 1_,.411&" I:

d d 19 II d, d~19_d: d:19= _. ~ d, d,19_
de cU 19_ _ ._d~ de19_

de dt19_ d, dI19_

Maior•• d. 14 IDO', uludutu I" ...."'IMIIII __ .401,.. _ ... ,Io!"

d dtlO II ._dt dtlD _
______ ,:_d: dtI9 = ._,.dt dt19_
______ ._dt dt/9_ ~ de dt19 _

______ ._dt dt19_ _. ,_dt dtJO_

... Iorl. d. U anol, .ofuado d. l1Iupaçidade puml.lat, pUlO llallalho
d, dt/9 _

______________________ ._d, dt10_

d, d,J __
6_

_____ RI((I. ~ II,' __ , _,' al.cJar

d. dd __

----------~ ---,-
_____ H"a ~ II.'.._" _,' aNda"

d, d, J__

----------~ ---,-
_____ R.a .... _. _,' andar

d. d' 1__

'-_____ R.a ~ lt,'__. _,' artdar

o 'i!JIIClMrio ]Jrol'!f o 8tll ,U/"tito ao IIho"v dlfamEi"a COII/(Il' _

(11) _

Drdllrmlloll qlltl ,'Mo a targo do 1"!Jnatdn'o dtltt boltrútt. 1111' ttmO' da. d"~{IOIjç(N, lt!Joi. 'f'1t "'914lo1ff(I r"lIIt~o do
Il/xlIIn (Ir fumlli«(U) _

Em_c/' dt 10_

(I., - _ {U, _

(UI (15' _

o tervldor do E.tado QUIpra.lar f.'''' dec'araçôflt no preenchimento do bO'eUme aque,e que II con"rmar para pro\'1
do direito ao abono dt oulro funclon.rlo Incorrem em ruponllbIUd.d. dl.cip!!n.r e IIcam .~.lto •• entre,. no.
cofre. pUblico. d•• Importtncia. que, por virtude d•• rat... dect.raçõu, forem Inderldamente pa'I"

Em I,IIal. ruponllbllldlde. Incorre o .. !"VIdor que nto pr.encher novo bol.llm .m con•• qulnela d. all.raçõ" ". IUI
.ItUIÇtOou "I di' peito .. que •• tav'm dando direito u Ibono, (Irt,· tt" do O.creto-Lel n,' n 14.).

(9) Anl'" (lo prlm~11'O110m,In'"r:'lTt', ;>J ou ", rOnforl1lt:l •• tute d,. filho, nfto OMlIurta,lo. (10) 1r"li'-:'Ir a p1'O\(' ,t ...f' o q,,,,,n.

;~~)t1~t.:r:,:~!(~r~~:~;t'~!~',~:'Ál'lr~/~l"~IOi,~~:.~·'joO~II~~;I!dl:a.~~~~:o~ft ;:.::~:.::i~~II~:;Jd~~:~~·r (,2)W,~"~:~:,::~:r:i..:iI::~~;~~!,
(13) E."reytr: jtwl,,~ ~ ~, ,.,." ,....... ,.""' ....... ~. 01d·.hraça. 1,10 1'".1..1' ,,1'rAn~rr 1'.'1.\, a. ,.... "cu , ol~\ .. rlo lk.lvr,u_tl' .. ,11"1... 'I".
n:.pella. (14) ÁDlllalll.l'a. d... abona,lo,u, (iS) l'!HfOvortat •• ,"'!ÇOl a '1"1 p"U, ...n.m 0\1 (»,.1. ftfro '01 If por 1110. 'iO-

Ministério das Finanças, 13 de Abril de 1ü64. - Pelo
Ministro das Finanças, Manucl Tarujo dc Almeida, Sub-
secretário de Estado do Orçamento.
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Ministério do Exército

Repartição do Gabinete do Ministro

Portaria n.O 20513

Considerando a escassez de oficiais farmacêuticos do
quadro permanente, actualmente muito reduzido para as
necessidades do Exército, motivada, em parte, pela falta
de candidatos aos concursos ordinários abertos de harmonia
com a Portaria n .? 11 332, de 6 de Maio de 1946;

Tomando-se necessário promover a admissão rápida de
oficiais farmacêuticos no quadro permanente, dispensando
as formalidades demoradas nos concursos actuais:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minis-
tro do Exército, aprovar e pôr em execução o seguinte:

l.0 Sempre que as circunstâncias o exijam, pode o Mi-
nistro do Exército mandar abrir concursos extraordinários
documentais para recrutamento de oficiais farmacêuticos
para o quadro permanente.

2.° A abertura do concurso será anunciada no Diário do
Governo e na Ordem do Eeérciio e o prazo para a admis-
são ao concurso será de 60 dias.

3.° São condições indispensáveis de admissão ao referido
concurso:

a) Ser cidadão português, filho de pais portugueses
originários;

b) Ser solteiro ou casado com senhora portuguesa ori-
ginária ou de país com que Portugal mantenha
relações diplomáticas normais;

c) Ter aptidão física verificada pela junta médica de
inspecção e altura mínima de 1,62 m;

d) Não ter mais de 36 anos de idade no dia 31 de
Dezembro do ano do conourso;

e) Estar legal e moralmente habilitado para. exercer
a profissão farmacêutica; •

f) Ter prestado serviço militar nas fileiras como ofi-
cial ou aspirante a oficial miliciano em qualquer
arma ou serviço;

g) Dar garantia de cooperar na realização dos fins su-
periores do Estado e defender os princípios de
ordem política e social estabelecidos na Consti-
tuição Portuguesa;

11) Possuir em alto grau o sentimento de devoção 11
Pátria;
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i) Não ter sido condenado nos tribunais cIvis ou mili-
tares em pena que o impossibilite de seguir a
carreira das armas ou de ingressar no corpo de
oficiais do quadro permanente do Exército.

§ único. Consideram-se ao abrigo das alíneas a) e b)
deste número os indivíduos filhos de pais portugueses que
tenham adquirido a nacionalidade brasileira e de brasileiros
que tenham adquirido a nacionalidade portuguesa se os
pais tiverem cumprido as obrigações impostas pela Lei do
Recrutamento e Serviço Militar, quando a elas sujeitos.

4.° Os candidatos deverão instruir o seu processo para
admissão ao concurso com os seguintes documentos:

1) Requerimento dirigido ao Ministro do Exército;
2) Certidão de idade de narrativa completa;
3) Sendo casado, certidão de idade de narrativa com-

pleta da mulher;
4) Pública-forma da carta de curso da licenciatura

em Farmácia;
5) Certificado do Sindicato Nacional dos Farmacêu-

ticos provando que nele está inscrito e com di-
reito ao pleno exercício da sua profissão;

6) Nota de assentamentos completa;
7) Declaração a que se referem as alíneas g) eh) do

número anterior;
8) Certificado do registo criminal actualizado, no mí-

nimo três meses antes da entrega dos documen-
tos.

§ único. Todos estes documentos e quaiqquer outros com-
provativos de competência ou mérito especial serão entre-
gues na unidade ou estabelecimento militar a que os can-
didatos pertencerem até ao último dia fixado para admissão
ao concurso e deverão dar entrada na repartição compe-
tente do Ministério elo Exército no máximo até dois dias
depois de encerrado aquele prazo.

5.° Os candidatos serão ordenados, para admissão e con-
sequente colocação no quadro permanente de oficiais far-
macêuticos, por ordem decrescente das classificações da
licenciatura em Farmácia.

6.° Em igualdade de classificação, r correr-se-á às pre-
ferências constantes do Regulamento dos Concursos Ordi-
nários para Oficiais Farmncêuticos, sendo It primeira con-
dição preferencial o já ter servido no ultramar m comissão
militar.
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7.° A lista dos candidatos admitidos nas condições cita-

das nos números anteriores será publicada na Ordem do
Exército, sendo a colocação provisória na respectiva escala
de antiguidades feita de harmonia com os n. os 5.° e 6.° da
presente portaria, ficando inscritos à esquerda dos oficiais
farmacêuticos aprovados no último concurso no posto de
alferes farmacêutico.

8.° Os candidatos admitidos serão mandados apresentar
na escola do serviço de saúde militar, a fim de frequen-
tarem um estágio destinado a completar os seus conheci-
mentos militares e técnico-militâres.

§ 1.0 O estágio a que se refere este número terá a dura,
ção efectiva de seis meses e será constituído por uma parte
teórica e uma prática.

§ 2.0 O programa de estágio será elaborado pela Direcção
do Serviço de Saúde e constará nas suas linhas gerais de:

a) Parte teórica a frequentar na escola do serviço de
saúde militar, abrangendo:

Táctica sanitária;
Agressivos químicos, físicos e bacteriológicos

(detecção e descontaminação);
Serviço farmacêutico em campanha;
Análises e depuração de águas em campanha

(inspecção de águas);
Higiene militar;

b) Parte prática a realizar no Laboratório Militar de
Produtos Químicos e Farmacêuticos.

§ 3.0 Salvo caso de mobilização, os oficiais estagiários
não serão desviados durante o estágio para qualquer ser-
viço exterior.

9.0 Terminado o estágio, o con!';elho de oficiais instruto-
res enviará ao director do Serviço de Saúde uma apreciação
sobre o aproveitamento e aptidão manifestados por cada
Um dos estagiários.

Estas informações serão dadas em separado, de modo a
Poderem s r integradas no processo individual de cada um
dos estnaiúrios .
. 10.0 AOpromoção ao po ·to de alfercs e o ingresso defini-

tIVO no quadro permanente dos oficiais do Exército s~mente
se efectuarão depois do os alferes cstagiários termmarem
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com aproveitamento e boas informações, quanto a qualida-
des militares, disciplinares, morais e profissionais, o está-
gio que frequentaram.

11.° Os oficiais estagiários que não merecerem informa-
ção favorável no estágio a que foram obrigados serão eli-
minados por despacho do Ministro do Exército.

12.° Os oficiais ou aspirantes a oficial que se encontrem
no ultramar prestando serviço em comissão militar ou ex-
pedição à data da abertura do presente concurso e desejem
concorrer serão admitidos e promovidos ao posto de alferes,
se satisfizerem as condições exigidas, só efectuando o está-
gio a que são obrigados após o seu regresso à metrópole.

Se tiverem aproveitamento no mesmo estágio, ingressa-
rão definitivamente no quadro de oficiais farmacêuticos,
intercalados com os restantes concorrentes, consoante a
sua classificação no curso de Farmácia.

13. ° Os casos omissos continuarão a ser regulados pela
Portaria n.? 11 332, de 6 de Maio de 1946, que trata dos
concursos ordinários.

Ministério do Exército, 15 de Abril de 1964. - O Minis-
tro do Exército, Joaquim. da Luz Ounha.

Portaria n.O 20518

Considerando a falta actual de oficiais subalternos ve-
terinários do quadro permanente, facto que muito preju-
dica as necessidades do Exército, motivada, em parte,
pela falta de candidatos aos concursos ordinários, abertos
de harmonia com a Portaria n." 11332, de G de :vIaio
de 1946;

Tornando-se necessário promover a admissão rápida de
oficiais veterinários do quadro permanente, dispensando
as formalidades demoradas dos concursos ordinários:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo ::'1i-
nisbro do Exército, aprovar e pôr em execução o seguinte:

1.0 Sempre que as circunstâncias o exijam, pode o Mi-
nistro do Exército mandar abril' concursos extraordinários
documentais para recrutamento ele oficiais veterinários
para o quadro permanente.

2.° A abertura do concurso será anunciada no Diário
do Governo e na Ordem do Exército e o prazo para a
admissão ao concurso será de 60 dias.
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3.0 São condições indispensáveis de !V1.rnissão ao refe-
rido concurso:

a) Ser cidadão português, filho de pais portugueses
originários;

b) Ser solteiro ou casado com senhora portuguesa
originária ou de país com que Portugal man-
tenha relações diplomáticas normais;

c) Ter aptidão física, verificada pela junta médica
de inspecção, e altura mínima de 1,62 m;

d) Não ter mais de 36 anos ele idade no dia 31 de
Dezembro do ano do "concurso ;

c) Estar legal e moralmente habilitado para exercer
a medicina veterinária;

f) Ter prestado serviço nas fileiras como oficial ou
aspirante a oficial miliciano em qualquer arma
ou serviço;

g) Dar garantia de cooperar na realização dos fins
superiores do Estado e defender os princípios
de ordem política e social estabelecidos na
Constituição Portuguesa;

h) Possuir em alto grau o sentimento de devoção
à Pátria}

i) Não ter sido condenado nos tribunais civis ou
militares em pena que o impossibilite de seguir
a carreira das armas ou de ingressar no corpo
de oficiais do quadro permanente do Exército.

§ único. Consideram-se ao abrigo das alíneas a) e b)
deste número os indivíduos filhos de pais portugueses
que tenham adquirido a nacionalidade brasileira e de
b'rasileiros que tenham adquirido a nacionalidade portu-
guesa, se os pais tiverem cumprido as obrigações im-
postas pela Lei do Recrutamento e Serviço Militar.
quando a ela sujeitos.

4.0 Os candidatos deverão instruir o seu processo para
admissüo ao concurso com os seguintes doeumentos:

1) Requerimento dirigido ao Ministro do Exército;
2) Certidão de idade narrativa completa;
3) Sendo casado, certidão de idade narrativa com-

pleta da mulher;
4) Pú blica-Iorma ela c!\rta do curso;
5) Certidão do Sindicato elos Médicos Veterinários

provando que nele está inscrito e com direito
ao pleno exel'cíeio das suas funções;
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6) ~ota de assentos completa;
7) Declaração a que se referem as alíneas g) e h)

do número anterior;
8) Certificado do registo criminal, actualizado, no

mínimo três meses antes da entrega dos do-
cumentos.

§ único. Todos estes documentos e quaisquer outros
comprovativos de competência ou mérito especial serão
entregues na unidade ou estabelecimento militar a que
os candidatos pertencerem até ao último dia fixado para
a admissão ao concurso e deverão dar entrada na repar-
tição competente do Ministério do Exército, no máximo
até dois dias depois de encerrado aquele prazo.

5.° Os candidatos serão ordenados, para admissão e
consequente colocação no quadro permanente dos oficiais
veterinários, por ordem decrescente das classificações do
curso de Medicina Veterinária.

6. ° Em igualdade de classificação, recorrer-se-á às pre-.
Ierências constantes do Regulamento dos Concursos Ordi-
nários para Oficiais Veterinários, sendo primeira condição
preferencial o já ter servido no ultramar em comissão
militar.

7.° A lista dos candidatos admitidos nas condições cita-
das nos números anteriores será publicada na Ordem. do
Exército, sendo a colocação provisória na respectiva
escala de an tiguid ades feita de harmonia com os n. 08 5. °
e 6.° da presente portaria, ficando inscritos à esquerda
dos, oficiais veterinários aprovados no último concurso no
posto de alferes veterinário.

8.° Os candidatos admitidos serão mandados apresen-
tal' na escola do serviço veterinário militar, a fim de fre-
quentarem um estágio destinado a completar os seus
conhecimentos militares e técnico-militares.

§ 1.0 O estágio a que se refere este número terá a
duração efectiva de seis meses e será constituído por
urna parte teórica e urna parte prática.

§ 2.° O programa do estágio será elaborado pela Direc-
ção do Serviço de Saúde.

§ 3.° Salvo o caso de mobilização, os oficiais estagiá-
rios não serão desviados durante o estágio para qualquer
serviço exterior.

9.° Terminado o estágio, o conselho de oficiais instru-
tores enviará ao director da escola do serviço veterinário
militar urna apreciaçüo sobre o aproveitamento e aptidão
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manifestados por cada um dos estagiários. Estas infor-
mações serão dadas em separado, de modo a poderem
ser integradas no processo individual de cada um dos
estagiários.

10.0 O ingresso definitivo no quadro permanente dos
oficiais do Exército somente se efectuará depois de os
alferes estagiários terminarem com aproveitamento e boas
informações, quanto a qualidades militares, disciplinares,
morais e profissionais, o estágio que frequentaram.

11. o Os alferes estagiários q,ue não merecerem infor-
mação favorável no estágio a que foram obrigados serão
eliminados por despacho do Ministro do Exército.

12.0 Os oficiais ou aspirantes a oficial miliciano que
se encontrem no ultramar prestando serviço à data da
abertura do presente concurso e desejem concorrer serão
admitidos e promovidos ao posto de alferes, se satisfi-
zerem às condições exigidas, só efectuando o estágio a
que são obrigados após o seu regresso à metrópole.
Se tiverem aproveitamento no mesmo estágio, ingressa-
rão definitivamente no quadro de oficiais veterinários,
sendo então promovidos ao posto de tenente e interca-
lados com os restantes concorrentes, consoante a sua
classificação no curso de Medicina Veterinária.
13.0 Os casos omissos continuarão a ser regulados pela

Portaria n ." 11332, ele 6 de :\Iaio de 1946, que regula.
os concursos ordinários.

:\linistério do Exército, 17 de Abril de 1964. - O Mi-
nistro elo Exército, Joaquini da Luz Cunhe:

III - DESPACHOS

Ministério do Exército

Reparti~ão do Cabinete do Ministro

Despacho n.O 3

Considerando qtlt.' "I' Ium mo~!I'<\c1oinconveniente a subs-
tituição do curso g~'rf\l do pstac1o-maim' pelo curso ~c p1'O-

moçi1o n. ofu-inl superior. dnda a n'c1uri1o que as circuns-
tlll1('ins !\;m imposto a ('"t(, último (' uinda porque lima
da~ rllzi'>P~ que t inhnm levado a fazer integrar o curso
gpral do (''itt1l10-mniül' 110 eurso rle promoção a oficial
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superior era o poder fazer-se a escolha dos oficiais que
iriam frequentar depois o curso do estado-maior num meio
mais amplo, o que" porém, não tem sucedido;

Considerando que há urgente necessidade de ser feito
convite aos oficiais para a matricula no curso geral do
estado-maior no ano lectivo de 1964-1965;

Considerando que há necessidade de não prejudicar os
oficiais que pretendam frequentar o curso do estado-maior
e que, já tendo uma comissão por imposição, tenham já
iniciado ou venham a iniciar segunda comissão;

Determino que:

1.0 Fiquem sem efeito os despachos ministeriais de 15
de Setembro de 1960 e 19 de Outubro de 1960
referentes ao funcionamento do curso geral do
estado-maior;

2.° Seja aberto concurso para a matricula no curso
geral do estado-maior, nos termos do artigo 17.°
do Decreto-Lei n.? 39941, de 25 de Outubro de
1954, devendo a escolha dos candidatos estar
concluída em 15 de Junho próximo futuro;

3.° No concurso a que se refere o n.? 2.° se passe a
observar o seguinte:

a) Os oficiais que se encontrem no ultramar
em comissão por imposição e já tenham
uma comissão nas mesmas condições
poderão vir a ser admitidos à matrícula
no curso geral do estado-maior no ano
lectivo de 1964-19G5 desde que comple-
tem até 30 dias antes do início do refe-
rido curso 15 meses da comissão de ser-
viço em que se encontrarem;

b) Os oficiais que já tenham uma comissão de
serviço no ultramar por imposição c que
venham a ser mobilizados antes da con-
clusão elo concurso ou que so encontrem
presentemente no ultramar em comissão
do serviço por imposição e não possam
ser abrangidos pelas disposições constan-
tes da alíncn. a) anterior, se vierem a
completar 3G anos de idade no ano de
19G5, poderão vil' 11 ser admitidos desde
já o. frequência do curso gernl do es-
tado-maior 110 ano lectivo de HlG5-1966
desde que perfaçam 15 meses da comis-
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são no ultramar até 30 dias antes do
início do curso a frequentar;

c) Os oficiais admitidos à matrícula no curso
geral do estado-maior no corrente ano
lectivo e que se encontrem na metrópole
não são passíveis de mobilização a partir
da data do despacho que os nomear.

Em 7 de Abril de 1064. - O Ministro do Exército, Joa-
quim da Luz C1l11ha.

IV - DECLARACÕES

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Declaração

I) As Oficinas Gerai" de Fardamento, durante os anos
ele 1064 e 1065, poderão conceder facilidades especiais de
pagamento, não previstas na portaria de 20 de Setembro
ele 1057, aos sargentos e furriéis que adquiram tecido para
o novo uniforme n. ° 1, podendo para esse efeito conceder
mais doze prestações além do habitual.

Aos sargentos e Iurriéis do quadro complcmentar pode-
ruo ser concedidas, para o mesmo fim, mais seis prestações
além do previsto na portaria de 20 de Setembro de 1957,
sendo os conselhos ndrnini rtrutivos rcsponséveis pela liqui-
dação, pura o que deverão controlar o tempo do serviço.

Declaração

II) rOl' seu uespacho de 20 de Abril ue 19M S. Ex.a o
:\Iini ·tro da Defesa Nacional <lutol'izou a elevação pam
100000$ o máximo dos subsídios a que se refere o § 1.0
do artigo 7.0 do Estatuto elo COIre de Previdência das For-
ça' Armadas.
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v- DOTA(ÕES
Ministério do Exército

Chefia do Serviço do Orçamento e Administração

Repartição do Orçamento e Administração

Distribuição das dotações atribuídas às unidade.s e. estabeleci-
mentos militares, por conta das verbas globaIs ínscrítas no
orçamento deste Ministério para o ano de i964.

1 - Impressos

\rorhn mensal Verhn auunlUnidades o ostnbotocímontos mí ll tnres

Distritos de recrutamento
e mohlllaaçno

Verba anual, 200000' - Capitulo 8.·,
artIgo 335.·,n,? 1)

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 1 . . . . . . .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 2 ........•......

Distrito de recrutamento c mobilização
n.s 3 ........•..•...

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 4 .

Distrito de recrutamento e mobi liz açâo
n· 5 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 6 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 7 ...•.......•...

Distrito de recrutamento c mobilização
n.O 8 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? O • • • • •• . .••....

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 10 ...•.....•.....

Distrito de recrutamento e mobí líz ação
n.s 11. . . . . . . . . . .....

Distrito de recrutamento o mobi liz açâo
n.v 12 .

Distrito de recrutamento e mobitiaaçâo
n.O 13 .

Distrito de recrutamento e mobiliz ação
n.O 14 .•.............

Distrito de recrutamento e ruohiliznção
11.° 15 .

770~00 9 210~00

770~00 O 240~00

770~00 O 2.j0~OO

770~00 O 2JO~00

770100 9 21O~00

770100 O 240~OO

770~00 O 240~00

770~00 9210ll'iOO

770100 92JO.i00

7701>00 924.01>00

770~OO 0240$00

7701>00 o 210$00

770100 o 2101>00

770~00 o 2401>00

770~OO o 210~OO
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Unidades e estabelecimentos mllitares Verba mensal Vorba anual

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 16 ........•...... 770$00 9240$00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 17 ............... 770$00 9240$00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 18 ............... 770$00 9240$'00

Distrito de recrutamento e mobilização
11.° 19 ............ 770$00 9 :l40$()()

Unldades e estabelecimentos militares
sem dotações prívatívas

Verba anual, SOO000'- Capítulo 8.·,
arUgo 347.·, n.? 1)

Chefia do Serviço do Orçamento e Adrni-
nistração ............. 5000$'00 60000$00

Infantaria

Centro de Instrução de Sargentos Míli-
cianos de Infantaria (b) ....••. 7oosPOO 84oo~00

Regimento de infantaria n.s 1. . 800pOO 9600$00
Regimento de infantaria n." 2 (h) 675:900 8100$00
Regimento de infantaria n.? 3 (b) 850$00 10200$00
Regimento de infantaria n.v 4 (b 700$00 8400$'00
Regiltleuto de infantaria n.? 5 (ú) 850:500 10200$00
Regimento de infantaria n.O 6. . 650$00 7800$00
Regimento de infantaria n.? 7 (ú) 710~00 8520$00
Regimento de infantaria n.O8 (b). . 850$00 rosocsoo
Centro de Instrução de Operações Es-

700$00 8400$00peciais (b). . . . . . . . . . . . .
RegiIl1ento de infantaria n.? 10 (ú~ . 865;)00 10380$00
Regimento de infantaria n.O11 (lJ . 710$'00 8520$00
RegiJllento de ínfautaria n.? 12 i) . 680$'00 8160$00
Regimento de infantaria n." 13 lJ~. 850too 10200$00
Hegimento de infantaria n.? 14 b . 87OsPOO 10440$00
Regimento de infantaria n." 15 i~ . 680~00 8160$00
Regimento de infantaria n." 16 i . 670~00 8010$00
Batalhão independen te de in fan taria

1000500 12000$00n."17 (b) e (c) . .. .......
Batalhão independente de infantaria

700$00 8100$00n.O l8 (li) .....•.......
Batal hão íudepen.l en te de í n fan taria

700~00 81ool00n.Oln (li) . . . . . . . . . ....
Batalhão rle cnçadores n." 1 (lle~acti- l50~00 18oo;S00

vado) . . . . . . . . . . .
8~5,)OO 9 !l00:ll00Batalh:io de caçadores n.· ;) (h)

Batalhão de caçad ires n.? 6 <h) 8~5~OO !l !l0()&;00

Batalhào cle caçadore n." 8 (I) 8:30,)00 o n60~OO
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Unldados e estabolecimentos milltares Verba anualVerba mensal

Batalhão de caçadores n.· 9 (b) .•
Batalhão de caçadores n.? 10 (b) .•
Campo de tiro da serra ela Carregueira

Artilharia

Regimento de artilharia ligeira n,v 1(h)
Regimento de artilharia ligeira n.s 2. .
Regimento de artilharia ligeira n.v 3. .
Regimento de artilharia ligeira n.s 4 (h)
Regimento de artilharia ligeira n.v 5 (li)
Regimento ele artilharia pesada n.? 2 (i)
Regirneuto de artilharia pesada n.? 3 (1")
Regimento de artilharia de costa(d) e (h)
Centro de Instrução de Artilharia Anti-

aérea e de Costa (li) ...
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.? 2 (h)
Grupo de artilharia contra aeronaves
n.·3(b)o(l) .

Bateria independente de defesa de costa
n.· 1 (h). . . . . . . .. .. .

Bateria de artilharia de guarnição
n.? 1(h). . . . . . . . . . . . . .

Bateria de artilharia de guarnição
n.? 2

Destacamento misto do Forte de Al-
mada (11) . . . . . . . . . . . ..

Dcstacaruento do Forte do Alto do Duque

Cavalaria

Regimento de lanceiros 1..
Regimento de lanceiros 2 (h)
Regimento de cavalaria n.? 3 (h).
Regimento ele cavalaria n.? 6 ..
Regimento de cavalaria n.? 7 . .
RegiJllento de cavalaria n.· 8 (g) e (lt)

Engenharia

Regimento de engenharia n.· 1(11) .
Regimento de engenharia n.? 2 . .
Grupo de companhias de trem auto (h)
Batalhão de caminhos de ferro (h)
Batalhão de telegrafístas (h) . . . . .

Serviço de saúde militar

1.° grupo (le companhias do saúde (h).
2.° grupo de companhias de saüde . .

730~00
850~00

15OO~00

825$00
800$00
6fiO~00
680~00
750~00
840$00
820$00

1025$00

700~00

680~00

1 000~00

430$00

430$00

500~00

325$00
300~00

800$00
675~()0
675$(10
65011>00
650:'iOO
1030~00

680~00
650~OO
680~00

1 050~00
500011>00

680~OO
650~00

8760$00
10200$00
18000';00

9900;500
9 600~OO
780011>00
8160illOO
9OO0illOO

10080$00
9840$00
iasocsoo
8400$00

8160,;00

12 OOO~OO

5160illOO

5160';00

6000$00

3 9OO~00
3 6oo~00

9600$00
s toosoc
8100,~1)0
7800$00
7800$00

12 3GO~00

8160$00
78oo$()0
8160$00

12600$00
GOOOO$oo

8160$00
7800»00
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UnIdades e estabelecImentos militares Verba mensal Verba anual

Serviço de administração militar

1.0 grupo de companhias de adminis-
tração militar (b). 700$00 8 400~00

Diversos

La companhia disciplinar (a). 25$00 3OO~00
Depósito Geral de Adictos . • 650~00 78001100
Serviço N. A. T. O. e Orçamento 750~00 9000~00

(a) Dusttnn-so a carrolrn do tiro.
(b) Inclui as carrulras do tiro o enfermnrlas, om virtude do no orçamento ordtmi-

rio para O corrente ano não existir verbn Inscrttu para as mesmas.
(c) Iuctul 10 OOO/,!para o Comnudo ~lilitar da .i lh a Tercolra.
(a) Inclut todas ns baterins dependentes do rogimonto.
(J) Incluí a carro ira do tiro do Espinho.

l
a) Inclut 7800/,! pnra o grupo destacado.
II) Incluí fi. ôntcrmurf n.
i) Incluí a carreira do tiro.

2 - Artigos de expediente e diverso material
não especificado

(Dotações já deduzidas dos 10 por cento de que trata o artigo 9.°
<lo Decreto n.? 42755, de 22 de Dezembro de 1959)

Unldados o osrabetocímeutos mllitaros Vorba monsnt Vorba auuul

DIstrItos de recrutamento
e moblllzaçilo

Verba anual utilizavel, ros 0001- Capitulo 8.°,
artigo 33~.0, n.° 2)

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 1 375pOO 45OO~00

Di ·trito de recrutamento e ruohilização
n.? 2 375~00 4500;$300

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O3 375$00 4500$00

Distrito ele recrutamento e mohiliznção
n.O t srssoo 4500$00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 5 · . . . . .. . 375$00 4500~00

Di .trito de recrutamento e mobilização
4500100n.Oo · ........ 375$00

Distrito de recrutamento e rnohilização
375~00 4 500;~OOn.s 7 · . . . .. .

Distrito de recrutamento e mobiliaação
n.s 8 375$00 4500~00
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Vorba mensal Verba anualUnidades e estabelecimentos militares

1." Série

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 9 37!>:li00 4500$00

Distrito de recrutamento o mobilização
n.v 10. 375$00 4500$00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.· 11. 375$00 4500iPoo

Distrito de recrutamento e mobilização
375$00n.v 12. 4500$00

Distrito de recrutamento e mobilização
375$00n.v 13. 4500$00

Distrito de reorutamento e mobilização
n.v 14. 375$00 45oo:liOO

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 15. 375;1iOO 4500:liOO

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 16. 375$00 4500:liOO

Distrito de recrutamento e mobiliaação
n,· 17. 375$00 4500$00

Distrito de recrutamento e mobilização
375;1iOOn.O18 ............... 4500$00

Distrito de recrutamento e mobilização
375100 4500$00n.? 19.

Unidades e estabeleclmentos militares
sem dotações privativas

Verba anual utilizável, 2520 000,.-
Capitulo 8.·, artigo SH .•, n.· 2)

2320$00
2250$00
2300$00
2320$00
2320$00
2 320~00
2250$00
23200500
2320$00

2320$00
2 320~00
2 :320.s00
2270.s00
2320$00

27810pOO
27000pOO
27 ooosoo
27 ~10,SOO
278JO;liOO
27 840~00
27000$00
27810$00
27840,$00

27810$00
27840$00
278LO$OO
27210.)00
278JOlOO

Chefia do Serviço elo Orçamento e Admi-
nistração . . . . . . . . . . . . . 10000100 120000:lioo

Infantal'ia

Centro do Instrução de Sargentos Mili-
cianos de Infantaria (Ii) .

Regimeu to (Ie infantaria n.s 1 ..
Regimento ele infantaria n.v 2 (0)
Regimento de infantaria n.v 3 (Ii)
Regimento de infantaria n.? 4 (lI)
Regimento de infantaria n.s 5 (Ii)
Regimento de infantaria n.s (j. . . . .
Regimento de infantaria n,O 7 (li) ...
Regimento de infantaria n.· 8 (fI) ..•
Centro de Instrução de Operações Espe-

ciais (11). . . . . . . . . . . ,
Regimento do infantaria n.· 10 (Ii) .
Reguuento de infautari a n.· 11 (I,) .
Regimento de infantaria n.· 12 (ri).
Regimen to de in fantarín n. o 13 (II) ,
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Unidades o estabelocimentos müttaros Vorba anualVerba mensal

Regimento de infantaria n.s 14.~Ú).. '.
Regimento de infantaria n.v 15 d) .
Regimento de infantaria n.? 16 li) .
Batalhão independente de infantaria

n.s 17 (b) e (e) .
B a ta Ihão independente de infantaria

n.O 18 (6) .
B a ta I h ã o independente de infantaria

n.O 19 (b) ...........•..
Batalhão de caçadores n.' 1 (desacti-

varlo ) .....••........
Batalhão de caçadores n.O 5 (1')
Batalhão de caçadores n.v G(ú) ...•
Batalhão de caçadores n.? 8 (d) .
Batalhão de caçadores n.v O (b) .
Batalhão de caçadores n.? 10 (ú). . . .
Campo de tiro da serra da Carregucira

Artilharia
Regimento de artilharia ligeira n.O1 (c)
Regimento de artilharia ligeira n.? 2 ..
Regimento de artilharia ligeira n.? 3 ..
Regimento de artilharia ligeira n." 4 (c)
Regimento de artilharia ligeira n." fl (ú)
Regimento de artilharia pesada n.? 2 (d)
Regimento de artilharia pesada n.? a (ti)
Regimento de artilharia de costa (I') e (f)
Cen tro de Instrução de Artilharia An-

tiaérea e de Costa (ú) .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.O2 (c). . . . . . . . . . . . . .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.O3 (b) e (u) . . . . . . . . . . .
Bateria independente de defesa de costa

n.ol(c) ··
Bateria de artilharia de guarnição

n.ol(c) ·
Bateria de artilharia de guarni~'ão

n.v 2 ...
Destacalllen to misto do Forte de Al-

mada (C') . . . .
Debtaealllcnto do Forte do Alto do Duque

Cavalaria
Regimento ele Ianceircs 1 .
Regilllento de l anceiros 2 ....
Regimento de cavalaria 11.° 3 (I').
Regimento de cavalaria lI.OG ••
Regilllento de cavalaria n.O 7 . . . .
Regimento de cavalaria n.· 8 (c) e (h)

24.20~00
2270ioo
2270!IÍOO

2 820~00

2320$00

2320~00

750~00
2 300~00
2 320~00
2 270~OO
2 420~00
2320$00
1200$00

3050$00
3000~00
3000~00
3050iliOO
3070~00
3040;,>00
3020$00
4 GOO:$OO

3070 '00

3 050~00

3 250~00

1050100

2050$00

2 000 iii00

1300iliOO
1250~00

3 500~00
35OOpoo
3550,\00
3500iliOO
3500iiOO
5050;§00

29040ilioo
27240$00
272-10$00

33840$00

27840$00

27840illOO

9000:$00
27 600~00
27840$00
27240$00
20 040~00
27840$00
14400$00

3G6oofoOO
3GOOOl00
3GOOOiOO
ao eoosoo
36840$00
3G480:100
3G240$00
55 200~00

3G84.0w500

3GGoo$00

3D 000$00

12600;,>00

24600$00

21000:100

15600$00
15 OOO~oo

,j20oo~00
420ooiliOO
42 Goo$OO
42000$00
42000$00
GO600,$00
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Unidades o estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Engenharia

Regimento de engenharia n.? 1 (c) . 3050100 36600100
Regimento de engenharia n.v 2 .... 3000100 36000$00
Grupo de companhias de trem auto (c) 3050~00 a6 600~OO
Batalhão de caminhos de ferro (c) e (i) 4100100 49 200~00
Batalhão de telegrafistas (c) e (j) 15050$'00 1806oo~00

Serviço de saúde militar

1.° grupo de companhias de saúde (c). 1 [150100 18600$'00
2.° grupo de companhias de saúde. 15OO~00 18oo0,i00

Serviço de administração militar

1.0 grupo de companhias de adminis-
tração militar (b) . 2570,i00 308·1O~00

Diversos

1.' companhia disciplinar (a)
Depósito Geral de Adidos. .
Serviço N. A. T. O. e Orçamento
Parque automóvel de Gaia . . .

20~00
25oo,i00
1 5()0~00
200100

24Moo
30000~00
18000JiOO
2400$00

la? Destina-so lLcurroírn do tíro ,
b Inclui carreiras do Uro o ourermnrtas,
c Inclui as ourormnrtas. ,
<I) Incluí as cnrroíras rio tiro.
e) Inciui 12 OOO{l para o Comundo Militar da ítha Toreeira.

(
i) Inclui todas as b arorlns depondentos do roghnonto.
(J) Inclui a currotra do tiro do J,spinho O a batortn do Lolxõos,
/,) I nelul 83 OOO{l para o grupo desracudo.
(i) Lnalu l 1200{l pnrn O Oomando Militar do Entroncamento.
(j) Inclui O sorvtço do tolecomuulcnçõos militares.

3 - Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza

Unidades e o.taboloclmento8 militares Vorba mensal Vorba anual

Irlstrltos <lo recrutamento
e lIloblllzaçAo

Verba anual, 10000' - Capítulo 8.°,
artigo 336.·, n." 1)

Distrito de recrutamento e mob ilização
n.s 1 ' .

Distrito de recrutamento e mohiliz ação
n.s 2 ....••.........

125100

125100

1500100

1500~00
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Unidades e estabelecimentos militares

97

Verba mensal Verba anual

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 3 •......... " .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 4 . . ... .....

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 5 " ..

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 6 " ..

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 7 •....••........

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 8 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 9 . . . . . . . . . . . . ...

Distrito de recrutamento e mobilização
n v 10 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 11 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 12 , . ..

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 13.

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 14. . . . . .. . .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 15 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 16. . . . . .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 17. . . . . . . . . . . ....

Di trito de recrutamento e mobilização
n.v 18 ..•............

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 19.

Unidades e estabelecimentos mllitares
sem dotações privativas

Verba anual, 3 SOO 0001 - Oapítulo 8.°,
artigo 348.·, n." 2)

125$00

125.~00

125$00

125$00

125$00

125$00

125$00

125$00

125$00

125$00

125$00

125$00

125~00

125$00

125100

125~00

125$00

1500$00

1500$00

1500$00

1500$00

1500$00

1500$00

1500$00

1500$00

1500$00

1500$00

1500$00

1500$00

1500100

1500$00

1500$00

1500$00

1500$00

Chefia do Serviço do Orçamento e Admi-
nistração . . . . . . . . . . . . . 15000100 180000$00

Infantaria

Centro de Instrução de Sargentos Mili-
cianos de Infantaria (b) ..•

Regimento de infantaria n.s 1 .
311Moo
4500$00

37380$00
54 000$00
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Unidades o estabelecJmentos militares Verba anual

Regimento de infantaria n. ° 2jC) . . .
Regimento de infantaria n.v 3 6) .
Regimento de infantaria n.? 4 hl .
Regimento de infantaria n.s 5 6 .
Regimento de infantaria n.? 6 d .
Regimento de infantaria n.• 7 (h .•.
Regimento de infantaria n.? 8 (h) ...
Centro de Instrução de Operações Espe-

ciais (6). . . . . . . . . . . .
Regimento de infantaria n.? 10 [6) .
Regimento de infantaria n.? 11 6).
Regimento de infantaria n.v 12 d~.
Regimento de infantaria n.? 13 eh .
Regimonto de infantaria n.? 1t (h .
Regimento de infantaria n.? 15 (d) .
Regimento de infantaria n.? 16 (d) ...
Batalhão independente de infantaria

n.v 17 (6) o (e) ...•...•••.
Batalhão independente de infantaria

n.O 18 (6) .
B a t a l h ão independente de infantaria

n.s 19 (h) .
Batalhão de caçadores 0.° 1 (desacti-

vado) . ... . .
Batalhão de caçadores n.? 5 (c) .
Batalhão de caçadores 11.° 6 (h) .
Batalhão de caçadoros n.O 8 (d) .
Batalhão de caçadores n." 9 (b) .
Batalhão de caçadores n.? 10 (II) ...
Campo de tiro da serra da Carregueira

Artilharia

Regimento de artilharia ligeira n.O 1 (c)
Regimento de artilharia ligeira n.v 2. .
Regimento de artilharia ligoira n.? 3 ..
Regimento do artilharia ligeira n.O 4 (c)
Regimento de artilharia ligeira n.s 5 (b)
Regimento de artilharia pesada n.v 2 (d~
Regimento de artilharia posada n.? 3 (d
Regimento de artilharia de costa (I) o (c
Centro de Instrução de Artilhada AlI-

tiaérea e do Cos ta (b). . .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.° 2 (c). . . . . • • • .
Grupo de arti lharia contra aeronaves

n.v 3 (6) e (g) . . . . . . . ....
Bateria independente de defesa de costa

n.? 1(c). . . . • • .
Bateria de arti lharia de guarnição

n.01((').

Verba mensal

4 590.~00
4115;1100
3115~00
3 615~OO
4 525~00
4 615~00
3 865~00

3115$00
4615,,00
3115~00
4525$00
4 615~00
3825iiOO
4fí25~()0
4 525~00

3115;$00

2615$00

3 365~00

750$00
4590$00
4 615~00
3 i}25$OO
2 575~OO
361:>$00
400(':;')00

4. 590$00
4 500~00
3000$00
4. 590~OO
2 615~OO
3525~00
3 525~00
7 680~00

3 615~00

3090$00

3 755~OO

1310~00

2 590~00

55080$00
49380$00
07380$00
43380$00
54300$00
5fi 380$00
46 380~00

37 380~00
55380$00
37380$00
54300$00
55 380;500
45 900.~00
54300$00
54300$00

37380$00

31380$00

40380$00

9000$00
55080$00
5538O~00
42300;500
30 9UO,~OO
43 380~OO
48 OOO~OO

55080.500
54oo0~OO
:l60OO~OO
55080.s00
313 O~OO
42 300~OO
42300;SOO
921()()~00

43 3 O~OO

37 080~00

4.5060;500

16080$00

31080$00
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Unidades o est abetecíment os militares Verba anualVerba mensal

Bateria de artilharia de guarnição
n.? 2 . . . . . .

Destacamento misto do Forte de Al-
mada (c) . . . . . . . . . . . . .

Destacamento do Forte do Alto do Duque

Cavalaria

Regimento de lanceiros 1. • .
Regüuento de lanceiros 2.. .
Regimento de cavalaria 11.° 3 (c) .
Regimento de cavalaria n.v fi . .
Regimento de cavalaria n.v 7 .....
Regimento de cavalaria n.? 8 (h) e (e)

Engenharia

Regimento de engenharia n.s 1 (c) .
Regimento de engenharia n.O 2 . . • •
Grupo de companhias de trem auto (c)
Batalhão de caminhos de ferro (I') e (j)
Batalhão de telegralistas (c) e (I) ...

Serviço de saúde militar

1.0 grupo de companhias de saúde (c).
2.° grupo de companhias de saúde ..

1500100

1165100
1 075~00

4500$00
45OO~00
4590$00
45OO~00
3 750~00
5090$00

3590$00
3 5OO~00
3590gS'00
4680$00
5590$00

1590$00
2000$00

18 000~00

13980$00
12900$00

54000$00
54oo0~00
55080~00
54000$00
45000~00
61080$00

43080~00
42000$00
43080~00
56160$00
67080~00

19080$00
24000$00

Serviço de administração militar

1.0 grupo de companhias lI!' adminis-
tração militar (b). . .' ...•. 3115;SOO 37380$00

Diversos

1.- companhia disciplinar (a)
Depósito Geral de Adidos .

25$00
2000$00

300$00
24000$00

f
a? Para n cnrrelra do tiro.
b Incluí carreiras do tiro O oufcrmnrlns.
r Inctuí a unfer-mnr-ln.
ri) Inclui 1\ enr-ruirn de liro.

le) Inclui 12 OOO.~para o Comando ~l!Iitnr da ilha 'I'ercelrn.
f) Inclui as hntcrlns dopeudontes <lasso roghnonto.
fi) Inclui a carreira do tiro do ESJllnho O l\ baterín do Leixões.
ii) Inclui 18000. para o grupo do.tnendo.
i) Inclui o s~rdço do talocomunicaçO~s mllltaros.
j) Jnclut 1~ 001} parn O Cootro do Instruçllo do Eutroucnmeuro.
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4 - Força motriz

1." Série

Unidades e estabeloelmentos militares Verba mensal Verba anual

Verba anual, 675000,$ - Capítulo 8.·,
artigo 851.·, n.? 1)

Infantaria

Escola Prática de Infantaria. . . . .
Centro de Instrução ele Sargentos Mili-

cianos de Infantaria . . . .
Regimento de infantaria n.? 2 .
Regimento de infantaria n.? 3 .
Regimento de infantaria n.· 4 .
Regimento de infantaria n.s 6 .
Regimento de infantaria n.s 7 .
Regimento de infantaria n.· 8.
Centro de Instrução de Operações Es-

peciais . . . . . . . . . .
Regimento de infantaria n.s 10
Regimento de infantaria n.O 12
Regimento de infantaria n.v 14
Regimento de infantaria n.s 15
Regimento de infantaria n.s 16
Batalhão independente de infantaria

n.? 18 .
Batalhão de caçadores n.· 5 .
Batalhão de caçadores 11.° 6 .
Batalhão de caçadores n.v 8 .
Batalhão de caçadores n.? 10 . . • • .
Campo de tiro da serra da Carregueira

Artilharia

Escola Prática de Artilharia
Regimento de artilharia ligeira n,· 1.
Regimento de artilharia ligeira n.O 2 .
Regimento de artilharia ligeira n.O4.
Regimento de artilharia ligeira n. e 5.
Regimento de artilharia pesada n.O2.
Regimento de artilharia pesada n,· 3 ..
Regimento de artilharia de costa (a) ..
Centro de Instrução de Artilharia An-

tiaérea e de Costa ,
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.s 2 ..
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.03(c) .
Bateria independente de defesa de costa

n.s 1 , , . , .

1 OOO~OO

loo~oo
5ooQ'i00

20()0~00
5OO~00
500$00
500~00
250~00

600$00
300~00
15()~00
2oo~00
200~00
loo~oo

4 750~00
7oo~00
250~00
loo~oo
250~00
700~00

25OO:s00
t coosoo
5OO~00
5OO~00
250~00
5OO~00

1000$00
3OO0~00

750sSoo

1OOO~OO

450~00

150~00

12000~00

12oo~00
6 OOO~OO

240oo~00
6000$00
6000$00
6000~00
3OOO~00

7 200~00
3600$00
1800~OO
2400$00
2400.,500
1200$00

57 coosoo
8 4oo~00
300011'100
12oo~00
3000$00
84oo~00

30000100
12000$00
e coosoo
e occsoo
30001500
6000~00
12000100
36ooo~00

9000$00

12ooo~OO

5400~00

1800$00
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Unidades e estabelecimentos militares Verba anual

Bateria de artilharia de guarmçao
n.s 1 .

Destacamento misto do Forte de Almada
Destacamento do Forte do Alto do Duque

Cavalaria

Regímen to de lanceiros 1 .
Regimento de Ianceiros 2. .
Regimento de cavalaria 11.° 3
Regimento de cavalaria n.O 7
Regimento de cavalaria n." 8

Engenharia

Regimento de engenharia n.? 1
Regimento de engenharia n.? 2 ..
Grupo de companhias de trem auto.
Batalhão de caminhos de ferro . .
Batalhão de telegrafístas (b) ..

Direcção do Serviço de Saúde

Hospital Militar Veterinário ..

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Mi-
litar .

1.° grupo de companhias de adminis-
tração militar . . . . .

Estabelecimentos prisionais

Casa de reclusão do Governo Militar de
Lisboa .............•

'..

Verba mensal

5OO~00
400$00
500$00

200$00
rooosoo
2oo~00

1 UOO~OO
5OO~OO

1250$00
850~OO

soocsoo
15OO~00
15OOO~00

4oo~00

4oo~00

4OO~00

6oo0~00
4800~00
6000~00

2 4OO~OO
12oo0~00
2 400~00
12000$00
6000$00

150000$00
102oo~00
24oo0~00
18000~00
180000$00

3600~00

4800$00

4800$00

4800$00

~

a~Inclul as bntorlns dependentes desso rogimento.
b Incl ui o sorvtço do tolocomuoicações militares.
c Inclui a carreira de tiro de Espinho ° a bateria do Lolxõos.
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5 - Pagamento de serviços de estomatologia. de análises clí-
nicas e de radiologia nas guarnições onde não existe hos-
pital militar com as respectivas especialidades.

Unidades e estabolecimentos militares
som dotações pclvut.í vns

Verba anual, 210 00011- Capitulo 8.',
artigo 318.', n.' 1),3

Vorha mensal Vorba anual

Comando Territorial Independente dos
Açores . . . . . . . . . 280~00

Campo de instrução militar de Santa
Margarida, . , , . , 1 2oo~00

Infantaria

Escola Prática de Infantaria
Centro de Instrução de Sargentos Mili-

cianos de Infantaria
Regimento de infantaria n.' 2 .
Regimento de infantaria n.s 3 .
Regimento de infantaria n.· 4 .
Regimento de infantaria n.· 5 .
Regimento de infantaria n.? 7 .
Regimento de infantaria n.? 8 . .
Centro de Instrução de Operaç-ões Espe-

ciais
Regimento de infantaria n.s 10 .
Regimento de infantaria n.' 11 .
Regimento de infantaria n." 13 .
Regimento de infantaria n.? 14 .
Batalhão independente de infantaria

n.? 17.
B a tal hão independente de infantaria

n.v 18.
B a t a I h ã o independente de in Iantaria

n.? 19.
Batalhão de caçadores n.v 1 (desacti-

vado) ..
Batalhão de caçadores n.? 6.
Batalhão de caçadores n.· 8 .
Batalhão de caçadores n.· 9 .
Batalhão de caçadores n.? 10

Artilharia

Escola Prática de Artilharia . . . . .
Reg-imento de artilharia ligeira n.v 4
Regimento de artilharia ligeira n ." 5
HI'g-imouto de artilharia posada n.s 3.
Regitnento do ar til hari a de costa . .

775~00

250;-500
1oo~00
420,500
375:500
125$00
165$00
200$00

1OO~00
125;-500
200~00
495,00
200;'100

600$00

400$00

1900$00

50$00
275,00
375$00
150,ll00
675$00

300 00
125 00
400,)00
275,~00
250 00

3360$00

14400,500

\)300,)00

3000;:500
1200$00
5040$00
4500;;300
1500$00
1980;;300
24QWíOO

1200,500
1500 00
2400$00
5 H 10$00
2400,'00

7200;)00

4800$00

22 800~00

600$00
3300$00
4.IíOO;'!OO
1800$00
8100'00

3 GOO,~OO
1líOO 00
4. 800;S00
:\ :JOO~OO
3000 00
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Unidades e estabelecimentos militares
som dotações pr-lvat l vas

103

Centro de Instrução de Artilharia An-
tiaérea e de Costa . . . .

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.s 2 . . . . . .. .

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.s 3 .

Bateria independente de defesa de costa
n.? 1 .

Bateria de artilharia de guarnição
n.? 1

Bateria de artilharia de gu~nição
n." 2 .

Companhia divisionária de manutenção
de material

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria
Regimento de cavalaria n.? 3
Regimento de cavalaria n.? 8

Engenharia

Escola Prática de Engenharia.
Batalhão de caminhos de ferro

Serviço de saúde militar

Hospital Militar Regional n.O 3
Hospital Militar Regional n.O 4
Hospital Militar da Praça de Elvas

Serviço de administração militar

1.0 grnpo de companhia, de administra-
ção militar . . . . . . . . .

Estabelecimentos militares

Escola Central de Sargentos .....
Casa de reclusão do Governo Militar de

Lisboa .
Casa de reclusão da 2." região militar
1." companhia disciplinar.
Depósito Geral d<>Adidos

Verba mensal Verba anual

100$00

l00~OO

125~00

250~00

450$00

140~00

300$00

700$00
160$00
250:$00

1200~00

1200$00

1500$00

3000~00

5 400~00

1680$00

3600$00

500$00
125$00

1000~00
1000$00
250~00

200gS00

200$00

375$00
50$00

190~00
150$00

8400$00
1920$00
3000~00

6000$00
1500$00

12000$00
12000$00
3000~00

2400$00

24OO~OO

4500~OO
600$00

2280$00
1800.,'l00
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6 - A•• i.tência médica e socorro. urgente. nas enfermaria.
e po.to. de .ocorro.

Unidades e estaboleclmentos militares Verba mensal Verba anual

Verba anual, 300000,"- Capitulo 8.°,
artigo 3.18.°,n. ° 1), 1

Enfermarias
Postos de socorros

Chefia dO
N
Sen'iço do Orçamcuto e Admi-

nistrução .
Estado-Maior do Exército. . . . . . .
Governo ~lilitar de Lisboa . . . . . .
Comando da 1.' região militar .....
Campo do instrução militar de Santa

Margarida .

Infantaria

Escola Prática de Infantaria . . . . .
Centro de Instrução de Sar gen tos Mili-

cianos de Infantaria . . . .
TIegilllcnto de infantaria 11.° 1. .
Regimento do infantaria n.? 2. .
Regimento de infantaria n.s 3. .
Regimento de infantaria n.s 4 (II)
Regimento de infantaria n.O [). .
Regimento de infantarin 11.° (l ..

Regimento de infantaria 11.° 7. .
Regimento de infantaria n.O 8 .....
Centro de Instrução de Operações Espe-
ciais . . . . . . . . . ..

Regimento de infantaria n.O 10
Regimento de infantaria n.s 11
Regimento de iufautaria n.? 12
Regimento de infantaria n.? 1:3
Regimento de infantaria n.O14
Regimento de infantnria 11.° 15
Regimento (lo infantaria nO 1(; . . . .
Batal hão independ en te de in fantaria

!l.0 17. . . . . . . . . . . . ...
Batalhão indcpcnd en ts de infantaria

n.O 18 .
Batalhão independente (le infantaria

n.O 19 .
Batalhão de caçadores n.? 1 (dcsacti-

vado) .
Batalhão de caçoadores n.O [) .
Batalhão de caçadores 11.° G. . . . . .

200'00 2400$00
100$00 1200$00
150~~00 1800'00
75~00 noo~oo

2000,500 2-1000:<300

100(HOO 12000)00

200.>00 240(),)00
400'00 4. 800~OO
100.00 1200;;00
200;liOO 2 lOO,500
120<i00 I 1 14.0,)00
lO().)OO 1200500
100.100 1200,}00
10(),mO 1200,)00
100,500 1200,)00

100$00 1soosoo
1()0~00 1200.)00
100~00 1200:00
350.,)00 4200 IX)
300500 3600$00
15(J'00 1800;SOO
200~()() 2 100.)()()
200500 2 .f00., 00

120 00 1410,)00

l70$00 2010$00

250.)00 3000,>00

50 sOO (\00,100
250,)00 3000WO
100.400 1200 00
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Unidades e estabelecimentos militares Verha anual

Batalhão de caçadores n.? 8. , . ,
Batalhão de cavadores n.? 9. . . .
Batalhão de caçadores n.s 10 . . .
Campo dc tiro da serra da Carregueira

Artilharia

Escola Prática de Artilharia
Escola :\lilitar de Electromecânica.
Regimento de artilharia ligeira n.? 1.
Regimento de artilharia ligeira 1iI.0 2,
Regimento de artilharia ligeira 11,° 3.
Regimento de artilharia ligeira 11.° 4.
Regimento de artilharia ligeira n.? 5.
Regilllellto de artilharia pesada B.O 2.
Regimento de artilharia pesada 11.° 3.
Regimento de artilharia de cOtita(d) ..
Centro de Instrução de Artilharia Au-

tiaérea e de Costa . . . .
Grupo de artilharia contra aeronaves

D.O 2
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.03(e) ·.·
Bateria independente de defesa de costa

n.s 1 .
Bateria de artilharia de guarni~ão n,O 1
Bateria de artilharia de guarni.;ão n.? 2
Destacamento misto do Forte de Almada
Destncanu-uto .lo Forte do Alto .10 Duque
Escola Prática do l-Ieni~'o de Material
Companhia d ivisiun ária (](' mnnutenção

de material . , . ,. .....,
Campo d« tiro de Alcochete

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria .....
Centro Militar de Educação Física, Equi-

ta\'ão e Desportos , . . .
Regimento de lanceiros 1 ..
Regimento de lanceiros 2 . .
Regimento de cavalaria n.? 3
Regimento de cavalaria n." G
Regimento de cavalaria n.· 7
Regimento de cavalaria n.? 8

Engenharia

Escola Prática de Engenharia.
Regimento de engenharia n." 1
Regimento de engenharia II.· 2

Verba mensal!

300~00
150$00
350pOO
120~00

1000$00
150~00
250,p00
200,p00
15U$00
100$00
300$00
150$00
300,SOO
400$00

100$00

100$00

350$00

200pOO
150~00
30()~00
100~OO
110.~OO
100$00

300~00lOO~OO

1300$00

i300$00
100'00
G00;300
1sosoo
2()0~OO
700p00
100;300

13<)(}$00
250;300
200;300

3600,p00
1800,p00
4200~00
14010$00

12 OOO~OO
1800$00
3 OOO~OO
2400$00
1800~00
1200~00
3600$00
1800:1300
3600$00
4800;300

1200:1300

1200;300

4200;300

2400$00
1800$00
3600:!l00
1200,,100
1680;300
1200~00

3 (jOO~OO
1200,.'100

15600$00

3600$00
4800;;00
72<mOO
1 HOOtOO
2400$00
8400$00
1200$00

156000$00
3 OOO~~OO
2100~
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Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Grupo de companhias de trem auto 100$00 1200$00
Batalhão de caminhos de ferro. 225$00 2 700~00
Batalhão de telegrafistas . 350~()() 4200~00

Serviço de saúde militar

1.°grupo de companhias de saúde. 250~00 3000~OO
2.°grupo de companhias de saúde • 200~00 2 4oo~00

Serviço veterinário militar

Hospital Militar Veterinário loo~oo 1200$00

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar 550~00 6600$00
1.°grupo de companhias de administra-

ção militar . . . . . . . . . 200~00 2 4..o0~()()

Estabelecimentos militares

Instituto de Altos Estudos Militares 100$00 1200~OO
Escola Central de Sargentos. . . . . . 75~00 900$00
Casa de reclusão do Governo Militar de

Lisboa . . . . 500$00 6000~OO
Casa de reclusão da 1.' região militar 125;500 1500~00
Casa de reclusão ela 2." região militar 75~00 !)OO~OO
L" companhia disciplinar. 250$00 3 000:~00
Depósito Geral de Adidos. . . . . . . 150$00 1800~00
Direcção do Serviço de Material (b). . . G50$00 7800$00
Depósito Geral de Material Sanitário (c) 80$00 !)G{)$oo
Depósito Disciplinar . . . . . . . . . 200;1300 2400$00

(a) 2·10/1paru " comíssão liqui datÍlrl a do bntalh1\o de caçndoros n .? 4.
(b) 2 tOO{i par" o posto de socorros da Dlrecção do HOJ"Viçodo Mntodnl o 5·100,~

para o Dopósito Geral do Matorlal do Ouorra, palol do !>ac,wúm O palul da Amet-
xootra,

~

C) A sacar pela Dlrecção do Sorvlço de Saúdo lIlilltar.
d) Incluí as bnterlns dcpcnduntes desse .rogimento.
e) Incluí a bnterta do Leixões o n cnrrotra do tlro do Esp luho ,
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7 - Po.to. antivenéreo. da. unidade.
e e.tabelecimento. militare.

Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Verba anual, 100000' - Capitulo 8.°,
artigo 348.°, n,? 1),5

Comandos

Governo Militar de Lisboa
1." região militar . . . .
2." região militar . . . .
3.· região militar . . . .. ...
Campo de instrução militar de Santa Mar-

garida .

•

Infantaria

Escola Prática de Infantaria
Centro de Instrução de Sargentos l\1ili-

cianos de Infantaria ....
Regimento de infantaria n.O1.
Regimento de infantaria n.? 2.
Regimento de infantaria n.? 3 .
Regimento de infantaria n.? 4 .
Regimento de infantaria n.O5 .
Regimento de infantaria n.? 6 .
Regimento de infantaria n.? 7.
Regimento de infantaria n.? 8.
Centro de Instrução de Operações Espe-

ciais .
Regimento de infantaria n.? 10
Regimento de infantaria n.s 11
Regimento de infantaria n.° 12
Regimento de infantaria n.s 13
Regimento de infantaria n.v 14
Regimento de infantaria n.O 15
Regimento de infantaria n.O 16
Batalhão independente de infantaria

n.O17 .
Batalhão independente de infantaria

n.O 18.
Batalhão independente de infantaria

n.? 19.
Batalhão de caçadores n.O5.
Batalhão de caçadores n.v 6 .
Batalhão de caçadores n.? 8 .
Batalbâo de caçadores n.O 9 .
Batalhão de caçadores n.s 10
Campo de tiro da serra da Carro-

gueira

100$00
70$00
70$00
70;$00

500$00

150$00

150;$00
150$00
100$00
200$00
100$00
loo~oo
100500
100$00
100$00

150;500
100$00
100.>00
200 00
15000
100$00
1OOiloo
100,00

160 00

140$00

200$00
150iioo
100$00
100$00
100$00
300;00

50'00

1200$00
840$00
840$00
840$00

6000$00

1800$00

1800;$00
1800$00
1200;$00
24001l'l00
1200$00
1200:$00
1200$00
1200$00
1200$00

1800$00
1200$00
1200$00
2400;lloo
1800$00
1200100
i soosoo
1200,;500

1920$00

1 G80;llOO

2400$00
1800$00
1200$00
1200$00
1200;liOO
3 eoosoo
Goo$oo
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Unidades e estabelecimentos militares

1.- Série

Artilharia

Escola Prática de Artilharia
Escola Militar de Electromecânica
Regimento de artilharia ligeira n.s L
Regimento de artilharia ligeira n.s 2.
Regimento de artilharia ligeira n.s 3.
Regimento de artilharia ligeira n.v 4.
Regimento de artilharia ligeira n.? 5.
Regimento de artilharia pesada n.v 2.
Regimento de artilharia pesada n.? 3.
Regimento de artilharia de costa (u) .
Centro de Instrução de Artilharia An-

tiaérea e de Costa. . . .
Grupo de artilharia contra aeronaves

D.O 2
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.03(!!) .
Bateria independente de defesa de costa

n.? 1
Bateria de artilharia de guarnição

n.? 1
Bateria de artilharia de guarnição

n.s 2
Destacamento misto (lo Forte de Almada
Destacamento do Forte <lo Alto do l)u-

que .
Companhia divisionária de manutenção

de material . . . . . . .
Campo de tiro de Alcochete.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria
Centro Militar de Educação Física, Equi-

tação e Desportos .. .
Regimento de lanceiros 1. .
Regimento de luuceiros 2. .
Regimento de cavalaria n.s 3
Regimento de cavalaria n.v 6
Regimento de cavalaria n.? 7
Regimento de cavalaria 11.° 8

Engenharia

Escola Prática de Engenharia.
Regimento de engenharia 11.° 1
Regimento de engenharia n.? 2 ..
Grupo de companhias de trem auto.
Batalhão de caminhos de ferro . .
Batalhão de telegrafistas .

Verba mensal Verba au ual

150$00
100;;100
200$00
150!p00
100$00
100;;100
125iPOO
100;;100
200$00
450$00

100iPoo

100::'i00

3~OO

100$00

100$00

200$00
100$00

100$00

20000
2OO;jlOO

150$00

ioosoo
100~00
200il'loo
:~50~00
100100
150$00
1oo~00

400$00
2(}(Jpoo
100$00
100$00
325~00
150,300

1800$00
1200~)00
2400;'>00
1800$00
1200$00
1200,'00
1500;;100
1200-00
2400$00
5400;;100

1200$00

1200;;100

3 GOO$OO

1200$00

1200$00

2400$00
1200$00

1200$00

2400100
2400$00

1800$00

12oo~00
1200$00
2 400~00
isoosoo
1 200~00
180lMOO
1200$00

4800;;100
2 roosoo
1200,)00
1200$00
3000$00
1800$00
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Unidades e estabelecimontos militares Verba mensal Verba anual

Serviço de saúde militar
L· grupo de companhias de saúde. 100100 1200~00
2.·grupo de companhias de saúde. 70:500 840$00
lIospitall\Iilitar Regional n.v 1 .. 70$00 840~00
Hospital Militar Reg-ional n.? 2 . . 70100 840~00
Hospital Militar Regional 11.· 4 . . 70$00 840,p00
Hospital Militar da Praça de EI vas 100$00 1 2oo~00
Hospital Militar Veterinário . . . 70$00 840~00

Serviço de administração mili.tar
Escola Prática de Administração Militar 3OO~00 36üO;%00
L· grupo do companhias de adminis-

tração militar . , , , , , . , 100;ll00 1200$00
Estabelecimentos de ensino

Escola Central de Sargentos 1oo,p00 12oo,p00
Colégio Militar . . . , , . 70$00 84.0;800

Estabelecimentos militares
Casa de reclusão do Governo Militar de
Lisboa 70~00 840pOO

1.'companhia disciplinar , . . , , 70$00 810~00
Dirccçâo do ~('rviço dl.' :\f ai cria] (e) 270100 3240$00
Depósito Disciplinar. . . . . . . 70$00 840$00

(a} Jncluí as batertas dopoudontos <lasso rogimoIlto.
" Jnc lut fi b ator ln do Loí xõos o currel ru dn tiro do Ebpinho.
~c Para o Dupóstto (juraI do Matorial do Guerrn, paiol du Saeuvém o palo l du

Amoíxoctrn.

8 - Assistência religiosa

(De-pc-as com artig-os de expediente e diverso material
não especificado)

Unidades e estabelecimentos míllturos

Verba anunl tlUlh',h'c-l ~5!!OO~)- CupituJo 1,°
artigu 2!W,O, 11,(1)

Couiando da 2," região militar ,
Campo de instrução militar de Santa

l\largarida .
Regimento de infantaria n." 14 . . , ,
Centro do Instrução de Artilharia An-

tiaérea c de Costa . . . . . . . . .

1 OdO~OO

3GOO~OO
1080~UO
1080·~OO

Ivorho monsal Vorha anual

00$00
3OO·~OO
00,.300
cosoo
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UnIdades e estabelecImentos mIlitares

1.' Série

Verba mensal Verba anual

Regimento de cavalaria n.? 7 .
Escola Prática de Engenharia.
Hospital Militar Principal . .
Hospital Militar Regional n.v 1
Hospital Militar Regional n.· 2
Hospital Militar Regional n.· 3
Hospital Militar Regional n.O 4 .
Hospital Militar da Praça de Elvas
Colégio Milhar . . . . .
Instituto Técnico Militar dos Pupilos

do Exército . . . . . .
Instituto de Odivelas. . .
1.' companhia disciplinar.
Academia Militar . .
Depósito Diseiplinar . . .

90i/i00
2ooll'l00
90illoo
()O~OO

150~00
90illoo
()O~OO
901l'l00
90illOO
90i/i00
90~00
90~00
90$00
9000

1 080~00
2 4oo~00
1 080~00
1 080~00
1800~OO
1 080~00
1 080~00
1 080~00
1 080~OO
1 080~00
1080íllOO
10BO~00
1080 00
1 080~00

9 - Assi.tência religiosa

(Pagamento de serviços e encargos não especificados)

Uuidades o estabelecImontos mtttturea Verba monsal Verba anual

.
Verba anunl utilIzável 13500n - Capitulo 4.°

artigo 221.°, n.? 1)

Quartel-general da 2.'região militar. . 50~00 600:$00
Campo de instrução militar de Santa

200~00Margarida ............ 24oopoo
Regimento de infantaria n." 14 50~00 600:$00
Centro de Instrução de Artilharia An-

15:$00 180$00tiaérea e de Costa . . . . .
Regimento de cavalaria n.v 7 50illOO 6oo~00
Escola Prática de Engenharia. 100$00 i soosoo
IIospitall\1ilitar Principal. • . 50ilioo 600:00
Hospital Militar Regional n.s 1 50.!loo 600:$00
Hospital Militar Regional n.? 2 50~00 Goo~oo
Hospital Militar Regional n.? 3 50~OO GOO~oo
Hospital Militar Regional n. o 4 50~00 6oo~00
Hospital Militar da Praça de Elvas 50,00 6oo~00
Colégio Militar . . . . . . . 50~00 6oo~00
Instituto Técnico Militar dos Pupilos

do Exército 50~00 6OO.!lOO
Instituto de Odivelas. 50:$00 6oo~00
1.' companhia disciplinar . 50~00 600 00
Academia l\lilitar. . 65~00 780~00
Depósito Disciplinar 50~00 Gooilloo
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o Ministro do Exército,

Joaquim da Luz Ounha

Está conforme.

o Chere do Gahinete,

4~~L&"~~
~-f?
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MINISTEf\IO DO EXEf\CITO

Ordem do Exército
1.& Série

N.O 5 30 de Maio de 1964

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Ministério das Finanças

Direcção-Cera I da Contabilidade Pública

Deoreto-Lel n.· 45703

Usando da faculdade conferida pela La parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e· eu
promulgo, para valer como lei, o s guinte:

.\.rtigo 1.0 E aberto no Ministério das Finanças um cré-
dito especial no montante de 10660990$, devendo a
me ma importância ser adicionada à verba inscrita no
artigo 30 .0 «Forças militares extraordinárias no ultramar»,
capítulo 12.°, do orçamento dos Encargos Gerais da Nação
para o corrente ano económico.

Art. 2.° Para compen ação do crédito aludido no ar-
tigo precedente é adicionada igual quantia à verba ins-
crita no capítulo 7.°, artigo 200.° «Reposições não abatidas
nos pagamentos», do orçamento das receitas para o actual
ano económico .

.\rt. 3.° A fim de . ntisfazer os encargos respeitantes
ao ano conómico de 19G3. fica a La Repartição da Di-
recção-G ral da ontabilidude Pública autorizada a orde-
nar panam ntos até no montante do crédito aberto pelo
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artigo 1.0 deste diploma, condicionando-se, no entanto,
a liquidação à efectivação da receita referida no artigo
anterior.

Art. 4.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 2 de Maio de 1964. -
AMÉRICO DEUS HODRIGUES 'I'nons z - António de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da L1lZ
Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias - Al-
berto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes e Oliveira - António Auqueio Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Decreto n.O 45704

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n .? 24 914, de 10 de Janeiro de 1935, o mediante
propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças nos ter-
mos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n .? 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta o eu promulgo o se-
guinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandarem
satisfazer, em conta. da verba de despesas de anos econó-
nicos findos, inscrita nos orçamentos do actual ano econó-
mico, as quantias seguintes:

Ministél'lo do Exército

Ajudas de custo respeitantes ao ano de lOGO 11 nbo-
nar a um segundo-snrgonto do grupo divisionário
de carros de combate. . . . . . . . . . . . .

Indcmniz ação determinada por sentença do tribu-
nal judicial da comnrca da Clolegã , de lG de
Dezembro de lOG3, resulbnntc de um acidente
de viação cm que foi iutervonicnto uma viatura
do. Escola Prática de Engcnhnria . . . . . . .

G lGO 00

00 000 00
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Encargos do ano de 1963 resultantes de portarias
de promoção, passagem a supranumerários, colo-
cação na situação de reserva e regresso da situa-
ção de adidos de diversos oficiais do Exército 277068$00

1083228$00

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 2 de Maio de 1964. -
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar - José Gonçalo da" Ounha Sottornayor Correia
de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Ro-
driques dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Va-
rela - António Xl anue! Pinto Barbosa - Joaquim da Luz
Cunlui - Fernando Quintallilha ~JIendonça Dias - Alberto
Marciano Gorião Franco l\'ogueira - Eduardo de Arm1tes
e Oliveira - António Augusto Peixoto Correia - Inocên-
cio Gaivão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto - Oarlos
Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Carvalho.

Ministério do Exército

Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n,O 45715

o :'Iinistério do Exército foi autorizado pelo Decreto
11.0 45607, de 10 de Março de 1964, a celebrar contratos
com diver as entidades nacionais e estrangeiras, incluindo
O~ seus próprios estabelecimentos fabris, para execução
em 1964 de um plano de aquisições de material de guerra
e outro equipamento.

R intenção do l\Iini tério do Exército utilizar o maior
volume de matérias-primas e mão-de obra nacionais, con-
tribuindo, deste modo, para o desenvolvimento da indús-
tria nacional e melhoria da posição cambial do País.

'I'orna-se por i so necessário habilitar os estabelecimentos
fahris do Ministério do Exército, de harmonia com o es-
quemn financeiro estabelecido no Decreto n.? 45607, a
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satisfazer a maioria das encomendas previstas no referido
plano de aquisições.

Nestes termos:

Usando da faculdade conferida pela 1. e, parte do n. o 2. o
do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 :e autorizado o Ministério do Exército a con-
tratar com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
dência uma operação em regime de conta corrente até ao
montante de 150000000$, destinada ao financiamento
da produção dos seus estabelecimentos fabris e a movi-
mentar pelo conselho administrativo da Agência Militar.

Art. 2.° A conta corrente a que se refere o artigo ante-
rior terá inicio em 1 de Junho próximo e será encerrada
até 31 de Dezembro de 1966, data em que deverá mos-
trar-se saldada, quer em capital, quer em juros.

§ único. A taxa de juro a estipular no contrato será
de 4 por cento ao ano.

Art. 3.° O levantamento de fundos da conta corrente
mencionada no artigo 1.0, bem como o pagamento do saldo
devedor que na mesma vier a apurar-se, obedecerá a
plano financeiro a estabelecer tendo em vista o disposto
no artigo 2.° do Decreto n.v 45607.

§ único. As importâncias que nos termos deste artigo
forem levantadas, bem como as de juros devidos, serão
liquidadas por força das verbas da despesa extraordinária
inscrita e a inscrever no Orçamento Geral do Estado em
Encargos Gerais da Nação, sob a rubrica «Forças militares
extraordinárias do ultramar», do capítulo da «Defesa na-
cional», de harmonia com o citado Decreto n.? 45607.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 16 de Maio de 1964.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAZ - António de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - João ele Matos Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da Luz
Cunha - Fernando Quintanilha li!endonç« Dias - Alberto
Marciano Goriõo Francc Nogueira - Eduardo de Arantes
e Oliveira - António Augusto Peixoto Correia - Lnocêncí«
GaZvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto - Carlos Go-
"Inesda Silva Ribeiro - José João Gonçol nc« de Proença -
Francisco Pereira Neto ãc Oarvalho.
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Ministério das Finanças

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.s 45728

Com fundamen to no § 1.° do artigo 17. ° do Decreto
n.v 16670, de 2í de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n .? 18381, de 24 de Maio de 1930, nas alíneas a)
e b) do artigo 35.° do referido Decreto n.> 18381, no ar-
tigo 2.° e seu § único do :QeCl'eto-Lei n.? 24914, de 10
de Janeiro de 1935, em execução do Decreto-Lei n.? 45463,
de 26 de Dezembro de 1963, mediante propostas aprova-
das pelo Minisbro das Finanças, nos termos do n.? 1.0 do
urtigo n.o do Decreto-Lei n." 22470, de 11 de Abril de'
1933, e nos do mencionado artigo 2.° do Decreto-Lei
n.v 24. 914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

AJ't. 2.° São abertos no Ministério das Finanças crédi-
tos especiais, no montante de 29 664 478$60, destinados
quer fi reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a
prover n. realização de despesas não previstas no Orça-
mento Geral do Estado em vigor:

l\linisf(>rio do Exército

Capítulo 2.0 «Estado-Maior do Exército - Missões
e comissões de serviço e de estudo no cstran-
~eiro» :

.\rtigo 37.0 «Remunerações acidentais», n.s 1)
Despesas de' representação», alínea 8
Adido militar no Rio de Janeiro» .

\rtigo 3 .0 eOutras despesas com o pessoal»,
n.O 3) « ubsídios parn transporte!;», alínea 7
(üdido militar no Riu de ,Tnneiro» .

22500$00

20250$00

Ctlpítul0 5.0 eServiço do quartel-mestre - Direcção
do • erviço de Fortiflcuções e Obrus Militares»:

Artigo 21)1.°, n.O 1) «Rendas de prédios rús-
ticos ... :t. • . . . . . . • • . . . . . . 432000$00
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Capítulo 8.° «Encargos gerais do Ministério - Des-
pesas gerais» :

Artigo 342.°, n.O 1) (,Remunerações ao pessoal
menor civil » .

Artigo 343.°, D.O5}l «Ajudas de custo » ..
Artigo 351.° «Outros encargos», D.O6) «Despe-

pesas com estudos técnicos da reorganização
territorial do Exército». . . . . . . . . .

6 000 00
12000$00

194000$00

686750 00

Arb. 3.° Como compensação dos créditos designados no
artigo anterior, são efectuadas as seguintes alterações ao
Orçamento Geral do Estado em execução, representativas
de aumentos de previsão de receitas e de redução em
verbas de despesa:

Ministério do Exército

Capítulo 3.°, artigo 181.°, n.? 1) .. 254750 00

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.0 e nos da parte final elo artigo 37.0
do Decreto n.v 18381, de 24 de Maio de 1930, e a minuta
do presente decreto foi examinada e visada pelo Tribunal
de Contas, como preceitua o aludido § único do artigo 36.0
do Decreto n.? 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 25 ele Maio de
]964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cnnl1a Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel G01Jle,qde Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior - Jor10 de Matos Antunes
Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Cunha - Fernando Quintanilha Mendonça Dia,q--
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Tuiuardo de
Arosiie« e Oliveira - António A11[Jll,qtoPeixoto Correia -
Inocêncio Galvllo Tele8 - Lui« Maria Teixeira Pinto -
{'arlos Gomes da Silva Riheiro· José Jorio Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Carvalho.
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Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Decreto-Lei n.O 45733

1. A criação em 1937 do quadro de amanuenses do Exér-
cito possibilitou o aproveitamento; em serviços burocrá-
ticos, dos sargentos que atingem as idades consideradas
limite para o desempenho de funções correspondentes aos
seus quadros de origem. •

Com posteriores alterações de pormenor, o princípio de
aproveitamento estabelecido em 1937 manteve-se até ao
presente.

2. O actual condicionalismo imposto a todas as activi-
dades do Exército por força da situação do ultramar por-
tuguês fez ressaltar, porém, certos aspectos novos em
relação àquele quadro de amanuenses, que se traduzem
em problemas a que urge dar cabal solução.
3. A não existência de um quadro activo de secretariado

militar destinado a fazer face às necessidades em sargentos
para o desempenho daquela função, quadro cuja criação
não é agora oportuno considerar por implicações de natu-
reza financeira, tem imposto que se recorra para mobili-
zação ao pessoal do quadro de amanuenses, que neste
a pecto tem sido considerado em igualdade com pessoal
(las armas e serviços.

4. Mesmo sem considerar a mobilização dos seus ele-
mentos, ao quadro de amanuenses apresentam-se solicita-
ÇÕf'S Je origem vária, em especial as que dimanam de uma
mobilização parcial do Exército, com o natural reflexo de
desfalqu nos quadros das armas c serviços.

5. Por outro lado, é cada vez mais premente o aprovei-
tamento de elementos especializaJos em maior ou menor
grau, não podendo continuar-se a considerar simples
amanuenses sargentos especialistas com 45 anos ou pouco
mais. ,

6. Impõe-se, portanto. não só estabelecer normas ade~
quadas de roclassiflcação dos sargentos, mas também
estruturar cm novos moldes o actual quadro de amanuen-
ses do Exército. de modo n fazer face aos problemas
decorrentes de concepções mais recentes e, simultânea-
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mente, contribuir para a resolução de problemas derivados
da situação especial presentemente existente no ultramar.

N estes termos:
Usando da faculdade conferida pela La parte do n.? 2.°

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O quadro de amanuenses do Exército, criado
pelos artigos 44.° e 45.° do Decreto-Lei n.v 28401, de 31
de Dezembro de 1937, alterado pelo artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.? 28 484, de 19 de Fevereiro de 1938, pelo artigo 1.0
do Decreto-Lei n.v 32692, de 20 de Fevereiro ae 1943, e
pelo artigo 22.° do Decreto-Lei n.> 40880, de 24 de No-
vembro de 1956, passa a ter a designação de «quadro de
sargentos do serviço geral do Exército» (Q. S. S. G. E.),
com a seguinte constituição:

Sargentos-ajudantes 100
Primeiros-sargentos 400
Segundos-sargentos ou furriéis 290

Total 790

§ único. Os sargentos do quadro de amanuenses do Exér-
cito referido no corpo do artigo transitam automàticamente
para o Q. S. S. G. E. -

Arb. 2.° No quadro de sargentos do serviço geral do
Exército ingressam:

a) Os sargentos-ajudantes que não reúnam as condições
de promoção a alferes do quadro do serviço geral do Exér-
cito OH que atinjam a idade de 55 anos;

b) Os primeiros e segundos-sargentos das diversas ar-
mas, serviços de saúde e de administração militar que
atinjam respectivamente as idades de 48 e 45 anos;

c) Os primeiros-sargentos das armas, serviços de saúde
e de administração militar que tenham desistido durante
a frequência da Escola Central de Sargentos OH que te-
nham sido reprovados nos cursos da mesma Escola;

d) Os primeiros-sargentos, segundos-sargentos furriéis
músicos, clarins e corneteiros que o requeiram e pela Junta
Hospitalar de Inspecção sejam julgados incapazes do exer-
cício da sua especialidade, mas aptos para o desempenho
das funções deste quadro;

c) Os primeiros e s gundos-sargentos ouícrmeiros hí-
picos que atinjam respectivamente a idad» de 48 e 45 anos
c sejam considerados aptos para o Q. S. S. G. E.
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~ 1.0 Os segundos-sargentos admitidos ao concurso ou
outras provas para o posto de primeiro-sargento, que fo-
rem atingidos pelo limite de idade estabelecido neste ar-
tigo, só transitam para o Q. S. S. G: E. em seguida à
conclusão do concurso ou outras provas.

§ 2.° Aos sarg ntos do quadro do serviço de material
continuam a aplicar-se as disposições do Decreto-Lei
n .? 40880, de 24 de Novembro de 1\)5(\.

§ 3.° A aptidão para ingresso no Q. S. S. G. E. a que
se referem as alíneas d) e c) do corpo do artigo será ava-
liada pela Junta Hospitalar de Inspecção e por provas
(I fixar mediante despacho ministerial.

Art, 3.° Os sargentos do Q. S. S. G. E. transitam para
a situação de reforma aos 60 anos .

.\rt. 4.° Os sargentos que, nos termos do artigo 2.°,
devam passar ao Q. S. S. G. E. e não tenham vacatura
são considerados supranumerários a este quadro no res-
pectivo posto, preenchendo posteriormente vaga nas con-
dições estabelecidas no presente decreto-lei .

.\ data da passagem it situação de supranumerário é
sempre a do facto que originou a passagem ao Q. S.
S. G. E.

§ 1.0 A entrado, em vigor da disposição a que Se refere
o corpo deste artigo será estabelecida por portaria conjunta
dos ~Iinistros das Finanças e do Exército.

§ 2.° Enquanto não entrar em vigor a doutrina cons-
tante do corpo do artigo, os sargentos continuam a ser
considerados no seu quadro ele origem, onde preenchem
vaga. até que ocorra vacatura no seu posto no Q. S. S. '
G. E .. ingressando então neste quadro. nas condições
estabelecidas no pr 'ente diploma .

.\rt. 5.°. TO quadro de sargentos do serviço geral do
Exército efectuar-se-ão promoções nas seguintes condi-
çõe

.\ sargento-ajudante: mediante vacatura, por presta-
ção de provas elos primeiros-sargento!", as quais não
alteram a escala, ma são eliminatórins.

A primeiro-sarg nto: mediante vacatura por antigui-
dade.

A segundo-sargento: por diuturnidade, contando para
o efeito o tempo de furiel no quadro de origem.

1.0 As condições da prestação de provas para acesso
a "org nto-ajudnnte s('r110 reguladas por portaria elo Mi-
ni stro do BxérciLo.
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§ 2.° Os sargentos que no seu quadro de origem não
podem, por lei, atingir o posto de sargento-ajudante, não
terão acesso a este posto no Q. S. S. G. E.

§ 3.° Os segundos-sargentos nas condições do § 1.0 do
artigo 2.° aprovados em concurso terão no Q. S. S. G. E.
acesso a primeiro-sargento na data em que lhes couber a
promoção no quadro de origem, ficando supranumerários
e preenchendo vaga posteriormente de acordo com o es-
tabelecido no artigo 6.°

§ 4.° A prestação de provas dos primeiros-sargentos 8

que se refere o corpo do artigo pode ser repetida por uma
só vez.

Art. 6.° Sempre que haja solicitação de vacaturas no
Q. S. S. G. E. para ingresso e para promoção, observar-
-se-ão as seguintes regras:

Sargento-ajudante:
Uma vaga para ingresso.
Duas vagas para promoção.

Primeiro-sargento:
Duas vagas para ingresso.
Uma vaga para promoção.

Art. 7.° Os sargentos do Q. S. S. G. E. serão nele íns-
critos na escala do seu posto e na posição correspondente
à antiguidade.

Em caso de igualdade tem aplicação a regra geral dos
demais quadros.

§ único. Os sargentos que, nos termos do § 2.° do
artigo 4.°, continuem temporariamente a preencher vaga
no quadro de origem à data do facto que originou a pas-
sagem ao Q. S. S. G. E., serão desde logo inscritos na
respectiva escala, de conformidade com a sua antigui-
dade, no sentido de se possibilitar sempre a nomeação
adequada para serviço, incluindo a mobilização.

Art. 8.° Os sargentos que transitam para o Q. S. S.
(l. E. serão à data da sua passagem a este quadro reclas-
sificados em termos de especialidade, com vista ao seu
melhor aproveitamento.

§ 1.0 Todos podem ser destinados à função de secreta-
riado; contudo, nas especialidades das armas e serviços
em que se reconhecer carência poderão continuar a de-
sempenhar as funções de tais especialidades e bem as-
sim ser nomeados para essas funções no ultramar, em
situações compatíveis com a sua idade e estado físico.
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§ 2.° Os sargentos nas condições do § 2.· do artigo 4.·
poderão continuar a exercer a sua actividade no quadro
ele origem enquanto não tiverem vacatura no Q. S. S.
G. E., em situações compatíveis com a sua idade e estado
físico.

§ 3.° Serão fixadas por despacho ministerial as espe-
cialidades das armas e serviços considerados em carência
e bem assim estabelecidas as condições a observar quanto
lt aplicação da doutrina do parágrafo anterior.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da ~epública, 27 de :\Iaio de

1064. - A:11};RICO DEUS RODRIGUES TUOMAZ - Antônio de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Al-
fredo Rodrigues dos Santos Jvnior - João de Matos An-
tuncs Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joa-
quim da Luz Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
JiJduardo de Arante8 e Oliveira - António Augusto Pei-
xoto Correia - Inocêncio Galvão Teles - Luis Maria Tei-
xcira Pinto - Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José
João Gonçalves de Proença - Francisco Pereira Neto dr
C'arvalho.

Decreto-Lei n.O 45735

Con idcrando que urze tomar medidas de tinadas a eli-
minar os inconvenienbes de 'vária ordem que resultam do
facto de o grupo divisionário de carros de combate, criado
a título de forças eventualmente constituídas, nos termos
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n. ° 40304, de 23 de ~ ovem-
bro de 1055, e o grupo de carros de combate elo regi-
menta de cavalaria n." 8, não obstante serem unidades
equipadas com m: terial de características idênticas e
ambos destinados a satisfazer compromissos interna-
cionais, '. e encontrarem em situação nitidamente dife-
rente do ponto de vista administrativo, especialmente
no que respeita ao nível da respectivas dotações orça-
mentais;

onsiderando n vantagem de integrar os dois grupos de
carros numa unidade única, com um comando único, a
fim de evitar !lo duplicação desnecessária de alguns ser-
viços quc resulta da sua existência separada:

onsidcrando finalmente que !lo reorganização terribo-
rial do Exércit<l, em E' .. tudo, prevê a existência de um
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único regimento de carros de combate, o qual terá, entre
outros, os encargos actualmente atribuídos àqueles dois
grupos de carros de combate, incluindo a satisfação dos
compromissos internacionais já assumidos pelo País den-
tro da organização do Pacto do Atlântico Norte;

Usando da faculdade conferida pela 1." parte do n." 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

"h·tigo 1.0 B eliminado das forças eventualmente cons-
tituídas, criadas pelo artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 40394,
de 23 de Novembro de 1955, o grupo divisionário de car-
ros de combate (G. D. C. -0.) instalado no campo de
instrução militar de Santa .Margarida.

Arb. 2.° O material, pessoal e in talações do grupo di-
visionário de carros de combate (G. D. C. C.), a que se
refere o artigo 1.0, passam a lazer paete integrante de um
regimento de cavalaria (carros de combate), a criar me-
diante portaria do Ministro do Exército e para o qual
são transferidos os encargos resultan bes dos compromis-
sos internacionais assumidos pelo País e atribuídos àquele
grupo de carros de combate.

Art. 3.° As dotações orçamentais de que actualmente
dispõe o grupo divisionário de carros de com bate serão
incluídas nas correspondentes rubricas do capítulo 8.° do
orçamento ordinário do Ministério do Exército.

_\.rt. 4.° Fica revogado o artigo 3.° do Decreto-Lei
n.? 40394, ele 23 de Novembro de 1955, na parte raspei-
Lante ao grupo divisionário de carros de combate, logo
que seja oriado pelo Ministro do Exército o regimento ele
cavalaria a que se refere o artigo 2.°

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços elo Governo ela República, 29 ele Maio de lflG4. -
A~ll:;RJCO DEUR HODHfG1JES 'l'rro,uz - Antonio de Oliveira
Salazar - .José Gonçolo da Cunlia Sotionuujor Correia
d c Oliveira - bl anue! Gcmce âe Araújo - Aljrcâo Ro-
dviquc» dos Sanio« Júnior - Jo{ho de Sl aio« Antune« Va-
rela - Alltcinio :,Ia1t1u~ Pinto Bnrbos« - Joaquim da
Luz Cu IIIui - Fcmondo Quintanillla Ml'ndo1lra Dias-
Aibcrto Marciano Gorj(õo Franco Noqu cir« - Eduardo de
Aranice e Oliveira - Antônio Auqueto Peixoto Correia -
1110(·(1/11'Í0 Gctoõo T(l~es - Luís Maria Teixeira Pinto -
Carlo« Gomes dn Silva Ribcivo - .José João Gonçaloc«
de Procura - Francisco Pereira Neto de Caruiúlio,
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Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.· 45 741

Com fundamento no § 1.° do artigo 17.° do Decreto
n .? 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n. ° 18381, de 24 de Maio de 1930, na alínea a)
do artigo 33. ° e nas alíneas c), e) e g) do artigo 35. ° do
referido Decreto n.? 18381, no artigo 2.° e seu § único
do Decreto-Lei n.? 24914,.de 10 de Janeiro de 1935,
mediante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos do n.> 1.0 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.v 22470, de 11 de Abril de 1933, e nos do mencionado
artigo 2.° do Decreto-Lei n.? 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças, a favor
dos Ministérios a seguir designados, créditos especiais no
montante de 34378 177$80, destinados quer a reforçar
verbas insuficieutemente dotadas, quer a prover à reali-
zação de despesas não previstas no Orçamento Geral do
Estado em vigor:

Ministério do Exército
Capítulo 7.° «Orgãos hospitalares - Hospital 11i-

litar Regional n.? 4 (Evora) e :

Artigo 306.° «Remunerações certas ao pessoal
cm exercício», n.? 1) «Pessoal assalariado»,
nlíuca 1. «P ssoal permanente»:

Salário
Total

Catogorias por
Di IIrl o Anual classes

1 cozinheiro ou cozt-
n h e í r n <lo l. "ctasse (a) ........ 42,)00

:: ::: I :: ::::
1 njudnoto d coz í-

nholro ou do cozi-
n b e l r a do l. "classe «(1) •••.•••• 38~OO

1 bnrhelro <I. 3."
13 502/iOO 113 502BOOclasse (b) ••...... 13JjOO 42782$00
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Capítulo 8.° «Encargos gerais do Ministério-
Despesas gerais»:

Artigo 351.°, n.? 3), alínea 1. «Subsídios a
revistas ... » . _ . . . . . . . . . . . 394000$00

436782$00

Art. 3.° Como compensação dos créditos designados no
artigo anterior, são efectuadas as seguintes alterações ao
Orçamento Geral do Estado em execução, representativas
de aumentos de previsão de receitas e de redução em
verbas de despesa:

l\Iinistério do Exército

Capítulo 1.0, artigo 5.°, n.? 1) .
Capítulo 3.°, artigo 181.°, n.? 1) .
Capítulo 7.°, artigo 306.°, n.v 1), alínea 1

394000$00
3400$00

39382 00

436782$00

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.°
elo Decreto n.? 18381, ele 24 de Maio de 1930, e a minuta
do presente decreto foi examinada e visada pelo 'I'ribunal
de Contas, como preceitua o aludido § único do artigo 36.°
do Decreto n .? 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 30 de Maio de 1964. -
AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAz - António de Oliveira
Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia
de Oliveira - M anue! Gomes de Araújo - Alfredo Ro-
drigues dos Santos Júnior - João de Matos Aniunc«
Varela - António Manttcl Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Cunha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Jlareiano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo ele
Arantes e Olioeira - António Augusto Peixoto Correia-
Inocêncio Galvtlo Teles - Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro - José .Joiro Gonçalves de Proença - Francisco Pe-
reira Neto de Carvalho.
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II - PORTARIAS
Presidência do Conselho e Ministérios do Exército e da Marinha

Secretaria de Estado da Aeronáutica

Portaria n.O 20563

Tendo em atenção o disposto no § 2,0 do artigo 37,° do
Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo De·
creto n.? 35 667, de 28 de Maio de 1946:

~fanda o Governo da Re~ública Portuguesa, pelos ]\fi·
nistros da Defesa I acional, Exército, Marinha e Secre-
tário de Estado da Asronáubica, para execução nas forças
armadas:

1.0 E concedida a medalha comemorativa das expedições
das forças armadas portuguesas a todos os militares ou
equiparados e elementos das forças militarizadas, da me-
trópole ou do ultramar, que, a partir de 15 de Maio de
I9G1, tenham pertencido ou venham a pertencer às forças
de terra, mal' e ar em actuação na província de Cabo
Verde,

2,° A insígnia da medalha referida no número anterior
é a constante do Decreto n .? 35667, de 28 de Maio de
194G, suspensa de fita de seda branca orlada de vermelho,
com a legenda «Cabo Verde» e a indicação do ano ou
anos civis em que o agraciado se manteve na situação
que lhe dá direito à concessão da medalha,

3.° ,\ concessão da medalha a que se refere a presente
portaria é da competência do Ministro da Defesa Nacio-
nal, para os elementos das forças militarizadas, e do Minis.
tro do Exército, do Ministro da Marinha ou do Secretário
de Estado da Aeronáutica, consoante o rumo das forças
armadas a que pertençam os militares ou equiparados .

.\ referida concessão terá lugar em conformidade com o
estabelecido nos artigos 37.°, 3 .0, 40.° e 43.° do Regula-
mento da Medalha Militar e mediante proposta, em dupli-
cado, fundamentada pelo chefe imediato, ou requerimento
do interessado.

4,° A medalha comemorativa das expedições a Cabo
Verde poJe ser concedida, independentemente do tempo
de serviço, aos que, por motivo de ferimentos em combate
ou desa tre em serviço, tiverem que regresaar 11 metrópole
ou n outra província ultramarina antes de concluir o
período de seis meses a que RO refere o § Lodo artigo 37. °
do Regulamento dn Medalhn Militar : podo igualment(',
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a título póstumo, ser concedida a todo o militar ou equi-
parado e elemento das forças militarizadas que tenha
morrido em acção de combate ou por motivo de desastre
em serviço.

5. o Os estudantes universitários que tiverem direito à
medalha comemorativa a que se refere a presente portaria
poderão ostentá-la ao peito, do lado esquerdo, quando
façam uso do vestuário tradicional de capa e batina.

As miniaturas da medalha podem igualmente ser usadas
por todos os agraciados, quando façam uso do traje civil,
na botoeira do casaco, do lado esquerdo .

Presidência do Conselho, Ministérios do Exército e da
Marinha e Secretaria de Estado da Aeronáutica, 7 de
Maio de 1964. - O Ministro da Defesa Nacional, M all uci
Gomce de Araújo. - O Ministro do Exército, Joaquim da
Luz Cunha. - O Ministro da Marinha, Fernando Quinta-
nilha Ai endonça Dias. - O Secretário de Estado da Aero-
náutica, Francisco António das Ohagas.

Portaria n.O 20564

Tendo em atenção o disposto no § 2.0 do artigo 37.0
do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto n.v 35667, de 28 do Maio de 1946:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros da Defesa Nacional, Exército, Marinha e Secre-
tário de Estado da Aeronáutica, para x cução na forcas
armadas:

1.0 E concedida a medalha comemorativa das campa-
nhas das forças armadas portuguesas a todos os militares
ou equiparados e elementos das forças militarizadas, da
metrópole ou do ultramar, que, a partir de 1 de Março
de 1963, tenham pertencido ou venham a pertencer ii"
forças de terra, mal' e ar em actuação na província ela
Guiné, na zona definida com referência ao artigo 1.0 elo
Decreto-Lei n ," 43823, ele 27 do Julho de 1961.

2.° A insígnia da medalha referida no número anterior
é a constante do Decreto D.O 35667, do 28 de Maio ele
1946, suspensa de :fita de seda verde orlada de vermelho,
com a legenda «Guiné» e a indicação do ano ou anos civis
em que o agraciado se mantev na situacão que lhe eltí
direito à concessão da modulhn.
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3.° A concessão da medalha a que se refere a presente
portaria é da competência do Ministro da Defesa Nacio-
nal, para os elementos das forças militarizadas, e do Mi-
nistro do Exército, Ministro da Marinha ou do Secretário
de Estado da Aeronáutica, consoante o ramo das forças
armadas a que pertençam os militares ou equiparados.
A referida concessão terá lugar em conformidade com o
estabelecido nos artigos 37.°, 38.°, 40.° e 43.° do Regu-
lamento da Medalha Militar, mediante proposta, em du-
plicado, fundamentada pelo chefe imediato, ou requeri-
mento do interessado.

4.° A medalha comemorativa das campanhas da Guiné
pode ser concedida, independentemente do tempo de ser-
viço, aos que, por motivo de ferimentos em combate ou
desastre em serviço, tiverem que regressar à metrópole
ou a outra província ultramarina antes de concluir o po-
rioelo de seis meses a que se refere o § Lodo artigo 37.°
do Regulamento da Medalha Militar; pode igualmente,
a título póstumo, ser concedida a todo o militar ou equi-
parado e elementos das forças militarizadas que tenha
morrido em acção de combate ou por motivo de desastre
em serviço.

5.° Os estudantes universitários que tiverem direito à
medalha comemorativa a que se refere a presente por-
taria poderão ostentá-la ao peito, do lado esquerdo, quando
façam uso do vestuário tradicional de capa e batina.

As miniaturas da medalha podem igualmente ser usa-
das por todos os agraciados, quando façam uso do traje
civil, na botoeira do casaco, do lado esquerdo.
6.° A todos os promovidos por distinção por feitos pra-

ticados na zona referida no n.? 1.0, a partir de 1 de Março
de 19G3, bem como a todos os que em combate ou acções
de limpeza de qualquer natureza :fiquem mutilados, es-
tropiados ou inválidos, pode, por despacho ministerial.
ser concedida a medalha ou medalhas referidas no ar-
tigo 44.° do já citado Regulamento da Medalha Militar.

Presidência do Conselho, Ministérios do Exército e da
Marinha e Secretaria de Estado da Aeronáutica, 7 de
Maio de 1964. - O Ministro da Defesa Nacional, Mosiucl.
Gomcs dc Araújo. - O Ministro do Exército, Joaquim
da Luz 0111l1la. - O Ministro da Marinha, Eerruuulo
Quintanilha Mendonça Dias. - O Secretário de Estado
da Aeronáutica, Francisco António das Ch aqas.



130 ORDEM DO EXERCITO N.o 5 1." Série

, Portaria n.O 20565

Tendo em atenção o disposto no § 2.0 do artigo 37.0 do
Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo De-
creto n.v 35667, de 28 de Maio de 1946:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros da Defesa Nacional, Exército, Marinha e Secre-
tário de Estado da Aeronáutica, para execução nas forças
armadas:

1.0 E concedida a medalha comemorativa das expedi-
ções das forças armadas portuguesas a todos os militares
ou equiparados e elementos das forças militarizadas, da
metrópole ou do ultramar, que, a partir de 1 de Setembro
de 1959, tenham pertencido ou venham a pertencer às
forças de terra, mar e ar em actuação na província da
Guiné e que não estejam abrangidos no mesmo período
pela Portaria n.? 20 564, de 7 de Maio de 1964.
2.° A insígnia da medalha referida no número anterior

é a constante do Decreto n.? 35667, de 28 de Maio de
1946, suspensa de fita de seda branca orlada de vermelho,
com a legenda «Guiné» e a indicação do ano ou anos civis
em que o agraciado se manteve na situação que lhe dá
direito à concessão da medalha.

3.° A concessão da medalha a que se refere a presente
portaria é da competência do Ministro da Defesa Nacio-
nal, para os elementos das forças militarizadas, e do Mi-
nistro do Exército, do Ministro da Marinha ou do Secre-
tário de Estado da Aeronáutica, consoante o ramo das
forças armadas a que pertençam os militares ou equi-
parados.

A referida concessão terá lugar em conformidade com
o estabelecido nos artigos 37.°, 38.°, 40.° e 43.0 do Regu-
lamento da Medalha Militar e mediante proposta, em du-
plicado, fundamentada pelo chefe imediato, ou requeri-
mento do interessado.

4.° A medalha comemorativa das expedições à Guiné
pode ser concedida, independentemente do tempo de ser-
viço, aos que, por motivo de ferimentos em combate ou
desastre em serviço, tiverem que regressar à metrópole
ou a outra província ultramarina antes de concluir o pe-
ríodo de seis meses 11 que se refere o § ].0 do artigo 37.°
elo Regulamento da Medalha Militar ; pode igualmente,
a título póstumo, ser concedida a todo o militar ou equi-
parado e elemento das forças militarizadas que tenha
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morrido em acção de combate ou por motivo de desastre
em serviço.

5. ° Os estudantes universitários que tiverem direito à
medalha comemorativa a que se refere a presente portaria
poderão ostentá-lo ao peito, do lado esquerdo, quando
façam uso do vestuário tradicional de capa e batina.

As miniaturas da medalha podem igualmente ser usadas
por todos os agraciados, quando façam uso do traje civil,
na botoeira do casaco, do lado esquerdo.

Presidência do Conselho, Ministérios do Exército e da
Marinha. e Secretaria de Estado da Aeronáutica, 7 de
Maio de 1964. - O Ministro da Defesa Nacional, Manuel
Gomes de Araújo. - O Ministro do Exército, Joaquini da
Luz Cunha. - O Ministro da Marinha, Fernando Quinta-
nilha Mendonça Dias. - O Secretário de Estado da Aero-
ronáutica, Francisco António das Chagas.

Portaria n.O 20566

Tendo em atenção o disposto no § 2.° do artigo 37.° do
Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo De-
creto n." 35 667, de 28 de Maio de 1946:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros da Defesa Nacional, Exército, Marinha e Secretário
de Estado da Aeronáutica, para execução nas forças ar-
madas:

1.0 :B concedida a medalha comemorativa das expedições
das forças armadas portuguesas a todos os militares ou
equiparados e elementos das forças militarizadas, da me-
trópole ou do ultramar, que, a partir de 1 de Julho de
1961, tenham pertencido ou venham a pertencer às forças
de terra, mal' e ar em actuação na província de S. Tomé
e Príncipe.

2.0 A in ígnia da medalha referida no número anterior
é a constante do Decreto n.? 35607, de 28 de l\Iaio de 1946,
suspensa de fita de seda branca orlada de vermelho, com
a legenda «S. 'I'omé e Príncipe» e a indicação do ano ou
anos civis em que o agraciado se manteve na situação qi.e
lh dá direito i\ conce são da medalha.

3.0 "\ concessão da medalha a que se rcíerc fi presente
portaria é da competência do Ministro lia Defesa Nacional,
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para os elementos das forças militarizadas, e do Ministro
do Exército, do Ministro da Marinha ou do Secretário de
Estado da Aeronáutica, consoante o ramo das forças arma-
das a que pertençam os militares ou equiparados.

A referida concessão terá lugar em conformidade com
o estabelecido nos artigos 37.°, 38.°, 40.° e 43.° do Regula-
mento da Medalha Militar e mediante proposta, em dupli-
cado, fundamentada pelo chefe imediato ou requerimento
do interessado.

4.° A medalha comemorativa das expedições a S. Tomé
e Príncipe pode ser concedida, independentemente do
tempo de serviço, aos que, por motivo de ferimentos em
combate ou desastre em serviço, tiverem que regressar à
metrópole ou a outra província ultramarina antes de con-
cluir o período de seis meses a que se refere o § 1.° do
artigo 37. ° do Regulamento da Medalha Militar; pode igual-
mente, a titulo póstumo, ser concedida a todo o militar ou
equiparado e elementos das forças militarizadas que te-
nham morrido em acção de combate ou por motivo de
desastre em serviço.

5.° Os estudantes universitários que tiverem direito à
medalha comemorativa a que se refere a presente portaria
poderão ostentá-la ao peito, do lado esquerdo, quando
façam uso do vestuário tradicional de capa e batina.

As miniaturas da medalha podem igualmente ser usadas
por todos os agraciados, quando façam uso do traje civil,
na botoeira do casaco, do lado esquerdo.

Presidência do Conselho, Ministérios do Exército e da
Marinha e Secretaria de Estado da Aeronáutica, 7 de Maio
de 1964. - O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes
de Araújo. - O Ministro do Exército, Joaquim da Luz
Cunlia, - O Ministro da Marinha, Fernando Quihtanilha
111endonça Dias. - O Secretário de Estado da Aeronáu-
tica, Francisco António das Ohagas.

Portaria n.O 20567

Tendo em atenção o disposto no § 2.° do artigo 37.°
do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto n.? 35 667, de 28 de Maio de 1946:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros da Defesa J acional , Exército, Marinha e SCCt·c-
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tário de Estado da Aeronáutica, para execução nas forças
armadas:

l.° E concedida a medalha comemorativa das expedi-
ções das forças armadas portuguesas a todos os militares
ou equiparados e elementos das forças militarizadas, da
metrópole ou do ultramar, que, a partir de 1 ele Julho de
1960, tenham pertencido ou venham a pertencer às forças
de terra, mar e ar em actuação na província de Angola
e que não estejam abrangidos no mesmo período pela
Portaria n.? 19683, de 4 da Fevereiro de 1963.

2.° A insígnia da medalha referida no número anterior
é a constante do Decreto n.? 35667, de 28 de Maio de 1946,
suspensa de fita de seda branca orlada de vermelho, com
a legenda «Angola» e a indicação do ano ou anos civis em
que o agraciado se manteve na situação que lhe dá direito
à concessão da medalha.

3.0 A concessão da medalha a que se refere a presente
portaria é da competência do Ministro da Defesa Nacio-
nal, para os elementos das forças militarizadas, e do Minis-
tro do Exército, do Ministro da Marinha ou elo Secretário
de Estado da Aeronáutica, consoante o ramo das forças
armadas a que pertençam os militares ou equiparados.

A referida concessão terá lugar em conformidade com
o estabelecido nos artigos 37.°, 38.0, 40.° e 43.0 do Regu-
lamento da :Jledalha Militar e mediante proposta, em
duplicado, fundamentada pelo chefe imediato, ou reque-
rimento do interessado.

4.0 A medalha comemorativa das expedições a Angola
pode ser concedida, independentemente do tempo de ser-
viço, aos que, por motivo de ferimentos em combate ou
desastre em serviço, tiverem que regressar à metrópole
ou a. outra província ultramarina antes de concluir o pe-
ríodo de seis meses a que se refere o ~ Lodo artigo 37. o do
Regulamento ela Medalha Militar: pode igualmente, a
título póstumo, ser concedida a todo o militar ou equipa-
rado e elemento das forças militarizadas que tenha mor-
rido em acção ele combate ou por motivo de desastre cm
serviço. .

5.0 Os esbudant s universitários que tiverem direito à
medalha comemorativa a que se refere a presente portaria
poderão o tentá-lo. ao peito, do lado esquerdo, quando
façam uso do vestuário tradicional de capa e batina.
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As miniaturas da medalha podem igualmente ser usadas
por todos os agraciados, quando façam uso do traje civil,
na botoeira do casaco, do lado esquerdo,

Presidência do Conselho, Ministérios do Exército e da
Marinha e Secretaria de Estado da Aeronáutica, 7 de
Maio de 1964, - O Ministro da Defesa Nacional, ManueL
Gomes de Araújo, - O Ministro do Exército, Joaquim da
Luz Cunha. - O Ministro da Marinha, Fernando Quin-
icnilha Mendonça Dias, - O Secretário de Estado da
Aeronáutica, Francisco António das Chaqtu:

Portaria n.O 20568

Tendo em atenção o disposto no § 2,° do artigo 37,°
do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto n.? 35667, de 28 de Maio de 1946:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros da Defesa Nacional, Exército, Marinha e Secre-
tário de Estado da Aeronáutica, para execução nas forças
armadas:

1.0 :B concedida a medalha comemorativa das expedi-
ções das forças armadas portuguesas a todos os militares
ou equiparados e elementos das forças militarizadas, da
metrópole ou do ultramar, que, a partir de 15 de Agosto
de 1960, tenham pertencido ou venham a pertencer às
forças de terra, mar e ar em actuação na província de
Moçambique,

2,° A insígnia da medalha referida no número anterior
é a constante do Decreto n." 35667, de 28 de Maio de
1946, suspensa de fita de seda branca orlada de vermelho.
com a legenda «Moçambique» e a indicação do ano ou anos
civis em que o agraciado se manteve na situação que
lhe dá direito à concessão da medalha,

3,° A concessão da medalha a que se refere a presente
portaria é da competência do Ministro da Defesa Nacional,
para os elementos das forças militarizadas, e do Ministro
do Exército, do Ministro da Marinha ou do Secretário
de Estado da Aeronáutica, consoante o ramo das forças
armadas a que pertençam os militares ou equiparados,

A referida concessão terá lugar em conformidade com
o estabelecido nos artigos 37,°, 38,°, 40,0 e 43,° do Regu-



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 5 135

lamento da Medalha Militar e mediante proposta, em
duplicado, fundamentada pelo chefe imediato, ou reque-
rimento do interessado.

4.0 A medalha comemorativa das expedições a Moçambi-
que pode ser concedida, independentemente do tempo de
serviço, aos que, por motivo de ferimentos em combate
ou desastre em serviço, tiverem que regressar à metró-
pole ou a outra província ultramarina antes de concluir
o período de seis meses a que se refere o § 1.o do ar-
tigo 37.0 do Regulamento da Medalha Militar; pode
igualmente, a título póstujno, ser concedida a todo o
militar ou equiparado e elemento das forças militarizadas
que tenha morrido em acção de combate ou por motivo
de desastre em serviço.

5.0 Os estudantes universitários que tiverem direito à
medalha comemorativa a que se refere a presente portaria
poderão ostentá-la ao peito, do lado esquerdo, quando
façam uso do vestuário tradicional de capa e batina.
J..s miniaturas da medalha podem igualmente ser usadas

por todos os agraciados, quando façam uso do traje civil,
na botoeira do casaco, do lado esquerdo.

Presidência do Conselho, Ministérios do Exército e da
Marinha e Secretaria de Estado da Aeronáutica, 7 de
Maio de 1964. - O Ministro da Defesa Nacional, Manuel
Gomes de Araújo. - O Ministro do Exército, Joaquim da
L11Z Cunha. - O Ministro da Marinha, Fernando Quin-
tanilha Mendonça Dias. - O Secretário de Estado da
Aeronáutica, Francisco António das Ohagas.

Portaria ".0 20569

Tendo em atenção o disposto no § 2.0 do artigo 37.0

do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto 11.0 356G7, de 28 de Maio de 1946:

::'IIanda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-
ni!:itros da Def sa acionnl, Exército, Marinha e Secre-
túrio de Estado da\rron!Íutica, para execução nas forças
urrnadns:

L> :e concedida a medalha comemorativa das expedi-
ções <las forças armadas portuguesas a todos os militares
Ou equiparados e elementos das forças militarizadas, da
metr<'>pole ou do ultramar, que, a partir de 1 de Agosto
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de 1962, tenham pertencido ou venham a pertencer às
forças de terra, mar e ar em actuação na província de
Macau.
2.Q A insígnia da medalha referida no número anterior

é a constante do Decreto n.v 35667, de 28 de Maio de
1946, suspensa de fita de seda branca orlada de vermelho,
com a legenda «Macau» e a indicação do ano ou anos
civis em que o agraciado se man teve na situação que
lhe dá direito à concessão da medalha.

3.° A concessão da medalha a que se refere a presente
portaria é da competência do Ministro da Defesa Nacional,
para os elementos das forças militarizadas, e do Ministro
do Exército, do Ministro da Marinha ou do Secretário
de Estado da Aeronáutica, consoante o ramo das forças
armadas a que pertençam os militares ou equiparados.
A referida concessão terá lugar em conformidade com

o estabelecido nos artigos 37.°, 38.°, 40.° e 43.0 do Regu-
lamento da Medalha Militar e mediante proposta, em
duplicado, fundamentada pelo chefe imediato, ou reque-
rimento do interessado.
4. o A medalha comemorativa das expedições a Macau

pode ser concedida, independentemente elo tempo de
serviço, aos que, por motivo de ferimentos em combate
ou desastre em serviço, tiverem que regressar à metró-
pole ou a outra província ultramarina antes de concluir
o período de seis meses a que se refere o § 1.0 do ar-
tigo 37. o do Regulamento da Medalha Militar; pode
igualmente, a título póstumo, ser concedida a todo o
militar ou equiparado e elemento das forças militarizadas
que tenha morrido em acção de combate ou por motivo
ele desastre em serviço.

5.° Os estudantes universitários que tiverem direito à
medalha comemorativa a que se refere a presente portaria
poderão ostentá-la ao peito, elo lado squerdo, quando
façam uso do vestuário tradicional de capa c batina .

•\s miniaturas da medalha podem igualmente ser usadas
por todos os agraciados, quando façam uso do traje civil,
na botoeira do casaco, elo lado esquerdo.

Presidência do Conselho, Ministérios do Exército e (h
Marinha e Secretaria de Estado da Aeronáutica. 7 de
l\Iaio de 1964. - O Ministro da Defesa Nacional, Manuel
Gomes de Araújo. - O Ministro do Exército, Joaquim. da
Lu» Cuniui, - O Ministro da Marinha, Fcrnandc QUil1-
ianilha Mcndonça Dias. - O Secretário de Estado da
Aeronáutica, Francisco António das Chagas.
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Portaria n.s 20570

Tendo em atenção o disposto no § 2.° do artigo 37.°
do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto n. ° 35 667, de 28 de Maio de 1946:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros da Defesa Nacional, Exército, Marinha e Secre-
tário de Estado da Aeronáutica, para execução nas forças
armadas:

1.0 B concedida a medalha comemorativa das expedi-
ções das forças armadas portuguesas a todos os militares
ou equiparados e elementos das forças militarizadas, da
metrópole ou do ultramar, que, a partir de 1 de Agosto
de 1961, tenham pertencido ou venham a pertencer às
forças ele terra, mar é ar em actuação na província de
'rimar.

2.° .\ insígnia da medalha referida no número anterior
é a constante do Decreto 11.° 35667, de 28 de Maio de
1946, suspensa de fita de seda branca orlada de vermelho,
com a legenda «Timor» e a indicação do ano ou anos
civis em que o agraciado se manteve na situação que
lhe dá direito à concessão da medalha.

3.° A concessão da medalha a que se refere a presente
portaria é da competência do Ministro da Defesa Nacional,
para os elementos elas forças militarizadas, e do Ministro
do Exército, do Ministro da Marinha ou do Secretário
de Estado da Aeronáutica, consoante o ramo das forças
armadas a que pertençam os militares ou equiparados.

_\ referida concessão terá lugar em conformidade com
o estabelecido nos artigos 37.°, 38.°, 40.° e 43.0 do Regu-
lamento da Medalha l\Iilitar e mediante proposta, em
duplicado, fundamentada pelo chefe imediato, ou reque-
rim nto do interessado.

4." _\ medalha comemorativa das expedições a Timor
pode ser concedida, independentemente do tempo de
serviço, aos que, por motivo de ferimentos em combate
ou desa ire em serviço, tiverem que regressar à metró-
pole ou a outra província ultramarina antes ele concluir
o período de seis meses a que se refere o § 1.0 do ar-
tigo 37.0 do R gnlamen to da Medalha Militar; pode
iguolmente, !l título póstumo, ser concedida a todo o
militar ou equiparado c elemento elas forças militarizadas
que tenha morrido cm acção de combate ou por motivo
(le (lesa tre cm serviço.
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5.° Os estudantes universitários que tiverem direito à
medalha comemorativa a que se refere a presente portaria
poderão ostentá-la ao peito, do lado esquerdo, quando
façam uso do vestuário tradicional de capa e batina.

As miniaturas da medalha podem igualmente ser usadas
por todos os agraciados, quando façam uso do traje civil,
na botoeira do casaco, do lado esquerdo.

Presidência do Conselho, Ministérios do Exército e da
Marinha e Secretaria de Estado da Aeronáutica, 7 de
Maio de 1964. - O Ministro da Defesa Nacional, Manuel
Gomes de Araújo. - O Ministro do Exército, Joaquim da
Luz Cunha. - O Ministro da Marinha, Fernando Quin-
ianilha Mcnâonça Dias. - O Secretário de Estado da
Aeronáutica, Francisco António das Ohagas.

Ministérios das Finanças e do Exército

Portaria n.O 20588

De harmonia com o artigo 69.° do Decreto-Lei n.? 42152,
de 12 de Fevereiro de 1959:
~Ianda o Governo da República Portuguesa, pelos Mi-

nistros das Finanças e do Exército:

1.0 Publicar o quadro provisório de reforço ao quadro
orgânico da Academia Militar, que é o constante do anexo
1~presente portaria e que substitui o que foi publicado
com a Portaria n.? 19364, de 27 de Agosto de 1962.
2.° Xo corrente ano, o excesso de encargos resultante

ela publicação da presente portaria terá contrapartida nas
disponibilidades que venham a verificar-se nas verbas
constantes do capítulo 3.°, artigo 62.°, n.s 1) «Remune-
rações certas ao pessoal em exercício - Pessoal dos qua-
dros aprovados por lei», do orçamento do Ministério do
Exército.

Mínístérios das Finanças e do Exército, 15 de Maio
de 19G4.- O Ministro das Finanças, António Manuel
Pin to Barbosa. - O Ministro do Exército, Joaquirn da
Luz Cunha.
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Quadro provisório de reforço ao quadro orgânico
da Academia Militar

Pessoal militar
Oficiais;

'I'cnentc-coronel ou major de qualquer arma 1
Majores ou capitães de qualquer arma (a) . 2
Capitães ou subalternos de qualquer arma . . B
Capitães ou subalternos de infantaria. . . . . 2
Capitães ou subalternos com a especialidade de educação
física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B

Capitães ou subalternos de qualquer arma. instrutores de
equitação . . . . . . . . . 2

Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Capitães ou subalternos do Q. S. G. E. 2
Subalternos do Q. S. G. E. . . . . . . 2
Subalterno de qualquer arma . . . . . 1
Subalterno médico (ou médico civil contratado) . . . .. 1
Subalterno médico estomatologista (ou médico estomatolo-

gista civil contratado) . . . . . . . . . . . . . . .. ,1

Sargentos;

Amanuense . . . . 1
Primeiro-sargento . 1
~e~undo~.sargentos ou Iurriéis O
Enfermeiros . . . . . 2
Mestre de corneteiros 1
Auxiliar de alimentação 1
Enfermeiro hípico 1
Mecânico de radar . . . 1
Radiotelografists . . . . 1
De qualquer arma com a especialidade de construções,

podendo ~er reformado . . . . . . . . . . . . . . .. 1

Praças;

gseriturúrio .
Cabos ....
Cabo Ierrador
Enfermeiros .
Electricistas .
Condutores bipo
n, qualquer especialidade
'r" lefoni. tas
Coz inheiros . . . . . . .

1
9
1
B
2
4

85
2
5

Pessoal olvll
Contratados;

Cnpolão . . . . . . . .
Continuos de 2.A classe
C'h,'f de culinária . . .

1
6
1
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Chefe de cozinha de La classe
Chefe de copa de 1." classe
Segundo-oficial. . . . . .
Terceiros-oficiais . . . . .
Escriturários de La classe
Escriturário dc 2.a classe

1
1
1
2
2
1

Assalariados :

Serventes de La classe (b) (o)
Chefe dc mesa de 1.& classe (c)
Cozinheiro de La classe (c)
Lavadeira de L' classe (d)
Lavadeira de 2." classe (d)
Carpinteiro de 1. li classe (d)
Pedreiro de La classe (d) .
Pedreiro de 2.& classe (d) .
Pintor de La classe (d) ..
Jardineiro de 1.& classe (d)
Caixeiro de La classe (c) .
Caixeiros de 2.a classe (c) .
Barbeiros de 1. li classe (o)
Barbeiro de 2.& classe (c)
Canalizador de 1.& classe (d)

37
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
3
2
1
1

(a) Um ó mestre de gluásttcn, de esgrima ou de luta.
(b) Acumulam com o serviço de nllmentação.
(c) Durante 365 dias.
(d) Durante 813 dias.

Xlinistérios elas Finanças e elo Bxército, 15 ele Maio
de 10(34. - O Xlinistro das Finanças, António Monue!
Pinto Barbosa. - O :\linistro do Exército, Joaquim. da
Luz Cunlui,

Ministério do Exército

Portaria n.O 20608

'rendo cm atenção o disposto no urtigo 2.° do Decreto-
·Lei n.v 45 735, ele 29 de ::\Iaio (lo 1964, e considerando
que se torna necessário definir a organização ela 110\a
unidade de carros de combata a criar do acordo com o
mesmo decreto-lei:

Mandr, o Governo da República Portuguesa, pelo Min is-
tro elo Exército, o seguinte:

1.0 Nos termos do artigo 2.° do Decr Lo-Lei n.> 45 7:11í,
de 20 de Maio ele 1964, é criado o regimento de cavnlarin
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n. ° 4 (carros de combate), por fusão do grupo divisionário
de carros de combate e do grupo de carros de combate do
regimento de cavalaria n.v 8.

2.° O regimento de cavalaria n ." 4 (carros de combate)
será herdeiro das condecorações, louvores e tradições mili-
tares do regimento de cavalaria n.~ 4, extinto transitoria-
mente pela Portaria n .v 15292, de ]4 de Março de 1955,
do grupo divisionário de carros de combate e do grupo de
carros de combate do regimento de cavalaria n .? 8.

3.° O regimento de cavalaria n .? 4 (carros de combate)
terá a seu cargo:

a) .\.. instrução operacional e mobilização das unidades
de carros de combate destinadas a satisfazer os compro-
missos internacionais;

b) _\.. instrução especial de carros de combate, para o
que disporá orgânicamente de um centro de instrução espe-
cial de carros de combate.

4.° O regimento de cavalaria D.O 4 (carros de combate)
fica aquartelado no campo de instrução militar de Santa
:'Iargarida, nas instalações actualmente ocupadas pelos
dois grupos de carros de combate.

5.° Os quadros orgânicos do regimento de cavalaria D.O 4
(carros de combate) constam do quadro I anexo à pre-
sente portaria.

Xuma primeira fase fica organizado somente pela reu-
nião elos dois grupos de carros de combate referidos no
11.° 1.0, sem qualquer aumento de encargos orçamentais,
de pessoal, de material e de instalações.

Em fases sucessivas, e 11 medida que houver disponibili-
dades orçamentais e os efectivos de pessoal o forem permi-
tindo, processar-se-é o preenchimento progressivo e total
dos sem; quadros orgânicos de tempo de paz, constantes do
quadro I anexo à presente portaria.

6.° O regimento de cavalaria n.s 8 passa a ter a organi-
ZHÇtlO normal dos regimentos de cavalaria regionais para
tempo de paz, constante ela Portaria n.? 15 2ü2, de 14 de
:'1arço de 1ü55.

7.° A entrada em vigor das determinações constantes
da presente portaria efectuar-so-á DO dia 1 do mês seguinte
ao ela sua publicação em Ordem do ]~x(:rcilo.

Ministérlo do Exército, 29 dr Jfaio ele ]ü64.· O ;,finis-
tro elo Exército, Laaquim da J.l1lZ Cunha,
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QUADRO I

Regimento de oayalarla n.O 4 (oarros de oombate)

Organização de tempo de paz

Pessoal

'"=<i Prncas

] '" '"Designações
., o o.;; " .::> ';:'",

o " "o;; c ~-g'" '" '"O o 8 o"""ii "'-" 'e;;
_ o

"" E
:; .,

:;; ..,,,
'C '"ta C>. rn-- -- -- --

Resumo

IH Comando J5 13 11 1
Chupo de admini tração . . 8 32 87 173

1JJ) Grupo de carros de combate 31 122 210 217
IV) Centro de instrução especial ele car-

ros <le combate . . 14 61 65 113-- -- -- --
Total. 68 228 373 534

Total qerol !203

Ministério do Exército, 29 de Maio de 1964. - O Minis-
tro do Exército, Joaquim. da Luz Cunha.

Reparti~ão do Cabinete do Ministro

Portaria n.O 20609

Estipulando o artigo 4.° do Decreto-Lei 11.° 35!) 3,
de 23 de Novembro de 1946, que os mancebos maiores de
18 anos, ainda não recenseados ou incorporados no ser-
viço das fileiras, carecem de licença militar par", se :1U-

sentarem para o estrangeiro a título temporário ou defi-
nitivo:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo :\Ii-
nistro do Exército, que fique sem efeito a nota (10) ao
quadro n .? 2 da Portaria n.? 13330, de 17 de Outubro
de 1950.

Ministério do Exército, 30 de Maio de 1964. - O :\Ii-
nistro elo Exército, Joaquim da L1U! Cunho,
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111- DESPACHOS

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Despacho n.O 4

Tomando em consideração o estado de emergência que a
~ ação actualmente atravessa;

Atendendo a que, enquanto não são publicadas as in-
dispensáveis alterações à legislação actual, é da máxima
conveniência restringir a saída do País de cidadãos sujeitos
à obrigação do serviço militar;

Considerando a necessidade de o Exército dispor elo má-
ximo de potencial humano, a fim de levar a cabo a tarefa
de defesa nacional que lhe incumbe;

Usando da faculdade constante do artigo 7. ° do Decreto-
-Lei n.? 35983, de 23 de Tovembro de 1946, determino:

1) Enquanto as actuais circunstâncias se mantive-
rem, é suspensa a concessão de licenças de
ausência para o estrangeiro, a título temporário
ou definitivo, relativamente a indivíduos sujeitos
i. obrigação do serviço militar maiores de 18 anos
e ainda não recenseados ou incorporados no ser-
viço das fileiras.

2) Exceptuam-se do disposto no número anterior:

a) _\8 licenças a conceder aos indivíduos
abrangidos no § único do artigo 4.° ao
Decreto-Lei n.? 35983, que continuam
fi, reger-se pelas normas em vigor II data
do presente despacho;

b) As licenças a conceder aos indivíduos que
constituam casos particulares de emi-
gração legal e cuja atribuição é da com-
petência do ajudante-general. por dele
gação do "\íinisLro do Exército.

Em () de 'faio de 19ô-1. - O Ministro elo Exército . Joa-
quim <la Luz ('uIIIIa.
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IV - DECLARAÇÕES

Ministério do Exército

Estado-Maior do Exército

I) E considerado o «dia da unidade» do batalhão de
caçadores 11.° 8 o dia 21 de Junho.

Il) E considerado () «dia da unidade» do Centro de
Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria o dia 11
de Setembro.

V - DOTAÇÕES

Ministério do Exército

Direcção da Arma de Transmissões

Distribuição da verba para satisfazer encargos com telefones
pelas direcções, unidades e estabelecimentos militares depen-
dentes deste Ministério.

fA sacar pela verba do capitulo 8.°, artigo 3Uto, u.? 2), do crçamonro ordinúrlo
do Ministério do Exército parn 19611

Couselhos administrativos sacadoros

Direcção da Arma de Transmissões
Estado-Maior do Exército (a)
Governo Militar de Lisboa. ..
1.' regi ão militar. . . . . . . . .
2.' região militar. . . . . . . . .
3.· região militar. . . . . . . . .
Comando Territorial Independente da
Madeira ~b) . . . . . . . . . .

Comando '1 erritorial Independente dos
Açores .

Comando Militar <laPraça de Elvas
Escola Prática de Infantaria . . .
Regimento de infantaria n.O1. .
Regimento de infantaria n.O2 (c)
Regimento do infantaria n.? 3 ..
Regimento de infantaria n.· 4 .
Rogimento de infantaria n.? 5.
Regimento de infantaria II.· 6.

Anuid ..do. Chamndaa

36 555~40
24493g560 20000$00
6643~00 20000$00

13422$00 20000 00
8204-MO 20000$00
1428~OO 20000 no
5202$00 7000$00

51!J()i/l00 12 O()()~OO
876$00 4.50 00

1560 00 2190 00
1820 00 -{>-
2856;1100 -1>-
2868$00 -§,-

2538$00 I -I>-
1 761'00 -I>-a 561~00 -1>-



1.- Série ORDEM: DO EXÉRCITO N'.o 5 145

Conselhos administrativos sacadores ChamadasAnuidades

Regimento de infantaria D.O7 ...
Regimento de infantaria 11.° 8. . . . .
Centro de Instrução de Operações Espe-

ciais . . . . .. .
Regimento de infantaria n.s 10 . .
Regimento de infantaria n.v 11 ..
Regimento de infantaria n." 12 (d) .
Regimento de infantaria n.O 13 . .
Regimento de infantaria n.v 14 (e) .
Regimento de infantaria n.s 15.. .
Regimento de infantaria n." 16 . .
Batalhão independente de infantaria

n." 17.
B a t a l h ã o independente de infantaria

n.v 18.
Batalhão independente de infantaria

n.s 19.
Batalhão de caçadores n.? 1(I)
Batalhão de caçadores n.? 5. .
Batalhão de caçadores 0.° 6 (II)
Batalhão de caçadores n.v 8. .
Batalhão de caçadores 0.° 9.. '"
Batalhão de caçadores n." 10 (11) .•.•
Centro de Instrução de Sargentos Mili-

cianos de Infantaria. .
Campo ele tiro ela serra da Carregucira
Campo de Instrução Militar de Santa

Margarida (i) . . . . .....
Escola Prática de Artilharia . . .
Regimento de artilharia ligeira !l.0 1
Regimento de artilharia ligeira n.? 2
B.egirnento de artilharia ligeira 0.° 3
Rnl!irnento de artilharia ligoirc n.? 4 . .
Regimento de artilharia ligeira 11.° 5 ..
Regimento de artilharia pesada n.O2 (j)
Regimento de ar tí l h ar ia pesada 0.° ii
(C. L C. A. 3). . . . . . . . . . .

Hegimento de artilharia de costa . . .
Regimento de artilharia antiaérea fixa
Escola Militar de Electromecânica. . .
Bateria de artilharia de guarnição 0.° 1
Centro de Instrução de Artilharia Anti-

aérea e de Costa.
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.O 2 .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.s 3 .
Bateria independente de defesa de costa

n.v 1 .
Destacamento Misto de Almada .
Destacamento Misto do Forte do Alto

do Duque.

2 328~00
2 910~00

2 622~00
2946~00
3330~00
3462$00
2 832~00
2 676~00
810~

1 020~00

297~00

3831$00

960~00
ii 54()~OO
2796~
1692$00
600~00

3408~
1560~00

960~00
1464$00

12384P00
1788~
2 550~00
1254~
684~00

1926$00
660~

166~

1668~00
6 678~00
2 988~00
3216$00
2832:$00

1596~

1986PDO

2106PDO

2520$00
894~

174$00

-$>--1>-
-{>-
-{>-
-jj-
-I>-
-1>-
-/;-
-{>-
-{>-

-I>-

-{>-

-{>-
-{>-
-/;-
-$>-
-/;-
-{>-
-{>-

1500$00
1500:$00

120001>00
18001>00

-/;-
-$-
-1>-
-{>-
-{>-
-{>-

-{>-
-I>-

18001>00
1000$00

-1>-
-1>-

-/;-

-1>-

-li-
-li-

-/.-
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Conselhos administrativos sacadores Chamada.Anuidades

Campo de tiro de Alcochete. . . .
Companhia divisionária de manutenção

de material . . . . . . . . . . . .
Escola Prática de Cavalaria (l) . . . .
Regimento de lanceiros 1 (C. 1. C. A. 2)
Regimento de lanceiros 2 (C. I. P. M.) ..
Regimento de cavalaria n.v 3 . . . . .
Regimento de cavalaria n.v 6
Regimento de cavalaria n.? 7
Regimento de cavalaria n." 8 . . . . .
Direcção do Serviço de Fortificações e

Obras Militares
Direcção do Serviço de Transportes. .
Direcção da Arma de Engenharia (m).
Escola Prática de Engenharia. . . .
Regimento de engenharia n.? 1 . . .
Regimento de engenharia n.? 2 . . . .
Grupo de companhias trem auto. . . .
Batalhão de sapadores de caminhos de

ferro
Batalhão de telegrafistas . . . . . . .
Direcção do Serviço de Intendência (n)
Escola Prática de Administração Militar
1.·~rupo de companhias de administra-

çao militar . . . . . . . . . . . .
Direcção do Serviço de Saúde (o) •
1.· grupo de companhias de saúde.
2.· grupo de companhias de saúde.
Hospital Militar Principal . . . .
Hospital Militar Regional n.v 1 . .
Hospital Militar Regional n.v 2 . .
Hospital Militar Regional n.v 3 ..
Hospital Militar Regional n.· 4 . .
Hospital Militar Auxiliar de Elvas. . .
Hospital Militar de Doenças Infecto-

-Contagiosas . . . . . .
Hospital Militar Veterinário
Colégio Militar . . . . . .
Academia Militar . . . .
Escola Central de Sargentos . . . . .
Instituto Técnico Militar dos Pupilos do

Exército .
Instituto de Odivelas.
Depósito Geral de Adidos .
Tribunal Militar de Lisboa .
Tribunal Militar Territorial de Viseu
Casa de Reclusão do Governo Militar de

Lisboa
Casa de reclusão da 2.' região mili-

tal'.
1." companhia disciplinar. .
Comando do Forte da Graça

720$00

360$00
4476$00
1050$00
1470$00
1926$00
1242$00
1410$00
1080$00

6036$00
720$00
600$00

1296$00
3654$00
3252$00
1988$00

3666$00
11 760$00
2010100
1398$00

1222$80
2436$00
600$00
882$00

12135160
1134$00
1470$00
810$00

1182$00
930$00

540$00
1152100
825$60

6189$60
1440~

3852i1l00
210$00

2961<$00
450$00
3GO$00

1026$00

432$00
456~
900$00

1000$00

900$00
2000$00

-$-
-$-
-1>-
-/>-
-$-
-1>-

-1>-
-1>-
-1>-

10001>00
-1>--,,-
-{>-

-1>-
-1>-

80~00
-I>-
-1>-

6001>00
-I>-
-1>-
-{;-
-I>-
-{>-
-I>-
-/;-
-1>-

300/>00
360$00
-{>-
-{;-

5OO~00

-f,-
1000P>O

10000$00
-{;-
-I>-

-I>-

+
-1>-

5OO~00
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Conselhos administrati vos sacadores Anuidades Chamadas

Presídio Militar de Santarém ..... 720~OO 600~OO
Direcção do Serviço de Material (P) .. 7 080~OO 12~OO
Escola Prática do Serviço de Material 1608~OO -1>-

(a) Inclui verba para as Dlrecçõos das Armas do lnfanta.l'hl., Artilharia, Cava
larta, Serviço Cartogrââco do Bxérctto a Inspecção-Geral do Educação :Flsica d
Exórcito.

l
I» Inclui 1;')j8" para o hatalhão do m-t tlh nrfn do guarnição n.o 2.
c) Iucl ul verba para o distrito do reccutumont.o e ruobtltzução n.v 2.
ti) Inclui GOO.,~para a comissão ltquldutú.rrn da extinta 2.a ro gtão militar.
e) Inclui SGO" para 11 comissão Iiqui~atária do batalhão do caçadores u.? 7.
f) Iuclu í verba para a carreira do tiro.
u) Inclui verba para o distrito do eecrummonro O mobilização 0.° 15 o 672()

para a comissão liquidatária do bat alhão do caçadores 0.° 2.

1
") Inclui 600{; para a Doregação Militar do Bragança.
i) Inclui verba para. o grupo divisionário do carros ue combate.
J) Inctu! verba para o Centro de Iust rução do Condutores Auto u.? 1.
I) Inclui verba paru o distrito do rccrutamunto o mobltíz ação n ,v 5 o para a

comissão llquídatúrla do rogimento do uettthurlu Itgotca H.O 6.
(111) Inclui vorba para o Depósito Geral do Matorial do Engonharia.
(n) Inclui verba parn o Dopôstto Gorai do Fn.rdamouto o Calçado.
(o) Inclui verba para o Dopósito Oeral do Matorial Sanitário e para o Dopósito

de Servtço Vetortnúrlo.
(p) Inclui verba paru o Dopósito Ooral de Material do Guerra.

VI - PARECERES
Ministério do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Itepartisão de Justisa e Disciplina

Publica-se () paro 'cr do Supremo 'I'ribunal Militar de 23
do Abril do correuto ano, homologado por despacho mi-
nistcrial <lo 5 de Maio concute, do t{>OI."seguinte:

Mercê da competência consultiva quP a l'sto Supremo
Tribunal confere o artigo :37-1:.0, § J .0, do Código de Jus
Liça ~IiliLar:

:Jfanda o Governo (la Na<;ào, pelo Xl iuisnério do Exér-
cito, que ::;(' emita parecer acerca dl'stes dois problemas:

1.° ~k as medidas de demência de carácter disciplinar
constnutes do Deercto-Lci n. ° 45 467 são aplicávcis a to-
dos os militares independentemente da situação em que
se eneontrem ou ::;()mcnte àqueles que estejam presentes
llas fileiras;

2.° C para pfpito do JisposLo uns alineus II) a 1'),
inclusive, do artigo (3." deste diploma é, ou não, contado
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o tempo em que os interessados se mantêm na situação
de disponibilidade.
A resposta a estas dúvidas envolve, fundamentalmente,

a delimitação da extensão daquele diploma legal nos dois
aspectos focados e traduz-se, afinal, num trabalho de in-
terpretação elo texto cuja tarefa não poderá dissociar-se,
mais da uoiunt as l cqi» do que do pensamento elo legislador
ao elaborar a norma. Daí que não seja normalm 'nte fácil
definir e demarcar o pensamento ela lei, encargo que no
caso em comontário assume uma importância apreciável
quanto ele ora se confunde com a delimitação genérica
r do algum modo abstractn (lo campo de aplicação das
medidas de generosidade apontadas. Qualquer dos aspec-
tos equacionados constitui, com efeito, um problema sohre
a cobertura da providência do amnistia conccd ida pelo
Decreto-Lei 11.° 45 467. E porque assim é, haveremos lógi-
camente qU8 ocupar-nos da conceituação ele «amnistia»,
o que decerto e de algum jeito nos ajudará a focar jurldi-
camente a projecção do diploma ou seju a caminhar ao
encontro da intenção que lhe preside .

.\. lei portuguesa em vigor não dá uma noção de amnis-
tia. O Código Penal de 1852 defin ia-a, como o acto real qUl',
por determinação genérica, manda que fiquem em esque-
cimento os factos que enuncia, antes praticados, l' acerca
üelrs proíbe a aplicação das leis penais .• \. doutrillH '()]IRi-

dcrou-a um acto de poder real pelo qual RC ordena que
fiquem no esqu cimento certos crimes proibindo a persc-
guição deles e a aplicação ou execução das penas respec-
Livas, já impostas por sentcnçu. 8egulldo () Prof. Bc-
lt'za dos Santos, na Rcoist« de LCi/islaçlio c Juris priuién-
aia, ano 71, a p. 339, a definição legal foi suprimida por
ter sido criticada como imperfeita, além de desncccssárin,
p ainda por não ser próprio de um código csbnbeloccr dou-
trina. Pereira do Vale defino a amniKtia como um aclo
fiolíLico não dclc nnintulo por coneid craçõc« lJ(,88oai8, mas
concedido quando uma grave cireunstãucia num momento
solene da viela social de um país o aconselha .

.\. Constituição que nos rrge confere 1.\ .\rysl'mhlpia Na
eional e ao OOV('I'IlO o poder de conceder amnistias - ar-
tligml 9] .0, lI.O 10.°, e 100.°

Não obstante a aparente rolutâncin que no m('llcioIHl<]O
J)iploma n.O 45467 e noutro idrntieo seu contl'mpol'imro
publicado na provínl'ia de Angola - Diploma \finÍl-itl'rial
n.O 18, de 7 de Outubro de lnô:l- pal'l'l'c trl' hnvitlo cm
da88ificar dc amll istia a providência genérica de anula(;ão
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de variadas penas disciplinares e do seu cancelamento,
abolindo-as dos respectivos registos, a realidade é que se-
melhante acto de clemência traduz uma concessão de
amnistia, tanto sob o ponto de vista legal como doutriná-
rio. De resto, as disposições correlativas inserem-se em
diplomas que começam pela concessão de amnistia a múl-
tiplas infracções criminais e, nOH seus preâmbulos. idenbí-
ficam-se as razões ou motivos determinantes da clemência
ou generosidade de que se entendeu ser oportuno e justi-
ficado usar, quer no plano criminal, quer no disciplinar.
Semelhantes motivos consubstancia-os o preâmbulo do
Decreto-Lei al.O 45 467, ~locomportament[) das forças
armadas portuguesas na defesa da integridade territorial
do Pais, quanto eSSe comportamento tem sido digno de
apreço e. admiração e tantas vezes se traduziu na prática
dp actos reveladores do maior heroísmo, abnegação e va-
lentia.

Ma:-; u:-; forças armadas pertencem não só aqueles que já
lograram nesta emergência a honra de se baterem por este
ideal nacional de armas na mão frente ao inimigo
como também os que presentes nas fileiras aguardam or-
dem (Ir partida e ainda os demais que afastados delas
fazem parte da mesma corporação, visto que a todos cabe
por igual () dever de servir a Pátria. O heroísmo, a digni-
(lado e o brilho do comportamento dos primeiros projcc-
tum-se nos dpmaiH como elementos militares das forças
armadas em quem de modo especial se personaliza o pri-
vilégio da defesa integral da Nação. E o mesmo o ideal
que os domina l' anima. De resto, o diploma relere-se gc-
neralizarlamcutc ao comportamento das [orças arnuulas,
HO~ crimes praticados por miliiarc« e às penas disciplinarce
impostas até iL data do mesmo, inclusive.

O texto não faz distinções ou reservas e «onde a lei não
dislingucl1ão é Iícito distinguir», diz um velho nfrn-ismo
jurídico que pode completar-se, em matéria dp interpreta
cão das leis, com este outro: favora/Jilia am pliiuul a, odiosa
rceiriqcnâo:

O Prof. }Ial1ue! (le\ndrade exprime, 110 prefácio da
tradução da obra de Ferrara lnicrprctaçtt« c aplicaçrio
da« 168, n opinião de que a raiio Icqi« deve avaliar-se 110

plano da' ideias e das Cirl!utJRtulleias ou condieioualismo
l'm que tem dr se interpretar a lpi. Bla representa o fim
quo razoiwelml'llte cleVl'rá atribuir-se à lei, delimitado
por uma compn'ensão fundnmC'ntalmpllte polítiett, e não
esellcinlmente filo"ónca. E repare-se que enquanto aquele
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Diploma Legislativo n.v 18 se diz limitado às penas disci-
plinares impostas na província de Angola até à sua data,
inclusive, o Decreto-Lei n.? 45467 refere-se generica-
mente, como já se acentuou, às forças armadas porht-
guesas e às penas disciplinares também impostas até à
data da sua publicação, inclusive. Este sentido generali-
zado da sua projecção ainda se colhe do texto de mais
algumas das suas normas.

Parece, pois, que todas as considerações alinhadas se
conjugam no sentido de se dever responder da seguinte
forma às perguntas ou dúvidas formuladas:

1.0 ;\s medidas de demência de carácter disciplinar
inscrtas no Decreto-Lei n .? 45 467 são aplicáveis a Lodos
os militares, independentemente da situação em que se
encontrem'

2.° P'31m' efeitos do disposto nas alíneas b), ;~), ri)
e e) do artigo 6.° deste referido diploma, é contado o
tempo em que os interessados so mantêm na situação de
disponibilidade.

Tal é o parecer unânime dos juízes deste Supremo
Tribunal Militar, votado em conferência.

Lisboa, 23 de Abril de 1064. - Carlos Cosia Xl accdo ,
general - Adolfo do Amaral Abrcnciice Pinto, genNul-
Joaquim Marq'ucs Es parieiro, contra-almiranüe - Leonel
ALeluia da Oosta Lopes, general - Frederico da Concci-
çcio Oosta, general - António Miguel Monteiro Libório,
general- L1lÍs Celestino da Silva, contra-almirante-
José do Nascimento MOllga Rodriglles - Francisco Antó-
lHO Lopes Moreira.

o Ministro do Exército,

Joaquim da Luz Ounha

Está conforme.
o Chere do Gahinete
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MINI5TÉ~IO DO EXÉ~CITO

Ordem do Exército
1.- Série

N,O 6 30 de Junho de 1964

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-DECRETOS
Presidência do Conselho

Decreto-Lei n.O 45757

Usando da faculdade conferida pela 1.a parte do n.s 2.°
do artigo 100.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para vuler como lei, o seguinte:

Artigo único. Quando circunstâncias de interesse pú-
blico o justifiquem, pode ser concedida aos funcionários
público licença sem vencimento pelo período de um uno,
renovável.

§ 1.0 \ licença será concedida pelo Conselho de Minis-
tros, mediante requerimento fundamentado e despacho fa-
vorávol do Ministro de cuja pasta o funcionário dependa.

§ 2.0 Durante o período da licença os lugares poderão
ser pre enchidos interinamente.

Publique-se c cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 12 de Junho de 1964.-
Ar-u:;mco DEUS RODRIGUES THO)L\Z - António de Oliveira,
Salazar - José Gonçalo da Cunha Soiiomasjor Correia de
Oliveira - Manuel GOlll1'8 de Araújo Alfredo Rodrigues
dos Sanio« .Júnior-Jodo de Mato« Antunes Varcla-An-
tónio Manuel Pinto Barbosa-Joaquim da Luz ('lll11ta-
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Fernando Qu-intanilha Mendonça Dias - Alberto Mar-
ciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Arantes e
Oliveira - António Augusto Peixoto Correia - Inocêncio
Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto - Carlos Go-
mes da Silva Ribeiro-José João Gonçalves de Proença-
Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Ministério das Finanças

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Deoreto-Lei n.O 45765

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.> 2,°
do artigo 109,0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 E aberto no Ministério das Finanças um cré-
dito especial no montante de 1 300000 000$, devendo a
mesma importância ser adicionada à verba inscrita no
artigo 308.° «Forças militares extraordinárias no ultra-
mar», capitulo 12.°, do orçamento dos Encargos Gerais
da Nação para o corrente ano económico.
Art, 2.° Para compensação do crédito aludido no artigo

precedente, é adicionada igual quantia à verba inscrita
no capitulo 9.°, artigo 274.° «Produto da venda de titulos
ou de empréstimos», do orçamento das receitas para o
actual ano económico.

Art. 3.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 18 de Junho de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAz - António âc
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunh a Sottomayor
Correia de Oliveira - Monuc; Gomrs dI' Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Sanio« Júnior - Jol7o de Matos AlItul1es
VarcZa - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Cunho. - Fernando Q1/inlanilha Mendonça Dias-
Alllrl'to AIarciano Gorjt1o Franco Noquciro. - l'1cluardo de
Aranice e Oliveira - Antonio AU{/Il.9to Peixoto ('arreia-
Inocêncio Galvllo TcZe8 - Lui« Maria 'I'ci.ccira 1'i1lto-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - .José Joõ» Goneaioc« de
Proença - Frtmcieco Pereira Neto de Carooú,«.



1.· Série ORDEM DO EXERCITO N.o 6 153

Decreto n.O 45767

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n.v 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante
propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças nos ter-
mos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.° São autoriz.adsjs as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandar
satisfazer, em conta da verba de despesas de anos econó-
micos findos, inscrita nos orçamentos do actual ano
económico, a quantias seguintes:

....................

Ministério do Exército

Encargo do? anos de 1960 e 1961 referente a
vencimentos e ajudas de custo a liquidar pelos
conselhos administrativos do Hospital Militar
Principal e regimento de engenharia n. ° 1. . . 4 500$00

Diferenças de pensão de reserva a abonar a um
tenente actualmente na situação de reforma
referentes aos anos de 1955, 1956 e 1958 . . . 3 830$40

Encargo do ano de 1963 proveniente da promo-
ção de 21 cadetes da Academia Militar a al-
feres alunos . . . . . . . . . . . . . . .. 655 200$00

663530$40

Publique-se e cumpra-se como .nele se contém.

Paços do Governo da República, 19 de Junho de
] 964. _ AMl~RICO DEUS RODRIGUES TrrOMAz - Antônio de
Oiiueiso. Salazar - Jo,qé Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Jlanuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior - João de Mcioe Antunes
Varda _ António Mannel Pinto Barbosa - Joaq1LÍm da
Luz Cunhe _ Fernando Quintallilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorião Franco Noqucira - Eduardo de
Arantl'8 c Oliveira - António A1Jg1tSto Peixoto Oorreia-
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Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria, Teixeira Pinto-
Certos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - 'Francisco Pereira Neto de Ccroolho.

Ministério do Exército

Repartição do Gabinete do Ministro

Deoreto-Lel n.O 45774

Atendendo a que o serviço de saúde tem três inspecções.
- uma de carácter médico, outra de veterinária e outra de
farmácia - e que é de toda a conveniência que a inspecção
de farmácia disponha de um coronel, visto ter uma acti-
vidade absolutamente paralela aos outros dois ramos do
serviço d'e saúde - o médico e o veterinário - e ser exer-
cida relativamente a órgãos e serviços seus dependentes
que, em qualidade e em quantidade, são inteiramente aná-
logos aos dos outros dois;

Usando da faculdade conferida pela L." parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° O quadro de oficiais farmacêuticos fixado pelo
artigo 28.° do Decreto-Lei n .? 28401, de 31 de Dezembro
de 1937, alterado pelo artigo 19.° do Decreto-Lei n.s 40 880,
de 24 de Novembro de 1956, é aumentado de um coronel.

Art. 2.° Os encargos resultantes do presente decreto-lei
São cobertos no corrente ano por conta das disponibilidades
existentes na verba destinada a «Remunerações certas ao
pessoal em exercício - Pessoal dos quadros aprovados por
lei - Oficiais».

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 27 de Junho de
1964. - Al\[J~RICO DEUS RODRIGUES TrrOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior - António li!an nct Pinto
Barbosa - Joaquim da Luz OW111a- Fernando Quinla-
nilha Mendonça Dias - Alberto Morciano Gorjilo Franco
Nogueira - Eduardo de Arante,q e Oliveira - António
A1lg11sto Peixoto Correia - Inocêncio Gaioõo Teles-
L1LÍs Maria Teixeira Pinto - Carlos GO'meR da Silva
Ribeiro - J os6 João Gonçalves a e Proença - Franciscc
Pereira Neto de Oarvalho.
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Decreto-Lei n.O 45777

Considerada a impossibilidade de, na presente emergên-
cia, prover com pessoal militar qualificado algumas das
funções técnicas e de secretaria indispensáveis à boa exe-
cução dos trabalhos a cargo da Chefia do Serviço Carto-
gráfico do Exército, empenhada em volumosas e impor-
tantes tarefas do âmbito da cartografia nacional e da
variada utilização d'e fotografia e cinema das forças arma-
das;

Reconhecendo-se a necessidade de autorizar a aludida
Chefia a admitir e manter ao seu serviço o pessoal civil
julgado indispensável;

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.? 2,°
do artigo 109,° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O quadro do pessoal civil, contratado, da
Chefia do Serviço Cartográfico do Exército, é fixado, a.
título provisório, como a seguir se indica:

Catogorias
Quantl- Vencimento
dadas mensal

Divisão de cartografia
Desenhadores , 2 26~00

Divisão de fotografia e cinema
Chefe de laboratório , 1 2600$00
Operadores de fotogra(j~ : 3 24~OO
Operadores de cinema . . 2 24~00
Ajudante de operador de fotografiia 1 186Üs1l00
Ajudante de operador de cinema, , 1 1860$00
FIel de filmo teca ' . . . . . . . . 1 1750100

Secção de expediente e administração
Dactilógrafo, 1 1500~00
Escriturário. . . . . . . 1 175OP>O
Píol do depósito de cartas 1 17~00

Art. 2,0 O quadro orgânico da Chefia do Serviço Carto-
gráfico do Exército estabelecido no n.? 4) da alínea b) do
11.° 1.0 da Portaria n." 19840, de ::l de Iaio de 19(j3. é
diminuído de dois adjuntos, subalterllos ele qualquer arma
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ou serviço, do activo ou da reserva, especializados em dese-
nho cartográfico.

Art. 3.° Os encargos resultantes deste diploma, no pre-
sente ano, são suportados pelas verbas inscritas no capí-
·tulo 2.°, artigo 19.°, n.v 2), 1, do actual orçamento do
Ministério do Exército e no capítulo 2.°, artigo 19.°, n." 1),
do mesmo orçamento, para os dois adjuntos (oficiais subal-
ternos d'e qualquer arma ou serviço, do activo ou da re-
serva), a que se refere. o artigo anterior.

Art. 4.° A primeira nomeação do pessoal contratado
recairá, com dispensa de quaisquer outras formalidades,
incluindo o visto do Tribunal de Contas, nos indivíduos
que prestem serviço, como assalariados. no Serviço Car-
tográfico do Exército, há mais de um ano, e que deverão
constar de lista a publicar no Diário do Governo dentro
de 60 dias, a contar da entrada em vigor do presente
diploma.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da Republica, 29 de Junho de 1964.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar - J os6 Gonçalo da Ounha Sottomayor Correia de
Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Ilodriques
dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela-
António Manuel Pinto Barbosa - J oaquini da L11Z
Cunha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias - Alberto
Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Arante8
e Oliveira - António Augusto Peixoto Correia - Inocên-
cio Galvão TI'le8 - Luís Maria 'Peixeira Pinto - Oarlos
Gomes da Silva Ribeiro - J osri J oã« Gonçoloce de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Deoreto-Lel n.· 45783

'roma-se necessário actualizar as disposições do Decreto
n.? 12393, ele 27 de Setembro de 192G, que mandou
aplicar ao ultramar, com as excepções contidas no mesmo
diploma, o Código do Justiça Militar.
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Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.v 2.°
do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo LoAs alterações ao Código de Justiça Militar
para a sua aplicação nas províncias ultramarinas passam
a ser as constantes dos artigos seguintes.

§ único. Os diplomas que introduziram modificações no
código e o que tornaram tais modificações extensivas
a essas mesmas províncias são também alterados na me-
dida em que forem contrários às disposições deste decreto-
-lei ou aos princípios nele cônsignados.
Art. 2.° Sempre que no código ou nalgum outro diploma

haja referência a qualquer autoridade ou tribunal da
metrópole, deve entender-se que a referência abrange a
autoridade ou tribunal correspondente das províncias ul-
tramarinas, ainda que tenha designação diferente.

Art. 3.° Além do tribunal militar territorial na sede
de cada uma das regiões militares, haverá nas províncias
ultramarinas um tribunal idêntico na sede de cada um
dos comandos territoriais independentes.

§ único. Quando as circunstâncias o justificarem, o tri-
bunal poderá decidir, oficiosamente ou a requerimento de
qualquer das partes, que o julgamento se faça em locali-
dade diferente da sede.

Art; 4." as listas organizadas para a nomeação dos
juízes militares serão incluídos os capitães e, quando as
circunstâncias o exigirem, podem ser intercalados oficiais
da reserva.

Art. 5.0 Os oficiais que fizerem parte do tribunal devem
residir na respectiva sede, salvo se o comandante da cir-
cun crição militar a que o tribunal pertença, ocorrendo
motivo justificado, os autorizar a residir em local próximo
e de fáceis comunicações.
Art. G.o Da nomeação para os tribunais militares terri-

toriais serão também excluídos:
a) Os oficiais que desempenhem qualquer cargo nos

mesmos tribunais;
b) Os oficiais cuja deslocação para os tribunais perturbe

gravemente o serviço em que se encontram;
c) Os oficiais que, dentro do quadrimestre, tenham de

sair da província por haverem completado a sua comissão
ou por qualquer outro motivo.
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§ único. A exclusão por conveniência do serviço será
feita em despacho fundamentado do comandante da cir-
cunscrição militar a que o tribunal pertencer.

Art. 7.° Os juízes militares podem ser reconduzidos,
findo o quadrimestre, quando imperiosas conveniências de
serviço o aconselharem. A recondução pode ter lugar duas
vezes e será feita em despacho fundamentado do coman-
dante da circunscrição militar a que o tribunal pertencer.

Art. 8.° Quando de todo se tornar impossível constituir
o tribunal com oficiais da região ou do comando perten-
centes a unidades, estabelecimentos ou repartições dife-
rentes, podem ser nomeados dois oficiais da mesma uni-
dade, estabelecimento ou repartição.

Art. 9.° Os juízes militares promovidos a postos que
lhes permitam continuar no desempenho das funções po-
dem, no entanto, ser substituídos por conveniência de
serviço, em despacho fundamentado do comandante da
circunscrição militar a que o tribunal pertencer.
Art, 10.° Serão substituídos os juízes militares nomeados

para expedição militar ou para o comando das tropas
destinadas à manutenção da ordem pública em qualquer
ponto da província ou fora dela.
Art. 11.° Os tribunais militares territoriais serão nor-

malmente constituídos, na parte que respeita aos juízes
militares e para julgamento de acusados de posto não
superior ao de capitão, por um tenente-coronel ou major e
por um major ou capitão.

Quando houver de ser julgado algum oficial com posto
superior ao de capitão, o tribunl será, somente para esse
efeito, modificado segundo a tabela seguinte, regulando-
-se em todo o caso as novas nomeações pela ordem de
inscrição na lista a que se refere o artigo 4.° deste decreto-
-lei.

Graduaçãc dos juizos mIlitaros

Réu
ProsIdonte Vogal

Major. Coronel ou tenente- Tenente-coronel ou
-coronel. major.

Te n e n tc-coronel Hrigadeiro ou coronel Coronel ou tenente-
-coronel.

Coronel. General ou lnigadeiro Brigadeiro ou coronel.
Brigadeiro General . General ou brigadeiro.
General .. Genoral . General.
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§ 1.0 Na falta ou impedimento de oficiais do Exército
poderão entrar na composição do tribunal oficiais da Força
Aérea com o mesmo posto ou oficiais da Armada de posto
correspondente, devidamente requisitados aos respectivos
comandos.

§ 2.0 Quando fizerem parte. do tribunal dois oficiais
da mesma graduação servirá de presidente o mais antigo.

§ 3.° Da mesma graduação do réu só os oficiais mais
antigos podem entrar na composição do tribunal.

Art. 12.° Não havendo na área da jurisdição dos tri-
bunais militares oficiais em. número suficiente para cons-
tituírem o tribunal, o Ministro do Exército providenciará
fazendo nomear os que faltarem de entre os pertencentes
à circunscrição judiciária militar mais próxima ou a qual-
quer outra quando nesta também os não houver.

N estas nomeações observar-se-é a ordem da inscrição
nas competentes listas.

Art. 13.0 O tribunal será também constituído pela forma
indicada na segunda parte do artigo 11.° quando tiver de
julgar algum civil equiparado a oficial de posto superior
a capitão.

Art. 14.° Nos casos de substituição de juizes militares
por impedimento temporário a nova nomeação poderá
recair sobre oficial de posto diferente, desde que seja
conforme ao determinado no artigo 11.°, e pode superior-
mente ordenar-se, em despacho fundamentado, que a
substituição não cesse com o julgamento que lhe deu
causa.

Art. 15.° As funções de juiz auditor serão desempenha-
das pelo juiz da comarca sede do tribunal militar territo-
rial, ou pelo juiz do crime ou pelo da La vara, se nela os
houver.

§ único. Exceptuam-se os tribunais de Angola, Moçam-
bique e Estado da Índia, que terão auditores privativos,
nomeados pelo Ministro do Exército e escolhidos numa
lista tríplice solicitada para esse fi..m ao Ministério do
Ultramar.

Art. 16.° Os auditores dos tribunais militares territo-
riais exercerão cumulativamente as funções de consultores
jurídicos dos comandantes militares das províncias ultra-
marinas, cumprindo-lhes como tais dar o seu parecer fun-
damentado acerco. de todos os assuntos não relativos a pro-
cessos de justiça militar, mas que envolvam questões de
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direito, sempre que estes o determinem verbalmente ou
por escrito.

Art. 17.0 Nas faltas e impedimentos do juiz auditor
será este substituído, quando juiz da comarca, pelos seus
substitutos licenciados em Direito; quando auditor priva-
tivo, pelo juiz da comarca sede do tribunal e seus substi-
tutos nas condições indicadas.
Art. 18.0 Os auditores dos tribunais militares gozarão

de todas as regalias concedidas aos restantes membros
do tribunal.

§ 1.0 Os auditores privativos terão vencimentos iguais
ao dos juízes de direito da comarca sede do tribunal mi-
litar.

§ 2.0 Os que exercerem o cargo em acumulação com
o seu lugar de juiz de direito receberão por esse exercício
a gratificação estabelecida nas leis competentes.

§ 3.0 Aos auditores interinos nomeados nos termos do
§ 2.0 do artigo 17.0 caberá remuneração igual à do presi-
dente do tribunal, a qual constitui encargo do respectivo
orçamento militar.

Art. 19.0 Nos tribunais militares em que não haja au-
ditor privativo poderão as funções de promotor e defensor
oficioso ser também desempenhadas por oficiais subalter-
nos.
Art. 20.0 O secretário dos tribunais militares territoriais

em que não haja auditor privativo será um oficial subal-
terno, de preferência pertencente ao quadro do serviço
geral do Exército.

Nestes, como nos outros tribunais, o secretário será
apenas coadjuvado pelo número de amanuenses fixado em
despacho do Ministro do Exército, sob proposta do coman-
dante da circunscrição militar a que o tribunal pertencer.

Art. 21.0 Os cargos dos tribunais militares territoriais
ocupados por oficiais serão exercidos em regime de acumu-
lação.

Art. 22.0 Quando o aumento de serviço o justifique, pode
o Ministro do Exército determinar, em portaria, que todos
ou alguns dos cargos, inclusivamente o de auditor, exer-
cidos em regime de acumulação passem a ser exercidos
temporária ou permanentemente por funcionários priva-
tivos.
Art. 23.0 Os crimes cometidos por militares do Exército

ou da Força Aérea em quaisquer navios que se dirijam



ORDEM DO EXERCLTO N.o G======~====~====~-- -====~--====1.' Série 161

a uma província ultramarina serão julgados no tribunal
militar da sede dessa província.
Art, 24.0 E da competência dos tribunais militares ter-

ritoriais o julgamento dos crimes contra a segurança
interior ou exterior do Estado, com os recursos facultados
pelo Código de Justiça Militar.

Art. 25.0 Quando, no decorrer de um auto de corpo
de d lito, aparecer envolvida a autoridade superior da
província e esta for um militar, enviar-se-á imediatamente
o auto ao Ministério, Secretaria de Estado ou Subsecre-
tariado de Estado a que de pertença, a fim de ser no-
meado um oficial general para instrutor.

O processo continuará depois como se o arguido fosse
oficial general.

Art. 26.0 Os militares a quem haja sido levantado auto
de corpo de delito numa província ultramarina só podem
vir i1 metrópole, enquanto estiver pendente o respectivo
processo, no caso de perigar a sua vida ou por outro mo-
tivo igualmente grave.

Art; 27.0 São revogados todos os artigos do Decreto
n.> 12393, de 27 de Setembro de 192ô, exceptuado o pri-
meiro e na parte em que põe em vigor, com alterações,
o Código de Justiça Militar nas províncias ultramarinas.
E revogado o Decreto-Lei n.s 39 319, de 17 de Agosto

de 1953.

Publique- e e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 30 de Junho de 1964.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES 'rnOMAZ - António âc Oliveira
Salazar - Joe» Gonçalo da Ounha Sottornayor Correia de
Oliveira - J[anuci G0111CSde Araújo -- Alfrcdo Rodrigues
dos Santos Júnior - João de Matos Anitlncs Varela-
António ;\[anllcl Pinto Barbosa - Joaquim da Luz
Cunha - Fernando Quintanilha Mcndonça Dia« - Alberto
Marciano Gorjeio Franco Noqucira - Ed1wrdo de Arante8
e Oliveira - A Iliônio A iujusto Peixoto Correia - Inocêncio
Galvão Trlc» - Jj1LÍ8Maria Teixeira Pinto - Carloe Go-
mC8 da Silva Ribeiro --José Jo17o Gonçalves de Procnça-
Pranci.~('o Pereira Neto de Carvalho - Francisco António
do« Cluujas,

Pnra ser publicado no Boletim Oficia! de todas
as províncias ultramarinas. - Prixoto Correia.
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Presidência do Conselho e Ministério do Exército

Decreto-Lei n.O 45784

Considerando que as actuais necessidades do ultramar
dão lugar a que não se possa atribuir à Academia Militar
o número de mestres e de instrutores militares de educação
física necessário à eficiente preparação dos alunos;

Tendo em conta que é possível solucionar em parte os
problemas assim criados provendo com mestres o instru-
tores civis, de reconhecida competência e idoneidade, os
lugares que não for possível preencher com militares;

Usando da faculdade conferida pela La parte do n.> 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Sempre que não seja possível prover os cargos
de mestre ou instrutor de ginástica, de esgrima e de
luta na Academia Militar com oficiais devidamente espe-
cializados, pode fazer-se o provimento desses cargos, a
título excepcional, com mestres e instrutores civis diplo-
mados e de comprovada idoneidade, nacionais ou estran-
geiros, contratados pelo Ministério do Exército, mediante
proposta fundamentada d'o comando da Academia Militar,
nos termos do § único do artigo 43.° do Decreto-Lei
n.s 42 152, de 12 de Fevereiro de 1950.

§ único. Os mestres e instrutores assim providos tôm a
designação do mestres ou instrutores eventuais, semelhan-
temente ao que sucede com os professores catedráticos e
adjuntos providos nos cargos docentes da Academia, ao
abrigo da Portaria n. ° 19 316, de 3 de Agosto de 1962,
Art. 2.° Para efeito de vencimentos e de número de

horas de instrução semanais a que são obrigados, os mes-
tres e instrutores civis eventuais de ginástica, esgrima e
luta são equiparados aos técnicos contratados e aos pro-
fessores de Educação Física sem diuturnidade do Instituto
Nacional de Educação Física, com o vencimento anual de
58800$ e 48000$, respectivamente.

§ 1.0 O desempenho de horas extraordinárias de instru-
ção poderá ser retribuído com uma gratificação mensal do
quantitativo máximo de 1000$, a fixar pelo Ministro do
Exército, mediante proposta do comandante da Academia
Militar.

§ 2.° Os vencimentos e gratificações a que se r fere este
artigo são vencidos desde a data em que passam a desem-
penhar as respectivas funções.
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Art. 3.° Os vencimentos dos mestres ou instrutores
civis eventuais de ginástica, de esgrima e de luta da
Academia Militar, a que se refere o artigo 1.0, são liqui-
dados pelos saldos existentes nas verbas de pessoal dos
quadros aprovados por lei do orçamento do Ministério do
Exército consignadas à Academia Militar.

As gratificações pelo desempenho de horas extraordiná-
rias a que tenham direito os mestres ou instrutores civis
eventuais a que se refere o § 1.0 do artigo 2.° constituem
encargo da verba do orçamento do Ministério do Exército
atribuída à Academia Militar para pagamento de gratifi-
cações pelo desempenho de -funções especiais, a qual será
devidamente reforçada, se necessário, por compensação
dada pelas disponibilidades de outras verbas consignadas
à mesma Academia Militar.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 30 de Junho de
1964. - Al\ll~RICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayo'r
Correia de Oliveira - ~[alL1LelGomes de Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior - António Manuel Pinto
Barbosa - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Q1tinta-
nilha Mendonça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco
Nogueira - Eduardo de Arantes e Oliveira - António
Augusto Peixoto Correia - Inocêncio Galvão Teles-
Luís Maria Teixeira Pinto - Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco
Pereira Neto de Caroolho .

11- PORTARIAS
Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 20611

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
ui tI'O da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42559,
de 3 de Outubro de 1059, reforçar com a quantia que se
indica a seguinte verba ela tabela d despesa do orça-
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mento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Cabo Verde, para 1964:

Pagamento de serviços e diversos encargos:
Artigo 12.° «Despesas de anos económicos findos» 92514$90

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade
da mesma tabela de despesas:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n.? 1) «Remunerações certas ao pessoal

em exercício - Pessoal dos quadros aprovados
por lei» .-----92514$90

Presidência do Conselho, 1 de Junho de 1964. - O Mi-
nistro da Defesa Jacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo
Verde. - Peixoto Correia.

Ministério do Exército
Repartição do Cabinete do Ministro

Portaria

Considerando ter sido ratificado pelas autoridada, mili-
tares portuguesas o Stanag n.? 2041 - Ordens de opera-
ções para os movimentos por estrada. Quadros e gráficos
correspondentes:
Manda o Governo da República Portugue5a, pelo :'li11is-

tro do Exército, pôr em execução, a partir de 31 dp Maio
de 1964, o Stanag n.v 2041.

Ministério do Exército, 2 de Junho de 1D64. - O Minis-
tro do Exército, Joaquim da Luz Cunhe:

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 20630

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi.
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.° do De-
creto-Lei n,° 42 559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar e
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pôr em vigor para o ano de 1964, com os valores seguida-
mente designados, o orçamento privativo das forças
terrestres ultramarinas da província de Moçambique:

Receita ordinária:
Contribuição da província:

Do orçamento geral. .. 128688 417$00
Comparticipação dos ser-
viços autónomos [nos
termos da alínea a) do
§ 1.o do artigo 1.o do
Decreto n.? 45 605, de 9
de Março de 1964] .. " 150916183$00

Comparticipação dos or-
ganismos de coordena-
ção económica, fundos
ou serviços e sp e c i ais
[nos termos da alí-
nea b) do § LOdo ar-
tigo 1.0 do Decreto
n.O 45 605, de 9 de
Março de 1964] . . .. 7000000$00

Comparticipação dos cami-
nhos de ferro da Beira 30 000 000$00

Receitas consignadas ao
Fundo de Defesa Militar do
Ultramar . 65 510 000$00 382 114 600$00

Despesa ordinária:

Total da despesa (a) ... 382 114 600$00

(a) Incluí 65510 OOO/!do consígunção de receitas para o Fundo do Doresn Militar
do Ultrumar,

Presidência do Conselho, 12 de Junho de 1964.-
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Moçam-
bique. - Peixoto Correia,

III- DECLARACÕES
Presidência do Conselho

Secretaria-Geral

Para 0>\ dev idos efeitos se faz público que o Conselho
cIp .:\Iillistl'O~. por <1r~padlO de 11 do corrente, declarou,
110' termos do 11.<) 2, alínea b), do artigo 12.0 da Lei
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n .? 2030, de 22 de Junho de 1948, e com fundamento
no disposto no artigo 2.°, n ,? 1, da Lei de 26 de Julho
de 1912, a utilidade pública da expropriação, requerida
pela Comissão Administrativa das Novas Instalações para
as Forças Armadas, da parcela de terreno que a seguir
se descreve, necessária para a obra de construção do edi-
fício da casa da guarda do novo quartel do batalhão in-
dependente de infantaria n.? 19, no Funchal, reconhecida
de carácter muito urgente, nos termos e para os efeitos
do artigo único do Decreto-Lei n.v 43 192, de 24 de Se-
tembro de 1960:

Parcela de terreno, com a área de 230 m", a desta-
car de. um prédio rústico, com a área de 17 730 m",
situado no lugar da Nazaré, freguesia de S. Mar-
tinho, concelho do Funchal, pertencente a Maria
Vera de Sousa, com residência no Funchal, Es-
trada Monumental, 420, descrito na Conservatória
do Registo Predial do Funchal sob o n.v 1517, a
fi. 11 do livro B-5, inscrito na matriz predial rús-
tica da freguesia de S. Martinho sob o artigo 354
e confrontante do norte e do poente com viúva do
Dr. Vicente Gabriel de Freitas, do sul com uma
vereda e do nascente com Augusto Gonçalves.

Sobre esta parcela de terreno há benfeitorias perten-
centes ao proprietário, Arnaldo Oscar de Sousa e a Maria
Bela de Freitas Faria de Sousa.

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho, 19 de
Junho de 1964. - O Secretário-Geral, Diogo de Paiva
Brandão,

IV - PARECERES
Ministério do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de lustiça c Disciplina

Publica-se o parecer do Supremo Tribunal Militar de 21
de Maio último, homologado por d spacho ministerial
de 9 do corrente mês, elo teor seguinte:
Manda o Governo, por portaria do Ministro do Exército.

que este Supremo 'I'ribunal Militar, no exercício legal da
competência consultiva que 111(' confere o artigo 374.°,
§ 1.0, do ódigo de Justiça Militar, se pronuncie Robl'e se
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«quando o recurso de uma pena disciplinar for julgado
procedente esta circunstância tem quaisquer efeitos rela-
tivamente à punição imposta ao recorrente, nos termos
do artigo 149.° do Regulamento de Disciplina Militar, em
consequência da sua reclamação, nessa altura julgada des-
tituída de fundamento ou reveladora de propósitos mali-
ciosos».

Conjectura-se que o problema se poderá, de modo mais
preciso e concreto, traduzir nos termos seguintes:

'I'er-se-á imposto uma pena disciplinar, com a qual
o visado se não conformou, apresentando a sua recla-
mação, ao abrigo das normas dos artigos 141.° e
seguintes do Regulamento de Disciplina Militar. Ou
porque se reconheceu que não existia manifesto funda-
mento para a reclamação ou porque se entendeu que
houve propósito malicioso da parte do reclamante na
SUa apresentação, foi o mesmo castigado disciplinar-
mente, ao abrigo do princípio consignado no artigo 149.°
do mencionado regulamento, e, consequentemente,
julgada improcedente a reclamação. O reclamante
usou então do direito de recurso e obteve neste deci-
são favorável, por certo compreensiva da injustiça dá
punição disciplinar inicial.

Pretende-se que se esclareça se o fado de o recurso ter
sido atendido ou provido afecta implicitamente a segunda
punição disciplinar aplicada à sombra daquele artigo 149.°
A lógica da situação exposta manda responder pronta-

mente que sim.
O efeito de reclamação, ou recurso atendidos, no plano

disciplinar, traduz-se na anulação das notas das penas
averbadas nos registo pelo reconhecimento da sua injus-
tiça ou ilegalidade - artigo 156.° do Regulamento de Dis-
ciplina Militar.

O direito de reclamação ou de recurso contra a impo-
sição de uma sanção disciplinar que se reputa injusta
é um direito legítimo. O princípio do artigo ]40.° referido
tem por fim evitar o abuso do direito de reclamar ou de
recorrer. Por certo não abusa desse direito quem pelo
caminho do seu exercício vern H colher razão, mediante
o reconhecimento elp que Iorn vítima de uma punição
infundada e injustu , rl':lo-pO\l('() 8(' poderá dizer daquele
que por tal via ohtuve eSF\a razão através deste reconhe-
c-im nto, que reelamura sr-rn fundnmento ou 1]11(' o fizera
com propósito mul ir-ioso
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Qualquer destas, no fim de contas, aparências são ne-
cessàriamente banidas até ao limite de. projecção que HC

lhes tenha emprestado pela decisão final que, concedendo
provimento ao recurso, reconheceu razão ao recorrente.
E princípio geral em direito o de que o recurso abrange

tudo o que na decisão for desfavorável ao recorrente.
a poder jurisdicional alcança ou cobre, no caso em ques-

tão, ambos os aspectos, até na medida m que recíproca ou
complementarmente se confirmam ou excluem, constituindo
afinal o mesmo e único problema no desenvolvimento do
qual não houve da parte do recorrente nem dolo quanto
11 sua substância nem relativamente aos meios de que fez
uso para o ver definido. Quer isto dizer que o julgamento
proferido a respeito da questão inicial e fundam ntal
afecta como consequência necessária a decisão proferida
ao abrigo do supracitado artigo 140.°

Concluindo:

B parecer unânime dos juízes deste Supremo 'I'ri-
bunal, votado em conferência, «que o recurso de uma
pena disciplinar, melhor dizendo, da decisão qUe a
impôs, se ob tiver provimento tem o efeito de anular,
como consequência necessária, a punição qu~ tenha
sido imposta ao recorrente, nos termos do artigo 140.°
do Regulamento de Disciplina Militar. em consequên-
cia de a sua reclamação haver Rido nessa altura jul-
gada destituída de fundamento ou reveladora dp pro-
pósitos maliciosos».

Lisboa, 21 de Maio de J!)(j4. - Carlos Costa i\laccdo,
general - Adolfo do Amaral Abranchcs Pinto, general-
Joaquim Marq llCS Eepartciro, contra-almirante - J.,('01l1'l

de Aleluia da Costa LO}J('8, general - Frcd cric., da ('011-

ceição Cosia, general - António Miguel Monteiro Ubório,
goneral- Luís Celestino da Silva, contrn-almlrante - J 08é
do Nascimcnto MOllflO Hodrirt1/I'.~ - Francixco Anfúnio
TJ()(iCH Moreira.

v - RECTlFICA(AO
No quadro anexo ao despacho n.v 3 «Duração (' planos

rios CurROS da Acndemia Militar», publicado na Ordon.
do 70xército D.U 11, 1." série, de 30 de ovemhro de 1963,
na p. 322, respcitnnt e ao ('llI'RO dE' "Engenharia Aeronáu-
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tica, deve ReI' intercalado, entre a 17. fi «adeira - 'I'ermo-
dinâmica - e a 20.& cadeira - Sociologia Geral- a 18."
cadeira - Electrónica -, ficando sem efeito a rectifica-
ção publicada na Ordc m do Exército n.? I, 1." série, de
31 de Janeiro de 1964, pela qual esta última 18.11. ca-
deira - Electrónica - deveria ser incluída no plano do
curso de Engenharia Militar (Força Aérea), publicado
na p. 317 da Ordem. do Exército n ." 11, 1.a série, de 30
rlp Novembro de 1963, atrás citada.

o Ministro do Exército,

Joaquim da Luz Ounha

Está conforme.

o Chefe do lillbinele,





MINISTÉ~IO DO EXÉ~CITO

Ordem do Exército
1.- Série

N,O 7 31 de Julho de 1964

Publica-se ao Exército o seguinte:,

1- DECRETOS
Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Decreto·Lel n.· 45787

Considerando qlH' nas chefias dos serviços criadas pelo
Decreto-Lei 11.° 42 5G4, de 7 de Outubro de 1959, uem
sempre podem Sl r providos os oficiais com os postos exi-
gido' no me mo decreto-lei i

Verificando- c que empre que há necessidade de pro-
ver em tais lugares oficiais de posto inferior ao esbabele-
cido naquele decreto-lei surgem inconvenientes de ordem
vária, a que urge pôr cobro;

U ando da faculdade ,conierida pela La parte do n ,° 2. o
do artigo 100,° da COILtituição, o Goveruo decreta e eu
promulgo. para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 Os cargos de chefe de serviço referidos no

Decreto·Lei n.? 42564, de 'i de Outubro de 1059, e no
artigo 2,0 do Decreto-Lei 11.0 43465, de 5 de Janeiro de
1961, nos serviços que se encontrem estruturados em
repartições, .ei-ão retribuídos com o vencimento COrres-
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pendente à letra E do artigo 1.0 do Decreto-Lei n .? 42046,
de 23 de Dezembro de 1958, sa1vo se competir venci-
mento superior à categoria dos oficiais escolhidos para. o
desempenho desses cargos.

Art. 2.° A diferença da remuneração do seu posto para
aquela a .que o oficial tiver direito por exercer o ca-rgo de
chefe dos serviços mencionados no artigo 1.° sairá das
disponibilidades da verba geral inscrita no orçamento do
Ministério do Exército para vencimentos de oficiais dos
quadros aprovados por lei.

Publique-se e cumpra-se corno nele se contém.

Paços do Governo da República, 1 de Julho de 1964. -
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor Correia
de Oliveira. - M'anttf3l Gomes de Araújo - Alfredo Ro-
drigues dos Santos Júnt'pr - J,oão de Matos Antunes Va-
rela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim. da Luz
Cunha - Fernando Quinfanilha Mendonça Dias - Alberto
Marcian.o Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Arantes
e OliveJira - Antónz~o Augusto Peixoto Correia - Inocên-
cio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto - Oarlos
Gomes da Silva Ribeiro - José João Goncalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalh;.

Ministério do Ultramar

Direcção-Ceral de Administração Política e Civil

Decreto n.O 45789

Pelo artigo 205.° do Estatuto do Funcionalismo Ultra-
marino, aprovado pelo Decreto n.? 40 708, de 31 de Julho
de 1956, foi estabelecida a ordem de precedências a obser-
var nas solenidades oficiais a efectuar nas províncias ul-
tramarinas.

Considerando que uma escala desta natureza nunca pode
ser completa e perfeita, dadas as constantes modificações
que se operam nos diversos quadros do funcionalismo de
territórios em plena formação e desenvolvimento;

Considerando a necessidade de se rever e actualizar a
referida escala;

Ouvidos o Departamento da Defesa Nacional e o Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros;
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Atendendo à necessidade urgente da referida providên-
cia;

Tendo em vista o disposto no § 1.0 do artigo 150.° da
Constituição;

Usando da faculdade conferida pelo n ," 3.° do citado
artigo, o Ministro do Ultramar decreta e eu promulgo o
seguinte:

Artigo único. A escala de precedências estabelecida pelo
artigo 205.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino,
aprovado pelo Decreto n.? 40 708, de 31 de Julho de 1956,
passa a ter a seguinte ordem:

1. Chefe do Estado.
2. Presidente do Conselho.
3. Presidentes da Assembleia Nacional e da Câmara

Corporativa.
4. Presidente do Supremo Tribunal de Justiça.
5. Ministro do Ultramar.
6. Outros Ministros.
7. Secretários de Estado.
8. Subsecretários de Estado da Administração Ul-

tramarina e do Fomento Ultramarino.
9. Outros Subsecretários de Estado.
10. Governadores-gerais.
11. Governador da província onde se realizar a sole-

nidade.
12. Arcebispos.
13. Procurador-geral da República.
14. Membros do Conselho de Estado.
15. Almirantes e marechais.

Vice-presidente do Conselho Ultramarino.
Secretário-geral do Ministério dos Negócios Es-

trangeiros.
Chefe do Estado-Maior General das Forças Ar-

madas.
Presidente do Supremo Tribunal Militar.
Chefes do Estado-Maior da Armada, Exército e

Força Aérea.
Embaixadores.

16. Comandante-chefe das forças armadas da pro-
víncia, quando oficial general.

17. Chnncel rcs das Ordens Portuguesas, com prece-
dência elo chanceler da Ordem do Império (em
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cerimónias em que esteja presente o Ohefe do
Estado) .

18. Secretário-geral do Ministério do Ultramar.
19. Governadores de outras províncias (não sendo

governadores-gerais) .
20. Secretários-gerais dos Ministérios ou directores-

-gerais que desempenhem essa função.
Directores-gerais e funcionários superiores equi-

parados do Ministério do Ultramar.
Secretário-geral e secretários provinciais da pro-

víncia onde se realizar a solenidade.
21. Comandantes naval e das regiões militar e aérea

da província onde se realizar a solenidade,
quando oficiais generais.

22. Presidente da Relação da província onde se realiza
a solenidade.

23. Secretário nacional da Informação.
24. Presidente da Comissão Executiva da União N a-

cional.
25. Contra-almirantes e generais.

Ministros plenipotenciários de 1.' classe.
Procurador da República.
Desembargadores.
Reitores universitários.
Directores-gerais e funoionários superior s equi-

parados.
Comissários nacionais da Mocidade Portuguesa

(Masculina e Feminina).
26. Vogais do Oonselho Ultramarino.

Comodoros e brigadeiros.
Ministros plenipotenciários de 2. a classe.
Inspectores superiores ultramarinos e funcionários

superiores equiparados.
Governador do distrito onde se realizar a soleni-

dade.
Bispos e prefeitos apostólicos nas suas prefeitura .
Deputados e procuradores à Câmara Corporativa

da província onde se realizar a solenidade.
Professores catedráticos universitários .
•vntigos governadores de província.

27. Comandante chefe das forças armadas da provín-
cia, não sendo oficial general.

Capitães-dc-mnr-e-guerra e coronéis.
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Conselheiros de embaixada e cônsules gerais de
carreira.

Comandante da defesa marítima territorial.
Comandante militar da província e comandante da

zona aérea, sendo oficiais superiores.
Deputados e procuradores à Câmara Corporativa.
Comissários adjuntos da Mocidade Portuguesa

(Masculina e Feminina).
28. Governadores de outros distritos.
29. Presidente da câmara municipal do concelho onde

se realize a solenidade.
Magistratura judicial e do Ministério Público.
Presidente da comissão provincial da União Na-

cional.
30. Directores de serviço, por ordem da sua antigui-

dade na categoria.
Chefes das delegações da Polícia Internacional e

de Defesa do Estado.
Inspectores provinciais.
Inspectores administrativos e equiparados.

31. Cônsules de carreira.
32. Conselho Legislativo e Conselho Económico e So-

cial ou Conselho do Governo.
33. Capitães-de-fragata, tenen tes-coronéis, capitães.

-tenentes e majores.
Chefes de serviço sem a categoria de directores de

serviço, por ordem da sua antiguidade na cate-
goria.

Chefes das subdelegações da Policia Internacional
e de Defesa do Estado.

Comissários provinciais da Mocidade Portuguesa
prasoeulina e Feminina).

Presidentes de outras câmaras municipais.
ônsules honorários.

Comandante militar, não sendo oficial superior.
\clministrador do concelho ou circunscrição onde
se efectuar a solenidade.

Oficiais da Armnda, Exército e Força Aérea.
Corpos administrativos.
Funcionalismo civil, pela ordem alfabética da de-

signação dos serviços públicos o, que pertença.
ME'mbros de comissões da União Nacional.

34.
35.
36.
37.

:3 .
3D.
40.

41.
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42. Missões religiosas.
43. Corporacões administrativas.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 2 de Julho de 1964. -
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar - António Auqusto Peixoto Correia.

Para ser publicado no Boletim Oficial de todas as
províncias ultramarinas. - Peixoto Correia.

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Deoreto-Lel n.s 45838

Tornando-se necessário melhorar e uniformizar os meios
de identificação individual para USo nas forças armadas
e generalizar o seu emprego;

Verificando-se também ser necessário que aos elementos
particulares de identificação sejam acrescentados outros
dados de informação pessoal, particularmente úteis em
caso de acidente grave;

~estes termos:
Usando da faculdade conferida pela 1....parte do n.v 2.°

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, nos termos do § 2.d do artigo 80.°, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 E criada para uso do pessoal militar das for-
ças armadas uma placa de identificação, destinada a conter
os elementos de identificação necessários para reconheci-
mento do seu portador.

Art. 2.° O Ministro da Defesa Nacionnl definirá, em
portaria, as características da placa de identificação.

Art. 3.° A placa de identificação será de distribuição
generalizada de uso obrigatório.

Publique-se c cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República. 30 de J\llho d
1064. - ANTÓNIO DE OLIVEIUA SALAZAR - José Gonçolo
da Cunlui Sultomayor Correia de Oliveira - Manuel Go-
me8 de Araú'jo - Alfredo Rodrigues dos Santos ,Júnior-
João de Matos Aniunee Varela António Manucí: Pinto
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Barbosa - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quinta-
nilha Mendonça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco
Nogueira - Eduardo de Arantes e Oliveira - Inocêncio
Galvão Teles - LtLÍs Maria Teixeira Pinto - Oarlos Go-
mes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho - Fran-
cisco António das Ohagas.

11- P6RTARIAS
Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Portaria n.O 20653

'rendo cm atenção o disposto no artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.? 43 735, de 29 de Maio de 1964, e considerando
que se torna necessário antecipar para o dia 1 de Julho do
ano em curso a data da entrada em vigor das determina-
ções constantes da Podaria n.? 20608, de 29 de Maio de
UJ64 , referida no número 7.° da mesma portaria:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, o seguinte:

A data da entrada em vigor das determinações constan-
tes da Portaria n.? 20608, de 29 de Maio de 1964, é 1
de Julho de 1964.

:'Iinistório do Exército, 1 de Julho de 1964. - Pelo
:\Linistro do Exército, João António Pinheiro, Subsecre-
tário de Estado do Exército.

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 20654

Mando. o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
ni tro da Defesa.' ncional , o seguinte:

_·os termos do urtigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42559, de
3 de Outubro de 1059, reforçar com a quantia que se in-
dica a seguinte verba da tabela de despesa do orçamento
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privativo das forças terrestres ultramarinas em vigor na
província de Angola:

Pagamento de serviços e diversos encargos:
Artigo 11." «Despesas de anos económicos findos» + 750000$00

Despesas com o pessoal:
Artigo 2.·, n," 2) «Remunerações acidentais-

Gratificação de isolamentoa . . . . . . . .. - 750 000$00

Presidência do Conselho, 2 de Julho de 1964. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Mosvuel. Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Angola. -
Peixoto Oorreia.

Ministério do Exército
Repartição do Cabinete do Ministro

Portaria n.O 20660

Nos termos do Decreto-Lei n .? 45 735 e da Portaria
n.? 20608, ambos de 29 de Maio de 1964, foi criado o
regimento de cavalaria n. ° 4 (carros de combate), por
fusão do grupo de carros de combate divisionário e do
grupo de carros de combate do regimento de cavalaria
n.? 8.

'l'ornando-se necessário nomear uma comissão para li-
quidação das contas e valores pertencentes ao grupo divi-
sionário de carros de combate;

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, o seguinte:

1.0 E extinto a partir de 1 de Julho de 1004 o conselho
administrativo do grupo divisionário de carros de cem-
bate.

2. ° E criada uma comissão liquidatária do grupo divi-
sionário de carros ele combate, composta ele três oficiais
e outro pessoal necessário, a nomear pela 2.& região mi-
litar.

3.° Compete à. comissão liquidatária promover o encer-
ramento das contas do extinto grupo divisionário de carros
de combate, bem como inventariar todos os valores per-
tencentes àquele grupo e a prestação de contas nos termos
regulamentares.

4.° Dos fundos do Tesouro erão apurados os saldos
contra ,e a favor do extinto grupo divisionário de carros
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de combate, que serão respectivamente entregues ou re-
cebidos do Tesouro.

5.° Os restantes valores e materiais serão transferidos
para o património do regimento de cavalaria n." 4 pela
comissão liquidatária, após conferência com as respectivas
direcções das armas e serviços.

6. ° .\ comissão liq uidatária encerrará os seus trabalhos
após liquidação total da gerência do grupo divisionário de
carros de combate e não mais tarde do que 31 de De-
zembro de 1964, devendo apresentar o seu relatório ao
quartel-mestre general.
Ministério do Exército, 7 dp Julho de 1964. - Pelo

Ministro do Exército, João António Pinheiro, Subsecre-
tário de Estado do Exército.

Portaria n.O 20661

Nos termos do Decreto-Lei n." 45 735 e da Portaria
n. ° 20 608, ambos de 29 de Maio do corrente ano, foi
criado o regimento de cavalaria n. ° 4 (carros de combate).

Tornando-se necessário dar existência legal ao conselho
administrabivo da nova unidade:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro do Exército, que seja criado o conselho administra-
tivo do regimento de cavalaria n." 4 (carros de combate),
com a constituição prevista no Decreto-Lei n." 34365, de
3 de Janeiro de 1945, e que o mesmo entre em funcio-
namento no dia 1 de Julho de 1964.

l\Iinistério do Exército, 7 de Julho de 1964. - Pelo
Ministro do Exército, João António Pinheiro, Subsecre-
tário de Estado do Exército.

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 20665

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa acional, o seguinte:

os termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n .? 42559,
de 3 de Outubro de 1950, reforçar com as quantias que
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se indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
em vigor na província de Cabo Verde:

Des pesas com o pessoal:

Artigo 1.0, n.v 2) «Remunerações certas ao pes-
soal em exercício - Pessoal civil contratado». 400 00

Paqainenio de SllTViç08 e diversos encar-
gos:

Artigo 12.0 «Despesa de anos económicos findos) 2200$Ou------
10600$()(,

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade
da mesma tabela de despesas:

Deepeeas com o peesoal:

Artigo 1.°, n.> 1) «Remunerações certas as pes-
soal em exercício - Pessoal dos quadros apro-
vados por lei» . . . . . . . . . . . . . . . 10600$00

Presidência elo Conselho, 8 de Julho ele 1964.. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cubo
Verde. - Peixoto Correia,

III - DESPACHOS

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Despaoho n.· 5

Nos termos dos Decretos n.O' 340D3, dE' 8 de Nevem-
lrro ele lD44, 42632, de 4 de Novembro de JD!'íD. e 32615.
de 31 de Dezembro de lD42, são fixadns, respcctivam ntc,
para o Colégio Militar , Instituto 'I'écn ico Militar dos Pu-
pilos do Exército r. Instituto de Odivelas as seguintes
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mensalidades a satisfazer pelos alunos e alunas filhos de
civis, a partir elo ano lectivo de 1964-1965:

a) Colégio :-lilitar - 1350$.
b) ln tituto Técnico Militar dos Pupilos do Exérci to

e Instituto de Odivelas - 1100$.

Além das mensalidades indicada-, os alunos e alunas
filhos de civis pagarão ainda a· importância mensal de
1 ;)ü:f\ para conservação e renovação de mobiliário.

Lisboa, 21 de Julho de 19t14. - O Ministro do Exército,
Jouquhn. da Luz Cunha,

IV - DETERMINAÇÕES
Ministério do Exército

Estado-Maior do Exército

1.' Repartição

Determinação n.O3

\. alín eu f) do artigo 107.0 d!t II parte do Regulumen to
Geral do Serviço do Exército passa a ter a seguinte re-
dacção:

Licença registada às praças julgadas incapazes do
serviço pelas Juntas hospitalares ele inspecção, até
à confirmação da Junta, com excepção das que te-
nham de ficar a aguardar transporte para os seus
domicílios. nas ilhas adjacentes ou províncias ultra-
marinas, que serão transferidas para o Depósito Urrul
<le Adidos, desde a data da sessão (la junta hospi-
talar de inspecção a que foram presentes, c pcrmlt-
necerão no efectivo, na situação de r.onvnlrscent('f',
tplHlo baixa de serviço desde ia daLa em que a auto-
ridad militar (lo destino informe que ('hegarnm ao
SPU domicflio.

Para ti pruças naquelas condições que d eclarom
por l'srl'ito <lp,;(·jn.r ficnr na metrópole seguir-se ú ()
procedimento n<loptndo para as praças metropolita-
nus.
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Ministério do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal
Repartição de Oficiais

Determinação n.O4

X ula e ele nenhum efeito a determinação IV publicada
na Ordem do JVxército n." 4, L" série, de 1941.

o Ministro do Exército,

Joaquim da Luz Ounha

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,



... Ir..G !{_3.......J ~

MINI5 TÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do -Exér cito
1.8 Série

N.O 8 31 de Agosto de 1964

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS
Presidência do Conselho

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Deoreto·Lel n.O 45843

Torna-se necessária a publicação de disposições legais
que determinem as isenções fiscais de que devem gozar
os vencimentos e quaisquer outras remunerações per-
cebidas pela prestação de serviço nas infra-estruturas
N. A. T. O. existentes em Portugal.

Verifica-se também ser necessário definir o regime de
isenção dos materiais que sejam importados com destino
ao funcionamento e manutenção das referidas infra-estru-
turas.

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n." 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, nos termos do § 2.° do artigo 80.°, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 São isentos de imposto do selo, de imposto
profissional, de imposto complementar e de contribuição
para o Fundo de Desemprego os vencimentos e quaisquer
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outras remunerações auferidas pela prestação .de serviços
nas infra-estruturas N. A. 'I'. O. situadas em território
nacional.

Art. 2.° São isentas de direitos e dos respectivos emo-
lumentos gerais da tabela II anexa à Reforma Aduaneira,
aprovada pelo Decreto-Lei n.? 31 665, de 22 de Novembro
de 1941, e de quaisquer outras imposições, a importação
de materiais e equipamentos que so destinam à manuten-
ção e funcionamento das infra-estruturas N. A. 'r. O.
existentes em Portugal e bem assim a sua exportação,
quando tenham de sair do País .
. § único. Para efeitos do disposto neste artigo, a Comis-
são de Manutenção de Infru-Esbruturas N. A. T. O. enviará
à Direcção-Geral das Alfândegas lista discriminativa, em
triplicado, dos materiais e equipamentos a isentar, .rela-
tiva a cada importação ou exportação.
Art, 3.° Os materiais e equipamentos importados ao

abrigo do artigo anterior não poderão ser alienados a qual-
quer entidade existente no País que não seja o Governo
Português, e consideram-se em descaminho de direitos
quando desviados para fins diferentes daquele para que
legalmente foi concedido o beneficio da isenção de direitos.

Art. 4.° À Comissão de Manutenção de Infra-Estruturas
N. A. T. O. cumpre verificar a aplicação do material im-
portado com isenção de direitos ao abrigo do presente
decreto-lei, sem prejuízo da fiscalização que caiba às
autoridades aduaneiras, de acordo com as leis em vigor,
e sempre que tenha conhecimento de desvios de destino ou
aplicação deverá deles dar conhecimento imediato à Di-
recção-Geral das Alfândegas.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 1 de Agosto de
1964. - ANTÓNIO DE OLIVEIRA SALAZAR - José Gonçalo
da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - Manuel Go-
mes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior -
João de Matos Anttmes Varela - António Manuel Pinto
Barbosa - Joaquim da Luz Cuntu: - Fernando Quinta-
nilha Mendonça Dias - Alberto M areiano Gorjeio Franco
Nogueira - Eduardo de Arantc,~ e Oliveira _. Inocêncio
Galvão Teles - Luis Maria Teixeira, Pinto - Carlo« Go-
mes da Silva Ribeiro - José Joõo Gonçolue« de
Proença - Francisco Pereira Neto de Carvalho - Fran-
cisco António das Chagas.
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Ministério das finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n,>45845

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do artigo 109.()
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo, nos
termos do § 2.° do artigo 80.°, ° seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandarem
satisfazer, em conta da verba de despesas de anos econó-
mciso :findos inscrita nos orçamentos do actual ano eco-
nómico, as quantias seguintes:

Ministério do Exército

Encargo dos anos de 1962 e 1963 respeitante a
pensões de reserva de dois coronéis de infantaria

Indemnização resultante de um acidente ocorrido
com uma viatura militar, fixada por sentença [u-
dicial .

Despesas dos anos de 1961, 1962 e 1963 respei-
tantes a alimentação, artigos de expediente,
impressos, conservação de semovcntes, força
motriz, luz, aquecimento, água, lavagem e lim-
peza e subvenção de famíliu, a liquidar por di-
versos conselhos administrativos de unidades
militares . • . . . . . . . . . . . . . . . .

16929$00

77208$00

826208$40

420840$40

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo do. República, 1 de Agosto de 1964. -
ANTÓNIO DE OLIVETRA SALAZAR - José Gonçalo da Cunba
Sottomayor Oorreia de Oliveira - Manuel Gomes de
Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior - João
de Matos Antunes Varela - António Manuel Pinto Bar-
bosa - Joaquim da Luz Ounha - Fernando Quintanilha
Mendonça Dias - Alberto Marciano Gorião Franco No-



186 ORDEM DO EXBRCITO N.o 8 1.. Série

queira - Eduardo de Arantes e Oliveira - António Au-
gusto Peixoio Correia - Inocência Galvã.o Teles - Luis
Maria Teixeira Pinto - Oarlos Gomes da Silva Ribeiro -
José João Gonçalves de Proença - Francisco Pereira Neto
de Oarvalho.

Decreto-Lei n.O 45846

Com a publicação da Portaria n.? 19916, de 22 de
Junho de 1963, roi estabelecido o regime de duas únicas
classes (1." e 2.") nos caminhos de ferro do continente
português, suprimindo-se a anteriormente designada por
3.& classe.

Convém, portanto, eliminar as anomalias que daí re-
sultam, por virtude de passarem agora a utilizar a classe
mais baixa determinados funcionários que, pela sua hie-
rarquia ou função exercida, tinham direito ao transporte
em classe intermédia (antiga 2. a classe), de harmonia
com os regulamentos orgânicos dos serviços a que per-
tencem ou outros de aplicação geral a pessoal de certas
categorias, nas deslocações em caminho de ferro por mo-
tivo do servivço publico.

~estes termos:
Usando da faculdade conferida pela 1." parte do n.s 2.°

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, nos termos do § 2.° do artigo 80.°, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os servidores civis do Estado que, por força
da aplicação dos regulamentos orgânicos dos serviços a
que pertençam, ou de outros que expressamente lhes res-
peitem, têm direito ao abono das despesas de transporte
em 2." classe nas suas deslocações em serviço público
por caminho de ferro passam a utilizar a 1.& classe da-
quele meio de transporte.

§ único. Esta autorização não é extensiva aos casos
em que a utilização da 2." classe esteja prevista em
regulamento orgânico do serviço, ou outro porventura
aplicável, promulgado posteriormente à publicação da
Portaria n.? 19916, de 22 de Junho de 1963.

Art. 2.° Passam a viajar em 2.& classe os servidores
civis do Estado que por disposição legal tinham direito
ao abono das despesas de transporte em 3.& classe nas
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deslocações em caminho de ferro por motivo de serviço
público.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 3 de Agosto de
1964. - ANTÓNIO DE OLIVEIRA SALAZAR - José Gonçalo
da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Jú-
nior - João de ]I.[ aios Antunes Varela - António Manuel
Pinto Barbosa - Joaquim da ..Luz Cunha - Fernando
Quintanilha Mendonça Dias - Alberto Marciano Gorjão
Franco Nogueira - Eduardo de Arantes e Oliveira-
Inocêncio Goloõo Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Càrlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves
de Proença - Francisco Pereira Neto de Carvalho.

Decreto n.O 45858

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.° do Decreto
n.? 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.0 do De-
creto n.? 18381, de 24 de Maio de 1930, na alínea a) do
artigo 33.° e nas alíneas b), o), d) e e) do artigo 35.°
do referido Decreto n.? 18381, no artigo 2.° e seu § único
do Decreto-Lei n.? 24914, de 10 de Janeiro de 1935,
mediante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos do n." 1.0 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.? 22479, de 11 de Abril de 1933, e nos do mencionado
artigo 2.° do Decreto-Lei n.? 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 109."
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo, nos
termos do § 2.° do artigo 80.°, o seguinte:
Artigo 1.0 São transferidas as quantias adiante indica-

das dentro dos orçamentos seguintes:

Ministério do Exércíto
No capítulo 3.°:

Do artigo 119.°, n.? 1) «Móveis» . . . . 181 500$00
Parn o artigo 120.°, n.? 1) «De imóveis»,

alínea 1. «Outros imóveis» + 181500$00
. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ....
Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças cré-

ditos especiais, no montante de 62 281043 50, destinados
quer a reforçar verbas insuficientemente dotadas. quer
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a prover à realização de despesas não previstas no Orça-
mento Geral do Estado em vigor:

Ministério do Exército

Capítulo ~. o «Serviços de instrução - Academia
Militar (Lisboa)>>:

Artigo 69.° «Encargos administrativos», n.v 9)
«iActividades recreativas e culturais dos
alunos» .. 60 000$00

Art. 3.° Como compensação dos créditos designados no
artigo anterior, são efeotuadas 8.S seguintes alterações ao
Orçamento Geral do Estado em execução, representativas
de aumentos de previsão de receitas e de redução em ver-
bas de despesa:

........................

l\1inisftlrJo do Exército

Capítulo 3.°, artigo 62.°, n.O 1) 60000$00

Art. 4.° São autorizadas as seguintes alterações de ru-
brica nos orçamentos:

Do Ministério do Exército

A observação (h) aposta à dotação do capítulo 8.°, ar-
tigo 332.°, n.? 1), é alterada para:

As importâncias das ajudas de custo de marcha destinadas
a subsídios de alimentação para cabos e soldados são as
seguintes: 25$ para os readmitidos e 20$ para os res-
tantes (nota n.O 2 da tabela anexa ao Decreto n.? 84366,
de 8 de Janeiro de 1915), scndo de 40$ (incluindo a
parte destinada a alojamento) para os que tomam parte
nas juntas de recrutamento. Inclui as ajudas de custo
ri sargentos, ...

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-

recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final elo artigo 37.°
do Decreto n.? 18381, de 24 de Maio de 1930, e a minuta
do presente decreto foi examinada e visada. pelo 'I'ri-
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bunal de Contas, como preceitua o aludido § único do
artigo 36.0 do Decreto n.? 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 7 de Agosto de

1964. - ANTÓNIO DE OLIVEIRA SALAZAR - José Gonçalo
da Cunlia Boiionuujor Correia de Oliveira - Manuel Go-
mes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior -
Joêo de Matos Antunes Varela - António 111anuel Pinto
Barbosa - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quinta-
nilha 111cndonça Dias - Alberto AIarciano Gorjãõ Franco
Nogueira - Eduardo de Arantes e Oliveira - Inocêncio
Galoõo Teles - LtLÍs Maria 'Peixeira Pinto - Carlos Go-
mes dia Silva Ribeiro-José João Gonçalves de Procnça-«
Francisco Pereira Neto de Caroaüio,

Ministérios das Finanças e do Exército

Decreto-Lei n.O 45861

_~ organiaação da Academia ::.\filitar estabelecida pelo
Decreto-Lei 1).0 42152, de 12 de Fevereiro de 1959, com-
preendendo os órgãos de comando e direcção dos três
ramos fundamentais que integram a sua vida orgânica
- serviço de instrução, corpo de alunos e serviços gerais
e de administração -, se bem que, genericamente, cor-
responda às necessidades funcionais deste estabelecimento
ele ensino, tem-se manifestado desactualizada nalguns as-
pectos, como consequência do elevado número de alunos
que a frequentam e do facto de os mesmos se encontra-
rem divididos por <lois aquartelamentos.

om efeito, o grande aumento de população escolar, com
um consequente aumento ele professores e instrutores,
torna inviável, sem gl'9.veprejuízo para a eficiência dos
dois cargos, a acumulação de funções de 2.° comandante
com as de director do serviço de instrução, tendo em
vista as' missões atribuídas fi e te último pelo artigo 14.0
do Decreto-Lei n." 42 152 e os deveres correspondentes
às funções de 2.° comandante em qualquer estabeleci-
mento militar.

Por outro lado, o comandante do corpo de alunos, absor-
vido pelas Iunçõe inerentes ao comando do conjunto de
companhias de alunos da sede da Academia, não pode,
efectivamente, cumprir com eficiência as missões que
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lhe são atribuídas pelos artigos 38.°, 39.° 8046.° do citado
decreto-lei e, ainda, dirigir e fiscalizar o comandante do
aquartelamento da Amadora na parte respeitante ao con-
junto de companhias de alunos instalados naquele aquar-
telamen to.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela. La parte do n .? 2.°

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e ,eu
promulgo, nos termos do § 2.° do artigo 80.°, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Enquanto as instalações da Academia Mili-
tar se encontrarem divididas por dois aquartelamentos e
se mantiverem as actuais exigências criadas pelo substan-
cial aumento do número de alunos, dentro do espírito
determinado no artigo 69.° do Decreto-Lei n." 42 152, de
12 de Fevereiro de 1959, observar-se-á o seguinte:

a) E individualizado o cargo de director do serviço de
instrução que pelo artigo 2.° do Decreto-Lei n." 42 152,
de' 12 de Fevereiro de, 1959, é exercido, por acumulação,
pelo 2.° comandante da Academia,

b) O corpo de alunos é organizado em dois batalhões,
o primeiro constituído pelos alunos do aquartelamento da
Amadora e o segundo pelos alunos da sede da Academia,
articulando-se cada um em duas ou mais companhias
de alunos.

Cada companhia, que em princípio engloba os alunos
do mesmo ano escolar, divide-se, por sua vez, num nú-
mero variável de pelotões, cujo efectivo, em regra, não
deve ser superior a 50 alunos;

c) O quadro orgânico do serviço de instrução (mapa
anexo n. ° 3 do Decreto-Lei .n.o 42 152), é reforçado com
um coronel com o curso do estado-maior ou de qualquer
arma, de preferência que já tenha sido 'professor ou chefe
do gabinete de, eatudos da Academia, para o desempenho
das funções de director do serviço de instrução;

d) O quadro orgânico do corpo de alunos (mapa anexo
n." 4 do Decreto.Ls] n.> 42 152) é reforçado com um
coronel ou tenente-coronel de qualquer arma, para o
desempenho das funções de comandante do corpo de alu-
nos;

e) Os' comandantes de batalhões ele alunos são tenen-
tes-coronéis ou majores de qualquer arma.

Cada comandante de batalhão ó auxiliado nas suas
funções .por um adjunto, major ou capitão de qualquer
arma.
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o comandante do 1.0 batalhão de alunos é o coman-
dante do aquartelamento da Amadora, previsto no ar-
tigo 69.° do Decreto-Lei n." 42 152, de 12 de Fevereiro
de 1959.

O <largo de comandante do 2.° batalhão de alunos passa
a ser desempenhado pelo tenente-coronel ou major de-
signado como comandante do corpo de alunos no ar-
tigo 39.° do Decreto-Lei n .? 42152.

Art. 2.° Ao director do serviço de instrução passam a
competir todas as missões que pt!lo Decreto-Lei n .? 42152
são abribuídas ao 2.° comandante, no que respeita a ins-
trução. Quando chefiando missões ou comandando des-
tacamentos, tem sobre os alunos a competência discipli-
nar do comandante do corpo de alunos e as suas decisões
de natureza disciplinar não carecem de homologação.

Art. 3.° Ao comandante do corpo de alunos, além das
missões que lhe são atribuídas pelos artigos 38.°, 39.° e
46. ° do Decreto-Lei n. ° 42152, passa a competir a orien-
tação e coordenação da acção dos dois batalhões de alu-
nos, auxiliado por um adjunto nomeado de entre os
mestres de educação física, 'por acumulação de funções.

Art. 4.° Os comandantes de batalhão têm a competên-
cia disciplinar referida no § 2. ° do artigo 69.° do Decreto-
-Lei n. ° 42 152 e as suas decisões de natureza disciplinar
não carecem de homologação.

Art. 5.° O director do serviço de instrução e o coman-
dante do corpo de alunos são nomeados pelo Ministro
do Exército, mediante proposta do comandante da Aca-
demia .Militar, e têm direito às gratificações escolares que
a seguir se indicam:

a) Director do serviço de instrução - gratificação igual
à de proíessorcatedrático;

b) Comandante do corpo de alunos - gratificação igual
à de professor adjunto.

Art. 6.° Jo correu te ano os encargos resultantes da
aplicação do presente diploma serão liquidados pelos sal-
dos das verbas do pessoal dos quadros aprovados por lei.
consignados no orçamento ordinário à Academia Militar.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 8 de Agosto de 1964. -
ANTÓNIO DE OLIVEIR.\ S \IAZ.IR - J os6 Gonçalo da 01l11ha
Sottomayor Correia de Oliveira - 1\1anue; Gomes de
Araújo - Alfredo Rodrigue.s dos Santos Júnior - João
de Matos Antunes Varela - António Manuel Pinto Bar-
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bosa - Joaquim da L1lZ Cunh.a - Fernando Quintanilha
Mendonça Dias - Alberto Morciano Gorjão Franco No-
queira - Eduardo de Aranies e Oliveira - Inocêncio Gal-
vão Teles - L1LÍS Maria Teixeira Pinto - Oarlos Gomes
da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de Pro'ença-
Francisco Pereira Neto de Cannuho,

Ministério das Finanças

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Decreto n,> 45862

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.° do Decreto
n.v 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n." 18381, de 24 de Maio de 1930, nas alíneas a).
b), c), d), e) e g) do artigo 35.° do referido Decreto
n.? 18381, no artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 24914, de
10 de Janeiro de 1935, em execução do Decreto-Lei
n.> 45643, de 7 de Abril de 1964, mediante propostas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do
D.O 1.0 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.> 22470, de 11 de
Abril de 1933, e nos do mencionado artigo 2.° do Decreto-
-Lri n.> 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n.s 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo, nos termos do § 2.° do artigo 80.°, o seguinte:

Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças crédi-
tos especiais no montante de 58515 288$70, destinados
quer a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a
prover à realização de despesas não provistas no Orçamento
Geral do Estado em vigor:
.........................

Ministério do Exérf'il0

Capftulo 3.° «Serviço de instrução - .Academia Mi-
litar (Lisbcn}»:

Artigo 65.°, n.v 1) «Móveis» . . . . . . .. 148500 00
Artigo 69.°, n.> 2) «Vencimentos nos alferes

alunos dos CUl"SOS de Eugenhnria» . . . . 1 378 200$00
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Capítulo 8.° «Encargos gerais do Ministério-
Despesas gerais»:

Artigo 341.0, n.v 1) «Pessoal contratcdo ... »,
alínea 1 «Gratificações fi, médicos civis» . . 652800$00

2179500$00
~ . . . . . . . . . . . . . . -. .

Art. 3.0 Como compensação dos créditos designados no
artigo anterior, são efectuadas as seguintes alterações ao
Orçamento Geral do Esbado em execução, representativas
de aumentos de previsão de rt!ceitas e de redução em
verbas de despesa:

Ministério do Exército

Capítulo 1.0, artigo 5.°, n.? 1)
Capítulo 3.0, artigo 62.0, n.? 1)

652800$00
1 526 700$00

2179500$00

Estas correcções orçamentais foram registadas na Direc-
ção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do § único
do artigo 36.0 e nos da parte final elo artigo 37. ° do Decreto
n.? 18381, ele 24 de Maio de 1930, e a minuta do pre-
sente decreto foi examinada e visada pelo Tribunal de
Contas, como preceitua o aludido § único do artigo 36.0 do
Decreto n.? 183 1.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 11 de Agosto de

1964. - ANTÓNIO DE OLIVEIRA SHAZAR - José Gonçalo
da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - Manuel Go-
mes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior -
Joõo de Matos Antuncs Varela - António Malltlel Pinto
Barbosa - Joaquim ela Luz Cunlia - Fernando Quinta-
nilho. Mendonça Dias - Alberto Marciano Goriõo Franco
Nogueira - Eduardo de Arantes c Oliveira - Luocéncio
Galviío Teles - L1lÍs Maria Teixeira Pinto - Carlos Go-
mes da Silva Ribeiro-José Jo17o Gonçaloe« de Proença-
Francisco Pereira Neto de Carvalho.

Deoreto n.O 45866

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.0 do Decreto
n.v ]6670, de 27 de Março de 1929, no nrbigo 37.0 do
Decreto n .? 1 3 1. de 24 de Xlaio de 1930. nas alíneas a),
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b), c), d) e e) do artigo 35.° do referido Decreto n .? 18381,
no artigo 2.° e seu § único do Decreto-Lei n.? 24914, de
10 de Janeiro de 1935, em execução do Decreto-Lei
n.v 45634, de 31 de Março de 1964, mediante propostas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do n.? 1.0
do artigo 9.° do Decreto-Lei n .? 22470, de 11 de Abril de
1933, e nos do mencionado artigo 2.° do Decreto-Lei
n.? 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 109.0
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 80.°, o seguinte:

Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças cré-
ditos especiais no montante de 18 316 058$50, destinados
quer a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer
a prover à realização de despesas não previstas no Orça-
mento Geral do Estado em vigor:

Mlnlstérlo do Exército

Capítulo 2.° «Estado-Maior do Exército - Orgãos
centrais» :
Artigo 14.° «Despesas de conservação e apro-

veitamento do material», n." 2) «De mate-
rial de defesa e 6€gurança pública», alí-
nea 1. «Sobresselentes de máquina Adonis
(material cripto - N. A. '1'. O.)>> ....

Capítulo 5.° «Serviços do quartel-mestre - Direc-
ção do Serviço de Fortificações e Obras Mili-
tares :

Artigo 251.°, n.O 1) «De imóveis», alínea 1.
«Prédios urbanos» . . . . . . . . . . . .

92664 00

770000$00

Capitulo 8.° «Encargos gerais do Ministério-
Despesas gerais»:

~o\.rtigol351.°, n.04) <lrratamento, pensões, ... » Hí5429$10

1018093$10

Art. 3.° Como compensação dos créditos designados no
artigo anterior, são efectuadas as seguintes alterações ao
Orçamento Geral do Estado em execução, r presentativas
de aumentos de previsão de receitas e de redução em ver-
bas de despesa:
..........................
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Ministério do Exército

Capítulo 1.0, artigo 5.0, n.O 1) .
Capítulo 3.0, artigo 43.0, n.? 2) .
Capitulo 3.0, artigo 181.0, n.? 1)

92664$00
31200$00
136590$00

260454$00

........................
Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-

recção-Geral da Contabilidade Pública, .nos termos do
§ único do artigo 36.0 e nos da parte final do artigo 37.0
do Decreto n.? 18381, de 24 de Maio de 1930, e a minuta
do presente decreto foi examinada e visada pelo Tribunal
de Contas, como preceitua o aludido § único do artigo 36.0
do Decreto n.? 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 12 de Agosto de 1964. -
ANTÓNIO DE OLIVEIRA SALAZAR - José Gonçalo da Ounha
Sottotlt.ayor Correia de Oliveira - Manuel Gomes de
Araújo - Alfredo Rodrique« dos Santos Júnior - João
de Maio» Antunes Va,rela- António Manuel Pinto Bar-
bosa - J oaquim da Luz Cunha - Pemando Quintanilha
M endonç1a Dias - Alberto M arciano Gorjão Franco No-
queira - E~ard;o de Arantes e Oliveira - Inocêncio Gal-
vila Teles - Luís Maria Teixeira Pinto - Carlos Gomes
da Silva Ribeiro - José JJOoo Gonçalves de Proença=«
Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Decreto n.O 45872

Com fundamento nas disposições do artigo 3.0 do De-
creto-Lei n .? 24 914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante
propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças nos ter-
mos do me mo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.0 do artigo 109.0
da Constituição, O Governo decreta e eu promulgo, nos
termos do § 2.0 do artigo 80.0, o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública junto dos Ministérios
adiante designados a mandarem satisfazer, em conta da
verba de despesas de anos económicos findos, inscrita
nos respectivos orçamentos do actual ano económico, as
quantia seguintes:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Ministério do Exército

Despesas dos anos de 19GO, 19G1, 19G2 e 1963 re-
ferentes a vencimentos, prés, ajudas de custo,
alimentação, subvenções de família, indemniza-
ções, conservação de semoventes e luz, aqueci-
mento, água, lavagem e limpeza a liquidar por
diversos conselhos administrativos de unidades
o estabelecimentos militares 693941$90

Publique-se e cumpra-se como nele se contém:

Paços do Governo da Republica, 14 de Agosto de
1964. - ANTÓNIO DE OLIVEIRA SALAZAR - José Gonçalo
da Ounha Sottomayol' Correia de Oliveira - Manuel Go-
mes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior -
João de Matos Antunes Varela - António Manuel Pinto
Barbosa - Joaquim da Luz Cunka - Fernando Quinta-
nilha Mendonça Dias -:- Alberto Marciano Gorjão Franco
Nogueira - Eduardo de Arantes e Oliveira - Inocêncio
Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto ._ Oarlos Go-
mes da Silva Ribeiro-José João Gonçalves de Proença-
Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Deoreto-Lel n.O 45874

Considerando que a elevada frequência verificada nos
últimos anos no Colégio Militar tem demonstrado a neces-
sidade de aumentar o numero de horas semanais de aulas
práticas de linguas estrangeiras;
Considerando a vantagem de as mesmas aulas serem

regidas por professores dos liceus da respectiva naciona-
lidade habilitados com qualificações correspondentes ao
Exame de Estado; ,
Tornando-se necessário legalizar a situação de um pro-

fessor de Francês que vem exercendo desde 9 de Outubro
de 1962 aquele magistério;

Usando da faculdads, conf rida pela 1." parte do n.s 2 .•
do artigo 109.° da Constituição, o Governo dccr ta c eu
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promulgo, nos termos do § 2.° do artigo 80.°, para valer
como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 E o Colégio Militar autorizado a contratar

para professores de prática de conversação de línguas es-
trangeiras professores dos liceus das respectivas nacionali-
dades habilitados com qualificações correspondentes ao
Exame de Estado, devendo ser-lhes atribuída a remune-
ração mensal de 4500$, correspondente ao grupo J do
artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 42046, de 23 de Dezembro
de 1958.
Art. 2.° Estes professores serão abonados no corrente

ano em conta das disponibilidades existentes nas verbas
do pessoal dos quadros aprovados por lei, consignadas no
orçamento do Ministério do Exército ao Colégio Militar,
considerando-se legalizados, para todos os efeitos, os abo-
nos já efectuados ao professor de prática de língua fran-
cesa, contratado em 9 de Outubro de 1962, desde essa
data.

Art. 3.° Fica revogado, na parte respeitante a professo-
res de conversação de línguas estrangeiras habilitados com
qualificações correspondentes ao Exame de Estado o que
se dispõe no anexo II ao Decreto-Lei n.? 42 136, de 3 de
Fevereiro de 1959.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 18 de Agosto de

1964. - ANTÓNIO DE OLIVEIRA SALAZAR - Josó Gonçalo
da Cunha Sottomayor Correia do Oliveira _. Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santo» Júnior-
João de Matos Antunes Varela - António Mnnuc! Pinio
Barbosa - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quinta-
nilha 1"[endonça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco
Noqueira - Eduardo de Amntes e Oliveira - Inocêncio
Galuiío 'I'ctc« - Luís Maria Teixeira Pinto - Carlos Gomes
da Silva Ribeiro - José JOlÍo Gonçalves de Proença-
Froncisco Pereira Neto de Carvalho.

Ministério das Finanças
Direcção-Cera I da Contabilidade Pública

Decreto n.O 45886
Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.0 do Decreto

n.? 16670, de 27 de \Iarço de 1929, no artigo 37.° do
Decreto n.? 1 3 1. de 24 de Maio de 1930. nas alineas a),
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b), c), e) e g) do artigo 35.0 do referido Decreto n.? 18 381,
no artigo 2.0 e seu § único do Decreto-Lei n.? 24914,
de 10 de Janeiro de 1935, em execução do Decreto-Lei
n .? 45 735, de 29 de Maio de 1964, mediante propostas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do
n .? 1.0 do artigo 9.0 do Decreto-Lei n.? 22470, de 11 de
Abril de 1933, e nos do mencionado artigo 2.0 do Decreto-
-Lei n .? 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças créditos
especiais, no montante de 90971 387$, destinados quer
a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a prover
à realização de despesas não previstas no Orçamento Geral
do Estado em vigor: ...

Ministério do Exército

Capítulo 1.0 «Gabinete do Ministro - Serviço
Mecanográfico do Exército»:
>Artigo n." «Encargos administrativos'», n.s 2)

«Encargos resultantes da execução do ar-
tigo 15.0 e seu § único do Decreto-Lei
n,v 44 6ô2., 'de 3 de Novembro de 1002»

Capítulo 3.° «Serviços de in trução»:

43344$00

Direcções das armas

Artigo 45.°, n.? 2) «M,aterial de defesa .•. ),
alínea 2. «Direcção da Arma de 'I'ransmie-
sões» 2678Q()$()()

Fundo de Instrução do Exército

Artigo 185.<>, n.v 1) «Parbicipações em cobran-
ças ... », alínea 1 «Desp sas de instrução
.rnilitae, ... » .... . . . . . . . . . . . 6000'000$00

Capítulo S.° «Encargos gerais do Ministério»:

Oficiais

l<\.rtigo 3026.° «Remunerações acidentais», n.O 4)
«Gra~i~caçõcs ,Pclo desempenho de Iunções
Ci>pCCID.IS e 'P .0 serviço no camp de ins-
trução militar de Santa Margarida» .... 72000$00
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Despesas gerais

,A.rtigo 351." «Outros encargos», n ,? 7) «Des-
pesas com matrículas, no País, de oficiais
e ~argentos que frequentam cursos especia-
Iizados» . 5000$00

.5388144$00

............................................
Art. 3.° Como compensação dos a'éditos designados no

artigo anterior, são efectuadas as seguintes alterações ao
Orçamento Geral do Estado em execução, representativas
de aumentos de previsão de receitas e de redução em
verbas de despesa:

Ministério do Exército

Capítulo 1.0, artigo 6.°, n .? 1), .al ínea 1
Capítulo 1.0, artigo 6.°, n.s 3), .alínea 1
Capitulo 3.°, artigo 181.°, n.O 1) .
Capítulo 9.°, antigo 360.°, n.? 1) .

22200$00
21144$00
5000$00

72000$00

120344$00

................................................
Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-

recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.°
do Decreto n." 18381, de 24 de Maio de 1930, e a minuta
do presente decreto foi examinada e visada pelo Tribunal
de Contas, como preceitua o aludido § único do artigo 36.0

do Decreto n. ° 18 381.

Publique-se e c~mpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 24 de Agosto de 1064.-
AMÉRICO DEUS HODRIGUES TnO:llAZ - António de Oliveira
Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de
Oliveira - Manuel G01l1es de Araújo - Alfredo Roâriquee
d08 Santos Jõnior - Joiio de Matos Aniune« Varela-
António Manuci Pinto Barbosa - Joaquim da Luz
Cunha - Fernando Quintanilha Meiulonça Dias - Alberto
Marciano Gorião Franco Nogueira - EeZ1tarda de Arante8
c Oliveira - António Augusto Peixoto Correia - Inocêncio
Galvc70 Teles - Luis Maria Teixeira Pinto - Carlos Go-
me8 da Silva Ribeiro -José João Gonçalves de Proença-
Francisco Pereira Neto de Carvalho.
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" - PORTARIAS
Ministério do Exército

Repart'i~ão do Gabinete do Ministro

Portaria n.O 20712

Considerando a necessidade urgente de regulamentar
o programa e demais condições das provas a prestar pelos
primeiros-sargentos do quadro de sargentos do serviço
geral do Exército (Q. S. S. G. E.) para a promoção
ao posto de sargento-ajudante;

Verificando-se que os sargentos-ajudantes do Q. S. S.
G. E. passam a desempenhar essencialmente funções de
secretariado;

Tendo em atenção o disposto no § 1.0 do artigo 5.° do
Decreto-Lei n." 45 733, de 27 de Maio de 1964, mas con-
siderando que a falta. de experiência de provas desta na-
tureza não aconselha a que se regulamentem, desde já,
com carácter definitivo:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, que se observe, para a primeira pres-
tação de provas dos primeiros-sargentos do Q. S. S. G. E.,
o seguinte:
1.° As provas de aptidão para a promoção dos primeiros-

-sargentos do quadro dos sargentos do serviço geral do
Exército são constituídas por ·uma prova escrita. que de-
verá ter a. duração máxima de uma hora e meia. e constam
de perguntas contidas no seguinte programa, formuladas,
de preferência, com o aspecto prático:

a) Organização geral do Ministério do Exército nas
suas linhas gerais, visando especialmente averiguar se
o candidato sabe como dirigir a correspondência e os
órgãos que tratam dos diferentes assuntos referentes a
pessoal e material;

b) Organização e funcionamento das secretarias mili-
tares, visando em especial as normas seguidas na corres-
pondência, sua redacção, registo e expedição, e a organiza-
ção de processos, sua classificação e arquivo;

c) Organização e funcionamento dos distritos de recru-
tamento, visando especialmente como se processam as
diversas operações que ali têm lugar e conhecimento dos
documentos em uso;
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d) Organização e funcionamento dos órgãos de mobili-
zação das unidades, visando em especial o conhecimento
do serviço respectivo e a escrituração dos registos de
matricula (folhas de matrícula, cadernetas militares, pro-
cessos individuais, folhas de alterações, fichas e mapas
sanitários e registos dos números de ordem);

e) Regulamento de Disciplina Militar, em especial o
conhecimento das penas disciplinares e sua execução,
efeito das penas, competência disciplinar, reclamações,
recursos e queixas e publicação das penas e recompensas,
transferências para o depósito disciplinar;
f) Regulamento de Continências e Honras Militares,

visando em especial as honras militares;
g) Regulamento das Ordens Militares e da Medalha

Militar.
2.° Para a elaboração das provas a que se refere o

n.? 1.0, sua realização no continente e apreciação dos
candidatos é nomeado um júri central constituído pelo
comandante da Escola Central de Sargentos, que presi-
dirá, por um oficial professor da mesma Escola e por um
oficial da Repartição de Sargentos e Praças da Direcção
do Serviço de Pessoal, que servirá de secretário.

3.° Para a realização das provas a que se refere o n." 1.0
nos diferentes comandos ultramarinos e insulares será
nomeado um júri auxiliar em cada um desses comandos,
constituído por um oficial do quadro do serviço geral do
Exército, que presidirá, e por um oficial da repartição de
pessoal do respectivo quartel-general, que servirá de se-
cretário.

4.° O júri central, que ficará dependente da Direcção
do Serviço de Pessoal, deverá:

a) Elaborar as provas;
b) Fixar a data da realização das provas;
c) Expedir cópias das provas para. todos os comandos

ultramarinos e insulares onde existam candidatos, em en-
velope lacrado;

d) Receber dos júris auxiliares as provas realizadas pelos
candidatos;

e) Classificar os candidatos em aptos ou inaptos na
prova. escrita;
f) Apreciar os candidatos pelas suas notas de assentos

e pelas folhas de informação dos respectivos comandos,
a quem a Direcção do Serviço de Pessoal deverá solicitar
um juízo ampliativo sobre a. idoneidade moral e qualida-
des morais daqueles candidatos;
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g) Elaborar o mapa final do qual conste, quer para os
candidatos da metrópole, quer para os dos comandos ultra-
marinos e insulares, a classificação de apto ou inapto na
prova escrita, um resumo da informação dos comandos
respectivos e os elementos mais relevantes da nota de
assentos (louvores, condecorações, comissões ou expedi-
ções no ultramar, habilitações e punições).

5.0 Os júris auxiliares a constituir em cada comando
ultramarino ou insular deverão:

a) Receber do júri central as cópias das provas;
b) Proceder à efectivação das provas na data fixada

para a sua realização;
c) Enviar as resoluções dos candidatos, em envelope

lacrado, à Repartição de Sargentos e Praças da Direcção
do Serviço de Pessoal, com destino ao júri central.

6.0 Após a experiência obtida com a realização das
provas a que se refere o n.? 1.0, o Estado-Maior do
Exército, em ligação com a Escola Central de Sargentos,
deverá proceder ao estudo e elaboração definitiva das
condições em que devem ser efectuadas as provas, bem
como os respectivos programas, a regular posteriormente
por portaria do Ministro do Exército.

Ministério do Exército, 4 de Agosto de 1964. - O Mi-
nistro do Exército, Joaquim da Luz Cunha,

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 20713

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 2.0 do
Decreto-Lei n.? 45 531, de 10 de Janeiro de 19G4, o se-
guinte:

E fixada, para o ano em curso, a seguinte dotação dos
artigos de uniforme para os soldados-cadetes do curso de
oficiais milicianos do Exército:

a) Uniforme de trabalho (n.> 3):

1 barrete n.? 3 (a).
2 camisas n.> 3 (a).
2 calças n.? 3 (a).
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b) Uniforme de serviço (n." 2):

1 boina. 23$70
2 camisas n ." 2 120$60
2 calças n,° 2 . 172$20
1 blusão 282$50
1 gravata verde 15$00
1 cinto de lona 23$50 637$50

•
c) Uniforme de passeio. Este uniforme é

constituído pelos artigos do uniforme n.? 2, uti-
lizando os instruendos em passeio:

1 calça polyester. . . . . . . . . . . .

d) Uniforme de ginástica:
1 camisola
1 calção
1 par de sapatos

202$90

8$70
18$00
28$40 55$10

e) Abafos:
1 camisola de lã (a).
1 capote (a).
1 impermeável mj62 (a) e (b).

f) Artigos comuns:
1 par de botas com polaina. fixa. . . . . 297$00

1192$50

(a) Estes artigos são distribuídos aos instruendos, mas, na
altura dos espólios, pagam a depreciação que seja atribuída pelos
conselhos. administrativos das unidades onde se ministram os
cursos.

(b) O impermeável m/62 é o descrito 1111. Ordem do Exército
n.s 11, de 30 de Novembro de 1962, e de uso comum a oficiais,
alunos da Academia. Militar e sargentos do Exército.
Presidência do Conselho, 5 de Agosto de 1964. - O Mi-

nistro da Defesa acional, Manuel Gomes de Araújo.

Portaria n.O 20714

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional. nos termos do artigo 1.0 do
Decreto n .? 45 007, de 29 de Abril de 1963, pôr cm vigor,
para o Comando- hcfe da província da Guiné, o seguinte
quadro orgânico do seu gabinete militar.
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PortarIa n.O 20 723

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6,0 do Decreto-Lei n.s 42559,

de 3 de Outubro de 1959, inscrever, com a quantia que se
indica, a seguinte verba da tabela de despesas do orça-
mento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Macau:

Pagamento de serviços e diversos encargos:

ATtigo 14,° «Despesas de anos económicos
findos» , , , , , , , , , , , , , , .' , , '.' -----9883$00

tomando come contrapartida a seguinte disponibilidade
existente na mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:

Artigo 1.0, n. ° 4, alínea a) «Pessoal civil .assa-
Iariado - Eventual» , , , , . 9683$00

Presidência do Conselho, 12 de Agosto de 1964.-
O Ministro da Defesa Nacional, Manuól Gomes de Araújo,

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau. -
Oliveira Salazar.

111- DESPACHOS
Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Despacho n.O 6

Ao texto da instrução 15." das. instruções para a exe-
cução do Decreto-Lei n.? 28404, publicado na Ordem do
Exército n." 3, La série, de 1941, é aditado o seguinte:

Sempre que um militar sofra, no decurso da pres-
tação do serviço militar em qualquer província ultra-
marina, desastre, ferimento, mutilação ou moléstia
de que tenha resultado inabilidade para o serviço
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militar, pode, até 90 dias após a realização da junta
que o considerou incapaz, requerer ao Ministro do
Exército que a sua incapacidade seja considerada
como adquirida em consequência do cumprimento
dos seus deveres militares.

O requerimento será. entregue na Repartição de
Oficiais ou na Repartição de Sargentos e, Praças, con-
forme os casos, sendo o processo respectivo levado a
despacho ministerial, devidamente instruído com um
parecer da Direcção do Serviço de Saúde e com os
depoimentos escritos de, pelo menos, dois oficiais da
unidade, repartição ou estabelecimento militar em
que o requerente servia quando adquiriu .a doença
ou moléstia que o levou à incapacidade.

Ministério do Exército, 3 de Agosto de 1964. - O Mi-
nistro do Exército, Joaquim da Luz Cunh a,

Despacho n.O 7

Continua a considerar-se como satisfeita a condição de
um ano ele comando, nos termos do artigo 87.° do Esta-
tuto do Oficial do Exército (Decreto-Lei n.s 36 304, de
24 ele Maio de 1947), aos coronéis e tenentes-coronéis das
armas que efectuem o comando de unidades militares da
Guarda Nacional Republicana e da Guarda Fiscal, nas
condições previstas naquele estatuto.

Anàlogamente, as funções desempenhadas por coronéis
ou tenentes-coronéis do serviço de administração militar,
durante um ano consecutivo, na chefia da Repartição dos
Serviços Administrativos e no serviço de fardamento da
Guarda Nacional Republicana satisfazem o. condição de
promoção a brigadeiro dos serviços (artigo 87.0 do Esta-
tuto do Oficial do Exército - redacção do Decreto-Lei
n .? 45324, de 24 de Novembro de 1963).

Estas disposições podem ser revistas se se verificar sen-
sível afastamento das funções ele comando ou de chefia
€ID unidades ou serviços do Exército, da Guarda Nacio-
nal Republicana e da Guarda Fiscal.

Em 1:3 de Agosto ele 1964. - O ~rini tro do Exército,
Joaquim da Luz Cunlia.
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IV - DECLARACÕES
Ministério do Exército

Estado-Maior do Exérditto

1.' Repartição

I) E considerado o «dia da unidade» do regimento de
artilharia ligeira n.? 3 o dia 9 de Abril.

II) E considerado o «dia da unidade» do regimento de
infantaria n ." 6 o dia 19 de Maio.

V - PARECERES
Ministério do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Publica-se o parecer do Supremo Tribunal Militar de 30
de Julho último, homologado por despacho ministerial
de 11 de Agosto do> corrente ano, do teor seguinte:

Acordam, em conferência, os juízes deste Supremo Tri-
bunal Militar:

Dignou-se S. Ex." o Ministro do Exército determinar,
por portaria de 20 do corrente mês, que este Supremo
Tribunal, no âmbito das funções consultivas a que se
refere o artigo 374.°, § 1.0, do Código de Justiça Militar,
emita parecer sobre o tema seguinte:

Seu enunciado:

A amnistia prevista no Decreto-Lei n.? 45467, de
27 de Dezembro de 1963, aplica-se aos militares que
se constituíram em deserção untos da sua publicação,
mas que se apresentaram, voluntàriamente, depois de
27 de Dezembro de 1963?

o problema posto implica com o entendimento a dar
ao artigo 1.0 do decreto citado, em cuja enumeração de
crimes se especifica o de deserção, quando o desertor se
apresenta voluntàriamente.

B só desta modalid ade da categoria jurídico-criminal
deserção que a referida norma trata.
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A solução do caso parece já estar implícita na própria
consulta.

Efectivamente, diz-se ali, de «militares que se consti-
tuíram em deserção antes da publicação do decreto».

Ora, se já eram considerados como autores desse crime,
se o haviam já praticado, a. amnistia tem de aplicar-se-
-lhes.
A lei estabelece, como única condição para merecer o

benefício da amnistia, que a prática" do crime seja ante-
rior à data da sua publicação.

Logo, paro. aqueles que antes dessa data se constituí-
ram em deserção existe o benefício da amnistia.

Esta é a dedução lógica que se tira do enunciado da
própria consulta.

Mas vamos argumentar partindo de outros dados.
Esta categoria jurídico-criminal denominada deserção,

seja qual for o tipo ou modalidade que revista (só nos
interessa aquele tipo da deserção em que há apresenta-
ção voluntária), não é, nunca, um crime unissubsisbenbe,
mas plurissubsistente, isto é, só se constitui ou realiza
após a prática de mais do que um acto.

Por isso a sua execução não coincide. com a consu-
mação.

Para se chegar ao modelo legal, tem de se percorrer
aquilo que na doutrina se chama o iier criminis,

Decompondo o modelo em acções, temos:
1.0 Uma ausência, que se pode concretizar em aban-

dono, fuga ou não presença ao serviço, ou no local de
convocação;

2. ° A ilegitimidade dessa ausência;
3.° O decurso de certo lapso de tempo após aqueles

abandonos, fuga ou não presença.
Percorrido, pelo agente, este itinerário, está executado

o crime; e te diz-se. consumado.
Pois bem: se o fenómeno consumação, no caso do, con-

sulta, se realizou antes da <lata da publicação do decreto
de amnistia, então, como a própria lei postula, o crime
é dos por ela abrangidos.

Acrescenta-s na consulta que n. apresentação volun-
tária é posterior à data elo diploma - 27 de Dezembro
de 106:3.

Que efeito pode ter esse fado?
Em relação à amni. tia, nenhum.
'I'rnt a-sc de elemento acidental, que não está dentro do

quadro elo modelo legal, circunstância inerente ao agente.
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por depender da sua exclusiva vontade, e que influi, sim,
mas no volume da pena. Esta será maior ou menor se
houve ou não voluntariedade na apresenbação ao serviço
ou nOolocal.

Porque, com a apresentação voluntária, o agente ma-
nifesta certo arrependimento do acto criminoso, e a lei
tem esse facto em conta para lhe diminuir a pena.

:e que o agente mostra-se vencível pela coacção legal,
portanto, e potencialmente com menor perigosidade, mais
permeável à disciplina que a hierarquia implica.

Dai um tratamento legal menos severo, mais brando.
Mas no ponto de vista da amnistia, a voluntariedade

da apresentação é excrescência que em nada importa.
O factor capital é o momento da consumação, a data

em que esta surgiu.
Porque é então que o interesse penalmente protegido

se mostra lesado. E a consumação aparece no próprio
momento em que está decorrendo o tempo que a lei pres-
creve para que se dê a infracção.

Dado que, conforme a consulta, esse momento foi an-
terior ,à data da publicação do decreto-lei considerado,
este é aplicável a todos os militares em situações idên-
ticas.

Neste mesmo sentido resolveu, já, este Supremo, no
Acórdão n.? 53, de 2 do corrente mês, no processo n." 31/
64, do Exército.

Concluindo:
De conformidade com o exposto, acordam os juizes

deste Supremo Tribunal Militar, em sessão plena, em
emitir o seguinte parecer:

A amnistia prevista no Decreto-Lei n.? 45467, de
27 de Dezembro de 1963, aplica-se aos militares que
se constituíram em deserção antes da sua publicação,
embora se tenham apresentado, voluntàriamente, de-
pois dessa data.

Lisboa, 30 de Julho de 1964. - Oarlos Oosta Macedo,
general - Adolfo do Amaral Abranchcs Pinto, general-
Joaquim Marrques Espartciro, contra-almirante - Leonel
Aleluia da Costa Lopes, gencral- Frederico da Conceição
Cosia, genel'al- António Miguel Monteiro Libório, gene-
ral- Luís, Oelestino da Silva. contra-almirante - Fran-
cisco António Lopes Moreira - José do Nascimcnto MOllga
Rodrigues.
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VI - RECTIFICACÕES
Presidência do Conselho

Secretaria-Ceral

Rectificação

Tendo sido publicado com inexactidão no Diário do
Governo n.? 128, L" série, de 30 de Maio último, pelo
Ministério das Finanças, Direcção-Geral da Contabilidade
Pública, o Decreto n.s 45 741, determino que Se faça a.
seguinte rectificação:

No artigo 2.°, Ministério do Exército, no desenvolvi-
mento do quadro afecto à rubrica descrita na
alínea 1 «Pessoal permanente» do n.v 1), ar-
tigo 306.°, capítulo 7.°, onde se lê: «I barbeiro de
3." classe (b )», deve ler-se: «I barbeiro de 2."
classe (b )>>.

Presidência do Conselho, 31 de Julho de 1964.-
O Presidente do Conselho, António de Oliveira Salazar.

o Ministro do Exército,

Joaquim da Luz Ounha

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,





•





, ,
MINISTERIO DO EXERCITO,

Ordem do Exército
1.- Série

N.O 9 30 de Setem bro de 1964

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-DECRETOS
Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto n.· 45898

'I'orna-se neces ário definir o regime de vencimentos
a que terá direito o comandante-chefe da província da.
Guiné pelo exercício das suas elevadas funções.

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3 do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o
seguinte:

Arbigo 1.0 O oficial general que de empenhe as funções
de comandante-chefe da província da Guiné terá direito
aos vencimentos base e complementar estabelecidos nas
tabelas n.OI 1, 2 ou 3 anexas ao Decreto-Lei n .? 44864,
de 26 de Janeiro de 1963, para oficial general.

Arb. 2.° orno gratificação paro. despesas de represen-
tação do comandante-chefe da província do. Guiné, ser-
-lhe-á atribuída, men almente, a quantia de 3500$.

Art, 3.° Os vencimentos do oficial general comandante-
-chefe da Guiné serão liquidados pelo comando do depar-
tamento das forças armadas o. que pertencer, pelas verbas
que lhe são atribuídas para forças militares extraordiná-
rias.
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Art. 4.° A gratificação para despesas de representação
ao comandante-chefe da Guiné será liquidada pelas verbas
próprias atribuídas ao seu gabinete militar.

§ único. Enquanto não for aprovado o orçamento do
gabinete militar do comandante-chefe da província da
Guiné, a gratificação a que o comandante-chefe tem
direito será abonada pelas verbas atribuídas a «Forças
militares extraordinárias no ultramar (Defesa nacional -
Encargos gerais da Nação)».

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 1 de .Setembro de

1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES 'rHOMAZ - António de
Oliveira Salazar - Manuel Gomes de Araújo - António
Manuel Pinto Barbosa - António Auqusto Peixoto Oor-
1'eia.

Para ser publicado no Boletim Oficial da Guiné. -
Peixoto Correia.

Ministério do Exército

Repartição do Cab'inete do Ministro

Decreto-Lei n.O 45915

Considerando que a organização geral do Ministério do
Exército, promulgada pelo Decreto-Lei n .? 42564, de 7
de Outubro de 1959, cria lugares para coronéis do activo
do serviço de administração militar que não podem ser
preenchidos por virtude da insuficiência do seu quadro
orgânico, instituído pelo Decreto-Lei n.? 28401, de 31
de Dezembro de 1937, alterado pelo Decreto-Lei n. ° 32692,
de 20 de Fevereiro de 1943;

Convindo proceder, sem aumento de encargos para o
Tesouro, ao reajustamento do referido quadro orgânico
às exigências prementes das actividad s administrativo-
-logísticas impostas pela actual conjuntura ultramarina,
nos seus sectores de direcção e coordenação, actividades
estas actualmente prejudicadas pelo desequilíbrio do
quadro nos postos de tenentes-coronéis e coronéis;

Usando da faculdade conferida pela L." parto do n.v 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como I i, o seguinte:

Artigo único. A alínea a) elo artigo 33.° do Decreto-Lei
n.> 28401, de 31 de D zembro de 1937, alterado pelo
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Decreto-Lei n." 32692, de 20 de Fevereiro de 1943. é
substituída pela seguinte:

a) Oficiais:

6 coronéis;
8 tenente-coronéis;
14 majores;
60 capitães;
83 subalternos

•

Publique-se e compra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 14 de Setembro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAz - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira-ManueL Gomes de Araújo-Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos Antunes
Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes e Oliveira - António Augusto Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Decreto n.O 45916

Considerando que as condições de reingresso DO serviço
activo do Exército, previstas no artigo 3.° do Decreto
n.v 44559, de 8 de Setembro de 1962, elos militares que
foram julgados incapazes do mesmo serviço pelas juntas
hospitalares de inspecção não acautelam os seus legítimos
interesses, c, por esse facto, limitam fortemente o apro-
veitamento dos mesmos para prestarem serviço nas pro-
víncias ultramarinas, não permitindo que se atinjam os
objectivos daquele diploma;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

"\rLigo único. O artigo 3.° do Decreto n.s 4-1 559, de 8 de
Sptrm!Jro de 1962, passa a ter 11 seguinte redacção:

Art. 3.0 Os indivíduos que for m julgados prontos
para todo o serviço militar, por efeito de aplicação
do artigo anterior, reingressarão na arma ou servico
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a que pertenciam e no posto que possuíam na altura
em que foram julgados incapazes pelas juntas hospi-
talares de inspecção, ficando intercalados na escala
imediatamente à esquerda dos militares da mesma
patente com igualou maior tempo de permanência
no posto.

§ único. Quando se verificar o reingresso ele mais:
do que um militar com igual tempo de permanência.
no posto, antes ele terem sido julgados incapazes pelas
juntas hospitalares, as suas antiguidades estabole-
cer-se-ão atendendo às suas posições relativas na
escala antes de julgados incapazes.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 14 do Setembro de
1964. - AMÉRICO DEUS HODRIGUES 'l'HOMAZ - António de
Oliveira Salazar - Joaquim da Luz Cunha.

Ministério das Finanças

Comando-Cera I da Cuarda Fiscal

Decreto n.O 45925

Havendo necessidade de regulamentar as condições ele
ingresso de oficiais do quadro de complemento na Guarda
Fiscal, já previsto no Decreto-Lei n .? 45587, de 3 de
Março de 1964, bem como o regime de prcsbação de . er-
viço nesta corporação;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° elo ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Podem ingressar na Guarda Fiscal os oficiais
do quadro de complemento que tenham sido julgados
aptos pela junta superior de saúde da corporação e satis-
façam às provas de admissão, com validade por dois anos.

§ 1.0 O ingresso destes oficiais na Guarda Fiscal terá
lugar DO posto de subalterno, podendo continuar nela
como capitães, se convier ao serviço. O preenchimento
de vagas de capitão será feito, por escolha, entre os
tenentes promovidos aquele posto que prestem serviço
Da corporação há mais de quatro anos.
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§ 2.0 O limite de oficiais a admitir não poderá ultra-
passar 20 por cento do número de subalternos do quadro
orgânico da corporação. Igual percentagem de número
capitães do quadro orgânico será considerada para o
preenc:himento de vagas por oficiais de complemento nos
termos do parágrafo anterior.

§ 3.° Não podem ser admitidos subalternos com idade
inferior a 25 ou superior a 35 anos.

Art. 2.0 O programa de admissão será estabelecido pelo
Comando-Geral da Guarda Fiscal e deve englobar as se-
guintes provas:

a) Geografia e história de Portugal;
b) Serviço fiscal ao nível de secção;
c) Comando de pelotão.

Art. 3.0 O serviço dos oficiais do quadro de comple-
mento na Guarda Fiscal será .presbado em regime de con-
trato, por períodos prorrogáveis de três anos.

§ 1.0 São condições necessárias para a renovação de
contrato a aptidão física, comprovada por médico da cor-
poração, o bom comportamento e capacidade para o de-
sempenho das suas funções comprovados pelo coman-
dante ou chefe sob cujas ordens servem e ainda as
conveniências do serviço. Esta renovação não carece de
celebração de novo contrato.

§ 2.0 Por falta de qualquer das condições referidas no
parágrafo anterior, poderão os oficiais do quadro de com-
plemento ser dispensados do serviço da Guarda Fiscal
antes do fim do contrato sem direito a qualquer espécie
de indemnização ou recurso por via administrativa.

Art. 4.° Os oficiais do quadro de complemento em ser-
viço na Guarda Fiscal continuam a regular-se pelos prin-
dpios do Estatuto do Oficial do Exército e mais dispo-
sições militares que lhes são aplicáveis, ficando ainda
sujeitos aos deveres e gozando dos direitos inerentes aos
oficiais do quadro permanente em serviço na mesma
Guarda .

•\rt. 5.° Os limites de idade a aplicar aos oficiais do
quadro de complemento em serviço na Guarda Fiscal são
os seguiu tes:

Para subalternos, 58 anos.
Para capitães, 60 anos .

•vrt. 6.0 Os oficiais do quadro de complemento contra-.
tados para prestar serviço na Guarda }~iscal têm venci-
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mentes iguais aos do quadro permanente que nela servem
e contribuirão com a quota legal para a Caixa Geral de
Aposentações, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei
n. ° 28 407, de 31 de Dezembro de 1937, sendo a conta-
gem do tempo de serviço prestado na Guarda Fiscal
reportada à data inieial da entrada para o serviço na
mesma Guarda.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da Rcpúblíca 16 de Setembro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrroMAZ - António de
OLiveira Salazar - Manuel Gomes de Araújo - António
Manncl Pinto Barbosa - Joaquim da L1iZ Cunlui.

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Deoreto ".0 45941

De harmonia com os compromissos assumidos inter-
nacionalmente, pertence a Portugal, como país hospedeiro,
a responsabilidade da. guarda das infra-estruturas N. 1\.
'I'. O. construídas em território português.

Com a entrada em Iuncion amen to daquelas infra-es-
truturas torna-se necessário adoptar disposições legais
respeitantes à sua guarda.

Usando da faculdade conferida pela l.a parte do n.v 2."
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e cu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 A guarda das infra-estruturas N. A. T. O.
em Portugal é constituída por pessoal militarizado e fica
na dependência do departamcn to ao qual compete a res-
ponsabilidade da manutenção da respectiva iníra-estru
tura.

§ único. O Ministro da Defesa Nacional, ouvidos os
depa.rtamentos interessados, fixará, por portaria, o re-
gulamento interno do pessoal da guarda.

Art. 2.° Esta guarda tem por fim garantir a segurança
das instalações existentes cm cada uma das infra-estru-
t.uras, enquanto se mantiverem os compromissos rcsul-
tantes do Pacto do Atlântico [orbe.
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Arb. 3.° Em matéria de justiça e disciplina, a guarda
das infra-estruturas, quando em exercício das suas fun-
ções, rege-se pela legislação militar em vigor.

Art. 4.° E obrigatório para todo o pessoal da guarda o
uso de bilhete de identidade, com a respectiva fotografia,
de modelo a fixar por despacho do :'Iinistro da Defesa
Nacional.

Arb. 5.° Todo o pessoal da guarda tem direito a uso
e porto de .arma, sem mais deperttlências de qualquer
licença ou pagamento de qualquer taxa, e, para os efeitos
do n .? 2.° do artigo 1.0 do regulamento aprovado pelo
Decreto-Lei n ." 37313, de 21 de Fevereiro de 1949, é
considerado investido em funções de carácter policial,
dentro da área da respectiva infra-estrutura, ou fora dela,
em seguimento de acções que nela tenham sido inicia-
das.

§ único. A prova do direito assim consignado faz-se
pela simples exibição do bilhete de identidade de guarda
de infra-estrutura, em cujo verso deverá constar a dispo-
sição legal acima referida.

Art. 6.° O pessoal da guarda deverá observar o maior
escrúpulo no emprego das armas, de que só poderá fazer
uso, fora do caso de instrução e exercício, quando na
defesa das respectivas instalações, nas seguintes condi-
ções:

].0 Para prevenir ou su pender uma agressão iminente
ou em execução e em legítima defe a;

2.° Para vencer a resistência que lhe for oposta à
execução do serviço no exercício das suas funções, depois
de intimados os reistentcs a obedecerem;

3.° Paro, subjugar os indivíduos que fujam após qual-
quer acção suspeita, não acatando a. voz de prisão ou
tentando escapar à, identificação, conforme os casos.

Art. 7.° O pessoal da guarda fará uso de uniforme
regulamentar em todos os actos de serviço.

O uso do uniforme. do pessoal da guarda por indiví-
duos a ela estranhos é crime punível nos termos previs-
tos no, legislação penal vigente.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República. 26 de Setembro d e
1964. - AlIll~RICO DEl'S HODRIGUES 1'rroMAz - Antóllio di'
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunlia Soitomayor
Correia de Oliveira - Jfal1llel Gomes de Araújo - Al-
[redo Bodriqucs dos Santos JÚllior - Joii.o elo Matos An-
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tm1J,es Varela - António Man.uel Pinto Barbosa - Joa-
quim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Nog1leira-
Eduard!o de A11antes e Oliveira - António Auqusio Pei-
xoto Correia - Inocôncio Galvão 'I'ebe« - Luís Maria
TeiXlei1'a Pinto - Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José
João Gonçalves de Proença - Francisco Pereira Neto
de .Carvalho - Francisco António das Chagas.

11- PORTARIAS
Ministério do Exército

Repartiçiío do Cabinete do Ministro

Portaria

Considerando ter Rido ratificado pelas autoridades mili-
tares portuguesas o Sban ag n. ° 2208 (2.' edição) - Orto-
grafia dORnomes elos 11lgUJ'E'Snas curtas:

Mandn o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, pô)' em execução, a partir de Julho de
1964, o Stanag n .? 2208 (2." edição).

:\linistério elo Exército, 1 de Setembro de 1904. - O Mi-
nistro do Exército, Joaquim da Luz Cunlia,

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 20787

I:\Ianda o Governo da República Portuguesa, pele Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 12.0 do
Decreto-Lei n.s 44 804, de 26 de Janeiro de 1963, con-
jugado com o artigo 11.0 do mesmo decreto-lei, o se-
guinte:

'I'êm direito ao abono da gratificação de isolamento,
nas condições estabelecidas no artigo 12.0 do Decreto-
-Lei n.s 44864, de 26 de Janeiro de 1963, os militares
dos três ramos das forças armadas que prestem serviço
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permanente nas seguintes localidades da província de
'I'imor: Balibó, Maliana, Lolotoi, Fohorém e Maucatar.

Presidência do Conselho, 5 de Setembro de 1964. -
O Ministro da Defesa Nacional, M,anuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Timor. -
Peixoto Correia.

Portaria n.· 20808

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa acional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42 559,

de 3 de Outubro de 1959, reforçar, com as quantias que
se indicam, as seguintes verbas da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
em vigor na província de Macau:

Despesas com o material:
Artigo 5.°, n.? 1), alínea a) «Despesas de conser-
vação e aproveitamento de material - Semo-
ventes - Veículos com motor» . . . . . . . .

Artigo 6.°, n.s 5) «Material de consumo cor-
rente - Artigos de embalagem» . . . . . . .

Artigo 7.°, n.? 1), alínea b) «Despesas de higiene,
saúde e conforto - Serviços clínicos e de hospi-
taliznção - Despesas de tratamento e interna-
mento de pessoal em hospitais ou estabeleci-
mentos congéneres aos quais seja devido o seu
pagamento) . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.°, n.v 1), alínca c) «Despesas de higiene,
saúde e conforto - erviços clínicos e de hospi-
talização - Outras despesas com o tratamento
do pes oals .

Artigo 8.°, n.s 2) «Despesas de comunicações-
Telefone» .

.\rti.go 11.°, n.? 1) «Outros encargos - Força mo-
triz» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

45000$00

10000$00

45000$00

15000$00

10000$00

250"1)$00

127500$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da me ma tabela d de pesa:

Despesas com o material:
Artigo 4.°, n_O 1), alínea a) 4;.\quisições de
uti liznção permanente - Somovcntes - Veículos
com motor» . 20000$00
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Artigo 4.°, n.? 2), alínea b) «Aquisições de uti-
lização permanente - Móveis - Máquinas de
escrever, de calcular, de contabilidade, de fi-
cheiros e respectivos sobresselentes, etc.» . . .

Artigo 4.°, n.? 2), alínea g) «Aquisições de uti-
lização permanente - Móveis - Extintores e ou-
tros artigos para o serviço de incêndios» . . .

Artigo 6.°, D.O 4), alínea a) «Material de COD-
sumo corrente - Munições - De fogo real» ..

Artigo 6.°, n,° 4), alínea b) «Material de con-
sumo corrente - Munições - Simuladas e de
salvas» . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.°, n.v 4), alínea c) «Material de con-
sumo corrente - Munições - Diversos explosi-
vos» .

15000 00

2500$00

60 OOO$OU

10000$00

20000$00

127500 00

Presidência do Conselho, 17 de Setembro de 1964.-
O Ministro da Defesa Nacional, Ma/mel Gomes de Araúio.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau. --
Peixoto Correia.

Portaria n.O 20818

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro ela Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com a quantia que se
indica a seguinte verba da tabela de despesa do orça-
mento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Moçambique:

Dcspcstu: com o material:
Artigo 5.·, D.O 1), alínea b) «Despesas de COD-

servação e aproveitamento de material - Imó-
veis - Outras instalações» . . . . . . . . . 5 000 000 00

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade
da mesma tabela de despesa:

Des pesas com o pe8soal:
Artigo 3.°, n.> 1) «Outras despesas com o peso

soal - Alimentação às praças». ..... 5 000 000 00

Presidência elo Conselho, 24 de Setembro de 1904. -
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Moçam-
bique. - Peixoto Correia.
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PortarIa n.O 20819

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° elo Decreto-Lei n .? 42 559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que se
indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do orça-
mento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província ele 'rimar: -

Despesas com ° mnterial:
Artigo 6.°, n ,? 1) «Material de
rente - Impressos» . . . . . .

consumo cor-
50000$00

Pa[Jamrnto de 8erl,i~'o8 e diversos encar-
[J0s:

Artigo 10.°, n.v 2), alínea a) «Encargos admi-
nistrativos - Instrução complementar dos qua-
dros milicianos - Primeiros-cabos milicianos
em estágio» .

Artigo 13.° «Despesas de anos económicos findos»
Artigo 7.°, n. ° 3) «Despesas de higieno , saúde e

conforto - Luz, aquecimento, água, lavagem
c limpeza» , 70 U27$00-----

240000$00

100000$00
19073$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n .? 3) «Remunerações certas ao pes-

soal cm exercício - Pessoal civil contratado»

Despesa» com ° malerilll:
Artigo 6.0, n.O 4), alínca a) «Material de eOJI-

sumo corrente - Munições - ne fogo real»

[>u[Jlllllr.nto de scrviços r. dil'er8os I'llcar·
[J08:

Artigo 10.°, n.? 1), alínea e) «Encargos adrn inis.
trativos - Preparação militar do pessoal a in-
corporar na província - Escola de cabos do ul-
tramar» .

90000·.00

50000$00

1000UO$0()

240000$00

Presidônciu elo Conselho, 25 de Setembro de ]!,)64.-
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gome» de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial ele Timor. -
Peixoto Correia.
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Portaria n,O20824

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n .? 42559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com a quantia que se in-
dica a seguinte verba da tabela de despesa do orçamento
privativo das forças terrestres ultramarinas em vigor na
província de Cabo Verde:

Paga mento de serviços e diuerso« encar-
gos:

,\rtigo 12.° «Despesas de anos económicos findos»
-----

3200 DO

tomando como contraparbida a seguinte disponibilidade
da mesma tabela. de despesa:

Despesas com o peRsoal:
Artigo 1.0, n.v 1) «Remunerações certas ao pes-
soal em exercício - Pessoal doo quadros apro-
vados por lei» . . . . . . . . . . . . . . . .-----3 200~()()

Presidência do Conselho, 28 de Setembro de 19M. -
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo,

Para ser publicada no Boletim. Oficial de Cabo
Verde. - Pcixoic Oorreia.

111- DIPLOMAS LEGISLATIVOS MINISTERIAIS
Ministério do Ultramar

Cabinete do Ministro do Ultramar

Diploma Legislativo Ministerial n.s 1

Desl'Jlmdo o Governo associar-se com um testemunho
de benevol(\ncia no regozijo manifestado pOI' todo o povo
durante 1\ viRita dl' S. 1·3x.n () PI'('si<lpllte da H -públicu fi,

~r()çatnhi<llll' ;
Usando (la facllldadp conferidn pelo § 1," do artigo lfiO."

dn Constituiçuo, o (1oV('l'1l0 dl\ Hppúblien Portngur-sn.
pr-lo ~linistl'0 do Ultramar. clpcl'l'ta o srguintl':

\l'tigo 1," RitO nrnnistindos:

1/) Os delitos públicos. sem ncusaçüo pnrticulnr, til'
liberdads de imprensa, com C'.·(·C'pçilodOR pra
tieac10s contra n segurunça, crédito (' bom nome,
internos ou c.·L!>1'1l0S, do 1'~sLlldo;
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b) Os crimes em cujos processos tenha sido concedida
a garantia administrativa:

c) Os crimes dos artigos 359.°, 360.°, n.? 1, 369.° e
482.° do Código Penal, bem como os de difa-
mação, calúnia e injúria, incluindo os ele par-
ticipação ou denúncia caluniosa, de injúrias con-
tra as autoridade , resistência e desobediência;

d) As transgressões a que corresronde pena inferior
a três meses de prisão correccional ou a 2000$
ele multa, separada ou cumulativamente;

o) As inlrncções disciplinares puníveis com as penas
dos n.08 1.0 a 4.° do artigo 354.° do Estatuto do
Funcionalismo Ultramarino.

_\rt. 2.° A amnistia abrange as infracções cometidas
cm ::\Ioçambique até à data do presente diploma, punidas
ou por punir .

.\rt. 3.° .\ amnistia não prejudica o direito de o ofen-
dido exigir pela acção competente a reparação civil a que
houver lugar e quaisquer prestações emergentes do direito
ele restituição .

.vrt, 4.° São perdoados:
1.0 no dias de prisão e ele multa nas penas C01'-

rcccionais aplicadas por decisões transitadas em
julgado à data deste diploma;

2.° A prisão resultante da conversão, já efectuada à
data deste diploma, do imposto de justiça ou da
pena de multa .

.\l't. 5.° Os benefícios constantes dos artigos anteriores
não são aplicáveis aos reincidentes e delinquentes de difí-
cil correcç ão.
Art, 6.° O presente diploma entra imediatamente em

vigor em todo o território da província.
Publique-se r cumpra-se como nele se contém.
Gnbinet do :\Iinü;tl'o do ltramar, em Lourenço Mar-

qUCH, 23 ele .Iulho ele 106+. - O Ministro do Ultrnmnr,
Ani ánio Auçusto Peixoto Correia.

Diploma Legislativo Ministerial n.· 2

Desejando o 'hefe <10 Estado dar ás forças de terra,
mal' (' 1\1' portoncontes h gllal'lliçíio militar do Moçambi-
que, ou qlle a qunlquer t ítulo ncln prestam serviço, e l\R
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for(;ns militarizadas da província público testemunho do
SPu apreço pelo seu valor, dedicação e lealdade e pela
forma como defendem o País e prestigiam as respectivas
instituições nesta províucia ;

Te ndo , porém. vm atenção que pelo Decreto-Lei
n.v 45407, de 27 de Dezembro ele HJG3, foi concedida n
militares que por actos de heroísmo, abnegação e valentia
se distinguiram na defesa da inbegridadc territorial elo
}Jais uma ampla nmnisl.in, de que' resultou heneficiarem
todos 08 elementos elas forças armadas cm serviço no
ultramar do perdão de algumas PPlIH::; com que, já em
Setembro do mesmo ano, havia sido contemplada a gU3r-
l1ie;üo militar dr Angola, em comemoração da visita ele
S. J~x.a o Presidente da Hepública àquela província;

Com prévio acordo dos Ministros da Defesa I acional,
Exército e Marinha;

Usando da faculdade conferida pelo § 1.0 do artigo 150.0
da Constituição, o Governo da República Portuguesa, pelo
Mini tI'O do Ultramar, decreta o seguinte:

.:\rtigo 1.0 Cessa a partir de hoje cm todo o território
da província o cumprimento das pellas por infracção às
disposições do Regulamento de Disciplina Militar impos-
bas pelos Ministros competentes ou pelas autoridades suas
subordinadas, devendo ser consideradas como expiadas.
-\ri. 2.° São mandados arquivar sem procedimento to-

dos os processos disciplinares em CUl'HOpor infracções ao
Regulamento dr Disciplina Militar coruetidas até li. data
do conhecimento pelas autoridades competentes do texto
da presente determinação, incluindo aqueles cujo despacho
não tenha sido ainda tornado público ou trnnsitarlo cm
Julgado.

_\r!,. :3.0 O disposto nos artigos 1.° (' 2.° aplica-se às penas
e procedimentos disciplinares que nas circunstânciaa neles
previstas tenham sido impostos ou mandados instaurar
aos elementos ela Polícia do Segurança Pública, Guarda
Fisonl (' Organização Provincial de Voluntários e Defesa
Civil, nos termos dos regulamentos que> lhes sejam apli-
cáveis.

Publique-so c cumpm-sp como nele se contém.

Gabinete do ~fini::;tro do Ultrurnnr , cm Lourenço Mar-
ques, 2:3 de Julho de HlG·J. - O Ministro do Ultrunuu-,
António Auqust« Peixote Correia,
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IV - DETERMINACÕES

Ministério do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

Determinação n.""5

São tornadas extensivas aos oficiais do activo e da re-
serva prestando serviço nos batalhões de sapadores bom-
beiros as disposições expressas na determinação n .? 9 da
Ordem do Exército n.? 6, l.a série, de 24 de Setembro de
1959.

Estado-Maior do Exército

1.' Repartição

Determinação n.O6

A informação a prestar ao Conselho Superior do Exér-
cito pelos generais comandantes de região, nos termos da
alínea c) UO artigo 72.0 do Estatuto do Oficial do Exército,
passa a ser prestada, quando se tratar de tenentes-coronéis
não arregimentados, pelo oficial general de quem os oficiais
interessados imediatamente dcpendnm segundo as disposi-
ções do Decr to-Lei n .? 42564, de 7 ele Outubro de 1950.

TO CI\SO de se tratar de oficiais em serviço nos C. T. 1.
ultramarinos em que não haja oficiais generais, a infor-
mação será prestada pelo comandante-chefe, se existir, ou
pelo comandante militar.

Quanto aos oficiais em serviço nns forças de segurança,
será a respectiva informação solicitada ao respectivo ge-
neral comnndunte-geral.

fio há lugar pura tal informação quando se tratar da
promoção de tenentes-coronéis em comissão civil noutros
Min istérios.

Repartição do Cabinete do Ministro

Determinação n.s 7

O embl ma para uso do pessoal especializudo em explo-
sivos, minas e nrmudilhus é, conformo u figurn. anexa e é
feito de metal esmultudo a cores, de forma elíptica, com
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cerca de 6 cm e 4 cm de comprimento de eixos. Usa-se
sobre o bolso esquerdo dos uniformes e tem a descrição
heráldica seguinte:

Sobre fundo preto, uma cabeça de tigre e um castelo e,
em cercadura, a frase: «Argúcia e audácia».'

ESCALA= 2/1

CORES REPRESENTADAS GRAFICAMENTE

VERMELHO - Tra~os v.rticais par.l.los 11111111111111

AMARELO - Ponto ado ~~.~

EE.lli. - Cor pr. ta (tinta d a china)

~ - Interior da moldura oval, dentt5 e ptscoçodotiQl'l

o Ministro do Exército,

Joaquim da Lu« Cunha

Está conforme.
o Chefe do Gabinete,
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MINI5TÉ~IO DO EXÉ~CITO

Ordem do Exército
1.8 Série

N,O 10 31 de Outubro de 1964

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério das Obras Públicas

Comissão Administrativa das Novas Instalações
para as Forças Armadas

Decreto n.· 45945

Considerando que foi adjudicada à firma José Domin-
gues de Almeida, L.d&, a obra de remodelação dos edifícios
de casernas do novo quartel do batalhão de caçadores
n.? 10, em Ohaves;

Oonsiderando que para a execução de tal obra, como e
verifica no respectivo caderno de encargos, 'está fixado ()
prazo de 365 dias, que abrange parte do ano de 1964 e do
de 1965;

Tendo em vista o disposto no artigo 22.° do Decreto-Lei
n.? 41 375, de 19 de overnbro de 1957;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 100."
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Artigo 1.0 E autorizada a Comissão Administrativa das
Novas Instalações para as Forças Armadas a celebrar
contrato com a firma José Domingues de Almeida, L.d&,
para execução da obra de remodelação elos edifícios de
casernas do novo quartel do batalhão ele caçadores n .? 10,
em Chaves, pela importância de 2501 667$40.
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Artigo 2.° Seja qual for o valor das obras a realizar, não
poderá a Comissão Administrativa das Kovas Instalações
para as Forças Armadas despender com pagamentos rela-
tivos às obras executadas, por virtude do contrato, mais
de 700 000$ no corrente ano e 1 801 667$40, ou o que se
apurar como saldo, no ano de 1965.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 2 de Outubro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Barbosa-
Eduardo de Arantes e Oliveira.

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Decreto-Lei n.· 45951

Tendo a prática demonstrado a necessidade de dotar a
Escola Prática de Engenharia com o pessoal civil absolu-
tamente indispensável à boa execução dos complexos ser-
viços técnicos e gerais que lhe são atribuídos;

Considerando que 'estes serviços vêm sendo desempe-
nhados a título precário por pessoal civil, parte remune-
rado por verba inscrita no orçamento ordinário do Minis-
tério do Exército destinada a pessoal civil eventual e outra
parte por verbas dos fundos privativos da referida Escola,
impõe-se a actualização do respectivo quadro com vista
à uniformização 'e integração do referido pessoal, o qual
passa, assim, a beneficiar, em igualdade de circunstâncias.
de uma situação mais estável e das 'correspondentes rega-
lias no campo assis teneial e no da previdência;

Usando da faculdade conferida pela. La parte do n .v 2."
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

.\rtigo 1.0 O quadro orgânico elo pessoal c-ivil da E~cola
Prática de Engenharia é o constante do mapa anexo ao
presen be doorebo-Iei.

A rb. 2. ° O pessoal civil, a que se refere o artigo anterior,
será provido nos respectivos cargos, desde que sabisfaçr,
às condições legais 'estabelecidas, por proposta fundamen-
tada do comandante da' Escola, aprovada pelo Ministro
do J<Jxército
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Art. 3.° O pessoal 'que for mantido ao serviço, transi-
tando para o novo quadro orgânico, continuará a perceber
os vencimentos pelas disponibilidades das verbas descritas
no orçamento ordinário do Ministério do Exército para
1964, até à abertura do competente crédito reforçando a
dotação.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, ô de Outubro de.
19M. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TUOMAZ - António de
Oliveira Salaear - J os6 Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos Antunes
Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Cunha - Fernando Q1lÍntanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Ed1wrdo de
Arantes e Oliveira - António Augusto Peixoto Correia-
Inocêncio Galoão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
CarZ08 Gomes da Silva Ribeiro - Joeé João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Carvalho,

Mapa anexo ao Decreto-Lei n." 45951,
de 6 de Outubro de 1964

Escola Prátíca de Engenharia

Quadro orgânico do pessoal civil

a) Pessoal contratado

Dcstgnaçâo

1.' classe

Rotrf bulçãc
mensal

1 encarrecado de oficina de canalizador . . . . . .
1mestre 3e oficina de mecânico-auto . . . . . . .
1encarregado de oficina de tipografia e encadernador
1 ajudante de guarda-livros. . . . . . . . . . . .
2 escriturúrios . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 fiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 dactilógrafos . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 encarregado das máquinas de elevaç-ão de água de

1." classe, no polígono de Tancos . . . . . . . .
1 encarregado da central eléctrica de 1." classe, no

polígono de Tancos . . . . . . . . . . . . . .

2 2OO~OO
2 200~00
2200$00
2200pOO
1 750~OO
1 750.~OO
1 5()()~()O

1850$00

1850~OO
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b) Pessoal assalar.iado

Dostgnação

La clnsse

Hotribuiçllo
dl árla

1 carpinteiro mecânico
1 fundidor-soldador .
1 marceneiro . . . .
1 torneiro mecânico .
1 serralheiro mecânico
1 pedreiro. . . . . .
1 carpinteiro . . . .

60$00
60~00
6~006()~00
65~00
56~00
60~00

Ministério do Exército, 6 de Outubro de 1964. - O Mi-
nistro do Exército, J oaq uini da Luz Cunha,

Presidência do Conselho
Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Deoreto-Lel n.O 45 970

Usando da faculdade conferida pela L." parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. As disposições do Decreto-Lei n.? 44356,
de 21 de Maio de 1962, são igualmente aplicáveis aos
indivíduos mutilados, estropiados ou por qualquer forma
incapacitados ao serviço da Pátria.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 17 ele Outubro dr
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TlIOl\fAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira-Mantw.l Gomes de Araújo-Alfredo
Rodrigues dos Santos Junio« - João de Matos Antunes
Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Cunha - Fcmando Quintanilha M cndon ça Dias-
Alberto Marciano Gorjilo Franco Nogueira - Ed1lardo de
Arantes c Oliveira - António AtLgllstO Peixoto Oorreia.-
Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - FT'ancisco Pereira Neto de Oarvalho - Fran-
cisco António das Ch aqa«.

Para ser publicado no Boletim Oficial d todas as
províncias ultramarinas - Peixoto Correia.



1." Série ORDEM DO EXERCLTO N.o 10 233

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 45971

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n .? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e me-
diante propostas aprovadas pelo ~Iinistro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as Repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandarem
satisfazer, em conta da verba de despesas de anos eco-
nómicos findos inscrita nos orçamentos do actual ano
económico, as quantias seguintes:

Ministério do Exército

Pensões de re serva referente" ao ano de 19Q3 a
abonar a dois tenentes do serviço geral do Exér-
cito .

Encargos dos ao os de 1\158 a 196.3 respeitantes IL

diferenças de pensão provisória de reforma, ali-
mentação, ajudas de cu-to, subvenção de Iamí-
lin e publicidade e propaganda a liquidar por
diversos conselhos administrativo, de serviços,
unidade ou establ'l€'cimentos militares . . . .

5185$00

0000$00

..............
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

1)aç09 do Governo da Ropública, 17 de Outubro de
19G4. - A~llbuco DEUS RODRIGUES TnOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunh a Sottomayor
Correia de Oliveira - .II anuei Gomes de 'Araújo - Alfredo
Rodrlqu r dos Santos JÚllior - João de Muto« Antllnes
Farda - Antônio '\/,anucl Pinio Barbosa - Joaquim da
Luz tunlia - Fernando Quintanil1la "I[('IUZOllça Dias-
Alherto Marciano Gorj<7o Franco Nogueira - lerlllardo dr.
,1rallt('s c Oliveira - Anionio Au quslo Pcixoio Oorreia-
Inoc õncio Ga/vao 'I'clcs - Luís Maria Teixeira Pinto-
Carlo« (]O))l('S da Silva Iiibciro - JORé João (loll<'alvclI
dr. Proença - Francisco Pereira Neto de Caroollio,
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Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Decreto n.O 45972

O Decreto n." 44 149, de 8 de Janeiro de 1962, foi ela-
borado, dadas as circunstâncias que naquela data se veri-
ficaram, para modificar transitoriamente o processo de
nomeação dos primeiros-sargentos das armas e serviços
para a matrícula na Escola Central de Sargentos, pois
não era aconselhável que as nomeações recaíssem nos pri-
meiros-sargentos que se encontrassem no ultramar ou nos
já nomeados para serviço no ultramar;

Considerando que o Ministério do Exército conseguiu
já suprir as dificuldades com que então se debatia e é de
toda a vantagem não continuar o regime de excepção nos
moldes que naquele diploma se estabeleciam;

Usando da faculdade conferida pelo n.s 3.° do ar-
tigo 109,° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 As nomeações dos primeiro-sargentos para os
cursos da Escola Central de Sargentos passam a ser feitas
durante o mês de Janeiro anterior ao início dos referidos
cursos.

Art. 2.° Os primeiros-eargentos que venham a ser no-
meados para a frequência dos cursos da Escola Central
de Sargentos e que se encontrem no ultramar ou já no-
meados para unidades a destacar para o ultramar são
libertos das respectivas comissões ou nomeações e postos
em condições de estarem presentes na metrópole até 15
de Julho anterior ao início dos cursos, sendo aos primeiros
dadas por findas as comissões militares,

Art, 3.° Se houver impraticabilidade para algum ou
alguns casos do que se determina no artigo anterior, deve-
rão os primeiros-sargentos abrangidos ser graduados em
sargentos-ajudantes na data em que lhes competiria a pro-
moção a este posto, se normalmente tivessem frequonbado
o respectivo curso.

Uma YCZ libertos, frequentarão os cursos da Escola Cen-
tral de Sargentos e, no caso de aprovação final, s rão
promovidos e intercalados conforme a classificação nos
cursos a que deveriam pertencer, se o completarem cm
dois anos, ou no seguinte, se o completar fi cm t1'0S.

Em caso de reprovação serão desgraduados.
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•

§ único. O que se determina neste artigo tem aplicação
para os primeiros-sargentos já nomeados anteriormente
para o curso de 1963-1964.

Art. 4.° O limite de idade fixado na alínea b) do n .? 1.0
do artigo 3.° do Decreto n.v 40423, de 6 de Dezembro
de 1955, não terá aplicação aos sargentos referidos no
artigo anterior, devendo estes regressar imediatamente
após o termo da comissão obrigatória no ultramar.

Art. 5.° São promovidos ao posto de sargento-ajudante
para o quadro de sargentos do serviço geral do Exército
os primeiros-sargentos que frequentaram os cursos da
Escola Central de Sargentos, iniciados nos anos lectivos
de 1961-1962 e 1962-1963, que tenham averbado o 1.0 ano,
a frequência do 2.° ano e não tenham tido aproveitamento
final.

Art. 6.° Fica revogado o Decreto n.? 44 149. de 8 de
Janeiro de 1962

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 17 de Outubro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - António de
Oliveira Salazar - António MamlCl Pinto Barbosa-
Joaquim da Luz Cun lia.

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 45976

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.0 do Decreto
n .? 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do De-
crcto n.? 18381, de 24 de :'Iaio de 1930, nas alíneas a),
b), c), d) e c) do artigo 35.° do referido Decreto n.? 18 381,
no artigo 2.° e seu único do Decreto-Lei n.? 24914, de
10 de Janeiro de 1935, cm execução dos Decretos-Leis
n.O. 45671, 45792 e 45829, de 21 de .'\01'il e de 4 e 24
de Julho de 1964, r ,;pectivamente, mediante propostas
aprovad s pelo Ministro das Finanças, 110S termos do
n.? 1.0 elo artigo 9.° do Decreto-L i n .? 22470, de 11 de
Abril de 19:33, e 11 s do mencionado artigo 2.° do Decreto-
-L i n .? 24914;
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Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São transferidas as quantias adiante indi-
cadas dentro dos orçamentos dos seguintes Ministérios:

•
Ministério do Exército

No capítulo 2.°:

Do artigo 19.°, n.v 1) «Pessoal dos qua-
dros ... » • • • • • • • • • • . . • • • • - 273 000$00

Para o artigo 20.°, n.v 1), alínea 1 «Equipas
terrestres e aéreas» + 273 000$00

Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças cré-
ditos especiais no montante de 57 101 944$70, destinados
quer a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a
prover à realização de despesas não previstas no Orça-
mento Geral do Estado em vigor:

Ministério do Exército

Capítulo 2.° «Estado-Maior do Exército»:

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército
(L.isboa)

Artigo 20.°, n.? 1), alínea 1 «Equipas ter-
restres e aéreas» . . . . . 241000$00

Missões e comissões de serviço e de estudo
no estrangeiro

Artigo 40.°, n.v 2) «Manutenção dos serviços
dos adidos militares» . . . . . . . . . .

Capítulo 8.° «Encargos gerais do Ministério-
Despesas gerais»:

Artigo 343.° «Outras despesas com o pessoal»,
n.v 6) «Fard.amentos, resguardos e calçado»,
alínea 1 «Fardamento dc pessoal civil» . . 4 760$00---

290560$00

44800$00

Art. 3.° Como compensação dos créditos designados no
artigo anterior, 1';[0 efectuadas as seguintes alteracões ao
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Orçamento Geral do Estado em execução, representativas
de aumentos de previsão de receitas e de redução em
verbas de despesa:

Ministério do Exército
•

Capítulo 1..0, artigo 5.°, D.O 1)
Capíbulo 2.°, artigo 27.°, D.O 1)
Capítulo 2.°, artigo 27.°, D. 2)

49560$00
200000$00
41000$00

290560$00

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Oontabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.°
do Decreto n .? 18381, de 24 de Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único do
artigo 36.° do Decreto n .? 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 19 de Outubro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TIlOIlL\Z - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunlia Sottomayor
Oorreia de Oliveira - M anuci Gomes de Araújo - Alfredo
Rodrigucs dos Santos Júnior - João de Matos Antunes
Varda - António Man1wl Pinto Barbosa - Joaquim da
Lu» Cunlu: - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjeio Franco Noqucira - Edlla,rdo de
Arantcs c Oliveira - António Augusto Peixoio Oorreia-
Inocêncio Galoão Tclcs - Luís Maria Teixeira Pinto-
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - Francisco Pereira Neto
de Oarvalho.

Deoreto n.O 45979

Oom fundamento na alfnea a) do arbigo 35.° do De-
creto TI.O 183 I, de 24 de Maio de 1930, em execução do
Decreto-Lei n .? 45015, de 14 de Setembro de 1064, me-
diante proposta aprovada pelo Minisbro das Finanças, nos
termos do n .? 1.0 do artigo 0.° do Decreto-Lei n." 22470,
de 11 dr Abril de 1933;
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Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 E aberto no Ministério das Finanças, a fa-
VOl" do Ministério do Exército, um crédito especial, no
montante de 63000$, a inscrever pela forma seguinte no
orçamento em vigor do segundo dos mencionados Minis-
térios:
Capítulo B.o «Encargos gerais do Ministério»:

Oficiais

.Artigo 312,5.°«Remunerações certas ao pessoal em exercicio» ,
n.O 1) «Pessoal dos quadros aprovados por lei»:

(Durante três meses) :

Categorias
Vonci- Total
monto por

Individual classes

63~OO

Serviço de administração
militar:

3 corouéls . . . . . . . . . .. 21000800 63 OOOj~OO

Art. 2.° Para compensação do crédito designado no ar-
tigo precedente, é anulada igual quantia na verba descrita
no capítulo 8.°, artigo 325.°, n.? 1), do referido orçamento
do Ministério do Exército.

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública e a minuta do pre-
sente d creto foi examinada e visada pelo Tribunal de Con-
tas, como preceitua o § único do artigo 36.° do Decreto
n.s J8 381, de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 20 elc Outubro lle

1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - Antonio de
Oliveira Salazar - António Manuel Pinto Barbosa - Joa-
q tlim da L1lZ Cunlui.

Ministério do Exército

Reparti~ão do Gabinete do Ministro

Deoreto-Lel n.s 45989

Considerando a necessidade de ass gurnr a eficiência
do ensino elas disciplinas de Históriu e Filosofia no Ins-
tituto de Odivelas, dada a incontestáv 1 influência que
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estas disciplinas têm na educação da juventude do ponto
de vista cultural, político, moral e religioso;

Tendo em atenção que o volume de serviço existente
justifica a criação de mais um lugar de professora efec-
tiva do 3. o grupo;

Usando da faculdade conferida pela La parte do n." 2.°
do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Em alteração ao mapa I anexo ao Decreto-
-Lei n .? 42134, de 3 de Fevereiro de 1959, o número
de professoras efectivas de ensino liceal e técnico, que no
quadro orgânico constante daquele mapa é de 31, passa
a ser de 32.

Art. 2.0 E fixado em seis o número de professoras auxi-
liares ou agregadas de serviço eventual ou em comissão,
a que se refere o artigo 1.0 do Decreto n.? 39919, de
22 de Novembro de 1954.

Art. 3.0 O acréscimo de despesa resultante da publica-
ção do presente decreto-lei é suportado no ano em curso
pelas disponibilidades das verbas do pessoal dos quadros
aprovados por lei consignadas no orçamento do Minis-
tério do Exército ao Instituto de Odivelas.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 23 de Outubro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos Antune8
Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Cunha - Fernando Quillfanilha Mendonça Dias-
Alberto .11arciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes e Oliveira - António Augusto Peixoto Correia-
Inocêncio Gaivão Teles - Luís Xl aria Teixeira Pinto-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença _ Francisco Pereira Neto de Carvalho.

Presidência do Conselho e Ministério do Exército

Deoreto n.O 45998

ou. íderando a convenit"l1cia de os professores, cate-
dráti 'os c adjuntos, da 153.& adeira da Academia Militar
<Blemento de Electróni a, Radiolocalizução c Exploração
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das Transmissões) serem especializados em radiocomu-
nicações, e ~ue esta especialização é, já, condição legal
de preferência nos concursos para provimentos dos res-
pectivos lugares, nos termos da alinea y) do artigo 20.·
do Decreto-Lei n.v 42 152, de 12 de Fevereiro ele 1959;

Considerando que todos os oficiais pilotos navegadores
possuem o curso de radiocomunicações e que há conve-
niência, para a Força Aérea, que possam' ser nomeados
oficiais deste quadro para os lugares de professores da
referida cadeira;

Nos termos do artigo 68,° do Decreto-Lei n." 42152,
de 12 de Fevereiro de 1959;

Usando da faculdade conferida pelo n .? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. A alinea y) do artigo 20.° do Decreto-
-Lei n.v 42 152, de 12 de Fevereiro de ] 959, passa a ter
a seguinte redacção:

y) Para a 53.a, oficiais do activo, pilotos navega-
dores ou pilotos aviadores com a especialidade de
radio com unicações.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 31 de Outubro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES Tnoxaz - António de
Oliveira Salazar - Manuel Gomes âc Araújo - António
Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da Luz Cunho:

" - PORTARIAS
Presidência do Conselho e Ministério do Exército

Secretaria de Estado da Aeronáutica

Portaria n.O 20833

Considerando que têm surgido dúvidas nn in t rprctação
de alguns preceitos do Decreto n ,o 44168, de 31 de Ja-
neiro de 1962;

Considerando a imperiosa necessidade de fixar direc-
trizes para o recrutamento de subalternos pára-quedistas,
nos termos do mesmo Decreto n.> 44168;
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Considerando as necessidades actuais da Nação, no que
respeita essencialmente à formação de oficiais dos qua-
dros permanentes do Exército e da Força Aérea:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército e pelo Secretário de Estado da Aero-
náutica, aprovar e pôr em execução o seguinte:

1.° A declaração a que se refere a alínea a) do artigo 1.0
do Decreto n.? 44168, de 31 de Ja:t'leiro de 1962, pode
ser feita pelos interessados:

a) Até 30 dias após a data da admissão na Academia
Militar;

b) Durante o respectivo curso e tirocínio, até ao iní-
cio das provas e exame referidos na alínea b)
do artigo 1.0 do Decreto n.? 44168, de 31 de
Janeiro de 1962.

2.° O quantitativo indicado pela Secretaria de Estado
da Aeronáutica, referido no artigo 2.°. do Decreto
n .? 4.4168 ou o que resultar da proporção estabelecida
no mesmo artigo 2.°, conforme os casos, será preenchido
com os oferecidos nos termos da alínea a) do número
anterior, recorrendo-se ao pessoal declarante nas condi-
ções da alínea b) apenas para recrutamento do pessoal
necessário ao completamento daquele quantitativo.

3.° Quando o número de militares nas condições do
corpo <lo artigo 1. ° do Decreto n. ° 44 168 e suas alí-
neas a), b) e c) for superior ao quantitativo a atribuir
à Secretaria de Estado da Aeronáutica será destinado às
tropas pára-quedistas apenas este quantitativo, seleccio-
nando-se os interessados de acordo com as classificações
obtidas nas provas e no exame referidos no § LOdo
artigo 2.° do Decreto n .? 42075.

4.° Dentro de cada uma das alíneas do n.v 1.0 desta
portaria é condição de preferência o oferecido ter tido
sempre aproveitamento durante o curso e tirocínio da
arma de infantaria da Academia Militar.

§ único. Exceptuam-se os casos da falta de aproveita-
mento ter sido dcterminada por desastre ocorrido em ser-
viço ou por doença adquirida no exercício do mesmo,
casos em que se aplicará exclu ivamente o critério de
preferência do n .? 2.° ela presente portona.

Presidência do Conselho e Ministério do Exército, 1 de
Outubro de lD64. - O Ministro elo Exército, Joaquim
da J.,IlZ Cunha. - O Secretário de Estado da Aeronáutica,
Francisco António das Chagas.
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Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 20845

Considerando que o quadro orgânico do Lar Académico
de Filhos de Oficiais e de Sargentos, aprovado pela Por-
taria n. ° 19 301, de 27 de Julho de 1962, e alterado, na
observação (h), pela Portaria n.? 19443, de 17 de Outu-
bro de 1962, fixa as remunerações diárias do pessoal as-
salariado em serviço naquele estabelecimento;

Considerando a conveniência de suprimir a categoria
de criadas de 3.& classe, elevar o número das criadas de
2.& classe e reajustar os salários diários das ajudantes da
encarregada da cozinha e dos auxiliares do serviço in-
terno, de modo a evitar as contínuas substituições de
pessoal:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.° do
Decreto-Lei n.? 42851, de 17 de Fevereiro de 1960, ou-
vido o Ministro das Finanças, aprovar o quadro orgânico
do pessoal civil e militar do Lar Académico de Filhos
de Oficiais e de Sargentos anexo a esta portaria, em
substituição do quadro orgânico do pessoal civil e militar
do Lar Académico de Filhos de Oficiais e de Sargentos
anexo à Portaria n.? 19301, de 27 de Julho de 1962,
com a alteração constante da Portaria n.? 19443, de 17
de Outubro de 1962.

Presidência do Conselho, 13 de Outubro de 1964.-
O Ministro da Defesa Nacional, M anuei Gomes de Araújo.
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ANEXO
Serviços Sociais das Forças Armadas

Lar Académico de Filhos de Oficiais e de Sargentos

(~uadro orgânico do pessoal

(Artigo 6.° do Decreto-Lei n.O 42 851, de 17 de Fevereiro de 1960)

Categorlas Quantidades
Oratifi cação Voncimento Salário

monsal mensal diário

I) Pessoal militar (a)
A) Oficiais (l) :

1) Oficiais superiores :
Director 1 -/>- -/>- -1}-
Subdirector (b) 1 -$- -1}- -1}-
Comandante do grupo ele alunos (c) 1 -$- -$- -$-

2) Capitães ou subalternos :
l\1\>rlico(d) . . . . 1 -$- -1>- -$-
Capelão ......... 1 1800poo -:$- -$-
Chefe da secretaria-geral . 1 -$- -{>- -;,-
Ch efe de con tabilidade 1 -$- -$- -$-
Comandantes de secções (e) . 2 -1>- -~- -$-

3) Subalternos (I) 5 -$- -$- -$-

~~
Sargentos ou furriéis (I) (q) 7 -$- -{>- -/>-
Praças (!J) . . . . . . . • 14 -$- -/>- -$-

Total 35

II) Pessoal civil
A) Contratado:

Professores (h) . . . . 16 -$- -/>- -$-
Regentes de estudo (h) .. 10 -$- -$- -$-
Mes tres (II). . . . . . . . . . 2 -{>- -{>- -$-
Instrutor do Q. G. da M. P. (j) . 1 300{>00 -$- -1>-
Instrutor de aeromodelismo (i) . 1 3001>00 -$- -{>-
Instrutor de esgrima (j) . . . 1 5OOilloo -$- -$-
Instrutor de equitação (j) ... 1 5001>00 -$- -$-
Prefeitos (?ri). . . . . . . . . 2 -$- 1500:1300 -1>-
Escriturário de L" classe ?o) (n~ 1 -$- 1750/>00 -$-
Escriturário de 2.8 classe o) (n 2 -$- 1500/>00 -$-
Enfermeiro (m) ...... 1 -$- 15oo{>00 -{>-
Auxiliar ele enfermagem (m) 1 -$- 1300;%00 -{>-
Ecónoma (m) ....... 1 -$- 1500:1300 -$-
Motoristas (pj (n) . 2 -$- 1500;'00 -$-

Tolal :__ 42__ -
1- --

E) As alariado (m) (p) :
Cozinheiro 1 -$- -$- 421>00
Ajudantes de cozinheiro . 2 -{>- -$- 38;,00
Encarregada ele cozinha. . . . . . . 1 -$- -$- 301>00
Ajudantes da encarregada de cozinha. 2 -1>- -$- 17$00
Criadas elo 1.8 classe 6 -$- -w'í- 161>00
Criadas de 2." classe 24 -$- -$- 13;$00
Costureira 1 -$- -$- 18$00
Serventes de 3." classe. 3 -$- -$- 36,,'100
Auxiliares de serviço interno. 2 -1>- -$- 25~00

11ilal 42

Soma total , 110

(a} Podem ser oríunrto-, elos trl1s ramos da:, for çns urmadas , do activo 011 na sltuução do rosorva. vencem pelo depnrtameuto militar a quo pertencem,
(b Acumu lu com as fun<;õ,'''i do pro~jdontu do consuiho evoutuul.
(c Podo Sf'f rucjor ou t'apitiio dns for çns nrmndus , do :u'lho ou tia roserva.

~

d) Não huveudo oüetnl médlco dbJloniYIII. poue SPf substituído por um mé dn-o cíví], rontratado COIDO módico de 2.& classe.
e) XlLO havendo (·apitl\t·s dts pcnivots , podem «ur tOONlt09.

f) Cm ó tesourelrc do ('ODMJlho eventuut : qual,ro pnru us soc(:ií(>~.. .
(g) 'I'r ês condutoros nuio, um condutor hil)O, dOIS IlJudalltes de ('ozlnha o duas toh\fl)ll1s1as.
(h) Em rüp:illlo do gratítil'n.çn.O durant!\ dol.O mesf'S, nos termos cio De(·roto·Lnlll." 45352, de ]!i du Noyom\)ro dH l!1G;·\.
(;) YPIH"O durllllto oito mesns.
(j) VOl1ro duranto dllz mos('~.

~

/) 'l'üm alim('nta~n() por (,',onta tlu Lar.
m) Tom uHmontaçlio O nlojnmonto por {'onta do Lar.
II) 'rmu almoço por ~'onta do Lnr.
(o) Purt\ a so{'rütada oseolnr, ~O('rotnri;_l-gural o ('nlls~lho o\'ontual.
(fi) Tt\1Il faftlurnentu por conta do Lar.
(q) lim ó sargento JIlU!:toil'n, pnra IllUllitor Iln ,':tlll0 enral.

Pre 'idência do Consolho, 13 de Outubro de 1064. - O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de .Aral!jo.





1.- Série ORDEM DO EXERCITO Noo 10 245

Portaria n.O 20852

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa acional, nos termos do artigo 1.0 do
Decreto n.? 45007, de 29 de Abril de 1963, pôr em vigor
para o Comando-Chefe da província de Moçambique o se-
guinte quadro orgânico do seu gabinete militar:

GAIlINETE :\fILITAR DO COMANDANTE-CHEFE
DE l\WÇr\:\IBIQUE

Quadro orgânico

assoa

"ô oe e"O C> s
~~t

., . c "00 .,
_ ° .. ~'" 'E ~rn

o· ... I-. g~6 -v c c
::l ~ill ao", -e ... c .,

Dostguaçõ es õ5Si I-. ê"td o!l ~ til::: '"' "o ~.:: 'O:n,.... .. .... " :a(,.):::1 cP
~ill~ o '3'~ e ~:;;~ ~ôo~ "" " :~~·Z "O ",,0.0 .~1.0_ ~ i::~::I

., '" ~"'õ ~ E .. os :JJ

~~~
<:>0° g '" ~ a = ..:
g ~ 5 'ü a) 'e. .- °
E-<S" ="0 " ;:;.

~o ,,~ " C)
c ~ ...

"õ'-- -- -- -- --

I) Gabinete: I1. Chefe ((I) 1 - - - - -
2. Adjuntos:

Do Exército. - (b) 1 - - - -
Da Armada - (c) 1 - - - -
Da Força Aérea - (d) 1 - - - -
Da administra-

ção civil - - (e) 1 - - -
30 Oficiais - - - (f) 2 - -

-- -- -- -- -- --
Soma. 1 3 1 2, - -------------

lJ) Oficial às ordens:
Do comandante-chefe - - - - 1 -

-- -- -- -- -- --
Soma. - - ,.- - 1 ------- ---- --

JIT) Secretaria do gabinete:
1. Chefe - - - - (,I]) 1 -
2. Arquivistas - - - - - (h~
3. Dactilúgrafos - - - - - (h

-- -- -- -- --
Soma - - - - 1 (h)---- ------
Total 1 3 1 2 2 (h)

p

(a) Quando coronel do Exército, deverá ser do o, E. M. ou de qualquer
arma, de preferência habilitado com o curso de Altos Comandos; quando co-
ronel da Força Aérea, deverá ser piloto aviador, de preferência habilitado
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com o curso de Altos Comandos; quando capitão-de-mar-e-guerra, deverá ser
da classe de marinha, de preferência habilitado com o curso superior naval
de guerra.

(b) Do C. E. M. ou de qualquer arma, de preferência com o curso com-
plementar do estado-maior.

(c) Da classe de marinha, de preferência com o curso geral naval de
guerra.

(d) Piloto aviador, de preferência com o curso complementar do estado-
-maior.

(e) Do quadro de administração civil da província com a categoria de
intendente ou de administrador, de preferência oficial do quadro de comple-
mento.

(f) De qualquer arma, de preferência com o curso geral do estado-maior
ou curso equivalente.

(g) Do Q. S. G. E. ou dos quadros equivalentes da Armada ou da Força
Aérea, de preferência oficial já em serviço na província.

(h) Em número a fixar consoante as necessidades. Podem ser militares
ou funcionários civis. No primeiro caso serão requisitados aos comandos mili-
tares locais e no segundo aos serviços civis da província.

Presidência do Conselho, 17 de Outubro de 1964.-
O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Moçam-
bique. - Peixoto Correia.

III - DETERMINACõES
Ministério do Exército

Estado-Maior do Exército

1.' Repartisão

Determinação n.· 8

A alínea f) do artigo 167.° da segunda parte do .Regu-
lamento Geral do Serviço do Exército passa a ter a se-
guinte redacção:

Licença registada às praças julgadas incapazes do
serviço pelas juntas hospitalares de inspecção até à
confirmação da junta, com excepção. das que tenham
de ficar a aguardar transporte para os seus domicí-
lios, nas ilhas adjacentes ou províncias ultramarinas,
que serão mandadas adir ao Depósito Geral de Adi-
dos, desde a data da sessão da junta hospitalar de
inspecção a que foram presentes, e permanecerão no
efectivo na situação de convalescentes, tendo baixa
de serviço desde a data em que a autoridade militar
do destino. informe que chegaram ao seu domicílio.
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Para as praças naquelas condições que declarem
por escri to desej ar ficar n a metrópole, seguir-se-á o
procedimento adoptado para as praças metropoli-
tanas.

]A presente determinação revoga a determinação
II.° 3 publicada na Ordem do Exército n ,o 7, 1. a sé-
rie, de 31 de Julho de 1964.

Determinação n.O9

Os' agentes da Polícia 'Militar, quando em serviço, po-
dem pedir a identificação de um superior, se verificarem
que este cometeu qualquer infracção.

O pedido de identificação só terá lugar no casos em
que for absolutamente indispensável e deve ser feito da
forma mais respeitosa. ..

O teor da presente determinação é aplicável em todo
o território nacional.

Direcção do Serviço de Pessoal

Secção de Estudos Cerais

Determinação n ," 10

O § 2.° do artigo 8.° do Decreto n.v 17379, de
1929, e o artigo 8.° do R guIamento de Continências e
Honras Militares só devem aplicar-se aos músicos, pois
que os artífices referidos na alínea d) do artigo 8.° do
Decreto n. o 17 379 deixaram de constituir a classe
de artífices, por terem passado ao serviço de material,
nos termos elo artigo 5.° do Decreto-Lei n.v 40880, e os
corneteiros, clarins e ferradores passaram ao serviço geral
do Exército, 11os termos elo artigo 20." do mesmo de-
creto-lei.

IV - DESPACHOS
Presidência do Conselho

Secretariado-Cera I da Defesa Nacional

Tendo-se suscitado dúvidas sobre quais as especialidades
que devem ser consideradas afins na tabela n.? 13 anexa
ao Decreto-Lei n." 44864, do 26 de Jnneiro de 1963;
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Considerando o que foi proposto pelo Ministro do Exér-
cito e tendo em conta que o artigo 44.0 do citado Decreto-
-Lei n .? 44864 determina que as dúvidas que se apre-
sentem na sua execução serão resolvidas por despacho
do Ministro qa Defesa Nacional, determino que as espe-
cialidades afins a que se referem as alíneas a) e b) do
n ,? 1) e o n.? 2) da referida tabela são as seguintes:

1), a) Ajudantes de mecânico de material eléctrico,
radio eléctrico e clectrónico:

Mecânico electricista de centrais.
Mecânico de instrumentos eléctricos.
Mecânico de electrónica (calculador).
Mecânico de electrónica e preditor.
Mecânico de radiomontador.

1), a) Ajudantcs de mecânico automobilista:

Mecânico de viaturas auto a gasolina.
Mecânico de viaturas auto a gasóleo.
Mecânico electricista auto.
Desempanador.

1), a) Ajudantes de mecânico de armamento, equipa-
mentais e outros afins:

Mecânico de equipamento de engenharia.
Mecânico de armas pesadas antiaéreas.
Mecânico de armas pesadas de campanha.
Mecânico de armas pesadas de costa.
Mecânico de torre.
Mecânico de armas de torre.
Mecânico de instrumentos de óptica.
Mecânico de instrumentos de relojoaria e

calculos mecânicos.
Mecânico de radar antiaéreo.
Mecânico de radar de costa.

1), b) Ajudantes de artífice:

Canalizador.
Bate-chapas.
Carpinteiros.
Casquilheiros.
Estofador-correeíro.
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Ferreiro.
Pintor auto.
Serralheiro.
Serralheiro mecânico.
Soldador.
Vulcanizador.
Munições.
Química.

2) Ajlldg,lkte8. d.e mecânico de material cripto:
Mecânico de material criptográfico.

Presidência do Oonselho, 1 de Outubro de 1964. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicado no Boletim Oficial de todas
as províncias ultramarinas. - Peixoto Correia ...

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Despacho n.O 8

Por despacho n. ° 6, publicado na Ordem do Exército
n.v 3, 1.& série, de 1962, p. 105, foi fixado que as uni-
dades e estabelecimentos militares contribuam para os
Serviços Sociais das Forças Armadas com a percentagem
de 15 por cento do somatório das receitas dos fundos de
refeitório e agro-pecuário.

Decorridos dois anos, verificam-se diversas anomalias
no que se refere ao fundo agro-pecuário. Assim, ao con-
siderarem-se as receitas efectivamente arrecadadas por
este fundo, obtém-se um produto resultante das vendas
realizadas e não o lucro da exploração, visto naquelas
não terem sido deduzidas as despesas que proporciona-
ram as receitas. Oasos há até em que as despesas supe-
ram as receitas devido a circunstâncias várias, tais como:
morte de suínos, maus anos agrícolas, etc.

No sentido de obviar o inconveniente apontado e de se
fixarem normas coerentes com a realidade, determina-se:

1. ° As unidades e estabelecimentos militares, a par-
tir de 1 de Janeiro de 1965, contribuem para
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os Serviços Sociais das Forças Armadas com
15 por cento:

a) Do lucro líquido apurado anualmente no
fundo agro-pecuário;

b) Da receita efectivamente arrecadada no
fundo de refeitório.

2.° Esta determinação revoga, a partir da data acima
indicada, o despacho n.v ô publicado na Ordcsn.
do Exército n .? 3, l.a série, de 1962.

Em 6 de Outubro de ] 064. - O Subsecretário de Estado
do Exército, Jo<7.b An.t()n40 Piuhcir»,

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição da lustiça e Disciplina

Despacho n.O 9

Os comandantes dos destacamentos de ligação e re-
conhecimento elas transmissões do serviço do reconhe-
cimento da transrnissões têm a competência do ar-
tigo 98.0 do Regulamento ele Disciplina Militar (ou seja
a da col. VIII do quadro a que se refere o artigo 79.0 do
mesmo diploma).

Tal competência, porém, é restrita a falta" de carácter
técnico, pois relativameuêe 11,:; de carácter disciplinar
mantém-se a competência atribuída pelo Regulamento
ele Disciplina Militar às entidades que exercem funções
ele comando, chefia ou direcção, Das unidades, cstabelc-
cimentos, repartições ou quartáis-gcncrais , onde o pessoal
daqueles destacamentos esteja apresentado ou prestando
serviço.

Ministério do Exército, 30 de Outubro de HJ64.-
O ':\linistro do Exército, Joaquim da Luz Cuuha.

Y - DECLARACÕES
Ministério do Exército

5.a Repartição da Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

De harmonia com as disposições do artigo 7." do De-
creto-Lei n.? 25299, de 6 de Maio de 1935, se publica
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que S. Ex.& o Ministro do Exército, por seu despacho
de 27 de Agosto último, autorizou, nos termos do § 2."
do artigo 17.° do Decreto n.? 16670, de 27 de Março de
1929, a seguinte transferência:

OAJPrrULO 2.°

Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço Cartográf~co do Exército

Deepesae c.om O pessoal:
Artigo 20.° «Remunerações acidentais»:

Do D. Ó 2) «Gratificações a operadores fotogra-
métricos civis ou militares» . . . . - 20 000$00

Para o D.O 1) «Subsídios de trabalhos de campo»:

Alínea 1 «Equipas terrestres e aétoeas».. + 20 000$00

Conforme o preceituado no artigo 14.° do Decreto
n.> 45459, de 23 de Dezembro de 1963, esta alteração
orçamental mereceu, por despacho de 4 do mês em curso,
a confirmação de IS. Ex." o Subsecretário de Estado do
Orçamento.

5.& Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade PÚ-
blica, 29 de Setembro de 1964. - Pelo Chefe da Repar-
tição, António O. J[. Freitas.

o Ministro do Exército,

Joaquim da Luz Cunha

Está conforme.

o Chere do Gabinete,





•





.-~
MINI5TÉ~IO DO EXÉ~CITO

Ordem do Exército
1.8 Série

N.O 11 30 de Novem bro de 1964

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Presidência do Conselho

Secretariado-Geral da Defesa Nacional

Deoreto-Lel n.O 45986

Usando da faculdade conferida pela 1." parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Consbituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

OAPITULO L

Servidões milHares

SECÇÃO I

Constituição das servidões

Artigo 1.0 O estudo da. constituição, modificação ou
extinção das servidões militares a que se refere a Lei
n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e a preparação dos pro-
jectos dos respectivos decretos, competem:

a) Ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional, quando
se trate de servidões abrangidas pelo artigo 15.'
daquele diploma;



254 ORDE.M DO EXERCITO N.o 11 La Série

b) Aos Ministérios do Exército ou da Marinha, ou
à Secretaria de Estado da Aeronáutica, con-
forme respeitem directa e exclusivamente a. um
desses departamentos;

c) Ao Ministério das Comunicações e à Secretaria
de Estado da Aeronáutica, quando se trate de
servidões de aeródromos civis ou instalações de
apoio à aviação civil.

§ 1.0 Quando uma servidão interessar a mais de um
departamento militar, a competência caberá ao Secreta-
riado-Geral da Defesa N acion alou ao departameto que for
designado por despacho do Ministro da Defesa Nacional.

§ 2.° Os decretos que constituam, modifiquem ou ex-
tingam uma servidão militar serão referendados pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional e pelos Ministros ou Secretá-
rio de Estado dos departamentos interessados, incluindo
o Ministro do Ultramar quando a servidão respeite a uma
província ultramarina.

§ 3.° Os departamentos competentes para o estudo e
preparação dos projectos, sempre que o julguem con-
veniente, ouvirão quaisquer entidades que lhes estejam
subordinadas e solicitarão parecer das dependentes dos
restantes departamentos.

Art. 2.° Ordenado o estudo da constituição ou modifica-
ção de uma servidão militar, o departamento competente
comunicará o respectivo despacho à câmara municipal do
concelho a que pertencer a zona sujeita, a fim de se toma-
rem providências tendentes a prevenir maiores prejuízos
dos particulares.

§ 1.0 A câmara municipal dará publicidade ao referido
despacho, para que os interessados possam, dentro do
prazo de vinte dias, representar o que houverem por
conveniente.

As representações apresentadas pelos interessados se-
rão remetidas 3,0 departamento competente pela câmara
municipal, logo que finde o prazo, para serem apreciadas
no respectivo estudo.

§ 2.° No cumprimento deste preceito nas províncias
ultramarinas tcr-se-á em atenção o disposto na Portaria
n.? 17072, de 17 de Março de 1959.

Art. 3.° Sempre que seja projectada qualquer orga-
nização ou instalação militar, incluir-se-á no respectivo
projecto o estudo da servidão militar a que deve ficar
sujeita a zona confinante, com indicação da área a abran-
ger e da natureza da servidão.
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§ único. O disposto neste artigo é igualmente aplicável
ao caso de alteração de organizações ou instalações já
existentes, designadamente para efeito das modificações
que se imponham nas servidões já constituídas.
Art. 4.° Os decretos constitutivos de servidões milita-

res designarão:

a) A área sujeita a servidão e os trabalhos e acti-
vidades por esta abrangidos, quando não for
aplicável o regime legal supletivo;

b) As entidades competentes:

1.0 Para a concessão de licença para a exe-
cução de trabalhos e actividades a ela
sujeitos;

2.° Para ordenar a demolição das obras, nos
casos previstos na lei;

3.° Para a. aplicação administrativa das mul-
tas pelas infracções verificadas;

c) As entidades para as quais cabe recurso hierár-
quico das decisões proferidas nas matérias dos
n.08 1.0 e 2. ° da alínea anterior;

d) As entidades especialmente responsáveis pela fis-
calização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão e das condições impostas
nas licenças a que se refere o n .? 1.0 da alí-
nea b);

e) As caracteristicas das plantas ou de outros ele-
mentos que devam instruir os pedidos de li-
cença.

§ 1.0 O decreto que constitua uma servidão militar po-
derá definir genericamente as normas ou condições a que
deverá obedecer a execução de determinados trabalhos
ou actividades.

§ 2.0 Tratando-se de servidões de aeródromos ou ins-
talações de apoio à aviação, o decreto definirá ainda os
limites de espaço aéreo abrangido pela servidão.

§ 3.° O disposto no corpo deste artigo e nos parágrafos
anteriores é igualmente aplicável, com a conveniente ade-
quação, aos decretos modificativos de servidões.
Art. 5.° As servidões militares poderão ser constituidas

transitoriamente por despacho conjunto dos Ministros com-
petentes.
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§ umco. Os despachos previstos neste artigo serão pu-
blicados no Diário do Governo ou no Boletim Oficial da
provincia ultramarina respectiva e a sua vigência cessará
decorridos dois anos sobre a entrada em vigor deste de-
creto-lei, ou, referindo-se a instalação a construir, sobre
a aprovação do competente projecto.

SECÇÃO II

Licenciamento e participação de trabalhos e actividades
nas zonas sujeitas a servidão

Art. 6.° Os trabalhos e actividades abrangidos pelas
servidões militares, mas cujas normas ou condições de
execução tenham sido genericamente definidas nos termos
do § Lodo artigo 4.°, não poderão iniciar-se, nas áreas
a elas sujeitas, sem que os interessados participem o facto
à entidade competente para a fiscalização.

§ único. A participação a que se refere este artigo de-
verá ser feita por escrito, apresentada nos serviços compe-
tentes ou enviada pelo registo do correio, com aviso de
recepção, com a antecedência de dez dias, se outro prazo
não for fixado no decreto constitutivo ou modificativo da
servidão.

Art. 7.° Fora dos casos previstos no artigo antecedente,
os trabalhos e actividades abrangidos pelas servidões mili-
tares não poderão iniciar-se, nas áreas a elas sujeitas,
sem que tenha sido concedida a necessária licença pela
entidade competente.

§ 1.0 Os trabalhos e actividades a executar pelo Estado
e pelas autarquias locais não carecem de licença, mas só
podem realizar-se com a concordância do departamento
interessado na servidão.

Se os departamentos interessados na servidão e na rea-
lização dos trabalhos ou actividades não acordarem na
execução dos mesmos, será o assunto submetido a Con-
selho de Ministros.

§ 2.° Não poderão ser concedidas licenças por quais-
quer entidades, para a execução de obras em áreas sujeitas
a servidões militares, sem que os interessados obtenham
e apresentem a licença da autoridade militar competente,
a que se refere o corpo deste artigo, salvo se se tratar de
obras de simples conservação, reparação ou modificação
interior dos edifícios, que não envolvam alteração das
suas dimensões ou da sua configuração exterior.
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Art. 8.° As licenças a que se refere o corpo do artigo
anterior deverão ser solicitadas pelos interessados à enti-
dade competente, indicando-se no respectivo requerimento:

a) A descrição precisa e clara dos trabalhos ou acti-
vidades cuja execução se pretende, com a por-
menorização necessária à sua conveniente ca-
racterização;

b) A localização do prédio no qual se pretende efec-
tuar os trabalhos ou actividades, com a menção
do concelho, freguesia e lugar e quaisquer ou-
tros elementos de referência.

§ 1.0 Os requerimentos em que se solicite licença para.
efectuar qualquer construção devem ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Planta geral, em triplicado, com a situação da.
obra em relação ao prédio onde ela se projecta,
e, quando conveniente, aoe prédios vizinhos;

b) Memória descritiva da construção projectada, em
triplicado;

c) Planta e alçado do contorno da construção projec-
tada, em escala não inferior a 1/200, em quadru-
plicado, sendo um exemplar, pelo menos, em
papel transparente (tela ou vegetal).

As plantas e outros desenhos serão cotados quando as
servidões respeitem a aeródromos e instalações de apoio
à aviação e sempre que isso seja necessário para a conve-
niente apreciação do pedido.

§ 2.° Quando se trate de reconstrução, modificação ou
ampliação de obra já existente, o requerimento deverá ser
acompanhado dos documentos a que se referem as alí-
neas b) e c) do parágrafo an teceden te.

§ 3.° As entidades competentes poderão exigir quais-
quer outros documentos que sejam indispensáveis para a.
conveniente apreciação do pedido.

Art. 9.° As notificações ou outras diligências que se
tornem necessárias para a apreciação elos pedidos de li-
cença poderão ser efectuadas, sempre q~e for jul~a~o
mais conveniente, por intermédio das autoridades adminis-
trativas.
Art. 10.° Os pedidos de licença serão apreciados e deci-

didos atendendo exclusivamente aos fins das servidões
militares, que, em geral, são os seguintes:

a) Garantir a segurança ~ eficiê~cia d~. utilização e
funcionamento das instalações militares ou de
interesse para a defesa nacional;
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b) Garantir a segurança das pessoas e dos bens nas
zonas confinantes com certas organizações ou
instalações militares ou de interesse para a de-
fesa nacional;

c) Permitir às forças armadas a execução das missões
que lhes competem, no exercício da sua activi-
dade normal ou dentro dos planos de. operações
militares;

d) Manter o aspecto geral de determinadas zonas
com particular interesse para a defesa do terri-
tório nacional, procurando evitar o mais pos-
sível a denúncia de quaisquer organizações ou
equipamentos militares nelas existentes.

§ único. Na concessão das licenças pode impor-se a ob-
serv.ância de quaisquer condições que se mostrem conve-
nientes' para os mesmos fins.
Art. 11.0 Os recursos hierárquicos das decisões proferi-

das sobre requerimentos de licença para execução de quais-
quer trabalhos ou actividades deverão ser interpostos no
prazo de oito dias, a contar da respectiva notificação.

Art. 12.0 Concedida a licença, será passado e entregue
ao requerente o respectivo título, em duplicado, do qual
constarão:

a) Os trabalhos ou actividades autorizados;
b) As condições impostas à execução dos mesmos,

com possível remissão para os desenhos apre-
sentados pelo requerente, se tal for conveniente
para entendimento dessas condições;

c) As entidades especialmente responsáveis pela fis-
calização.

§ 1.0 Com o título da licença serão devolvidos ao inte-
ressado dois exemplares de cada um dos documentos que
instruíam o requerimento, depois de devidamente auten-
ticados pelos serviços.

§ 2.0 Um dos exemplares do título da licença e dos
documentos a que se refere o parágrafo anterior destina-se
à prova da mesma perante as outras entidades que devam
também licenciar as obras ou actividades, e o outro de-
verá conservar-se no local dos trabalhos durante a exe-
cução destes.

Art. 13.0 As licenças só poderão ser concedidas aos
proprietários dos prédios ou àquelas pessoas a respeito
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das quais seja legítimo presumir terem o direito de exe-
cutar os actos para cuja prática se pretende autorização.

§ único. A concessão das licenças não envolve prejuízo
para os direitos de terceiro, nem constitui presunção de
propriedade ou posse, a favor dos gue as obtenham, sobre
os respectivos prédios.

Art. 14.° Quando as obras ou trabalhos forem autori-
zados condicionalmente, nos termos do artigo 17.° da Lei
n.v 2078, o título de licença só poderá ser passado após
a apresentação, pelo interessado, do certificado do re-
gisto do ónus real de demolição a que se refere o § único
daquele preceito.

§ 1.0 O registo será efectuado em face de declaração
assinada pelo proprietário ou possuidor inscrito do res-
pectivo prédio, com assinatura reconhecida por notário,
ou de certidão de teor da mesma declaração, a extrair
do processo de licença, se dele congtar.

§ 2.° A declaração deverá conter, além dos demais ele-
mentos necessários segundo o Código do Registo Predial,
o compromisso de demolição das obras ou trabalhos,
quando competentemente ordenada, e a renúncia a qual-
quer indemnização por esse facto.

§ 3.0 Do registo do ónus constarão, além das mais men-
ções necessárias, a descrição sumária das obras ou tra-
balhos autorizados e o respectivo valor.

Art. 15.0 E isento de emolumentos, selos e quaisquer
encargos o processo de concessão de licença, incluindo os
respectivos documentos.

§ único. Beneficia da mesma isenção o registo a que
se refere o artigo antecedente

SECÇÃO III

Fiscalização e Infracções

Art. 16.0 Sem prejuízo do que para cada servidão for
estabelecido no respectivo decreto constitutivo, e salvo
o que no artigo 33.0 se dispõe para as servidões de aeró-
dromos civis e instalações de apoio 11aviação civil, com-
pete a todos os comandos militares velar pelo exacto
cumprimento das disposições legais sobre servidões mili-
tares dentro da área da sua jurisdição.

Art. 17.° ão poderá ser recusada a entrada das en-
tidades competentes para fiscalizar o cumprimento das
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disposições legais sobre servidões, ou dos seus agentes,
nos prédios a elas sujeitos, desde que exibam documento
comprovativo dessa competência.
Art. 18.° As entidades competentes para a fiscalização

poderão dar aos interessados instruções complementares
para o cumprimento das condições impostas na concessão
das licenças, ou das normas genericamente. definidas ao
abrigo do § LOdo artigo 4.°, desde que tais instruções
constituam simples desenvolvimento ou pormenorização
daquelas condições ou normas genéricas.

Art. 19.° Verificada a execução de quaisquer trabalhos
ou actividades sem a necessária licença, ou com inobser-
vância quer das condições naquela impostas, quer das
normas genéricas fixadas ao abrigo do disposto no § 1.0
do artigo 4.°, as entidades competentes, sem prejuízo
do levantamento do respectivo auto, embargarão desde
logo os trabalhos ou actividades, ordenando a Sua suspen-
são imediata e fixando prazo aos interessados para reque-
rerem a licença, se for de presumir que esta possa vir a
ser concedida. .

§ 1.0 As entidades competentes ordenarão a demoli-
ção dos trabalhos iltcitament., efectuados, fixando prazo
para esse efeito:

a) Se o interessado não requerer a licença dentro do
prazo concedido;

b) Se a licença vier a ser negada;
c) Se, verificada a execução dos trabalhos, concluí-

rem desde logo que os mesmos não poderão
vir a ser autorizados.

§ 2.° Poderá ser concedida prorrogação do prazo para
a demolição dos trabalhos quando a mesma se mostre
absol u tamen te necessária.

§ 3.° Se os trabalhos vierem a ser autorizados com
modificações, ou se a inobservância das condições impos-
tas na licença, ou das normas genéricas fixadas, respeitar
apenas a certas partes dos trabalhos, a ordem de demo-
lição abrangerá apenas os trabalhos ilicitamente efec-
tuados.

§ 4.° Os recursos hierárquicos das decisões previstas
no presente artigo deverão ser interpostos no prazo de
oito dias, a contar da respectiva notificação.

Art. 20.° Se os interessados não procederem, dentro
dos prazos fixados, às demolições ordenadas ao abrigo do
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disposto no artigo anterior, serão as mesmas efectuadas
directamente ou mandadas efectuar pelas entidades com-
petentes, sendo os interessados responsáveis pelas respec-
tivas despesas.

Art. 21.0 Os quantitativos das despesas a que se refere
o artigo anterior deverão ser pagos pelos responsáveis,
no prazo de oito dias, a contar da notificação para esse
efeito, no cofre que for indicado nas guias que lhes serão
entregues naquele acto.

§ único. O duplicado da guia, comprovativo do paga-
mento, deverá ser apresentado ou enviado pelos interes-
sados aos serviços nela indicados, no prazo de oito dias.
Art; 22.0 Se os interessados não efectuarem, no prazo

legal, o pagamento das despesas a que Se refere o ar-
tigo 20.0, proceder-se-á 11 respectiva cobrança coerciva,
pelos tribunais das contribuições e impostos, constituindo
título executivo as certidões passàdas pejas entidades
competentes, contendo a identificação dos responsáveis,
a indicação das quantias despendidas na demolição e os
demais requisitos exigidos no artigo 156.0 do Código de
Processo das Contribuições e Impostos.

§ único. Na oposição basead a em impugnação do quan-
titativo das despesas feitas com a demolição é admissí-
vel qualquer meio de prova.

Art. 23.0 O disposto nos artigos 20.0 a 22.0 é igualmente
aplicável 11 falta de execução das demolições que foram
ordenadas nos termos dos artigos 17.0 e 18.0 da Lei
n .? 2078, de 11 de Julho de Hl55, SE'm prejuízo do dis-
posto no final do artigo 18.0

§ único. .,T as hipóteses previstas no artigo 18.0 da Lei
n.» 2078 poderão os interessados 'requerer vistoria ad
perpetuam rei mcmoriani logo que lhes seja ordenada a
demolição.

Art. 24.0 B punida com multa, sem prejuízo do dis-
posto ,nos artigos 19.0 e seguintes, a execução, nas zonas
sujeitas a servidão militar, de trabalhos e actividades:

a) Sem a necessária licença ou participação, quando
exigida;

b) Com inobservância das condições impostas na res-
pectiva licença;

c) Com inobservância das normas genéricas definidas
ao abrigo do disposto no § 1.0 do artigo 4.'"
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Art. 25.0 A multa a que se refere o artigo antecedente
será graduada em função do valor material dos trabalhos
ilicitamente efectuados e do prejuízo ou perigo de pre-
juízo causado pelos mesmos e fixada dentro dos seguintes
limites:

a) Trabalhos de valor até 50 000$: 100$ a 2500$;
b) Trabalhos de valor superior: 2500$ a 50000$.

§ 1.0 No caso de reincidência serão elevados para o
dobro os limites máximos e mínimos fixados no corpo
deste artigo.

§ 2:0 Quando se tratar de trabalhos ou actividades a
que se não possa atribuir valor económico, a multa será
fixada entre os limites mínimo e máximo previstos, aten-
dendo-se ao prejuízo ou perigo de prejuízo causado.

Art. 26.0 A inobservância do disposto na última parte
do § 2.0 do artigo 12.0 deste diploma é punida com a
multa de 50$ a 500$.

Art. 27.0 Os quantitativos das multas constituem re-
ceita do Estado e deverão ser pagos pelos infractores nas
tesourarias da Fazenda Pública, no prazo de oito dias, a
contar da notificação, por meio de guias que lhes serão
entregues neste acto.

§ 1.0 O duplicado da guia, comprovativo do pagamento,
deverá ser apresentado ou enviado pelos interessados aos
serviços nela indicados, no prazo de oito dias.

§ 2.0 O disposto no corpo deste artigo não prejudica
a aplicação do § 3.0 do artigo 63.0 do Código Penal, nos
pagamentos feitos em juízo.

Art. 28.0 Se a multa não for paga voluntàriamente, será
o respectivo auto remetido ao tribunal comum compe-
tente, para decidir da aplicação dessa sanção.

CAPITULO II

Outras restrições de interesse militar
ao direito de propriedade

Art. 29.0 As propostas para o estabelecimento das res-
trições ao direito de propriedade previstas no artigo 16.°
da Lei n. o 2078 serão da iniciativa do departamento mi-
litar directamente interessado, que as enviará ao Secre-
tariado-Geral da Defesa N acional, com a justificação da
sua necessidade e extensão c o cálculo dos prejuízos que
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se preveja poderem resultar da medida, para os proprie-
tários dos prédios abrangidos e quaisquer outros interes-
sados.

§ único. O Secretariado-Geral da Defesa Nacional sub-
meterá as propostas à apreciação do Conselho Superior
da Defesa Nacional e promoverá a publicação, pela forma
legal, das respectivas resoluções.

Art. 30.0 Às restrições a que se refere o artigo anterior
é aplicável, com a devida adequação, o disposto neste
diploma para as servidões militares.

CAP1TULO III

Disposições diversas

Art, 31.° São aplicáveis às servidões militares relativas
a aeródromos e instalações de apoie à aviação os arti-
gos 4.°, 8.° e 17.° do Decreto-Lei n.? 45987, desta data.

Art. 32.° E igualmente aplicável às autoridades da
aeronáutica militar o disposto nos artigos 12.° a 16.° do
mesmo Decreto-Lei n.? 45 987.

Art. 33." A competência para a fiscalização e licencia-
mento de trabalhos em zonas sujeitas a servidões mili-
tares respeitantes a aeródromos civis e instalações de
apoio à aviação civil pertence, na metrópole, à Direcção-
-Geral da Aeronáutica Civil e, nas províncias ultramari-
nas, ao respectivo serviço de aeronáutica.

Estas entidades terão sempre em atenção os condiciona-
mentos estabelecidos pelas autoridades militares, devendo
consultar as mesmas em caso de dúvida.

Art. 34.° Para observância das prescrições constantes
deste decreto-lei, poderão as autoridades competentes ou
os seus agentes solicitar a intervenção das autoridades
administrativas ou dos tribunais, neste caso por intermé-
dio do agente do Ministério Público.

Art. 35.0 Consideram-se revogados a Carta de Lei de
24 de Maio de 1902 e o Decreto n.? 15 723, de 14 de
Julho de 1928.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 22 de Outubro de
1964 ... AMÉRI O Dstrs RODRIGUES Tno?f<\.z - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo Alfredo
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Rodrigues dos Santos Júnior - João de Ma,tos Antunes
Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Arantcs e Oliveira - António Augusto Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Carloe Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves
de Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.O 46001

1. No preâmbulo do Decreto-Lei n.? 43310, de 14 de
Novembro de 1960, que instituiu na ordem militar a re-
visão dos processos disciplinares, admitiu-se que tal di-
ploma teria o carácter de experiência que sugerisse as
correcções indispensáveis a integrar depois em futuro re-
gulamento de disciplina militar.

Na verdade, bem avisado andou o legislador atribuindo
ao referido diploma um carácter experimental, na medida
em que a novidade do instituto de revisão dos processos
disciplinares iria contemplar um grande número de mili-
tares, a maioria com idade avançada e dezenas de anos
de afastamento da viela profissional, nua sendo passivei
prever antecipadamente quais os efeitos decorrentes da
sua aplicabilidade.

2. Decorridos mais de três anos sobre a vigência do re-
ferido diploma, a experiência demonstra que a sua apli-
cação tem levantado dificuldades insuperáveis no tocante
à reintegração nas situações de reserva ou de reforma dos
militares reabilitados, em particular no que respeita à pro-
moção aos postos imediatos que lhes compctériam, se não
fora a punição agora revogada. E isto porque a obrigato-
riedade de satisfação de todas as condições legais de pro-
moção, exigida pelo Decreto-Lei n.v 43 310, como con-
dição de promoção subsequente 11anulação dn.pena, só
poderá ter aplicação prática em relação aos militares que
venham a ser reintegrados no activo. Para os restantes.
tal condicionamento é proibitivo em razão da idade.

3. Por outro lado, a falta de definição das consequôn-
cias decorrentes da reintegração nas várias situações
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(activo, reserva ou reforma) dos militares reabilitados
ao abrigo do Decreto-Lei n .? 43310, já citado, em espe-
cial no que se refere à contagem do tempo perdido por
efeito de sanções indevidamente aplicadas, levanta pro-
blemas cuja resolução é impeditiva por falta de base legal
e que, a protelar-se, irá aumentar ainda mais os prejuízos
já sofridos pelos militares reabilitados, em particular nos
casos de afastamento do serviço activo ocorridos antes
da vigência daquele diploma e que não puderam ser re-
solvidos anteriormente pela ausência do instituto de re-
visão dos seus processos disciplinares.

4. Finalmente, se bem que na previsão do Decreto-Lei
n .? 43 310 estivessem abrangidos os processos disciplinares
anteriores à sua vigência, como medida de elementar
justiça, dada a novidade do instituto de revisão criado,
a verdade é que nada foi legislado em relação aos militares
afastados do serviço activo por motivos disciplinares e
reintegrados posteriormente na sua anterior situação, por
se ter reconhecido a sua inocência, antes da vigência da-
quele decreto-lei, e cujas situações de facto são em tudo
semelhantes aos reabilitados depois da vigência do mesmo
diploma.

5. Dos problemas expostos nos números anteriores, que
a prática demonstrou não ser possível solucionar por falta
de base legal, resulta a necessidade de reestruturação do
instituto de revisão dos processos de disciplina militar.
criado pelo Decreto-Lei n .? 43 310, por forma a poder-se
inseri-lo no novo regulamento de disciplina militar.

No entanto, não seria, porém, justo que se aguardasse
a promulgação do regulamento de disciplina militar, de
elaboração naturalmente morosa, para contemplar então
os militares, no geral muito idosos e com muitos anos de
afastamento da vida profissional, que viram agora jul-
gados favoràvelmente os seus pedidos de revisão ou que
já foram ilibados de qualquer culpa mas que não poderiam
ver satisfeitas, pràticamente, as suas legítimas aspirações.

N estes termos:
Usando da faculdade conferida pela La parte do n.? 2.·

do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1. o Os processos de disciplina militar poderão ser
revistos quando se verifiquem circunstâncias ou meios de
prova susceptiveis de demonstrar a inocência do conde-
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nado e que não puderam ser utilizados pelo arguido no
processo disciplinar.

§ 1.0 A revisão deverá ser pedida no prazo de 180 dias,
contados da data em que o interessado obteve a possibi-
lidade de invocar as circunstâncias ou os meios de prova
alegados como fundamento da revisão.

§ 2. o A simples alegação de ilegalidade, de forma ou de
fundo, do processo e decisão disciplinar não constitui fun-
damento para a revisão.

§ 3.0 Impossibilitando-se ou falecendo o punido, a re-
visão poderá ser pedida pelos seus ascendentes, descen-
dentes, irmãos, cônjuge ou herdeiros.

§ 4.0A_ revisão não pode ser pedida mais que uma
vez pelos mesmos fundamentos de facto.

Art. 2.0 O interessado na revisão de um processo dis-
ciplinar apresentará requerimento nesse sentido ao Con-
selho Superior de Disciplina do Exército ou da Armada
ou à Comissão 'l'écnica da Força Aérea, conforme os
casos.

§ único. O requerimento indicará as circunstâncias e
todos os meios de prova não considerados no processo
a rever que ao requerente pareçam justificar a revisão e
deverá ser instruido com os documentos indispensáveis.

Art. 3.0 Recebido o requerimento, o competente Con-
selho Superior de Disciplina, ou a Comissão Técnica da
Força Aérea, resolverá sobre se deve ou não ser conce-
dida a revisão do processo.

§ único. E definitiva e inatacável a decisão que não
conceder a revisão.

Art. 4.0 Concedida a revisão, será o respectivo pro-
cesso apenso ao processo a rever, seguindo-se na instru-
ção e julgamento os trâmites estabelecidos nos arti-
gos 171.0 a 185.0 do Regulamento de Disciplina Militar
que forem aplicáveis.

§ único. Serão recusados os documentos c as diligên-
cias desnecessários i1 descoberta da verdade, podendo ser
mandado retirar os documentos que estiverem nessas con-
dições.

Art. 5.0 Se o punido estiver impossibilitado de orga-
nizar a sua defesa, em virtude de anomalia mental ou
física, por motivo de doença, o Conselho Superior de Dis-
ciplina respectivo, ou a Comissão Técnica da Força Aé-
rea, nomeará um curador, preferindo no entanto a pessoa
a quem competiria a tutela no caso de interdição, se-



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 11 267

gundo a ordem estabelecida nos n.os 1.0, 2.° e 3.° do ar-
tigo 320.° do Código Civil.

§ único. Esta nomeação é restrita à revisão dos pro-
cessos disciplinares, podendo o curador usar de todos os
meios de defesa facultados aos infractores.

Art. 6.° No julgamento, o Conselho Superior de Disci-
plina respectivo ou a Comissão Técnica da Força Aérea
pode concluir pela inocência do condenado, ou pela sua
menor culpabilidade, ou ainda pela procedência da acusa-
ção.

Art. 7.° Julgando-se procedente a revisão, será revo-
gada, total ou parcialmente, a decisão proferida no pro-
cesso revisto, consoante se concluir pela inocência do ar-
guido ou tão-somente pela sua menor culpabilidade.

§ único. A revogação a que se refere este artigo produ-
zirá os seguintes efeitos:

1.0 Cancelamento do registo da p·ena nos documentos
de matrícula do reabilitado;

2.° Anulação dos efeitos da pena e reintegração no ac-
tivo, na reserva ou na reforma, consoante as condições
legais para a colocação nessas situações, no posto que
caberia ao reintegrado se não tivesse sido punido, obser-
vando-se, porém, as disposições contidas nos artigos 8.°
a 10.°;

3.° Direito a uma indemnização, se o reabilitado a pedir,
nos termos e condições a estabelecer.

Art. 8.° O militar reintegrado no activo, se, entretanto,
lhe houvesse competido a promoção, reocupará o seu lugar
na escala, depois de ter realizado com aproveitamento os
cursos ou concursos que constituem condições especiais
de promoção e desde que satisfaça a outras condições de
promoção que eventualmente venham a ser exigidas em
cada ramo das Forças Armadas por portaria do respectivo
Minisbro ou Secretário ele Estado.

§ 1.0 Nas promoções por escolha, o militar será colocado
no lugar determinado pelo Conselho Superior do Exército,
pelo Conselho Superior da Armada, ou pela Comissão
Técnica da Força Aérea, conforme os casos, após ter sa-
tisfeito as condições de promoção

§ 2.0 Se não houver vacatura nos quadros, aquando da
promoção do reabilitado, este ficará supranumerário sem
qualquer diminuição nos seus vencimentos, até preenchi-
mento da primeira vaga que se verifique no mesmo qua-
dro
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Art. 9.0 O militar reintegrado na reserva é dispensado
de todas as condições legais de promoção, com excepção
dos cursos ou concursos que constituam condições espe-
ciais de promoção a sargento, a oficial, a oficial superior
e a oficial general, conforme os casos, em condições a
fixar, em portaria, pelo :lfinistro ou .Secretárdo de Estado
do respectivo departamento militar.

Art. 10.0 O militar reintegrado na reforma é dispen-
sado de todas as condições legais de promoção, mas o li-
mite máximo dos postos em que se pode efectuar a
reintegração será, conforme os casos, o de cabo ou
primeiro-cabo, o de sargento-ajudante e o de capitão-de-
-mar-e-guerra ou coronel, salvo 'para os oficiais generais,
cuja reintegração se fará no posto que tinham à data da
punição.

§ único. O mesmo procedimento se adoptará em relação
ao militar que nos termos do artigo 0.° for reintegrado
na reserva, quando transitar para a reforma em razão
de atingir o limite de idade.

Art. 11.° A simples substituição da pena somente pro-
duz efeitos a partir da data do respectivo cumprimento.

Art. 12.0 São condições para poder beneficiar da rein-
tegração prevista neste diploma:

a) Não ter sido, posteriormente ao afastamento do ser-
viço, condenado a pena maior ou abrangido pelo dis-
posto no artigo 78.° do Código Penal.

b) Estar integrado na ordem social estabelecida.
Art. 13.° Para todos os efeitos, incluindo o da liquida-

ção das respectivas pensões de reserva e de reforma,
será contado todo o tempo que o reintegrado permaneceu
compulsivamente afastado do activo.

§ 1.0 Em nenhum caso serão pagos os vencimentos ou
pensões deixados de perceber.

§ 2.° Ao militar reabilitado competirá satisfazer à Caixa
Geral de Aposentações o quantitativo das quotas corres-
pondentes ao período durante o qual esteve afastado do
serviço.

Art. 14.° A revisão do processo não suspende, em re-
gra, o cumprimento da pena. Se, porém, esta íor privativa
da liberdade, a entidade que concedeu a revisão poderá
autorizar a sua suspensão.

Art. 15.° O presente diploma é igualmente aplicável:
a) Ao militar punido e reintegrado no activo por se ter

reconhecido a sua inocência, antes da vigência do De-
creto-Lei D.O 43310.
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b) Ao militar que, antes de ser declarado inocente,
nos termos do artigo 6.0 do mesmo decreto-lei, já tenha
sido reintegrado no activo mercê de outras disposições
legislativas.

c) Ao militar que, antes de ser declarado inocente nos
termos da disposição constante da alínea anterior, já tenha
passado à situação de reforma por incapacidade de todo
o serviço militar, consequente a abalo psíquico sofrido
com a punição e comprovado por parecer, homologado
ministerialmente, da direcção do serviço de saúde do
respectivo departamento.

d) Aos processos já revistos ou pendentes nos termos
do referido decreto-lei.

§ 1.o Ao militar nas condições da alínea b) poderá ser
concedida dispensa dos cursos ou concursos que consti-
tuam condições especiais de promoção, desde que, tendo
boas informações, se verifique não ~s ter podido frequen-
tar por ter sido atingido pelo limite de idade !1-0 seu posto,
como consequência do tempo que permaneceu afastado
do serviço activo, em virtude da punição posteriormente
revogada, aplicando-se-lhe, porém, o disposto no ar-
tigo 10.0 no que se refere aos limites máximos dos postos
em que se pode efectuar a reintegração.

§ 2.0 O militar nas condições da alínea c) deverá ser
sujeito, previamente, à junta de saúde do respectivo
departamento, para ° efeito de saber se deve continuar na
situação de reforma ou transitar para a· de reserva, apli-
cando-se-lhe a doutrina do parágrafo anterior.

Art. 16.0 Fica. revogado o Decreto-Lei D.O 43310, de
14 de Novembro de 1960.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 2 de Novembro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira -Manuel Gomes de Araújo - Al-
fredo Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos An-
tunes Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joa-
quini da Luz OU1l1la- Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Noglwira-
Eduardo de Arantes e Oliveira-António Augusto Peixoto
Correia - Inocêncio Galoão Teles - Luís Maria Teixeira
Pinto _ Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João
Gonçalves de Proença - Francisco Pereira Neto de Car-
valho - Francisco António das Ohagas.
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Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Decreto-Lei n.O 46002

Considerando que o recinto de segurança .Sacavém-
-Caxias deixou de ter interesse como área fortificada;

Considerando que no espaço ocupado ·por ele se encon-
tram algumas instalações militares que dele não fazem
parte e que importa manter;

Considerando as 'dúvidas que sobre a manutenção des-
tas instalações poderia lançar .a extinção do recinto de
segurança sem a devida ressalva;

Considerando que esbas mesmas instalações, tendo es-
tado sempre, excepção feiba para o quartel da Pontinha,
sob a protecção das servidões militares sstabelecidas para
o recinto, necessitam de ver agora definidas as suas ser-
vidões militares;

Considerando que também precisam de ser rectificadas
as servidões do referido quartel da Pontinha;

Tendo em atenção o disposto nos artigos 1.0, 2.°, ali-
ne~as a) e b), e 6.°, alínea b), da Lei n.? 2078, de 11
de Julho de 1955;

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 E extinta a instalação militar denominada
recinto de segurança Sacavérn-Caxias.

Continua, porém, no domínio público do Estado, como
via de comunicação de uso geral, o caminho' coberto ou
estrada que, correndo ao, longo do recinto, actualmente
o serve.

Art. 2.° A extinção do recinto de segurança não abrange.
as seguintes instalações militares situadas na. sua área:
os paióis denominados Monte Binbra, Mocho, Grafanil,
Ameixoeira e Vale do Forno e os quartéis denominados
de Sacavém e da Pontinha.

Arb , 3.° E constituída, a favor de cada 11m dos paióis
referidos no a.rtig.o anterior e sobre os respectivos ter-
renos confmanbes, servidão militar com duas zonas ele
segurança:

A primeira limitada interiormente pelo muro ou sebe
de ved ação de qualquer dos referidos paióis e exterior-
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mente por um polígono traçado paralelamente ao seu
limite interior e dele distanciado 50 m;

A segunda limitada interiormente' pelo perímetro ex-
terior da primeira zona de segurança e exteriormente
por um polígono traçado paralelamente àquele ,e dele
distante 450 m.

Art., 4.° :Nestas duas zonas de segurança são proibidos,
sem licença da autoridade militar competente, os traba-
lhos e actividades seguintes:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo
que sejam enterradas ou subterrâneas:

b) Fazer escavações ou aterros que, de alguma ma-
neira, alterem a configuração do solo;

c) ,Fazer passar ou deixar permanecer, seja a que tí-
tulo for, substâncias explosivas ou inflamáveis;

d) Explorar pedreiras e bem assim barreiras, saibreiras
ou areeiro. ;

e) Construir poços, depósitos, minas e galerias, seja
qual for o fim a, que se destinem;
f) Fazer def agrar substâncias explosivas.
Art. 5.° -a primeira zona de segurança é ainda proi-

bido:
a) Estabelecer fornos, forjas máquinas de qualquer

natureza, mesmo móveis, que possam ser causa de in-
cêndios, e conservar ou fazer transitar quaisquer má-
quinas que possam conduzir ao mesmo resultado;

b) Conservar os terrenos com mato;
c) Fumar, provocar a ignição de quaisquer materiais

ou praticar algum acto susceptível de causar a inflama-
ção ou explosão das substâncias ,exü:tentes nas instala-
ções militares.

Art. 6.° :B constituída, a favor do quartel de Sacavém
e sobre os respectivos terrenos confinantes, servidão mi-
litar numa zona de segurança limitada:

a) A norte pelo rio Trancão;
b) c\ leste pela estrada nacional ri.? 10 e limite orien-

tal da Praça da República;
c) A ul pela Calçada de Francisco Pedroso, Largo do

Dr. António da Silva Patacho, rua do mesmo nome,
troço da antiga estrada militar de acesso ao sul do aquar-
telamento até à di -tância de 25 m da vedação deste, e
alinhamento paralelo à vedação do aquartelamento e dela
di tante 25 m;

cl) A oeste pela estrada nacional n," 1 (auto-estrada
do norte).
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Art, 7.° Na área desta zona de segurança são proibidos,
sem licença da autoridade militar competente, os traba-
lhos ,e actividades seguintes:

a) Fazer 'construções da qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas;

b) Fazer escavações ou aterros que, de alguma ma-
neira, alterem .a, configuração do solo;

c) Fazer passar ou deixar permanecer, seja a que tí-
tulo for, substâncias explosivas ou inflamáveis;

d) Outros trabalhos ou actividades que possam ine-
qurvocamente prejudicar a segurança das instalações ou
a execução das missões que competem às forças armadas.
Art. 8.° E modificada a servidão militar do quartel da

Pontinha constituída pelo Decreto n." 40899, de 12 de
Dezembro de 1956, cujos artigos ficam inteiramente subs-
tituídos pelos artigos 9.° ·60 10.° deste decreto-lei.

Art. 9.° A zona sujeita a servidão militar deste quar-
tel tem como limites:

a) A noroeste e a sudoeste, uma faixa de 30 m em
toda a periferia, a contar do muro ou sebe da vedação
do aquartelamento;

b) A nordeste, alinhamento do caminho da Quinta da
Ponteeira, prolongado: para noroeste da estrada militar,
até à distância de 60 m do eixo da referida estrada, e
para sudeste, até um ponto situado a 500 m do mesmo
eixo;

c) A sudeste, um alinhamento recto, partindo deste
último ponto do limite nordeste, até encontrar a estrada
Oarnide-Pon tinha, num ponto a 260 m ·a sudeste do cru-
zamento desta estrada com a estrada militar.

Art. 10.° Na área desta zona são proibidos, sem licença
da autoridade militar competente, os trabalhos 'e activi-
dades seguintes:

a) Faeer construções de quaLquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subberrâneas ;

b) Fazer escavações ou aterros que de alguma maneira
alterem a configuração do solo;

c) Fazer passar ou deixar permanecer, seja a que título
for, substâncias explosivas ou inflamáveis;

d) Instalar cabos de transporte de energia eléctrica,
aéreos ou subterrâneos;

e) Outros trabalhos ou actividades que possam inequi-
vocamente prejudicar a segurança das instalações ou a
execução das missões que competem às forças armadas.
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Art. 11.° As zonas indicadas nos artigos 3.°, 6.° e 9.0
serão demarcadas na carta militar de Portugal n. o 417
(escala 1/25 000) dos Serviços Cartográficos do Exército
tirando-se nove exemplares com a classificação de «Confi-
denciah e destinados: .

Um ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional.
Um ao Estado-Maior do Exército (3." Repartição).
Um à Comissão Superior de Fortificações.
Um à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras

Militares.
Um à Direcção do Serviço de Material.
Um ao Govérno Militar de Lisboa
Um ao Ministério das Obras Públicas.
Dois ao Ministério do Interior.

Art. 12.0 Ao Governo Militar de I.isboa compete, ouvida
a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares,
conceder as licenças a que neste decreto-lei, se faz refe-
rência.

Art.13.0 A demolição das obras feitas ilegalmente e a
aplicação das multas são da competência do serviço de
fortificações e obras militares da respectiva região militar.

Ad. 14.0 Das decisões tomadas nos termos do artigo 12.0
cabe recurso hierárquico para o Ministro do Exército; das
decisões tomadas nos termos do artigo anterior cabe re-
curso para o comandante da respectiva região militar.

Art. 15.° A fiscalização do cumprimento das disposições
legais respeitantes às servidões referidas nos artigos ante-
riores, bem como do cumprimento das condições impostas
nas licenças para a execução de quaisquer trabalhos ou
actividades, compete ao serviço de forbificações e obras
militares, bem como, para os paióis, ao comando do esta-
belecimento em que estejam integrados, e, para os qua.r-
téis, aos respectivos comandos.

Qualquer destas entidades pode proceder à fiscalização
por intermédio de delegados seus.

§ único. Verificada qualquer infracção por estes coman-
do , deve o facto er imediatamente comunicado à enti-
dade competente para pôr em prática as sanções e os
meios de r~ressão.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 2 de Novembro de
1964. _ AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAZ - António de
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Oliveira Salazar - Jos.6 Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodriquee dos Santos Júnior - João de Mcio« Antune.s
Varela - 4ntónio Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardc de
Arantes e· Oliceir« - António Augusto Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves
de Proença - Francisco Pereira, Neto de Oarvalho.

Decreto n.O 46019

'I'endo-se verificado que a correcta redacção da alí-
n ea. i) do § 1.° do artigo 1. ° do Decreto n. ° 38 887, de
29 de Agosto de 1952, exige a intercalação de uma vír-
gula entre a palavra «instalações» e a expressão. «de
transposição de brechas e cursos de água», por só assim
poderem ser tecnicamente entendidas as expressões exa-
radas na lei;

Julgando-se oportuna a alteração do actual texto, visto
que, dada a situação nalgumas zonas do território ulbra-
marino, é urgente a concessão de isenção de direitos para
materiais de construção ai aplicados' pelas forças armadas,
concessão que pela actual redacção pode ser posta em
duvida, sem qualquer razão, já que o espírito e verda-
deiro sentido da lei é o que a seguir se transcreve;

Usando da faculdade conferida pelo D.O 3.° do ar:
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. A alínea j) do § Lodo artigo Lodo
Decreta n.? 38887, de' 29 de Agosto ele 1052, passa a
ter a seguinte redacção:

j) M.ateri'al de sapadores, designado pelas letras
«G Sp», compreende todo o equipamento e mais ar-
tigos especialmente desbinados ao ataque de posições
fortificadas, à organização de terreno, constituição
ele obstáculos, realização de trabalhos de comunica-
ções, de instalações, de transposição de brechas e
cursos de água e à defesa química, bacteriológica e
radioactiva .. Envolva, de uma forma geral, todo o
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material especializado das unidades e formações de
sapadores, mencionadamente minas, explosivos e
seus acessórios.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 11 de Novembro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES l'nollfAz - António de
Olioeina Salaear - M.an,uel Gomes de Araújo - Joaquim
dia Lru» Ounha. '

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.s 46028

Com fundamento nas disposições ·do artigo 3.° do De-
creto-Lei n .? 24 014, de 10 de Janeiro de 1035, e mediante
propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças nos ter-
mos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n .? 3.° do artigo 109.0
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se·
guinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandarem
satisfazer, em conta da verba de despesas de anos econó-
micos findos, inscrita nos orçamentos do actual ano econó-
mico, as quantias seguintes:

... lO ..

Ministério do Exército

Encargos respeitantes a prés, vencimentos, grati-
ficncões, ajudas de custo, alimentação e pensões
de reserva. •..... 127258$50

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 13 de Novembro de
] 064. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES l'noMAz - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunlia Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos Antunes
Varela António Jlanucl Pinto Barbosa - Joaquim ã«
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Luz Cunha - Femaruio Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes e Oliveira - António Augusto Peixoto Correia -
lnocêndo Gplvão Teles - Lnds Maria Teixeira Pint'O-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto do Carvalho.

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Decreto n.O 46029

Tornando-se necessário determinar que as praças que
voluntariamente venham a ser abrangidas por disposições
regulamentares que imponham a sua mobilização antes de
quaisquer outras não possam beneficiar de algumas das
exclusões da mobilização previstas no Decr to n. ° 42 \)37,
de 22 de Abril de H)60;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 109.()
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Artigo único. O n.? l.0 do § único do artigo 53.° do De-
creto n.? 42937, de 22 de Abril de 1960, não se aplica às
praças que, por efeito de punições sofridas ou por qualquer
outro motivo, venham a ser abrangidas por disposições
regulamentares que determinem a sua mobilização antes
de quaisquer outras.

Publique-se e cumpra-s como TI le se contém.

Paços do Governo da República, 13 de ovembro de
1964. - AM:émco DEUS RODRIGUES TnoMAz - António de
Oliveira Salazar - .11amwl Gomes de Araújo - Joaquim
da Luz Cunha,

Ministério do Ultramar

Direcção-Ceral de Justiça

Deoreto n.O 46032

Considerando as situações em que por vezes se ncon-
tram as unidades <la organização provincial de voluntários
e d efesa civil;
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Considerando a proposta do Governo-Geral de Angola
e a orientação definida pelo Ministério da Defesa Nacional;

Vista a urgência na publicação da medida, ao abrigo do
/ disposto na alínea a) do n ,? III da base x da Lei Orgânica

do Ultramar;
Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.0 do artigo 150.0

da Constituição, o Ministro do Ultramar decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. E aplicável aos oficiais das forças armadas
que exerçam funções na organização provincial de volun-
tários e defesa civil o disposto no corpo do artigo 1. ° e no
artigo 2.0 do Decreto-Lei n.« 43554, de 24 de Março de
1961.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 14 de Novembro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - António Augusto· Peixoto Correia.

Para ser publicado no Boletim Oficial de todas as
províncias ultramarinas. - Peixoto Correia.

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 46041

Com fundamento no § Lodo artigo 17.0 do Decreto
n .? 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.0 do De-
creto n.? 18381, de 24 de Maio de 1930, nas alíneas a) e b),
e), d), e) e g) do artigo 35.0 do referido Decreto n.? 18 381,
no artigo 2.0 e seu § único do Decreto-Lei n.? 24914, de
10 de Janeiro de 1935, em execução do Decreto-Lei
n.> 45 735, de 29 de Maio de 1964, mediante propostas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do
n.? 1.0 do artigo 9.0 do Decreto-Lei n.? 22470, de 11 de
Abril de 1933, e nos do mencionado artigo 2.0 do Decreto-
-Lei n." 24914;

Usando da faculdade conferida pelo n .? 3.0 do artigo 109.0

da. Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:
...............
Art. 2.0 São abertos no Ministério das Finanças créditos

especiais no montante de 32 024 360$20 destinados quer
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a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a prover
à realização de despesas não previstas no Orçamento
Geral do Estado em vigor:

Ministério do Exército

Capítulo 5.° «Serviços do quarbel-mestre - Di-
recção do Serviço de Fortificações o Obras Mi-
litares» :

_\rt~g~ 254.°, n.? 1) «Rendas de prédios
rústicos ... » . . . . . . . . . . . . . 815500$00

Capítulo 8.° «Encargos gerais do Ministério-
Despesas gerais»:

Artigo 346.°, n.> 2) «De semovcntes», alí-
nea 2 «Voículos com motor: ... ». . . .

Artigo 348.°, n.> 1), alínea 2 «Pagamento de
chamadas a médicos civis» .

1 250 000$00

85000 00

2150500$00

_\.rt. 3.° Como compensação dos créditos designados no
artigo anterior, são efectuadas as seguintes alterações ao
Orçamento Geral do Estado em execução, representativas
de aumentos de previsão de receitas e de redução em
verbas de despesa:

Ministério do Exército
Capítulo 8.°, artigo 341.°, n.v 1), alínea 2
Capítulo 8.°, artigo 345.°, n.? 1), alínea 1
Capítulo 9.°, artigo 363.°, n.s 1), alínea 1

35000$00
50000$00

1250000$00

1335000$00

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.°
do Decreto n.v 18381, de 24 de Maio de 1\:)30, e a minuta
do presente decreto foi examinada e visada pelo Tribunal
de Contas, como preceitua o aludido § único do artigo 36.°
do Decreto n. ° 18 381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 23 do Novembro de
1064. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAz - António de
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Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha. Sottomayor
Correia de Oliveira - i\lanuel Gomes de Araújo - Al-
fredo Rodriquee dos Santos Júnior - João de Matos An-
iunes Varela-António Manuel Pinto Barbosa-Joaquim
da Luz Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes e Oliveira - António Augusto Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçaloes de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.· 4&042

Verificando-se qu o Decreto-Lei n .? 45323, de 23 de'
Outubro de 19G3, é omisso quanto à entidade a quem com-
pete ao admissão e demi são do p 'i:i oal civil assalariado
r speitante ao campo de tiro de Alcochete:

Usando da faculdade conferida pela La parte do n .? 2."
do artigo 109,· da Constituição, o Governo decreta e cu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

\rtigo único. O artigo 2.° do Decreto-Lei n ." 45 32~
passa a ter a seguinte redacção:

Arb. 2.° A admi são e demissão do pessoal civil con-
tratado serão feitas, depois de ouvido o Secretariado
-Geral da Defesa Nacional, mediante proposta do
comandante do campo de tiro de Alcochete, nos
lermos da legislação em vigor,
O pe scal civil assalariado é admitido e despedido

pelo comandante do campo de tiro de Alcochete, cum-
prida apre scriçõe legais f>m vigor e depois de 011

vida o Secretariado-Geral da Defesa acional, no quI'
respeita à admissão do pessoal civil assalariado per
manente. .

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 24 de ovcmbro de

1964. - j ..~fÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAZ - António de
Olivaira Salazar - .José Gonçalo dazmha oitomayor
Correia de Oliveira - j[anucl Gomes de Araújo Alfredo
Rodrigues dos Sanio« Júnior - João dr. Mat08 Al1t71nCIl
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Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Arantes e Oliveira - António Augusto Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho - Fran-
cisco António das Ohagas.

Para ser presente à Assembleia Nacional.
\

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 46044

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n.? 24 914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante
propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças nos ter-
mos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.03.0 <10 artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandar
satisfazer, em conta da verba de despesas de anos econó-
micos :findos inscrita nos orçamentos do actual ano econó-
mico, as quantias seguintes:

Ministério do Exércilo

Diferenças de pensão de reserva, referentes aos
anos de 1956 e 1958, a abonar a um capitão do
serviço geral do Exército. . . . . . . . . . .

Encargos dos anos de 1961. 1962 e 1963 respeítan-
tes a subvenções de família concedidas nos
termos do Decreto-Lei n." 43823, de 27 de .Tu·
lho.de 1961, e da Portaria n.? 18781, de 18 de
Outubro do mesmo ano . . . . . . . . . . .

6821 00

68735$00

75556$00

Publique-se e cumpra-se, como nele se contém.
Paços do Governo da República, 26 de Novembro de

1964. - _\Ml~RI(,O DEUS RODRIGUES TrrOMAZ - António
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de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sotto-
mayor Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araúio -
Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos
Antunes Varela-António Manuel Pinto Barbosa-Joa-
quim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Alberto Marciano Gorjõo Franco Nogueira-
Eduardo de Arantes e Oliveira - António Augusto Pei-
xoto Correia - Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria
Teixeira Pinto - Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José
João Gonçalves de Proença - Francisco Pereira Neto de
Carvalho.

Presidência do Conselho
Decreto-Lei n.O 46046

O Decreto-Lei n.? 45684, de 27 de, Abril de 1964, que
actualiza as disposições reguladoras da concessão, aos mi-
litares dos três ramos das forças armadas, de pensões de
reforma extraordinária e de pensões de invalidez, quando,
no desempenho dos deveres militares, venham a sofrer
diminuição de capacidade física, é omisso no que respeita
a pessoal mergulhador.

:B necessário eliminar tal lacuna, bem como rectificar
a redacção de algumas das suas disposições e ainda alargar
o prazo a que- se, refere o § 1.0 do, arbigo 9.°

Usando da faculdade conferida pela La parte do n.s 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo único. Os artigos 2.°, 3.°, §§ 3.° e 4.°, e 9.°, § 1.0,

do Decreto-Lei 'n.0 45684, de 2.7 de Abril de 1964, passam
a ter a seguinte redacção:

Art. 2.° O pessoal miliciano, o pessoal das reservas
da marinha, os primeiros e segundos-cabos, os solda-
dos e os grumetes, não abrangidos pelo artigo anterior,
quando, no desempenho dos seus deveres militares e
por qualquer das causas referidas no mesmo artigo,
venham a sofrer de impotência funcional a que cor-
responda a incapacidade profissional igualou superior
a 15 por cento, segundo a tabela nacional de inca-
pacidade, aprovada pelo Decreto n.? 43 189, de 23 de
Setembro de 1960, têm direito ao abono de uma pen-
são de invalidez, que será fixada nos mesmos termos
em que, segundo as disposições do presente diploma,
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o é a pensão de reforma extraordinária dos militares
subscritores da Caixa Geral de Aposentações.

§ 1.0
§ 2.°
§ 3.°
§ 4.°
Art. 3.° .
§ 1.0 . .
§ 2.° ..
§ 3.° Para o pessoal especializado que tenha ser-

vido na Aeronáutica Naval ou na Força Aérea, tenha
feito parte das guarnições dos submersíveis ou tenha
sido mergulhador militar (sapador ou normal), ao
valor da pensão calculada nos termos do corpo deste
artigo adícionar-se-ão os seguintes quantitativos:

_6_n,. G +9 (_Y_ __ 6_n/). G
15000 10 15000

palra o pessoal que tenha, servido na. aeronáutica ns-
valou na Força Aérea;

_6_ nl . G + 9 (_y_ - _6 - nl) . G
4500 10 4500

para o pessoal que tenha servido nos submersíveis;

6 1 G (6 6 I) G--n. +g ----n .1500 10 1500

para o pessoal que tenha sido mergulhador sapador:

6 I G (6 6 ,) G--n. +9 ----n .2000 10 2000

para o pessoal que tenha sido mergulhador normal.
em que g representa o grau de incapacidade, G a gra-
tificação anual que o militar recebia no último posto
em que efectuou voos ou em que realizou imersões
(pessoal dos submersíveis e mergulhador), conforme
os casos, e n' o número de horas de voo ou de imersão
que tiver efectuado, porém, com limites de 1500,
450, 150 e 200 horas, respectivamente. os casos m
que a pensão seja, devida por inteiro, o quantitativo
a adicional' à pensão será igual a O,üO G.

§ 4.° Se a pensão for de calcular com base na
média dos abonos nos últimos dez anos, a gratificação
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de serviço aéreo, de imersão ou de serviços de mer-
gulhador intervirá para a formação da mesma média,
não sendo de adicionar à pensão nos termos referidos
no parágrafo an terior.

Art. 9.° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1.0 A retroaçtividade .reíerida no corpo deste ar-

tigo só poderá, porém, importar revisão da situação
em que tiver sido colocado o militar ou das pensões
já concedidas se essa revisão for requerida no prazo
ele 240 dias,contados do início da vigência deste
diploma.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 27 de Novembro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomês de Araújo - Al-
fredo Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos An-
tunes Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joa-
quim. da Luz Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça
Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
Eduardo de Arantcs c Oliveira - António Augusto Peixoto
Correia - Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira
Pinto - Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João
Gonçaloet: de Proença - Francisco Pereira Neto de Oar-
valho - Francisco Anión~o mas Ohagas.

Para ser presente à Assembleia _ acional.

11- PORTARIAS

Ministério do Ultramar

Direc!;ão-Ceral de Justiça

PortarIa n.O 20900

o Decreto n.? 16349, de 12 de Janeiro de 1929, com
a redacção que foi dada ao n .? 1.0 do seu artigo 2.° pelo
artigo 1.0 do Decreto-Lei n.? 45339, de 22 de Janeiro do
1964, e o artigo 212.° do Decreto-Lei n,? 44883, de 18
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de Fevereiro de 1963, contêm normas que regulam o ca-
samento dos militares da Armada.

Por sua vez o Decreto-Lei n ," 43 101, de 2 de Agosto
de 1960, disciplina o matrimónio dos militares do Exér-
cito e da Aeronáutica.

Para a integral e uniforme execução destes diplomas
em todo o território nacional, entende-se necessária a
aplicação no ultramar daquelas disposições que têm re-
levância nos actos de registo civil e criam obrigações aos
funcionários dos respectivos serviços, bem como conce-
dem a isenção do imposto do selo nas licenças para con-
trair casamento.

N estes termos:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro do Ultramar, no uso da faculdade conferida pela
circunstância III da base LXXXIII, o seguinte:

I) São tomados extensivos ao ultramar o artigo 12.0
do Decreto n." 16 349, de 12 de Janeiro de 1929, e o
artigo 14." do Decreto-Lei n.v 43 101, de 2 de Agosto
de 1960.

II) O conservador ou o oficial do registo civil perante
quem ocorrer o processo de casamento, ou vier a cele-
brar-se o casamento civil, devem exigir aos militares em
serviço activo as licenças referidas nas disposições legais
mencionadas.

III) Incorre na pena de desobediência qualificada, obri-
gatoriamente convertível em multa na primeira conde-
nação e na primeira reincidência, o funcionário do registo
civil que celebrar o casamento ou passar o certificado
para a celebração do casamento católico de militares, sem
a prévia apresentação da licença necessária.

IV) A transcrição dos casamentos de militares que não
tenham sido competentemente autorizados será comuni-
cada, pelos serviços do registo civil, através da Direcção-
-Geral de Justiça, do Ministério do Ultramar, aos Mi-
nistérios do Exército, Marinha ou Secretário de Estado
da Aeronáutica, conforme ao caso couber.

Mnistério do Ultramar, 11 de Novembro de 1964.-
O Ministro do Ultramar, António Augusto Peixoto Cor-
reia.

Para ser publicada no Boletim Oficial de todas as
províncias ultramarinas. - Peixoto Correia.
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Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Portaria n.s 20903

Verificando-se ter havido lapso na elaboração do qua-
dro I «Regimento de cavalaria n. ° 4 (carros de combate) -
Organização de tempo de paz», publicado em anexo à Por-
taria n .? 20608, de 29 de Maio de 1964:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro do Exército, que o quadro I «Regimento de cavala-
ria n. ° 4 (carros de combate) - Organização de tempo de
paz», publicado em anexo à Portaria n.? 20608, de 2H de
Maio de 1964, seja substituído pelo seguinte:

•

QUADRO I

Regimento de cavalaria n.v 4 (carros de combate)

Organização de tempo de paz

Pessoal

~
~ Praças

".:: '" '"Doslgnnçõcs ~ o o

'" e f,j .o",
o " o.;:; ~ ~ """'" ~~O S ~" "0-

" 'ii ~:ec .§"" ~ .,
CI1 CI1-- -- -- --

Resumo

lH
Comando 15 13 11 1
<lrupo cip admiui-traçâo . . . . . 8 42 87 173

III) Grupo <le carros cle combau- . . . 31 122 210 2--17
IV) Centro de instruçfío ('spc('ial c!t· car-

H Gi G5 113ros elc combate -- -- --
Talai G8 238 373 534.

Talai .fJem{ 1213

'Iini tório do Exército, 13 de Novembro ele 1964.-
O 'linistro do Exército, Joaquim da Luz Cunlui.
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Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.s 20932

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6." do Decreto-Lei n.> 42559,
de 3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que
se indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Moçambique:

Despesas com o pcesoal :
Artigo 3.°, n ,? 5), alínea a) «Outras despesas com

o pessoal - Ajudas de custo de embarque
A pagar na província» . . . . . . . . . . .. 200 000$00

Dcs peeas com o maierial:
Artigo 4.°, n.? 2), alínea d) «Aquisições de uti-
lização permanente - Móveis - Material sani-
tário e cirúrgico» . . . . . . 100 000$00

Pagamento de serviços e diversos en-
cargos:

Arligo 8.°, n.v 3), alínea b) «Despesas de comuni-
cações - Transportes de pessoal- A pagar na
província» 4 000 000$00

Artigo 9.°, n.? 1) «Encargos das instalações-
Rendas de prédios rústicos e urbanos para ins-
talação de serviços» . . . . . . . . . . . .. 20 000$00

Artigo 10.°, n.? 3) «Encargos administrativos-
Despesas gerais com recrutamento» . . . . .. 100 0ü0$()()

4 420 000$00

tomando como contrapartida a seguinte d isponibilidarle
existente na mesma tabela ele despesa:

Despesas com o pcssoal:
! r tigo 1.0 «Remunerações certas ao pessoal cm
exercício - Pessoal dos quadros aprovados por
lei» 3 000 000$00

Pagamento dc scrviç()s c diuerso« cn-
casqos :

Artigo 7.°, n.v 1) «Despesas de higiene, saúd c
conforto - Serviços clínicos e de hospitaliza-
ção - Despesas das enfermarias postos do
socorros com tratamento do 11C;;5001» • • • •• 300 000$00
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.\.rtigo 7.°, n. ° 1), alínea b) «Despesa.' de higiene,
saúde e conforto Serviços clínicos e de hos-
pitalização - Despesas de tratamento e intor.
numento de pessoal cm hospitais ou ostubeloci-
ITlcnto,.;congél1ere~ aos <FIais seja devido o seu
pagamento» . . . . . . . . . . . . . . .. 1 000000 00

.\rtigo 7.°, n .? 2) Despesas de higiene, saúde e
conforto - Despesas gerais de desinfecção e
profilnxia» 120000 00

4420000 00

Presidência do Conselho. 26 dr Novembro dr 1064.-
O ~Iinistro ela Defesa Nacional, Xl an ucl Gomes dr Araújo.

Para ser publicada no Botrlhn Oficial de Moçarn-
bique. - Peiro!o Correia.

Portaria n.O 20936

~l(lnda o Governo da República Portuguesa, pelo ~ri·
nistro da Defesa _~acional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6,° do Decreto-Lei n." 42550,
de :3 de Outubro de 1050, reforçar com as quantias que
se indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do
orçamento privativo elas forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Macau:

De~]Jc~as com o /,cs8oal:
.\ I'tig'l 1.0 Ronumerações certas ao pessoal nu

('x('}"eí('io) :

1) Pes onl dos quadros nprovndos por lei» 1900000 00
2) «Possoul dI' nomcnçüo vitalíciu além dos

quadros» :
b) cPessoal cm eomissão nlém dos qua-

dros ]1or substituição nntos do rc-
grl'SSO) . . 16 000 00

.\rtigo a,o eOutra dl'SPl'SflS com II IH'so.;unl»:

1) Alim('nl!H;iío». ' .
7) Substdios pura renda de cu o»

300000 00
44408 OU

DC,~)IC8118 com o nuiic rial :
.\rtigu ,l.0 c.\qui, ição do utilização Jl rmnnentcs :

~) «:\fónoi 11 :

ti) «:\I .. hiliúrio , mutcrial de nqunrtcIn-
monto outros artigus n;1O l'SIH"

cificudos nns nlínclIs sl'guinteslI :lll 000 00
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d) «Material cirúrgico c sanitário» ..
i) «Material do instmç1íoc desporto»

Artigo 5.° «Despesas de conservação e aproveita-
mento de mutorinl»:

1) «Scmovcntcs»:

b) «Embarcnçõcs com motor»

2) «Móveis» . . . . . . . . . . . .
3) «Material de defesa c segurnnçn pública»:

(1) «Armamento, cquipnmcnto t' outro
material de guC'rm». . . . . . .

b) «Outro material não ospccificndc.»

.\digo 0.° «l\fnkria1 dl' ('OJl~1I11l1> ('01Tl'nll'»:

1) «Irnprcssos» . . . . .
2) «Artigo" de oxpcdit-utu e diverso runtcrinl

nào cspccificndo»:

a) «Pnrn serviço grrn1» .

:1) «i\fnU'ri""jJl'illlflS e produtos nvnbndos ou
nu-io ncnbudos»:

a) -Pnrn l1S0S industrinis»

fi) «.\rtigos de cmbulngem» ...

]'al1(l/Ilcnl() de Hl'/'eiÇOH (' dlccrso« ('llcar·
gos:

Artigo R.o DVSPl'S"ti (I.., eOll\l111i('a~')l'''»:
1) «('OITPio, t' telégrafos» .
2) «'1\' loIones» . .

Al'tigo 10.° «Ellenl'go~ ndm ini tru í.ivos s :

L) «l'1'l'1l1u'a(;i'lo militar dl' pessoal :I int-orpornr
na prnvíncin a :

I,) «C'l1rso dl' snruentos milicianus» . ,

;'i) ~t1h\'('n(;ih) dl' Iumília . , .
(i), nhnon II) «Pnhlit'u<;i\o cll' l'ditt)~ (' Illll'lIi('i"s»

A I'lig() 11." ~Outro« "lll'nl'gns»:
]) « ]I()J'(;n 1IlO(l'iz» . . , . ' . . . .
:2) (insto, ('unfhIP1\('inis l' l'l'~('I'''lldtl,;»
:1) «Prómios u ('Olldp('or!l(;i'it's» .•..
.j) «J)psppsns impn'\'istn~» . , . , .

1.1 Série

20000 00
20000$00

20000 '00

100000 00

·10 000$00
io 0008()()

10 ()O()~O()

80000$00

10 OO!) 00

:.l;; OOO$OU

lO ()OO$OO
so 000 00

78 ooos no
:I:íO 000 (lO

:3000 00

lR ()()()~on

:.lO000,.00
;i 000, no
10 on()~oo
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tomando como contrapartida igual importância de
H414 700$, conforme crédito aberto no orçamento geral da
província de Macau pela Portaria n.? 20739, de 19 de
\gosto de 1964.
Presidência do Conselho, 28 de Novembro de 1964. -

O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau. -
Peixoto Correia.

Portaria n.O 20937

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.? 42 559,
de 3 de Outubro ele 1959, inscrever com a quantia que
se indica a seguinte verba na tabel~ de despesa do orça-
mento privativo elas forças terrestres ultramarinas em
vigor na província da Guiné:

Despesas com o material:
vrbigo 4.°, n ,? 4) «Aquisições de utilização per-
manente - Aquisições de imóveis» . . . . . .-----10000$00

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade da
mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 3.°, n.? 2), alínea c) «Outras despesas com

o pessoal - FArdamento, resguardos e calçado às
praças - Indemnidade para fardamento» . . .-----

10000$00

Presidência do Conselho, 28 de Novembro de 1064. -
O Ministro ela Defesa Nacional, Manuel Gomes do Araújo.

Para ser publicada no Bolciim. Oficial da Guiné. -
Peixoto Oorreia.

Portaria n,O 20942

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro ela Defesa Xacional, o seguinte:

TOS termo do artigo 6.° elo Decreto-Lei n.? 42559,
de 3 ele Outubro ele 1959, reforçar com a quantia que se
indica fi sezuinte verba da tabela ele despesa elo orçamento

b
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privativo das forças terrestres ultramarinas em vigor na
província de Cabo Verde:

Pagamento de serviços e diversos encargos:
Artigo 12.° «Despesas de anos económicos findos» 86473$5()

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade da
mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n.? 1) «Remunerações certas ao pessoal

em exercício - Pessoal dos quadros aprovados
por lei» . . . . . . . . . . . . . . . . . . .-----86473$50

Presidência elo Conselho, 30 ele Novembro de 1964. -
O Minisbro da Defesa Nacional, Menuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo
Verde. - Peixoto Correia.

Portaria n,O 20943

Manda o Governo da Republica Portuguesa, pelo Mi-
nis tro da Defesa N acion al, o seguin te:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 42559,
de 3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que
se indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
em vigor na província de Angola:

Despesas com o pessoal:
Artigo 3.°, n ,? 2) «Outras despesas com o peso
soal- Ajudas de custo dentro da província». .

.\rtigo 3.0, n.? 6) «Outras despesas com o peso
soal - Subsídios pal:a renda de casa» .

Despesas com o material:
Artigo 6.°, n.O 2) «Material de consumo COf·

rente - Artigo;; de expediente e diverso mate-
rial não especificado» . . . . . . . . . . . .

320000$00

180000$00

690000$00

Pagamento de serviços e diversos encar-
gos:

.\digo 7.°, n.? 2) «Despesas de higiene, saúde e
conforto - Luz, aquecimento, lígutl, lavagem e
limpeza» .

Artigo 10.° «Abono de Iamílin» .
4RIí 000$00

3000000$00

I 67,) 000$00
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tomando como contrapartida as seguintes disponibilida-
des ela mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:

Artigo 2.°, n.? 1), alínea a) «Remunemções a~i-
dentais - Gratificações de funções e serviços
especiais - Pessoal militar» . . . . . . . .. 1 000 000$00

Artigo 2.°, n,v 2) «Remunerações acidentais-
Gratificação de isolamento» . . . . . . . .. 800 000$00

Artigo 3.°, n ,? 1) «Outras despesas com o peso
soal - Alimentação e subsídio de alimentação» 2875000$00

4675000$00

Presidência do Conselho, 30 de Novembro de 1964. -
O :Jlinitro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Bolciinã Oficial de Angola. -
Peixoto Correia.

111- DETERMINAÇÕES

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Determinação n.O11

os termos do 11.° 3.° da determinação II) da Ordem da
Exército n.? 10, ].R série, de 31 de Dezembro de 10.:57,
determino queejam introduzidas as seguintes alterações
11s disposições constantes das instruções para o proccssa-
monto de voucimcntos a militares, as quais devem entrar
em vigor em 1 de Jnneiro de 1005.

a) O artigo 1.3.~ passa :1 ter a seguinte redacção:

Arb. 15.0 Em caso ae trunsfcrênciu de snl'gentos ou
praçus, nbouo algllm poderá ser Ioito pelo conselho
admiuistrntivo que paSstll' H abonar os voncimcntos dos
referidos IhiJital'l!' sern que por estes tenha sido cn-
trcguc a guia do marcha. nn qual constnrão todos os
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elementos necessários para que oportunamente lhes
possam ser efectuados os abonos a que tenham di-
reito e realizados os descontos a que estejam sujeitos.

b) O capítulo IV «Das guias de transferência de ven-
cimentos» passa a ter a seguinte redacção:

CAPíTULO IV

Das guias de marcha

Art. 17.0 Em caso de transferência, regresso de si-
tuações de adidos noutros Ministérios ou estabeleci-
mentos do Ministério do Exército cujos quadros de
pessoal sejam pagos por verbas privativas, ou vinda de
qualquer outra situação de oficial, abono algum poderá
ser feito pelo conselho administrativo que passar a
abonar os vencimentos dos referidos oficiais sem que
por estes tenha sido entregue a guia de marcha, na
qual constarão todos os elemen tos necessários para
que oportunamente lhes possam ser efccbuados os abo-
nos a que tenham direito e realizados os descontos a
que estejam sujeitos, e se foram satisfeitas as condi-
ções de encarte e os emolumentos devidos ao Tribunal
de Contas pela sua promoção ao actual posto.

Os oficiais verificadores não podem igualmen te li-
quidar aqueles abonos sem terem recebido um exem-
plar da mesma guia.

§ único. As guias de marcha dos oficiais referidos
neste artigo serão elaboradas em duplicado, devendo
um dos exemplares da guia de marcha Ror remetido
11estação verificadora, acompanhando as contas men-
sais.

Quando do regresso de outros Ministérios e em Iaco
do documento elaborado pela entidade de onde o ofi-
cial regressa, deverá o conselho administrativo por
onde o mesmo passe a vencer elaborar guia do marcha
pano eleito de vencimentos, em duplicado, indicando
o documento que serviu de base à sua elaboraçüo, o
qual ficará arquivado no conselho admínistrutivo.

O original da guia de marcha será enviado à estação
verificadora, acompnuhnndo as contas mensais, e o
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outro exemplar será enviado à Repartição de Verifica-
ção de Contas do :IIinistério do Exército (ou serviços
correspondentes nas províncias ultramarinas) para
registo e arquivo.

Art. 18.0 Quando se verifique colocação de oficiais
em unidades, repartições ou estabelecimentos nos
quais já se encontram em diligência, deverão aqueles
a que os mesmos oficiais pertenciam elaborar guia de
marcha para efeito de vencimentos, em duplicado,
serido um exemplar enviado à entidade onde o militar
foi colocado e outro à estação verificadora, acompa-
nhando as contas mensais.

Art. 1\).0 Quando se verifique passagem de oficiais
ti situações de adidos noutros Xlinistérios ou em esta-
belecimentos do Ministério do Exército cujos quadros
ele pessoal sejam pagos por verbas privativas, deverá
ser passada guia de marcha, em duplicado, sendo os
rcferidos oficiais portadores de um exemplar e o outro
('11 vindo it estação verificadora, acompanhando as
contas mcnsai ' .

.\rt. 20.<> Quando se verifique passagem de oficiais
do Q. C. ~t situação de disponibilidade ou ainda quando
da promoção de sargentos-ajudantes a alferes que con-
tinuem colocados na mesma unidade, repartição ou
esbbelecimento militar, deverá o conselho admin is-
trativo a que os militares referidos pertencem elabo-
rar guia de marcha como documento justificativo de
mudança de ituacão, a qual deverá ser remetida ii.
estação verificadora. acompanhando as contas men-
sais.

.vrt. 2]."" Quando se verifique passagt'm ii. situação
<1C' reserva de oficiais, os conselhos administrativos
solicitarão 1\ Rcpurtiçãó lle Verificação de Contas do
::\Iilli,.,térj() do Exóreito (ou serviços COlT(,;;pol1<1('nte~
nas províncias ultramarinas) informação sobre o quan-
titativo da re,;pecti\'ft pensão.

K,Lc quantitativo sCl'virá <1(> base ao pagamellto de
voncimeutos a liquidar provisõriamente pelos mesmos
cO!lselhos administrativos ttquC'] 'S oficiai .. até tt publi-
('!H;ão em Ordc n, do HJ'ército (ln passagem à reserva
do oficial.

Roci-hirlu a (}rt!c/l1 rio 71J'h(·ito, se os oficiais não
coní.inuarum PI'l'stando servi 'o lia nova <ituucã». o,.:
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conselhos administrativos elaborarão, em duplicado,
uma guia de marcha para efeito de venoimentos, de-
vendo o original ser remetido ao conselho administra-
tivo do quartel-general da região militar ou do comando
territorial e o duplicado 11 respectiva estação verifica-
dora,

_\l't. 22,0 Quando algum oficial de reserva sem
comissão de serviço for residir para localidade situada
na área ele uma região militar ou comando territorial
diversa daquela onde residia anteriormente, o conse-
lho administrativo que tinha a seu cargo o pagamento
ela pensão ele reserva elaborará uma guia ele marcha
para efeito de vencimentos, devendo SOl' dado n cada
um dos exemplares dessa guia o mesmo dvstiuo indi-
cado no artigo anterior.

Art. 23,0 Quando i'l<' verifique passagem lL reforma
<lo oficiais vindos directam nte do activo ou da reserva,
os conselhos administrativos })[>10squais vêm sendo
pagos do antecedente deverão continuar a abonar-lhes
os vencimentos que estavam percebendo tt data cm
que foram desligados elo serviço, até lhes ser comu-
nicado pela Repartição de Verificação de Conta" do
:\linistério do Exército (ou serviços correspondentes
nas províncias ultramarinas) o quantitativo da res-
pectiva pensão provisória, 11qual têm direito os rele-
ridos oficiais desde a data da sua dpsligat;ilo do sorvico
até final do mês em que vem publicada no Diário do
UOVC/'J/O a pensão definitiva, Hccebida u comunicuçüo
da pensão provisória, ela servirá de hnse ao ajusta-
mento dt, contas, Publicado no Diúrio do Governo,
2,0. série, o despacho da 'uixa Geral ele' vposcntaçõcs
que .fhm a pensão definitiva (1(' ref'orrnu, passarão os
oficini« reformados a ser pagos pela referida aixu
desd« o início rlo I11{'simediato,

§ único, ~\pós a publicação da pensão rlcfinitivu, os
conselhos administrativos elaborarão. cm duplicado,
uma guia (le mun-hn da qual conste a importâncin du
pensão, os descontos l' () ('o[n' lln Cltixa CNn] (h' \po
>:cntaçõel:l pOI' on<1<, os of\('iais cll'srjnm 1'l'('C'Ul'1' , 0" dois
('xemplal'('s da gni,t (1l' mal'cha, SPl'ltO l'llvindos it l'sLnçi1o
vt'l'ifil'ac1ol'll, onde SCl'ilO e()llfl'J'iclos, dl'\l'1l<1() () (lupli-
l'nc1o da ml'Slna f-it-nJ'III'l]UiVIl(1oJ1IH1IIl'ln ps(:t<;i'íu l' ü

(wiO'inal Sl'J' l'l'lt1dido lt R<,pul'liçílo <ll' YC'I'ifieaçi'io de
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Contas do Ministério do Exército (ou serviços corres-
pondentes nas províncias ultramarinas), onde ficará
arquivado. Aquela Repartição (ou os referidos servi-
ços), por sua vez, depois de organizar uma nova guia
de marcha com base naquele original, deverá remetê-la
11Caixa Geral ele Aposentações.

o Ministro do Exército,

Joaquim da Luz Ounha

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,

4~~·~·~~
ó.-I





MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do Exército
1_& Série

N.O 12 31 de Dezembro de 1964

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério do Exército

Repartição do Cabinete do Ministro

Decreto n.s 46063

Havendo necessidade e conveniência de modificar al-
gumas das disposições referentes à admissão do pessoal
civil do Centro Militar de Educação Física, Equitação
e De portos, constantes do regulamento aprovado pelo
Decreto n.? 41 730, de 11 de Julho de 1958;

Usando da faculdade conferida pelo D.O 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Artigo único. As alíneas b) e f) do artigo 12." e os ar-
tigos 23.°, 24.° e 25.° do Decreto n ," 41 730, de 11 de
Julho de 1958, passam a ter a seguinte redacção:

Art, 12.° . .

li) Propor, ouvidos os directores e chefes dos
erviços interessados, o pessoal militar para
o erviço do Centro o bem assim a admis-
ão do pessoal civil contratado e a rescisão
do respectivo contrato, quando não con-
venha. ao serviço;
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f) Admitir e despedir do serviço o pessoal assa-
lariado, permanente e eventual, bem como
o pessoal adventício, depois de cumpridas
as formalidades legais, e fixar os salários
deste último, pago pelos fundos privativos,
de harmonia com o salário mínimo regio-
nal.

Art. 23.0 O pessoal civil, permanente e eventual a
admitir no Centro, além das condições legalmente es-
tabelecidas, deve:

a) Ter bom comportamento militar e civil;
b) Ter boas condições de robustez, verificadas

pelo médico do Centro;
c) Ter comprovada aptidão para a actividade a

que se destina.

§ 1.0 Excepcionalmente, poderão ser admitidos na
classe de tratadores indivíduos com a idade mínima
de 17 anos, que revelem aptidão equestre.

Estes tratadores, se não cumprirem a obrigação
normal de serviço militar nas fileiras, serão dispen-
sados do serviço do Centro.

§ 2.0 O pessoal civil a que se refere este artigo
pode transitar para a categoria onde melhor sejam
aproveitadas as suas qualidades de trabalho, e será
dispensado do serviço quando se verifique que não
revela qualidades bastantes para o seu desempenho.

§ 3.0 O pessoal adventício, pago pelos fundos pri-
vabivos, deve satisfazer, sempre que' possível, às con-
dições de admissão estabelecidns para o pessoal
eventuaL

Art. 24.0 O pessoal civil, permanente e eventual.
do Centro, com excepção dos professores, é milita-
rizado, ficando sujeito às prescrições militares gerais
e especiais em vigor, na parte em que lhe possam ser
aplicadas e quando não existirem outras que lhe di-
gam respeito.

§ único. Com excepção dos professores, dos moto-
ristas e dos artífices, o restante pessoal civil pode ser
nomeado para outros serviços do Centro, conforme
instruções a publicar nos termos do § único do ar-
tigo 26.0 do presente regulamento.
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Art. 25.° A nomeação dos capatazes é feita por
escolha entre os assalariados de La classe do quadro,
de preferência entre os que tenham mais tempo de
serviço no Centro.

O acesso de classe do restante pessoal assalariado
depende também de escolha, sendo indispensável ter
dois anos consecutivos de serviço para ascender da 2.&
à 1. a classe.

§ único. São elementos a considerar na apreciação
das qualidades e aptidões dos escolhidos o compor-
tamento moral e profissional, as habilitações literá-
rias e a idade.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da Republica, 7 de Dezembro de

I 964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAZ - António
de Oliveira Salazar - Monue! Gomes de Araújo - Joa-
quim da Luz Cunlic.

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n.s 46080

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n. ° 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° B aberto no Ministério das Finanças um cré-
dito especial no montante de 62 000000$, devendo a
mesma importância ser adicionada 11 verba inscrita no ar-
tigo 308.° «Forças militares extraordinárias no ultramar»,
capítulo 12.°, do orçamento dos Encargos Gerais da 0.-

ção para o corrente ano económico.
Arb, 2.0 Para compensação do crédito designado no ar-

tigo anterior :-;['10 efeduadas as sE'gllintes nlteracões ao
Orçamento Geral do Estado em execução, rspresentativas
de aumentos de previsão de receitas e de redução em ver-
bas de despesa:

Orc;amento das receítas do Estado
Cnpítulo 2.0, artigo 21.° «Taxa de salvação nncio-

nula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 500 000$00
Capítulo 2.0, artigo 23.° «Imposto sobre consumos

supérfluos ou de luxos .. _ .....•.. Ví 31íO000$00

37 850 000$00
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Ministério das Finanças
Capítulo 1.0, artigo 2.°, n.v 1), alínea 2 (segunda
rubrica) . . . . . .

Capítulo 1.°, artigo 10.°, n.v 2)
Capítulo 4.°, artigo 32.°, n.v 1)
Capítulo 7.°, artigo 88.°, n.v 1)
Capítulo 9.°, artigo 116.°, n.v 2)
Capítulo 12.°, artigo 152.°, n.? 1) .
Capítulo 13.°, artigo 184.°, n.v 1)

11 000 000$00
800000$00

5000 000$00
4000000$00
150000$00

1500000$00
1700000$00

24150000$00

82 000 000$00

Art. 3.° Este diploma entra imediatamente em vigor.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 18 de Dezembro de

1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TUOMAZ - António dc
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo -. Al-
fredo Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos An-
tunes Varela-António Manuel Pinto Barbosa-Joaquim
da Lue Cunha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Eduardo de Ar'antes e Oliveira - António Augusto Pei-
xoto Correia - Inocêncio Galvcio Teles - Luís Maria
Teixeira Pinto - Oarlos Gomes da Silva Iiibeiro - José
João Gonçalves de Proença - Francisco Pereira Neto de
Carvalho.

Para ser presen te à Assembleia Nacional.

Decreto n.v 46088

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do De-
creto-Lei n.v 24014, de 10 de Janeiro de 1935, e me-
diante propostas aprovadas pelo Ministro elas Finanças,
nos termos do mesmo artigo.

Usando da faculdade conferida pelo n.v 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Artigo l.0 São auíoriaadas as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandarem
satisfazer, em conta da verba de despesas de anos eco-
nómicos findos inscrita nos orçamentos do actual ano
económico, as quantias seguintes:

. ' ....
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l\Iinistério do Exército
Encargos dos anos de 1962 e 1963 referentes a
vencimentos, rectificação de pensões de reserva
e subvenções de família a liquidar por diversos
conselhos administrativos 22918$00

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 22 de Dezembro de

1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliocira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia dc Olivei7'a - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodriqucs dos Santos Júnwl' - Jo~o a,e Muio« Ant1lneB
Varela - Antónz10 Man1wl Pinto Barbosa - Joaquim. da
Luz Cunha - Fernando Quintanillza Mendpnça Dtas-
Aloerio Marciano Gorjãb Franco liogueira-Eduardo de
Alfantcs c Oliveira-Antómb Auqusto Peixoto Oorrcia-
Lnocêncio Galvão Teles - L1lÍs Maria Teixeira Pinto-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - J os6 João Gonçalves
de Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Decreto n.· 46089
Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.· elo Decreto

n ." 16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.· do
Decreto n. ° 18 381, de 24 de Maio de 1930, nas alíneas b),
c), d) e g) do artigo 35.° do referido Decreto n .? 18381,
nos artigos 2.° e 3.° do Decreto-Lei n .? 24914, de 10 de
Janeiro de 1935, mediante proposta aprovada pelo Minis-
tro das Finanças, nos termos do n." 1.0 do artigo 0.° do
Decreto-Lei n.? 22470, de 11 de Abril de 1933, e nos do
mencionado artigo 2.° do Decreto-Lei n.? 24914:

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Artigo 1.0 São transferidas as quantias adiante indica-
das dentro do orçamento do Ministério elo Exército:

No capítulo 3.°:
Do artigo 62.°, n.? 1) «Pessoal doo qua-
dros » .

Do artigo 63.°, n.? 3) «Gratificações pelo
desempenho de serviço aéreo» . . . . . .

Para o artigo 64.°, n.? 1) «Alimcntação» ..

-122000$00

3000$00
+ 125000$00
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Do artigo 69.°, n.? 1) «Vencimentos aos oa-
detes alunos» . . . . . . . . . . . . . . - 240 000$00

Para o artigo 68.° «Despesas de higiene, ... »:
N.> 1) «Serviços clínicos »
N.? 2) «Luz, » .

Do artigo 73.°, n.? 1) «Móveis» .....
Do artigo 74.°, n.? 1) «De semoventes», alí-
nea 1 «Veículos com motor» _ _ . . .

Pana o artigo 75.° «Material de consumo cor-
rente» :

N.o 1) «Impressos». . . . . . . . . . . +
N.o 2) «Artigos de expediente ... » . . . +

Do artigo 90.°, n.? 2) «Pos so a l desta-
cado ... : ... » •••••••••.•••

Para o artigo 91.°, n,? 1) «Gratificações ... » +
Do artigo 109.°, n.s 1), alínea 1 «Alimenta-
ção » .

Para o artigo 108.°, n.? 1) «Luz, » ••.•
Artigo 121.° «Material de consumo corrente»:

Do n.v 2) «Munições» .
Pana o n.v 3) «Impressos» . . . .. +
Para o n.? 4) «Artigos de expediente ... » +

+ 40000$00
+ 200 000$00

500$00

2500$00

1500$00
1500$00

13200$00
13200$00

-100 000$00
+ 100 000$00

52500$00
40000$00
12500$00

Do artigo 153.°, n.v 1) «Pessoal dos qua-
dros ... » • • . • • • • • • _ • • - 286 496$00

Para o artigo 154. ° «Remunerações aciden-
tais»:

N.> 1) «Remunerações ao pessoal menor
por horas extraordinárias». . . . . . . + 20 000$00

N.> 2) «Grabificações pelo desempenho
do funções especiais, ... » . . . .. + 80000$00

Para o artigo 155.° «Outras despesas com o
pessoal» :

N.> 1) «Alimeníaeão» .
N.> 2), alínea 1 «Fardamento ... »

Do artigo 162.°, n.> 2) «Pessoal assalariado»,
alinea 1 «Pessoal permanente» . . . . . .

Para o artigo 163.°, n ," 1) «Remunerações
ao pessoal menor . . .» . . . . . . .. +

Para o artigo 164.°, n.v 1) «Alimentação» . . +

No capitulo 8.°:

Do artigo 345.° «Aqui'iições. de utilização per-
manente» :

N." 1), alínea 1 «Animais» ..
N.o 2) «MÓve.is» . . .

Do artigo 346.°, n.O 3) «De móveis»

+ 166496$00
+ 20000$00

91000$00

6000$00
85000$00

- 882 000$00
- 200 000$00

- 50000$00
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+ 557981$10
Para o artigo 344.°, n.v 1) «Instalação de

linhas telefónicas privativas» . . . . . . .
Para o artigo 346.° «Despesas de conserva-

ção ... »:

N.> 1), alínea 1 «Prédios urbanos: » +
N.? 2), alínea 2 «Veículos com motor: » +

No capítulo 9.°:
Do .artigo 352.°, n.? 1) «Pessoal de nomeação

vi talícis . . .» . . . . . . . . . . . . . .
Do artigo 353.°, n.v 1) «Gratificações ... »
Para o artigo 354.° «Outras despesas com o

pessoal» :
N.° 1) «Ajudas de custo»
N.> 2) «Alimentação ... »

Artigo 355.° «Despesas de conservação »:
Do n.s 2) «Material de defesa » ..
Para o n.> 1), alínea 1 «Verculos com
motor» . . .. . .....

303

7986$80
66032$10

- 220 000$00
- 50000$00

+ 120000$00
+ 150000$00

50000$00

+ 50000$00

Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças, a
favor do Ministério do Exército, créditos especiais, no
montante de 108 113 669$30, destinados quer a reforçar
verbas insuficientemente dotadas, quer a prover à rea-
lização de despesas não previstas no orçamento respei-
tante ao corrente ano económico do segundo dos men-
cionados Ministérios:

Capítulo 1.0 «Gabinete do Ministro - Serviço Mecanográfico do
Exercito» :

Artigo 9.°, n.? 1) «Irnpre os» ..

Capítulo 2.° «"E~tado·Maior do Exercito»:

Órgãos centrais

Art ig o 15.°, n.s 2) «Artigos de e xp e-
diente ... » . . , . . . . . .

Artigo 16.°, n.O 1) «Luz, ... » .....

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército
(Lisboa)

Arbizo 23.°, n.? 1) «De semovcntes», alínea 2
«Veículos com motor» . . . . . . . . . .

Missões e comissões de serviço
e de estudo no estrangeiro

Artigo '10.°, n," 2) «Manutenção dos serviços
dos adido>' militares» . . . , . .

61000$00

70000$00
50000$00

55000$00

146797$00
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Capítulo 3.° «Serviços de instrução»:

Direcções das armas

Artigo 46.°, n.? 2) «De material de defesa ... »,
alínea 1 «Direcção da Arma de Engenharia»

Artigo 47.° «Material de consumo corrente»:

N. ° 1) «Impressos», alínea 1 «Depósito
Geral de Material de Engenharia» . .

N.? 2) «Artigos de expediente ... »:

Alínea 1 «Depósito Geral de Material
de Engenharia» . . . . . . . . .

Alínea 2 «Depósito Geral de Material
de Transmissões» . . . . . . . .

Artigo 48.°, n,? 1) «Luz, ... »:
Alínea 1 «Depósito Geral de Material de

Engenharia». . . . . . . . . . . . .
Alínea 2 «Depósito Geral de Material de

Transmissões». . . . . . . . . . .

Artigo 50.°, n.? 1) «Força motriz», alínea 2
«Depósito Geral do Material de 'I'ransmis-
sões» ..

Instituto de Altos Estudos Militares (Pedrouços)

Artigo 57.° «Despesas de conservação ... »:
N. o 1), alínea 1 «Outros imóveis» . . .
N. ° 2), alínea 1 «Veículos com motor»

Artigo 58.°, n.? 2) «Artigos de expediente »
Artigo 59.°, n.O 2) «Luz, » .
Artigo 60.° «Encargos administrativos»:

N.o 1), alíncn 1 «Auxilio pam alimenta-
ção » .

N.o 3) «Missões e viagens »

Artigo 61.°, n.? 1) «Força motriz»

Academia Militar (Lisboa)

Artigo 66.° «Despesas de conservação »:
N.? 1), alínea 1 «Outros imóveis» .
N.> 2), alínea 1 «Veículos com motor»
N.o 3) «De móveis» .

Artigo 67.°, n.O 2) «Artigos de expediente »
Artigo 69.° «Encargos administrativosa :

N.o 10) «Cursos de engenharia de arma-
mento no PalR e no estrangeiros . . .

11 520$00

10000$00

15000$00

12000$00

10000$00

6800$00

20000$00

50000$00
25000$00

25000$00
125000$00

150000$00
431000$00

4000$00

25000$00
60000$00
10000$00

33000$00

250000$00



L' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 12 305

Centro Militar de Educação Fís.ica, Equitação
e Desportos (Mafra)

Artigo 82.° «Material de consumo corrente»:
N.? 1) «Impressos» .
N.> 2) «Artigos de expediente »

Artigo 83.°, n.? 1) «Luz .... » ..

Campo de tiro de Alcochete

Artigo 87.° «Material de consumo corrente»:
N.> 1) «Irnprr-ssos» .
N.> 2) «.\rtigos de expediente »

Artigo 88.°, n.? 1) «Luz, ... » .

Escola Militar de Electromecânica
(Paço de Arcos)

Artigo 95." «Material de consumo cerrcntes :
N." 2) «Impressos» .
N.? 3) «Adigos de expediente » .

Artigo 96.°, n .? 1) «Luz, )} .
Artigo 97.°, n.v 1), alínea 1 «Aliment!M(ão »

Escola Prática de Cavalaria (Santarém)

Artigo 112.0 «Despesas de conservação. .»:

N." 1), alínea 1 «Outros ,imóveis» ..
N.? 2) «De móveis» .

Artigo 113.° (~Material de consumo corrente»:

N." 1) «Impressos» .
N.o 2) «Artigos de expediente »

Artigo 114.°, n.? 1) «Luz, ... » .
Artigo 1Hi.°, n ,? 1) «Força motriz» .

Escola Prática de Engenharia (Tancos)

Artigo 121.°, n.? 4) «Artigos de expe-
diente » .

Arhigo 122.°, n.? 1) «Luz, )} ..
Artigo 123.°, n.? 1), alínea 1 «Alimenta-

ção » .
Artigo 124.", D.O 1) «Força motriz» .

Escola Prática de Administração Militar
(Lisboa)

Artigo 135.° «Material de consumo corrente»:
N.? 1) «Matéria.,-prim~ » .

.0 2) «Impressos» .
N.o 3) «Artigos de expediente ) .

14400$00
20000$00

60000$00

4000$00
8000$00

30000$00

10000$00
30000$00

50000$00
200000$00

20000$00
115000$00

15000$00
40000$00

200000$00
30000$00

37500$00
150000$00

150000$00
30000$00

8000$00
22000$00
40000$00
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Artigo 136.°, n.? 1) «Luz, ... » ....

Escola Prática do Serviço de Material

Artigo 141.° «Material de consumo corrente»:
N.o 1) «Matérias-primas ... » .
N.o 2) «Impressos» .. _ .. _
N.? 3) «.Artigos de expediente ... » .

Artigo 142.°, n.? 1) «Luz, . _ .» .
Artigo 143.°, n.O 1), alínea 1 «Al·imcnta-

ção » . _ _ .

Campo de instrução militar de Santa Margarida

Artigo 160.°, n.? 1) «Luz, ... » ..
Artigo h'í2.0, n.> 1) «Força unobriz»

Colégio Militar (Lisboa)

Artigo 153.° «Remunerações certas ao pessoal
em exercício», n .? 2) «Pessoal assalariado»,
alínea 1 «Pessoal permanente»:

1 operador ciuematográfico
(durante 215 dias), a 80$ 17200$00

1 se.rvente (durante 275
dias), a 40$ . . . . .. 11 000$00

1 servente (durante 77 dias) ,
a 40$ . . . . . . . .. 3 080$00

1 se r r al he ir o canalizador
(durante 188 dias), a &2$ 11 600$00

1 oos t u r ei r a (durante 214
dias), 1l. 33$ . . . . .. 7062$00

Artigo 156.°, '11.0 1) «Móveis» .
AJrtigo 157.° «Despesas de conservação »:

N.' 1), a.línea 1 «Veículos com motor» ..
N.o 2) «De móveis» .

.Arti'go 158.° «Material de 'consumo corrente»:
N.? 1) «~fatérias--primas » .
N.> 2) «Impressoss .
N.? 3) «.Artigos de expediente » .

Artigo 159.° «Despesas de higiene, »:
N.? 1) «Serviços clínicos » .
N.o 2) «Luz, » .

.A,rtigo 160.°, n.? 3) «Exercfoios finais».. .
!&rtigo .LS!.·, n.v 2), alínea 1 eDiplomus e
'Prémios,» . . . . . . . . . .

Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército
(Lisboa)

Artigo 1G5.0, D.O 1) «Móveis» .

L" Série

80000$00

45000$00
114000 00
10000$00

10000$00

350000$00

100000$00
50000$00

49998 00
40000$00

30000$00
30000$00

s 000$00
20000 00
30000 00

10000$00
BO 000$00

s 000$00

10000$00

7fí Oüil~,DU
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Artigo 1166.'· «Despesas de conservação , , .»:

N.? 1), alínea 1 «Veículos. oom motor» ..
N,o 2) «De móveis» , ,

AJl:ti,go1,67,° «Material de ,CODS,umocorrente» :
N.? 1) «IMIlIMria6-primas ., .» .
N," 2) «LmpreSS06'» , .
N.? 3) «Artigos de expediente, , .» .

Artigo 1068,° «Despesas de higiene, . , .»:
N,o 1) «Serviços elínicos , . ,» , . ,
N.o 2) «Luz, '. , ,», .

l~rtigo 100." «Encargos administrativos»:
N.o 1) «Subsídio do Estado para paga-

mento de mensalidades ... » , . , . ,
N." t2~ «Missões, vi itas de estudo, . .»

Arbigo 170.°, n.? 1) «Força motriz» ..
Instituto de Odivelas

.Artigo 175,°, n.v 1) «De semoventes», alí-
nea J.I «Veículos com motor» .... ,

Artigo 1rra,0, n.? 1) «Subsidio do Es t ado
pa!'a pagamento de mensalidades ., ,» . ,

Esoola de recrutas
Artigo 183.° «Encargos administrativos»:

N ,0 1) «Prés a recrutas, .. .» . . .
N ," 2), alínea 1 «lAlimentação» . ,

Capítulo 4.° «Serviços do ajudante-general»:

Pessoal dactilográílico e menor do Ministério

Arbigo 187.°, n.? 1) «Remunerações ao pes-
soal menor , .. » . • , . • , ,

Presídio Militar de Santarém

Artigo 204.°, n.? 1) «_<\.limentação, ., ,» .

Comando militar do Forte da Graça (Elvas)

Artigo 206.°, n.s 1) «.De móveis» , . , ...
Artigo 207.° «,Mlliterial de consumo corrente»:

~.o 1) «]jmproosos» .. , . , , .
•• 0 2) «Artigos de expediente, . .»

Artigo 208.°, n.s 1) «Luz, ' .. » ..

Casa de Reclusão do Governo Militar de Lisboa
(Trafaria)

.\rtigo 210,°, 111.° 1) «Luz, ",) ,

25000$00
215 000$00

1000$00
7000$00

16000$00

5000$00
100 000$00

3'27600$00
7000$00

8000$00

100 000$00

J.199OO$00

500000$00
10 4DS370$00

67062$40

85000$00

4000$00

6000$00
5000$00

5000$00

15000$00
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l.a companhia disciplinar (Penamacor)
c<\rtigo 2,15.°, n.v 1) «Impressos»
'Artigo 216.°, n.O 1) «Luz, ... »

Assistência religiosa
Artigo :2>17.°, n.O 1), alínea 1 «Gratificações
de sacerdotes» . . . . . .

Artigo 2lB.o, n.v J..) «Móveis»

Capítulo 5.° «Serviços do quartel-mestre»:

Direcção do Serviço de Saúde
Artigo 230.°, n.> 1) «Serviços clínicos ... »:

Alínea .1 «Vacinas ... » . . . . .
tAlínea 2; «IDespesas com deeinsectiznção»
Alínea 3 «Despesas com epidemias»

-Direcção do Serviço de Materi,al
Artigo 2135.", n.> 21) «Móveis» ...
Artigo 2138.° «Despesas de conservação ... »:

N.o 1) «De móveis» .
N.o 2), alínea 2 «Conservação, transfor-

mação e aproveitamento de arma-
mento, ... ». . .....

Direcção do Serviço de Intendência
Artigo 214.3.°, n.> 1) «Móveis» ....
Artigo 245.° «Material de consumo corrente»:

N.? 1) «Impressos» .
N.o 2) «Artigos de expediente »

Artigo 246.", n.> 1) «Luz, ... » .

Direcção do Serviço de Transportes
Artigo 24'7." «Material de consumo eorrente»:

N.° 1) «JlIDproosos» . . _ . . . . .
N.°.2l) «Artigos de expediente ... » ...

2 000$00
5 000$00

7 200$00
23800 00

60000$00
30 000$00
45000$00

17,3600$00

25000$00

1500 000$00

500000$00

10000$00
20000$00

10000$00

20000$00
1.4 000$00

Artigo 2.48.°, n.? 1) «Luz, ... » . . . . .. 10000$00
Artigo 249.°, n.O J.) «Despesas de transpor-

tes ... » . . . . . . . . . . . . . 10000 000$00

Direcção do Serviço de Fortificações
e Obras Militares

I.<\rtigo 2.51. 0, n. o 1) «De móveis»:
IAlínea 1 «Prédios urbanos» .
Alínea 2 «Estradas» . . . . .

Artigo 255.° «Outros encargos», n.? 2) «Des-
pesas com cerimónias para imposição do
condecorações a militares» . . . . . . . .

1000 000$00
189336$00

30 083$80
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Capítulo 6.0 «Regiões enilitares e comandos terri-
toriais independentes»:

Coverno Militar de Lisboa
Artigo 2057.0, 111.° 1) «IDe semoventes», alí-

nea 1«Veículos com motor: ... » ...
Arbigo 258.° «Material de consumo corrente»:

N.o 1) «Impressos» . . . . . . .
N.? 2) «Arbigos de expediente ... »

Artigo 2,:;9.°, n.? 1) «Luz,

l.a região militar (Porto)
Arbigo 261.°, n." 1) «De semovenbes», alínea 1

«Veículos com motor: » .
Artigo 266.° rMuterial de consumo corrente»:

N.? 1) «Impressos» .
N." 2) «Artigos de expediente »

Artigo 263.°, )].0 1) «Lu1-, ... ".
2.~ região militar (Tomar)

Artigo 265.°, n ." 1) .Do scmoventess , alínea 1
«Veículos com motor: » .

Artigo 260.° «Material de consumo corrente»:
N.o 1) «Impresso-o . . . . . . _
N.? 2) .Artigos de expediente ... »

Artigo 267.0, n.? 1) «Luz, ... » .

3.~ região militar (Évora)

Artigo 270.°, n.v 1) «De semoventess , alínea 1
«Veículos com motor: » .

Artigo 271." «Material de consumo corrente»:
1 .0 1) «Impressos» . . . . . . . . .
N.o2) H vrtigos de oxpcdiente ... » ..

Comando Territorial Independente da Madeira
(Funchal)

.\rLigo 27·1.°, 11.° 1) D" somovent », alínea 1
«Vr-ículos com motor : » .

,\ rtigo 27;').0 «Material de consumo correu te» :
"{.O 1) Impresso-o .
• •0 2) «Artigos de expediente »

\.rtigo ~76.o, 11.° 1) «Luz, ... " .

Comando Territorial Independente dos Açores
(Ponta Delgada)

\rtig" 278.", n.? 1) De semovcnte », alínea 1
YpieulOti (' nll motor ... » . . . . . . . .

20000$00

10000$00
2>5000 $00

9000$00

20000$00

16000$00
40000$00

20000 00

20000$00

6000$00
52000 00

10000$00

15000$00

5000 00
10000$00

6000$00

6000$00
12000 00

12000$00

6000$00
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Artigo 279.° «Material de consumo corrente» :
N.? 1) «Impressos» .
N.> 2) «Artigos de expediente »

Artigo 280.°, n.? 1) «Luz, ... »

Capítulo 7.° «Orgãos hospitalares s :

Hospital Militar Principal (Lisboa)
Artigo 2813.°, n.? 1) «De móveis» ..
Artigo 287.° «Matenial de consumo corrente»:

N.> 2) «Impressos» .
N." 3) «Artigo!; de expediente »

Artigo 289.°, n ,? 1) '«Força motriz» ..

Hospital Militar Regional n.o 2 (Coimbra)
Artigo 299.°, n.? 2) «Artigos de expediente ... »

Hospital Militar Regional n.O 3 (Tomar)

Artigo 304.° «Matorial do consumo corrente»:
N.? 1) «Impressos» .
N.o 2) «Artigos de expediente »

Artigo 305.°, n.v 2) «Luz, ... » ..

Hospital Militar da Praç.a de Elvas
Artigo 314.° «Material de consumo corrente»:

N.o 1) «Im prC'si>Of;» • • . • • • .

N.? 2) «Artigos de expediente »

Artigo 315.°, n.? 2) «Luz, ... » .

Hospital Militar de Doenç.as Infecto-Contagiosas
Artigo 321.°, n.? 1) «Força motriz» .....

Capüulo 8.° «Encargos gerais do Ministério»:

10000$00
12000$00

15000$00

50000$00

15000$00
25000$00

20000 00

35000$00

13000$00
15000$00

15000$00

2000$00
24000$00

113000$00

11000 00

Sargentos e praças de pré
Artigo 330.°, n.v 2) «Pessoal de nomoncão

vitalícia ... : ... S'(l'gE'ntOR e jll'n<:ns de
pré ... : Ordenados c prés» . . . . . . . 9 000 000 '00

Artigo 331.°, n .? 1) «Gratificações Q conduto-
rei> de automóveis ... » , . , . . . . ., 03 720 no

Artigo 332.° «Outras despesas com o pessoal»:
N." 1) ~:Ajudas do custo» . 2500000$00
N.o 2) «Alimcntnção . .. » , .. , ... 10013733$20

Despesas gerais

Artigo 343.° «Outras despesas com o possonls :
N.o 1) «Alill1pntaçilo.,.» .... ,
N.? 4) «Alimcntaçüo c nlojamonto . , .»

4 000 000:;:;00
2000000.00
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Artigo 346.° «Despesas de conservação ... »:
N. ° 2), alínea 2 «Veículos, com mo.

tor: » .
N.? 4) «De material de defesa » .

Artigo 347.° «Material de consumo corrente»:
N.> 1) «Impressose .
N. ° 2) «ArtigO€ de expediente , . .» .

Artigo 348.° «Despesas de higiene, ... »:
N.? 1) «Serviços clínicos, .. »:

Alínea 1 «Tratamento nos hospi-
taÍ€ » .

Alínea 3 «Pagamento de serviços de
estomatologia ... » ....

Alínea 4 «Assistência médica '. .»
N." 2) «Luz, .. .» .

Artigo 349.° «Despesas de comunicaçées s :
N.? 1) «Correios e belégrados» .
N.? 2) «Telefones» .

Artigo 350.0, n ,? 8) «Subvenção de família»
Artigo 351.0, 1)'° 1) «Força motriz .. .» ...

Capitulo 9.° «Forças eventualmente constituídas»:

Regimento de artilharia antiaérea fixa (Queluz)
Artigo 357.0, n.? 2) «Luz, ' .. » .

Companhia divisionária
de manutenção de material (Entroncamento)
Artigo 369.0, n .? 2) «De móvel-o .....
Artigo 370.° «Mntorinl de consumo corrente»:

~.o 1) «Impressos» . , ....
"N." 2) «_\rtigos de expediente . , .H

Artigo 371.0, n.? 2) «Luz, ... », .•
Artigo 373.°, n.? 1) «Força motriz» .

2 933 967$90
3ií 000$00

600000$00
700000$00

6000000$00

5000$00
5000$00

750000$00

200 000$00
2;30000$00

446000$00
55700$00

;; 000$00

10000$'00

10000$00
10 OOO$(}()

60000$00
10000$00

Capítulo 10.° «Abono de família aos funeionáriose :

Artigo 374.0 «Despe-sa com abono de Inmílin
aos funcionários» . . . . . . .. 2 500 000$00

Capítulo 12.0 «Despesa,,· de anos económicos fin.
do-o :

,\rligo 1376.° «Dcspcsns de anos económicos
findos» . . . . . . . . . . .. 35413 581$00-- -

108113669$30



312 ORDEM DO EXERCITO Noo 12 La Série

Art. 3.° Como compensação dos créditos designados no
artigo anterior são efectuadas as seguintes alterações ao
Orçamento Geral do Estado em execução, representativas
de aumento de previsão de receitas e de redução em verbas
de despesa:

Orçamento das receitas do Estado

Capitulo 2.°, artigo 16.° «Direitos de importação
de vários' géneros e mercadoriase . . o o o o . 74067 360$00

Capítulo 4.°, artigo 68.° «Diversas receitas Dão
classificadas'» .... o •• o • • • • • • • • 3327095$10

Capítulo 7.°, artigo 200.° «Reposicões não abatidas
DOS pagamentos» .. o o o 12494725$20

89 889 180$30

Ministério do Exército

Capítulo 1.0, artigo 2.°, D.O 1) o ••••

Capltulo 1.0, artigo 5.°, n.? 1) . . . ..
Capítulo 1.0, artigo 6.°, n.? 1), alínea 1
Capítulo 1.0, aetigo 6.°, D.O 2) .
Capítulo 2.°, artigo 19.", n.? 1) .
Capítulo 2.°, a,rtigo 19.°, li." 2), alínea 1
Capítulo 2.°, artigo 20.°, n.v 2) .
Capítulo 2.°, artigo 26.°, n.? 1) .
Capítulo 2.°, artigo 27.°, n.? 1) .
Capítulo 2.°, artigo 38.°, 11.° 1), alínea 7
Capítulo 2.°, artigo 38. 0, n.s 1), alínea 9
Capítulo 2.°, artigo 38.°, n.? 3), alínea 5
Capítulo 3.°, artigo 53.°, n.O 1)
Capítulo 3.°, artigo 54.°, n.? 2) .....
Capítulo 3.°, artigo 54. 0, D.° 3) . . . . .
Cap ítulo 3.°, artigo 55.°, 11.<>2), alínea. 1
Capítulo 3.°, artigo 62.°, D.O 1)
Capítulo 3.°, artigo 69.°, D.O1)
r'u.pítulo 3.°, a.rtigo· 71.0, n.v 1)
Capítulo 3.°, artigo 73.°, n.> 1)
Capítulo 3.<>,urtigo 79.°, 11.0 1)
Capítulo 3.<>,artigo 86.°, D.O1) ....
Capítulo 3.°, artigo 86.0, n.v 2) ,alínea 1
Capítulo 3.°, artigo 90.°, n.? 2) .....
Capítulo 3.°, artigo 109.°, n.? 1), alínea 1
Capítulo 3.°, artigo 117.°, D.O 1), .alínea 1
Capítulo 3.°, a.rtigo 153.°, D.O 1)
Capítulo 3.°, artigo 162.°, n." 1)
Ctpttulo 3.°, arbigo 102.°, n.? 2), alínea 1
Capítnlo 3.°, artigo 171.°, n.? 1) .
Capítulo 7.°, artigo 284.<>,D.<>1) .
Capítulo 7.<>,artigo 284.°, D.O 2), alínea 1
Capítulo 8.°, al't,i,go 328.°, n." 1) ....•
Capítulo 9.°, artigo 352.°, D.O 1) .... o

12000$00
44576$00
8800$00

54000$00
180000$00
50000$00
45 000$00
50000$00
50000$00
57500$00

211 297$00
9000$00

1029000$00
5000$00
4000$00
i> 000$00

391000 00
205 OOll$OO
450000$00

4500$00
]04400$00
302000$00
247000$00
106800$00
50000$00
24000$00

465 000 00
973300$00

3000$00
228 91.()$00
280000$00
140000 00

] 2000000$00
300 000$00
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Capítulo 9.°, artigo 355.°, n.> 2)
Oapíbulo P.o, artigo 366.°, n." 1)

30000$00
104400$00

182'24489$00

108 113 669$30

Art. 4.° A fim de satisfazer encargos respeitantes ao ano
económico de 1963, fica a 5." Repartição da Direcção-Geral
da. Contabilidade Pública autorizada a ordenar pagamen-
tos, até ao total de 24913 581$, de conta do reforço in-
cluído no artigo 2.° do presente diploma, da verba do ca-
pítulo 12.°, artigo 376.°, do actual orçamento do Ministério
do Exército.

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37.°
do Decreto n.? 18381, de 24 de :JIa~ de 1930, e a minuta
do presente decreto foi examinada e visada pelo Tribunal
de Contas, como preceitua o aludido § único do artigo 36.°
do Decreto n." 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 22 de Dezembro de

1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TrrOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnz10r - João de Matos Antunes
Varela - António Mantwl Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Cunh a - Eernandc Quintanilha Mendonça Dias-
Eduardo de Arantes e Oliveira - Antonio Auqusto Peixoto
Correia - Lnocêncio Galvilo 'I'clce - Luís Maria Teixeira
Pinto - Carlos Gomes (la Silva Ribeiro - José João Gon-
çalec« de Proença - Francisco Pereira Neto de Caroolbo,

Ministérios do Interior e das Finanças

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana
Comando-Geral da Guarda Fiscal

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública

Decreto-Lei n.O 46103

Pela legislação actualmente em vigor, o pessoal da
Guarda Nacional Republicana, da Guarda Fiscal e da
Polícia de Segurança Pública que vier a sofrer diminuição
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da sua capacidade física em consequência de ferimentos
ou acidentes produzidos em serviço de manutenção da
ordem pública ou com a mesma relacionado é afastado do
serviço activo.

Há, porém, funções que dispensam a plena validez,
podendo ser eficazmente desempenhadas por quem haja
sofrido diminuição da sua capacidade física.

O afastamento do serviço activo imposto ao pessoal que
ao serviço da ordem e da segurança pública dedicou a sua
vida e no cumprimento do seu dever sofreu tal diminuição
constitui procedimento que não se harmoniza plenamente
com o reconhecimento que a Pátria deve aos que a servem
leal e abnegadamente.

À semelhança do que se verifica nas forças armadas,
torna- se necessário permitir que esse pessoal continue ao
serviço activo, com benefício para o Estado, que ainda
aproveitará a sua capacidade útil, e beneficio, não só mo-
ral como material, para ele próprio.
Por outro lado, é de toda a conveniência e justiça rever

a legislação reguladora da concessão de pensões de reforma
extraordinária ao pessoal daquelas corporações quando, no
desempenho dos seus deveres funcionais, vem a sofrer
diminuição da sua capacidade fisica. Para tanto, bastará
fazê-lo beneficiar das disposições do Decreto-Lei n.? 45684,
de 27 de Abril de 1964, que para as forças armadas regula
idênticas situações.

Usando da faculdade conferida pela La parte do n.? 2.°
do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 São aplicáveis aos oficiais do Exército do
quadro permanente e aos milicianos a que se referem O
Decreto-Loí n.? 40822, de 24 de Outubro de 1956, e o
Decreto n." 45 925, de 16 de Setembro de 1964, prestando
serviço na Guarda Nacional Republicana, na Guarda Fiscal
e na Policia de Segurança Pública, bem como aos sargen·
tos, cabos e soldados das mesmas Guardas e aOS agentes
da Polícia de Segurança Pública de todas as categorias, que
fiquem mutilados ou incapacitados em consequência de
ferimentos ou acidentes produzidos em serviço de manu-
tenção da ordem publica ou em serviço com a mesma
relacionado directamente, as disposições do Decrete-Lei
!l.0 44995, de 24 de Abril de 1963.

§ 1.0 O pessoal que, por força do disposto no § 2.° do
artigo 2.° do mesmo diploma, vier a ser colocado na situa-
ção de adido, abrirá vaga no quadro e será abonado dos
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seus vencimentos por conta das sobras que se verificarem
na respectiva dotação orçamental ou por rubrica especial
a criar para satisfação daqueles encargos.

§ 2.° A apreciação da capacidade física do pessoal muti-
lado ou incapacitado, para o efeito de continuar no serviço
activo, competirá, respectivamente, à Junta Superior de
Saúde da Guarda Nacional Republicana, à Junta Superior
de Saúde da Guarda Fiscal e à Junta Superior de Saúde
da Polícia de Segurança Pública.

Art. 2.° E tornado extensivo ao pessoal da Guarda Na-
cional Republicana, da Guarda Fiscal e da Polícia de
Segurança Pública o regime do artigo 1.0 e seus parágrafos,
do artigo 3.° e seu § 2.°, do artigo 4.° e seus §§ 1.0 e 2.°,
do artigo 5.° e seu § único e do artigo 9.° e seus parágrafos
do Decreto-Lei n.? 45 684, de 27 de Abril de 1964.

Art. 3.° Ficam revogadas as alíneas c) e d) e o § 1.° do
artigo 2.° do Decreto n.? 21890, d@ 22 de Novembro de
1932.

Art. 4.° As dúvidas e casos omissos que se apresentem
na execução deste diploma serão resolvidas por portaria
dos Ministros do Interior e das Finanças.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 24 de Dezembro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de
Oliveira Solaear - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Oorreia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos Ant-unes
Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Ounha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Eduardo de Arantes e Oliveira - António Augusto Peixoto
Correia - Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira
Pinto - Oarlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gon-
çalves de Proença - Francisco Pereira Neto de Carvalho.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Ministérios do Interior e do Ultramar

Deoreto-Lel n.O 46104

Em face da Lei n.? 2015, de ~8 de Maio de 1946, os
recrutas ou praças que estiverem a prestar serviço militar
obrigatório serão inscritos no recenseamento do concelho
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ou bairro onde residiam antes de alistados e os oficiais e
sargentos, como a generalidade dos eleitores, serão recen-
seados no concelho ou bairro onde tenham residência
efectiva à data em que se proceda à inscrição, a qual
deverá ser promovida pelos dirigentes das respectivas
unidades.

Quanto ao exercício do direito de voto, só poderá veri-
ficar-se no círculo eleitoral onde os cidadãos se encontrem
inscritos, conforme prescreve o Decreto-Lei n.? 37 585, de
U; de Outubro de 1949.

As disposições legais em vigor não se coadunam, porém,
neste aspecto, COm as circunstâncias especiais derivadas
das operações militares ou das simples medidas preven-
tivas ocasionadas pela acção desenvolvida em territórios
limitrofes das nossas provincias ultramarinas.

Assim:
Usando da faculdade conferida pela La parte do n.v 2.°

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 As relações a que se refere o artigo 14.° da

Lei n.? 2015, de 28 de Maio de 1946, de oficiais e gra-
duados, e de praças, que hajam sido destacados da me-
trópole para prestar serviço nas províncias ultramarinas,
serão elaboradas pelas unidades mobilizadoras metropo-
litanas e enviadas à comissão recenseadora do concelho
ou bairro onde tinham residência efectiva antes de desta-
cados ou alistados, respectivamente.

Art. 2.° O preceituado no artigo único do Decreto-Lei
n.? 37 585, de 28 de Outubro de 1949, não é aplicável
aos militares a que se refere o artigo anterior.

Art. 3.° Nas unidades operacionais estacionadas fora das
sedes dos concelhos, circunscrições ou postos administra-
tivos das províncias ultramarinas podem os governadores
das províncias ou dos distritos, sob proposta dos coman-
dantes das regiões militares, autorizar que funcionem sec-
ções de voto, para permitir que intervenham na eleição
dos Deputados à Assembleia Nacional militares portadores
de certidão de eleitor.

Publique-se e cumpra-se como nele Se contém.

Paços do Governo da República, 24 de Dezembro de
19G4. - AMJ.;RICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - António de
Oliveira Salazar - J 0813 G-onçalo da Cunlui Sottornayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Al-
fredo Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos All-
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tunes Varela-António Monue! Pinto Barbosa-Joaquim
da L1tZ Cunha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Aranies e Oliveira -- António Augusto Peixoto Correia-
Inocêncio Gclcõo Teles - Luís Maria Teixeira Pinto -
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - J osé João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Carvalho.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Ministério das Finanças

Direcção-Ceral da Contabilidade Pública

Decreto n,· 46114

Com fundamento nas disposições "do artigo 3.° do De-
creto-Lei n .? 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante
propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças nos ter-
mos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.· da Con stituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Publica respectivas a mandarem
satisfazer, em conta da verba de despesas de anos eco-
nómicos findos inscrita nos orçamentos do actual ano
económico, as quantias seguintes:
................

Mini lério do Exército
Encargos referentes aos anos de 1058 .a 10G3 a
liquidar por diversos conselhos ad ministmtivos
do ue idades e estabelecimento,:; müitares . . . 9121 314$30

.........................
Publique-se ~ cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da Republica, 30 de Dezembro de

10ô4. - ~b1ÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo
Rodrigues dos Santos Júnior - João de Ma,tos Antunes
Varela - António Manuel Pinto Barbosa - Joaquim da
Luz Cunha - Fernando Quintanilha Mendonça Dias-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Bduuado de
Arantes e Oliveira - António Augusto Peixoto Correia-



318 ORDF..M DO EXERCIIl'O N.o 12 1.' Série

Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves
de Proença - Franoieco Pereira Neto de Oarvalho.

Ministério do Exército
Repartição do Cabinete do Ministro

Decreto-Lei n.s 46133

Considerando que o numero de professores dos cursos
de estado-maior professados no Instituto de Altos Estudos
Militares, constante do quadro anexo ao Decreto-Lei
n ° 42 162, de 26 de Fevereiro de 1959, é presentemente
insuficiente para fazer face à natureza especial dos traba-
lhos que nestes cursos se realizam e às necessidades cria-
das pelo aumento de frequência dos mesmos cursos, resul-
tantes da actual conjuntura ultramarina;

Tornando-se necessário continuar a assegurar a prepa-
ração dos oficiais de estado-maior em obediência às
disposições contidas nos Decretos-Leis n.08 39941 e 39942,
ambos de 25 de Novembro de 1954;

Verificando-se, no entanto, não convir alterar o numero
de professores efectivos fixado no referido Decreto-Lei
n." 42 162, dada a transitoriedade das condições agora
existentes no funcionamento dos mesmos cursos;

Usando da faculdade conferiria pela 1.& parte do n .? 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Os artigos 6.°, 9.°, 12.·, 14.· e 15.· do
Decreto-Lei n.? 39941, de 25 de Novembro de 1954, pas-
sarn fi ter a seguinte redacção:

Art; 6.° O corpo docente dos cursos de estado-maior

I
será .onsbiüufdo pelo director, coronel do corpo de
estado-maior, e po-r doze professores electivos, oficiais
superiores ou capitães do corpo de' estado-maior, ou
habilitados com o curso complementar de estado-
-maior, dos quais oito para o ensino das matérias (lo
I ." grupo 'Ü quatro para as do 2."
No numero de professores do L· grupo deverá estar

sempre incluído um d aeronáutica, com o curso
complementar de estado-maior, e outro de marinha,
também devidamente habilitado.

SE'rá director do grupo O professor mais graduado do
respectivo grupo.
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§ 1.0 O quadro de professores do 1.0 grupo deve
compreender oficiais originários de todas as armas.
Os professores do 2.° grupo podem ser originários de
qualquer arma.

§ 2.° O ensino das matérias de cultura geral profes-
sadas nos cursos de estado-maior será feito através
de cursos especializados e de conferências.

Serão contratados professores catedráticos para o
ensino das matérias de:

Economia Política;
Noções Gerais de Psicologia, Sociologia e Direito

Internacional Público.

§ 3.° O ensino de línguas estrangeiras será confiado
à professores contratados, nacionais ou estrangeiros.

§ 4.°, Sempre que as circunstâncias o justifiquem,
podem ainda ser nomeados dois-professores eventuais,
oficiais superiores ou capitães do corpo de estado-
-maior ou habilitados com o curso complementar de
estado-maior.

A nomeação destes professores faz-se por períodos
prorrogáveis de duração não superior a doze meses,
não podendo, porém, o termo de cada período excede!'
o dia 1 de Outubro de cada ano .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Arb. 9.° A nomeação ele ~rofessores interinos e

eventuais é feita pelo Ministro do Exército, mediante
proposta fundamentada do conselho de instrução e
ouvido o director do Instituto de Altos Estudos Mili-
tares e o chefe do Estado-:~,faior do Exército.

§ 1.0 A nomeação de professores interinos oficiais
ele marinha e de aeronáutica é feita pelos Ministros
do Exército e da Marinha e Secretário de Estado da
Aeronáutica, conforme os casos, nas condições expres-
sas no corpo deste artigo.

§ 2.0 A recondução de professores eventuais é feita
pelo chefe do Estado-Maior do Exército, mediante
propo ta fundamentada do conselho de instrução e
ouvido o director do ln tituto de Altos Estudos Mili-
tares .

. . . . . . . . . . . . . . .
Art. 12.° Os professores efectivos dos cursos de

e stado-maior são exonerados:
a) Quando, terminado o período de nomeação pro-

visória, e~ta não for tornada definitiva;
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b) Quando não forem reconduzidos ou quando com-
pletarem o total de doze anos do serviço como profes-
sores, após a primeira nomeação para professor efec-
tivo, interino ou eventual;

c) Quando entrarem de licença ilimitada ou forem
nomeados para o lugar do quadro do funcionalismo
público ou comissão civil de carácter permanente;

d) Quando, tendo sido nomeados para qualquer
outra comissão de serviço, hajam decorridos dois anos
sobre a data da nomeação sem terem requerido o seu
regresso ao exercício do ensino, ou quando de qual-
quer forma se tenham afastado do mesmo por período
superior a seis anos.

§ único. Os professores exonerados por efeito do
disposto nas alíneas c) e d) deste artigo poderão ser
objecto de nova nomeação para o cargo de professor
efectivo, desde que tenham cessado as circunstâncias
que motivaram a sua exoneração.

Em caso algum poderá ser excedido o total de doze
anos no exercício efectivo das funções docentes.

Art. 14.0 O director e os professores efectivos, inte-
rinos e eventuais dos cursos de estado-maior têm di-
reito às gratificações-base fixadas no Decreto-Lei
TI. o 29 318, de 30 de Dezembro de 1938, para os pro-
fessores do Instituto de Altos Estudos Militares.

Os instrutores de equitação, de condução de via-
turas automóveis e de educação física têm direito às
gratificações-base que lhes são fixadas no mesmo de-
creto-lei. As remunerações a atribuir aos professores
contratados serão fixadas por portaria assinada pelos
Ministros das Finanças e do Exército.

Art. 15.0 Os cursos de estado-maior funcionam sob
a direcção pedagógica de um conselho de instrução,
constituído pelos professores efectivos. interinos e
eventuais, sob a presidêncin do respectivo director.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 31 de D zembro de
1964. - A:lI1BRlCO DEUS RODRIGUES TnOMAz - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Al-
fredo Rodrujue« dos Santos Júnior - Joõo de Matos An-
tunes Varela-António Manuel Pinto Barbosa-Joaquim
da L1LZ Cunha - F' emendo Quin tanilha Mendonça Dia8-
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Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de
Aranies e Oliveira - António Augusto Peixoto Oorreia-
Inocêncio Galoõo Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Carloe Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Decreto-Lei n.O 46134

Considerando que o ingresso no quadro do serviço geral
do Exército, nos termos do § único do artigo 66.0 do De-
creto-Lei n.ZY42152, de 12 de Fevereiro de 1959, dos alunos
excluídos da Academia Militar por falta de aproveitamento,
vem lesar os legítimos interesses daqueles que, pela via
normal (Escola Central de Sargentos}, aguardam o in-
gresso nesse quadro;

Considerando, por outro lado, que a falta de aproveita-
mento na Academia Milibar vem negar a presunção, esta-
belecida na última parte do artigo 33." do Decreto-Lei
n." 42 151, de 12 de Fevereiro de 1959, de uma decidida
e invulgar aptidão para a carreira das armas;

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do n." 2.°
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Fica revogado o § único do artigo 66.0 do
Decreto-Lei n ." 42152, de 12 de Fevereiro de 1959, a par-
tir do ano lectivo de 1964-1965.

§ único. A revogação do corpo do artigo não abrange os
oficiais elo quadro de complemento que aguardam o in-
gresso 110 quadro do serviço geral do Exército por terem
sido excluídos da Academia :\Iilitar em anos lectivos ante-
riores.

Publique-see cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 31 de Dezembro de
1964. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAZ - António de
Oliveira Salazar - José Gonçalo da Ounha Sottomayor
Correia de Oliveira - Manuel Gomes de Araújo - Al-
fredo Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos An-
tunes Varela-António Manuel Pinto Barbosa-Joaquim
da Lu» 01lnha-Fernando Quintanilha Mendonça Dias=«
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Edtwrdo de
Arantes e Oliveira - António Augtlsto Peixoto Oorreia-
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Inocêncio Galvão Teles - Luís Maria Teixeira Pinto-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Oarvalho.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

11- PORTARIAS

Presidência do Conselho

Cabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.O 20949

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa acional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.0 do Decreto-Lei n.? 42559, de
3 de Outubro de Hl59 , reforçar com as quantias que se
indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do
orçamento privativo das forças terrestres ultramarinas
em vigor na província de Cabo Verde:

Despcsas com o pessoal:

Artigo 3.0, n.? 1) «Outras despesas com o pes-
soal - Alimentação às praças» . . . . . . . .

Artigo 3.0, n.s 3) «Outras despesas com o PCH-

soai - Ajudas de custo dentro da província»

Despesas com o material:

Artigo 5.0, 11.0 1), alínea a) «Despesas de C011-
servução o nprovoiturnento de material - Se-
moventes - Veículos com motor» . . . . . _

Artigo 5.0, n .v 3), alínea a) «Despesas de con-
servação e aproveitam nto de mutcrial e-« Mate-
rial de defesa e segurança. pública - Arma-
monl.o, equipamento o outro material de gu rra»

Pa!Jamento ele sorviços c diversos en-
cargos:

Artigo 7.0, n,? 2) «Despesas de higiene, saúde
o conforto - Luz, aquecimento, água, lava-
grm l' limpeza) .

400000$00

30000 00

1500$00

3000$00

20000$00
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Artigo 9.°, n. ° 1), alínea. a) «Encargos adminis-
trativos - Preparação militar de pessoal a in-
corporar na província - Recrutas do ultramar»

Artigo 9.°, n.? 2) «Encargos administrativoo-
Despesas gerais com recrutamento» . . . . .

Artigo 9.°, n ." 3) «Encargos administrativos-
Despesas gerais com exercícios de quadros e de
tropas com manobras anuais» .

Artigo 9.°, n.? 4), alínea a) «Encargos adminis-
trativos - Prémios de transferência de fun-
dos - A pagar na. província» 8 000$00

Artigo 11.° «Abono de família» , 40000$00
------

1117500$00

600000$00

10000$00

5000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
existentes na mesma tabela de despesa:

Dcs pesas com o pcssoal,'

Artigo 1.°, n.? 1) «Remunerações certas ao pes-
soal cm exercício - Pessoal dos quadros apro-
vados por lei» . . . . . . . . . . . . . - .

Artigo 3.°, n.? 2), alínea b) «Outras despesas
com o pessoal - Fardamento, resguardos e
calçado às praças - lndcmnidade para farda-
mento» .

Artigo 3.°, n.? 4), alínea. b) «Outras despesas
com o pessoal - Ajudas de custo de embar-
que - A pagar na metrópole» .....

Pagamento de sOl'viços e diversos en-
carqo« "

Artigo 8.°, n ,? 3), alínea b) «Despesas de comu-
nieações - Transportes· - De pessoal»:

\. pagar na provincia
A pagar na metrópole

900000$00

35000$00

49500$00

33500$00
99500$00

1117500$00

Presidência do Conselho, 2 de Dezembro de 1964.-
O Ministro da Defesa Nacional, Manud Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo
Verde. - Peixoto Correia,
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Portaria n.O 20958

1.& Série

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.0 do Decreto-Lei n.? 42559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que se
indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do orça-
mento privativo das forças terrestres ultramarinas em
vigor na província de Moçambique:

Despesas cC'm o material:
Artigo 4.°, n.? 2), alínea b) «Aquisições de utili-
zação permanente - Móveis - Máquinas de 00-
crever, do calcular, de contabilidade, duplica-
dores, ficheiros e correspondentes sobresselentes»

Artigo 4.°, n ." 2), alínea g) «Aquisições de utiliza-
ção permanente - Móveis - Máquinas, ferra-
mentas e utensílios- congéneres» . . . . . . . .

Ar Ligo 4.°, n.? 3), alínea d) «Aquisições de utili-
zação permanente - Material de defesa e segu-
ran«a pública - Armamento, equipamento e
outro material de transmissõesv . . . . . . . .

Artigo 5.°, n ,? 1), alínea a) «Despesas de con-
servação c aproveitamento de material - Se-
moventes - Veículos com motor» .

Pagamento de serviços e diversos encar-
gos:

Artigo 10.°, n.> 2) «Encargos, administrativos-
Despesas gerais com o recrutamento» . . . . .

250000$00

250000$00

600 000$00

500000$00

100 000$00

1700 000 00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesas:

Despceas com o pessoal:
Artigo 1.0, n.s 4), alínea a) «Remunerações cerbas

ao p ssoal em exercício - Pessoal civil ussnla
rindo - Permanente» " . . . . . . . . .. 1000 000$00

Artigo 2.°, n.v 2) «Remunorações acidentais-
Grutificações de isolamento» . . . . . . . ., 700 000$00

1700000$00

Presidência do Conselho, 11 de Dezembro d 1064.-
O Ministro da Defe a Nacional, Manllel Gomes de A/'a1{jo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Meçam-
bique. - Peixoto Correia.
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Portaria n.O 20960

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa acional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.s 42 559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com as quantias que se in-
dicam as seguintes verbas da tabela de despesa do orça-
mento privativo das forças terrestres ultramarinas em vi-
gor na província de Moçambique:

Desposas com o material:

Aroigo .p, n.? 1), alínea a) «Aquisições de utiliza-
ção 'permanente - Semoventos - Veículos com
motor» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2050000$00

Artigo 4.°, n.? 2), alínea a) «I_\.quisições de ubiliza-
ção 'Permanente - Móveis - ]\fobiJiú,rio, mate-
rio:l de aquartelam nto c outros arbigos não espe-
cificados nas alíneas 'eguintes» . . . . . .. 1 57'5 000$00

8625000$00

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade da
mesma tabela de despesa:

Dcspeso» com o pcssoal :

\rtigo 3.°, n.? 2), alínea a) «Outra« d P sas com
O p 'soai - Fardamento, resguardos e calçado às
pra~1lt; - Datnbela gerais» . . . . . . . . . ii 625 000 00

Presidência do 'onselho, 12 de Dezembro de 19G4. -
O Ministro da Defesa ~ neional, Manuel Gomes de Araújo.

Para. ser publicada 110 Boletim Oficial de Moçam-
bique. - Pcixoi« Correia.

Portaria n.O 20969

\lanela o (10\Pl'n0 ela República Portuguesa pelo Mi-
nistro da Defesa Tucional, o eguinte:

TOS termos do artigo G.o do Decreto-Lei n." 42 559, de
3 eh, Outubro dI' 1!)50, inscrever com a quantia que se in-
dicn A, seguiute verba na tabelo. de despe a do orçamento
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privativo das forças terrestres ultramarinas em vigor na
província de Moçambique:

Despesas com o material:

Artigo 5.°, n.s 4), alínea a) «Despesas de conser-
vação e aproveitamento do matenial - Imó-
veis - Outras instalações» . . . . . . . . . . 1 500 000$00

tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade
da mesma tabela de despesas:

Despesas com o possoal:

Artigo 3.°, D.O 2), alínea a) «Outras despesas
com o pessoal - Fardamento, resguardo e cal-
çado às praças - Das tabelas gerais» . . . .. 1500 000$00

Presidência do Conselho, 16 de Dezembro de 1964. -
O Ministro da Defesa Nacional, Mamwl Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Moçam-
bique. - Peixoto Correia.

Portaria n.O 20981

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa acional, o seguinte:
Nos termos do artigo 0.° do Decreto-Lei n.? 42559, de

3 de Outubro de 1959, reforçar, com as quantias que se
indicam, as seguintes verbas da tabela de despesa do orça-
mento privativo das forças terrestres ultramarinas em vigor
na província de Moçambique:

Deepoeas com o possoal:

Artigo 1.0, n.s 3) «Remunerações certas ao pessoal
em sxercício - Pessoal civil contratado». . . . 130000$00

Deepceas com o material:

Artigo 4.°, n.s 2), alínen f) «Aquisições de utiliza.
ção permanente - Móveis - Aparelhos, ferra-
m nbas e outro material de equipamento técnicos

Artigo 4.°, n.s 3), alínon a) «Aquisições de utiliza-
ção permanente - Mnterinl de' defesa e s gu-

375 aOO$OO
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rança pública - Armamento, equipamento e
outro material de guerra» . . . . . . . . . .

Artigo 5.°, n.? 2) «Despesas de conservação e apro-
veitamento de material - Móveis» . . . . . .

327

375000$OU

125000$00

1005000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
da mesma tabela de despesas:

Despesas com o pessoal:

Artigo 1.°, n.? 4), alínea a) «Remunerações certas
ao pessoal em exercício - Pessoal civil assala-
riado - Permanente» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.? 2), alínea a) «Outras despesas com
o pessoal - Fardamento, resguardos e calçado
Às praças - Das tabelas gerais». . . . .

130000$00

875000$00

1005000$00

Presidência do Conselho, 17 de Dezembro de 1964. -
O Ministre da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Moçam-
bique. - Peixoto Correia.

111- DESPACHOS
Presidência do Conselho

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Despacho

Os militares assixtidos pela Assistêncie aos 'l'uberculo-'
sos elas Forças Armadas Dão têm de sofrer as deduções
referidas no artigo G2." do Estatuto da Assisbônein aos
Tuberculosos dus 1"o1'«l1s.\nn·\{lns (.\. 'P. F. \.). posto
em f' .ecução pelo D creto-Lei n .? 44131, de 30 de De-
zumbro de HlGl, quando 'Iuperiormente for reconhecido
(lUC a do('nça deve ser con'licle1'nda como conbrnídu em
serviço, corr ndo, JW~tl' «aso, as clespp"ns ele trat arnento
por con ta do Estado.

Lisboa, 2fl ele Dszembro de 1Hfi4. - O Ministro da
Defesa Nacional, ,1[a;/1I11'1 (tOIllCR dI' Araújo.
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IV - DECLARACÕES

Ministério do Exército

5.a Repartição da Direcção-Ceral da Contabilidade Públ'ica

Declaração

De harmonia com as disposições do artigo 7.° do De-
creto-Lei n.? 25299, de 6 de Maio de 1935, se publica
que S. Ex." o Ministro do Exército, por seu despacho
de 2 de Novembro do corrente ano, autorizou, nos termos
do § 2.° do 'artigo 17.° do Decreto n.? 16670, de 27 de
Março de 1929, as seguintes transferências de verbas no
oroamento vigente deste Ministério:

No capítulo 2.°:

Artigo 23.°, D." 1) «De semoventes» :

Da alínea 1 «Animais» .
Para a alínea 2 «Vofculos com motor» +

5 000$00
() 000$00

Artigo 38.° «Outras dcspesus com o peso
soal» :

Do n." 1) «Ajudas de custo», alínea 9
«Oficiais ... »

Para o D.O 2) «Despesas de desloca-
ção ... l'> +

7500$00

7500 00

No capitulo 3.°, artigo 53.°:

Do D.O 1) «Pessoal dos quadros ... »
Do n.v 2) «P ssoul assnlnriudos :

Alínea 1 «Pessoal permanente»

91000$00

69000 00

Para a alínea 2 «Pessoal «vontual» + 160000$00
Artigo lí4, ° «Rem uncrnções ncidcutniss :

Do 11.° 2) «Gratificllçõc~ pelo desem-
penbo de' serviço aéreo» 10 000 00

Para o n ." 1) «(Irnt ificuçõ '8 pelo d -
scmponho de Iunçõcs especiais» + 10 000$00

Artigo 60." qltjllcllrgos ndminiRtralivo·»:

Do n,O 4) «Dcspesn« li fnzpr com a
instrução d condução auto a alu-
nos .. ,»

Pura o n.O 3) «Mi"i'1()('s e viagens ... » +
<1000 00
<1000 00
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Artigo 63.° «Remunerações acidentais»:

Do n.O 3) «Gratificações pelo desem-
penho de serviço aéreo» . .

Para o n.v 1) «Remunerações ao pes-
soul menor ... »

Artigo 69.0 «Encargos administrativos»:

Do n.° 1) «Vencimentos aos cadetes
alunos»

Do n.? 7) «Gratificação pelo desem-
penho do serviço aéreo ... »

Parfi o n.° 4) «Missões» +
rara o n.? 6) «Custeio das propi-
nas ... » +

.\rtigo 163.° «Remunerações acidentais»:

Do n." 2) «Gratificações pelo desern-
IX'D ho de funções especiais ... » . .

Para o n.? 1) «Remunerações <ilO pes-
soal menor ... » .,. . . . .. +

Artigo 171.0 «Remunerações certas ... »:

Do n. ° 1) «Pessoal dos quadros ... »
Do n.? 2) «Pessoal de nomeação vita-
lícia » .

Para o n.? 3) «Pessoal assalariado»,
alínea 2 «Pessoal eventual» . . . . +

No capítulo 8.°:

+

35000$00

35000$00

35000$00

80000$00
25000$00

90000$00

19000$00

19000$00

31082$00

43200$00

74282$00

Artigo 346.°, n.? 2 «De semoventes»:

Da alínea 1 «Animais: ... » - 2 300000$00
Para a alínea 2 «Veículos com mo-
tor: ... » . . . . . . . . + 2 300 000$00

.\.rtigo :3:)0.° «Encargos administrativos»:

Do n.? 5) «Prémios de transferências»
Pura o n.? 8) «Subvenção de família» +

54000$00
54000$00

Conforme o preceituado no artigo 14.0 do Decreto
n.O 45459, de 23 de Dezembro de 1963, as alterações
orçamentais atrás indicadas. referentes a dotações da
classe de «Despesas com o pessoal», mereceram, por des-
pacho de 14 de .Tovembro do ano em curso, a confirma-
ção de S. Ex." o Ministro das Finanças.

5.& Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade PÚ-
blica, 26 de Xonmbro de lOG4. - O Chefe da Repar-
tição, José de Oliveira Carvalho.
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v- DOTACÕES

Ministério do Exército

Chefia do Serviço do Orçamento e Administração

ReDarticão do Orçamento e Administração

1- Dotações para encargos com manutenção
de 1.0 e 2.° escalões, no ano de 1964

(Distdhuição da quantia de 1 GGGnoo~~,que constttuí parto da vorbu do capítulo 8.°,
artigo 346.°, n.? 2),2, do orçamento ordinúrio do l\lilli&tól'io do 1'!xól'rito purn 1!'IG1,
doxtln ndn u «Combusrtvofs , tubrtncantos, repnruçõos, ot c.»).

U~lictntlo.s o cstuuotccf montos mili tu rus VOl'lm 1l1C'lIsnl

Estado Maior do Exército.
Campo de instrução militar de Santa

Margarid a.
Escola Prática de Infantaria.
Centro de I nstrução do Sargentos Mili-

cianos de Infantaria
Regimento de infantaria 11.° 1 .
Regimento de infantaria n.? 2 .
Regimento de infantaria 11.° 3
Regimento de infantaria !l.0 4
Regimento de infantaria n.O 5
Regimento ele infantaria n.? G
Rejrimen to de infantaria D.° 7
Regimento de infantaria 11.° 8 .
Centro de Instrução de Operações Espc-

ciais
Regimento de infantaria 11.° 10.
Regimento ele infantaria n.? 11 .
Regimento de infantaria n.O12.
Regimento ele infantaria 11.° 13.
Regimento de infantaria n.O14.
Rcgimonto de infantaria n.O15.
Regimento ele infantaria 11.° lG.
Batalhão independente de infantaria

H.O 17.
Batalhão independente de infantaria

n.O 18.
Ratalhão independente de infantaria

11.° 19.
Batalh~o ele caçadores n.O1 ((!l'saetiY3do)
Batalhao de caçadores n.O5. . . . . .
Batalhão de caçadores n.? G .
Batalhão tle caçadores n.O 8 .
Batalhão de caçadores 11.° 9 .
Batalhão ele caçadores n.O 10 . . . ..
Campo do tiro da serra da Carregueira

4000~00

875$00
3500;$00

850$00
2450poo
1000$00
1125$00
1400$00
975$00

2 050~OO
1150;:500
900~00

1575~()()
8fi()~()0
5('0$00
GOO$OO
950$00
050~00

1 G5P$OO
1375~00

l100~00

1325$00

1175~~OO
3('0$1)0

1500$00
1200$00
1500$00
1150,ll00
1750$00
GOO$oo

480oo,li00

10500$00
42000$00

10200$00
29400i/lOO
22800$00
13500$00
1G800$00
11 700.~00
21 GO()$OO
13800$00
10800$00

18000$(XJ
10200,'300
G ()()O~OO
7 200;:500

11400$00
11400$00
ro 8(XJ!IlOO
ic 500$00

13200$00

15900,)00

11100~OO
3 G()();(IO

1800(),)00
114(XMOO
18 OOOr)()O
1:38()OpOO
21 OüO;5()()
7 200~00
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Unidades o ofltnhelocirnontos mí lít ares Verha rneusat Vor+ra anual

Escola Prática de Artilharia. 3 OOO~OO 36000r%00
Escola Militar de Electromecânica. 575-s00 G ooosoo
Regimento de artilharia lig,·ira n.? 1 1 n()O~OO 22800$00
Regimento de artilharia ligeira 11.° 2 . 2 O:,O~OO 246()()$00
Regimento de artilharia ligeira n.? 3 . 1650$00 ln 800~00
Regimento de artilharia ligeira n.O4 . 1825$00 21900~00
Regimento de artilharia ligeira n.v 5 . 2 250~()0 27000$00
Escola Prática do Serviço de ~rateria! . 2 40()~00 2880~OO
Regimento de artilharia pesada n.? 2 . 2800$00 33 600~OO
Regimento de artilharia pesada n.? 3 . 3500$00 4.2 OOO;,)UO
Rogimcnto de artilharia de costa. . . . 950$00 114()()$00
Bateria de artilharia de guarnição n.? 1 1 025~00 12 3()()$OO
Centro de Instrução do Artilharia An-

tiaérea e de Costa . . . . . . . . . 1125~00 13 500;,)00
nrupo de artilharia contra aeronaves

n.? 2 . . . . . . . . ....... 2750.s00 3300~OU
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.O3 ............... 925,1l00 11100$00
Bateria independente de defesa de costa

n.Ot . . . . . . . . . . . . . .. 325pOO :39QOr%OO
Depósito Geral de Material de Guerra 1500$00 18OOOr%OO
Destacamento misto do Forte de Almada 125~()0 1500$00
Destacamento do Forte do Alto do Du-
que ................ 75~00 900$00

Campo de tiro de Alcochete. . . . . . 7ooíllOO 84QOr%OO
Bateria de artilharia de guarnição n.s 2-

Madeira. .. .. 775$00 9300$00
Escola Prática de Cavalaria. . . . . . 3800$00 45600$00
Centro Militar de Euueação Física, Equi-

tação e Desportos . . . . 4.00$00 4. 800$00
Hegimento de lanceiros 1 975$00 11700$00
Regimento de lauceiros 2 . 2625</lOO 31500$00
Regimento de cavalaria n.? 3 2 62.5"~00 31500$00
Regimento do cavalaria n.? G 1 !JOO$OO 22800$00
Regimento de cavnlaria n.O 7 2 !JO"··OO 31800$00
Regimunto de cavalaria n.O 8 . . . . . 1900:$00 228UO$UO
Grupo de carros do combate-e ){eg-illlellto

:l800$()()de cavalaria n.O 8 . . . . . . • . • 45 GOO$()()
Escola Prática de Engenharia (a) ... 8500$00 1()~ 000$00
H('gimento d(' engenharia 11.° 1 . . . , 1 !)(X)$OO 22800JOO
Regilllento de engenharia n.O 2 ..•. 1075$00 2:1700$00
Grupo de companhias de trem auto .. 250000$00
Batalhão de sapadores de caminhos de

2500$00 30000$00ferro
Batalhão de telegrafista- . . 2500$00 300()(MOO
Depósito Goral de Material de EngonlIa-

125$00 1500:$00na .
1.0 grupo d!' ('ompanhia:; de ~at'III(' . 211()$OO 2 400~OO
2.0 g-1'UpO (Ic companhias de saúde . 15(4)0 5400$00
Hospital ~lilitar Prinr-ipal . 750·mO OOO<)íllOO
Hospital ;\lilitar ]{('gional n.O 1 , 200;iOO 2100$00
Hospital Militar Regional n.? 2 . . 200~()O 240~00
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Ilutdadea e osraboloctmoutos militaros Verba anual

Ilospital Militar Regional n.? :1
Hospital Militar Regional n.O4 . . . .
Ilospital Militar clr Doenças rnfccto-Cou-

tagiosas
Depósito Géral de Material Sanitário .
Hospital Militar da Praça de Elvas (R. L.

n.v 1). . . . . . . . . . . . .
Ilospítal Militar Veterinário.
Escola Prática de Adminietração Militar
1.° grupo de companhias de adrninis-

tração militar . .. .
Depósito Geral de Material de Aquartc-

Iarnen to .
Depósito Geral de Fardamento e Calçado
Depósito Geral de Material de Inteudêu-

cia .
Casa de reclusão da 2." região militar
1.' companhia disciplinar. . . . .
Comando Militar do Forte da Graça
Presídio Militar de Hantarélll .
Depósito Geral de Adidos.

Vorha mensal

15()~00
100$00
175~()()
25()~00
75,500

aOO$OO
1 700,s()()
400$00

15(),~OO
100~()()
5011300
5()P~()0

15~[)0
15()~()(1
]00$00
500,s00

1800,300
1 2()O~OO

2100$00
3000$()()

900~()()
3 G()()~OO

20400ll'lOO

48~00

1 H<Xl$()()
1200~00

600$00
GOO.100

1800$00
1800$00
1200$00
GOOO~OO

(,,) Inclui ns dotações du hatuluão do ongouhurtu 11.° 3 l2U 100.)) O do butnlhão
de transmlssõ es D.o 3 (21 GOOt5).

o Ministro do Edrcito,

Joaquim da Lua Cunha

Está conforme,

o Chere do Gabinete
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